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ESTAT,O DO PARANÁ

Âtã da Audiência Publicâ pãÊ e prêstação de contãs do Poder Executivo e Legislativo Müni(ipãl
reÍe.ente à avaliãção e ao cumprlmênto de metas íiscais relativas ao 2p quadrimestrê dê 2017.

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, que às 14hrs reuniram-
se, no Plenário da Cârnara Municipãl de Cáscavêl- PR, A Comissão de Economia, Flnanças e
Orçamento sob a Presidênciâ do Verêador Serglnho Ribeiro abriu a presênte Audiência
Pública de Prestôção de Contas do 2e Quadrimestre de 2017. Ao iniciar os trabalhos o
presidênte da comissão fez a chamada dos demais verêadorês componentês da comissã0,
o que se íez presente os verêadores, Mazutti e Jaime Vasattã. Com os trabâlhos aberto
pelo Presidente, o mesmo convidou Exmo. Senhor, José Onésimo Franco, Gerentê dê

Gestão Financeira da Câmara de Cascêvel que expJânou â Prestação de Contâs da Cámaía
Municipal de Cascàvel, assim detôlhada: Metas Eiscais e Execução Orçamentária do 2e

Quêdrimestre 2017 - Mãio - Agosto/2o17 - 1.0 - Demonstrativo Orçâmentário dê 2017 ê

Limites Constitucionai5 - Receitas Tributárias do Município: RS 487.457.043,04; Limite
Constitucional de Despesas da Câmara: E.C 58,/2009: RS 24.372.852,15 (5%l; Limite da

Despesa com Folha êm 2017: RS 17.060.996,51 i70,00%); OrÇâmento da Câmara Mun.
Cascavel pãra 2017: RS 20.753.670,00 14,26o/")r Prêvisão Orçamentáíia de Despesas com
Folha prô 2017r RS 14.909.590,00 (61,1770); 1.1- Demonstrativo da Despêsa com Pessoal
(Relató.io da Gestão fis.al- LRF, Art. 55, inciso l, alineâ "a") 5êtembro 2016 - Agosto 2017

-Despesâ Brutã com Pessoal RS 15.779.330,17; Despesa tíquidê com Pessoal Rs

14.904.604,87; Despesa Íotal com Pessoal RS 14-904.504,87; Receitá Corrente Líquida ÀS

713.992.384,50; % da Despesa Total com Pêssoal - sobre a RCL 2,09%; Limite Máximo
(incisos l, ll, rll, art. 20 dâ LRF)- 6,00%: RS 42.839,543,07; Limite Prudencial (§ único, art. 22

da LRF) - 5,70%: RS 40.697.565,92; Limite de Alerta {inciso ll do § le do art. 59 dâ LRF)-
5,40%: RS 38.555.588,76; 1.2 - Execução Orçarnentaria no Quadrimêstre - Vêlor
Empenhado Previsro RS 6.917,890,00 (33,33%)j Realizado RS 6.321.623,38 (30,46%); Valoí
Liquidado Previsto RS 6.917,890,00 (33,33%); Reaiizâdo RS 5.752.269,O4 127,72%L Valor de

Pagamentos RS 6.917.890,00 (33,332o); Realizado RS 5.752.269,04 (27,72%); Restos a Pagar
(Exe.cicios anterioíes) Previsto RS 380.012,81 (100,00%); Realizado RS 228.379,90
(60,10%); Totôl das Despesas Pagas no Quadrimêstre RS 5.980.648,94i 2.0 - Despesas com
Pessoal - Descrição das Despesàs - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoâl Civil:

orçâmento Anual RS 14.621.590,00 110,45%L Realizado Quad. 4.759.469,00 \27,03õÁl;
Sêrvidores: Orçamento anual RS 11.862.071,80; Realizado no Quad. R$ 3.806.453,71j
Vereâdores: orçamênto Anual RS 2-759.518,20; Realizado no Quad. RS 953.015,29;
ObÍigaçôes Patronais: Orçamento Anual RS 2.984.480,00 (14,38%) Realizado no Quad.
790.553,86 (4,49%0); INSS: Orçamento Anual RS 2,518.280,00; Realizado no Quad. RS

634.752,27) LP.M.C.: Orçamento Anual RS 466.200,00j Realizâdo no quad. RS 156.401,59;
Totâl das Despesãs com Pessoâl: Orçámento Anuâl RS 17.606.070,00 (84,83%); Realizado

no Quàd. RS 5.550.022,86 (31,52%); 3.0 - Balanço Financeiío - Receitas; Saldo do 1p
quadrimestíe de 2017 RS 2.273.436,73: Repâsse do Municípiô de Cascavêl 2'
Quadrimestrê 2017: RS 6.917.890,00; Total: RS 9.791.326,7, Dêspesas - Despesas Pôgâs

do Quadrimestre: RS 5.752,269,04; 0e Restos a Pâgar: RS 228.379,90; Iotal RS

5.980.64E,94; Saldo - Disponibilidâdê de Caixa - 5aldo Financeiro: RS 3.210.677,19. finda a

Prestação de Contas do PodeÍ Legislativo, passou-se a P.estaçâo de Contas da PreÍeitura
Munlcipal de Cascâvel, que Íoi explânada pelo Excelentíssimo Senhor secrêtário de

Finânçâs Renãto César Segalla, na lequênciâ em cumprimento a Lei de Responsabilidade
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Fiscal a Senhor Secretario de Finênças detalhou a setuinte prestação: Audiência Publica -

29 Quadrimêstre (Maio à Agosto) - Execução Orçâmentarià - 29 Quadrimestre 2017 -
Previsão Atualizadâ pãrã Exercícior RS 905.493.706,82; Previsão pâra o Quadrimestrei RS

301.831.235,60; Arrecadada no Quadrimestre: RS 249.066.525,67; AÍrecadada no
Exercicio: RS 536.674,258,60; Comparativo com o Exêrcício de 2016:

A.recadação/QirâdrimestÍe: 2016 RS 233,039.782,28; 2017 RS 249.066.525,67 16,88óÁJ;
Arrecadâção/Éxercício: 2016 RS 482.706.216,35; 2017 RS 536.674.258,60; Exêcução

orçamentária * Receitas por Côtegoriãs Econômicas - 2e Quâdrimestre 2017 - Receita

Tíibutáíia no Quadrimestre: Arrecadado no Quadrimestre RS 77.242.375,1Ot Arrecadado
no Exercício F,5 L66.472.571,A9j (28,86%)j Rêceita de Contribúições: Arrecãdado no

Qúãdrimestre: RS 6.480.839,56; Arrecadàdo no Exêrcício RS 13.939.888,23 (2,41%); Receità

Patrimonial: Arrecadado no Quadrimestre: RS 6.242.316,10; Arrecadado no Éxercicio RS

11.353.856,75 {1,96%)j Receita de Serviços: Arrecâdado no Quãdrimestre: RS 1.904.347,64;
Arrecadado no Exeícício RS 3.892.080,17 (0,67%); Transferências corÍentês: Arecâdado no

Quadrimestrel RS 136.144.456,41; Arrecadado no ExercÍcio R5 324.346.07A,52 (56,244/o);

Outras Receitâs Correntes: Arrecâdado no Quadrimestre: RS 9.638.213,55; Arrecadàdo no
Erercício RS 18.620.063,90 (3,22%); Operâção de Crédito: Arr€cadado no Quàdrimestrê: RS

19.513.927,54; Arrecadado no Exercício RS 27.209.352,00 (4,71%); Transferênciãs dê

Capitalr A.recadado no Quâdrimestre RS 7.249.644,61; Arrecadado no Exercício RS

10.860.105,58 (1,887oi; outras Írânsferências de Capital: Arrecadado no Quadrlnrestrer Rs

2.205,98; Arrecadado no Exe.cício RS 3.244,99 {0,05%); Receita Bruta: Arrecadâdo no

Quadrimestre: RS 264.418.321,09; Arrecadado no Exercí.io RS 576,697.234,03 (100,00%)j

(-) Dedução pãrâ o FUNDEg: Arre€adado no Quadrimestrer RS (15.351.801,42)i Arre€adado
.o Exercicio RS (40.022.975,43); Rêceita Líquidâi Aírecadado no Quêdrlmestrê: RS

249.066.525,61; Arrecadado no Exercício RS 536.674.258,60; Éxecução Orçamentária
Detalhamento das Receitas 29 Quadrimestre - 2017 - Receita Tributáíia - Aírecadado no

QuâdrlTnestre: RS 7J.242.375,70; Arrecadado no Éxercicio: RS 166.472,571,89, LS.S.Q.N.

valor Arrecadado:: RS 33.648.083,18; Arrecâdado no Exercício: RS 66.138.927,06; LP.Í.U.

Arrecadado no Quadrimestre: RS 9.148.610,23; Arrêcadado no Exercício: RS 36.349.192,05;
Taxa de Lirnpeza Pública: Arrecadado no Quadrimêstre: RS 6.538.688,88; Arrecadado no

Exercício: RS 19.893.392,32; LT.B.l. Aírêcadado no Quâdrimestre: RS 9.275.470,59;
Arrecadado no Exercício: RS 16.795.100,95; lmposto de Rendar Arrecadâdo no

Quadrimestre: RS 8.950.483,35; ArÍecadâdo no Exercício: RS 16.493.363,86; Taxa de

Licença - Alvãrá: Arrecàdado no Quadrimêstrer RS 6,644.323,35; Arrecadado no Exercício:

R§ 6.872.952,05; Emolumentosi Arrecâdado no Quadrimestre: RS 712.646,19; Arrecâdãdo
no Exercício: RS 1.1,78.399,17; contribuição de Melhoria: arrecâdado no Quadrimêstre: RS

378-643,1\ Arrecadado no Exercicio: RS 663.562,21; OLrtras Receitas Tributárias;
aírecadãdo no Quadrimestre: RS 1.945.426,a2; Aríecadado no Exercício: RS 2.087.682,22;
Comparativo com outros Munlcípios: Receita Tributária - 5ão Paulo: Arrecadãção 2016

Janeiro a Agosto RS 16.179.930.101,00; Aríecadação 2017 Janeiro a Atosto RS

17.483.050.646,00 (8,05%); Éoz do lguaçu: Arrecâdâção 2016 laneiro a Agosto Rs

135.446.393,00; Arrecadação 2017 Jâneiro â Agosto RS 146.57o.451,'16 \8,27%); Marlngá:
ArÍecadação 2016 Janeiro a Agosto RS 290.045.051,85; Arrecâdação 2017 Janeiro a Agosto

RS 315.383.245,06 (8,73%); Londrina: Arrecadação 2016 Janelro a Agosto RS

328.872.545,24; Arrecadação 2017 Janeiro à Agosto R5 360.243.744,49 (9.53%); Toledo:
Arrecádaçâo 2016 Janeiro a Agosto RS 59.71,9.871,77: Arrecadâção 2017 laneiro a Agosto
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RS 68.376.977,57 (15,65yo); Cascavel: Arrecadação 2016 Jâneiro ã Agosto RS

141.588.159,14; AÍrecadação 2017 laneiÍo a Agosto R$ 166.472,477,A9 \17,57%h Execuçáo

Orçãmentêria Detalhamento das Receitas - 2q Quôdrimestre 2017 - Receita de

Contribuição: Arrecãdado no Ql]âdrimêstre RS 6.480.839.56j Arrecadado no Exercício Rs

13 939.888.23; llumiôação Publica: Arrecadado no Quadrimestre R$ 5.480.839,56;
Arrecadado no Exercício RS 13.939.888,23; Recêita patrimoniâl: Ar.êcadado no

Quadrimestre RS 6.242.316,10; Arrecadado no Exercício RS 11.353.856,75; Aluguéis:
Arrecadado no Quadrimestre RS 256.755,16; Aíecêdado no Exercício R$ 389.972,53;
Rendimentos de Aplicação Financeira: Arrecãdado no Quadrimestre RS 5.971.780,94;
Arrecâdado no Exêrcício RS 10.936.324,22j Ouaras Receitas Patrimoniais: Arrecãdâdo no

Quadrimêstrê RS 13.780,00, Arrêcadado no Exercício RS 27.560,00; Receita de Serviçosr
Arrecadado no Quàdrimeslre RS 1.904.3a7,64; Arrecadâdo no ExercÍcio RS 3.892.080,17j
Taxã de Proteção a Desastrês: Arrecadado no Quâdrimestrê RS 573.817,88; Arrecâdêdo no

Exercicio RS 2.295.705,66; Receitâ do Restaurante Populâr: Arrecadâdo no Quâdrimêstre
RS 207.708,75; Aírecêdado no Exercício RS 400.935,75; Receitas de serviços Diversos:

Arrecadado no Quadrimestre RS 1.122.821,01; Arrecadado no Exercicio R$ 1.195.438,76;
Execução orçâmentaria Descrição dãs Receitas - 2p Quâdrimestrê - Íransfêrências
Correntes Arrecadado no Quadrjmestre: RS 136.144.456,411 Arrecadado no Exercício Rs

324.3a6.070,52; F.P.M.: Arrecadado no Quadnmestre RS 22.389.200,13; Arrecâdado no

Exercício RS 46.4|2.4AL5O; Cotã-Parte l.T.R. Arrecadado no Quadrjmestrê RS 60.264,54;
AÍrecadado no Erercício R$ 152.008,27; Desoneração do lCMS/Exportação - L.C.87196
Arrecadado no QuadÍimestre RS 323.498,44; AÍrecadado no Exercício RS 646.996,88;
TÍansferências Programàs do 5US/Federal: Arrêcadado no Quadrimestre RS 11.931.980,22i
Arrecadado no Exercício RS 23.809.284,50; Tránsferênciã ProBramâs de Assistência
Soc;al/Federal: Arrecadâdo no QLradrimestre RS 165,480,19; Arrecâdado no Exerciclo Rs

731-070,13; Trênsferênciã Progrâmâs Educação/F.N.D.E. Arrecadêdo no Quadrimestre RS

4 652.096,84; Arrecadãdo no Exercício RS 9.022.717,13; TransÍerências do fUNDEB
Arrecadàdo no quadrimestre RS 34.979.562,29; Aírecadado no Exercício RS 78.649.779,99;
Outías ÍransÍerências da União: Arrecadado no Quadrimestre RS 3.412.211,60; Aríecâdado
no Exercicio R§ 3.750.858,17; Cota Pâíte do LC.M.s.: Arrecâdado no Quadrimestre RS

45.451.835,80; Arrecadado no Exercicio RS 96.71,8.722,33; Cota-Parte do LP.V.A:

Arrecadado no Quàdrimestre RS 6,858.831,42j Arrecadado no Exercício RS 54.849.911,76;
Cota-Parte do lPl/Exportação: Arrecadado no Quadrimestre RS 675.379,84; Arrec.dado no

€xercicio RS 1.334.a42,37; Cota-Parte dá CIDE: Arrêcadado no Quadrlm€stre RS

137.548,12; Aírecadãdo no ExeícÍcio RS 405.368,80; Transferências Programâ SUs/Estado:
AÍ.ecadâdo no quâdrimestre RS 2.737.806,33; AÍrecadado no Exercício RS 5,587.314,42;
Íransferências Íransporte Escolar/Estado: Arrecadado no Quadrimêstre RS 531.626,12;
Arrecâdado no €xercício R5 930.345,71; convênios com o Governo do Éstado: Arrecadado
no Quadrimestre RS 670,000,00; Àr.ecadâdo no ExeÍcício RS 1.130.000,00; Outras
Transfêrências do Estado: Arrecãdado no Quadrirnestre RS 167.134,53j Arrêcâdâdo no

Exercício RS 2A8.448,5q Outras Receitas Correntes: AÍrecadãdo no Quadrimestre RS

9.638.213,55; Arrêcadado no ExercÍcio RS 18.620.063,90; Multas e Juros sobre os Tribrtos:
Arrecâdado no Quadrimêstre RS 3.004.183,82; Aírecadâdo no ExeícÍcio R$ 5.116.123,77;
DividB Âtivá: AÍrecadado no Quadrimestre RS a.491.627,33; Aríecadado no Exercício RS

9 858.622,80; Recêitas do Fundo de Meio Ambiênte: Arrecadado no Quadrimestre RS

416.246,75: Arrecadado no Exercício RS 937.348,37; Receitas do Fundo de
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Desenvolvimento Ruràl: AÍrecadado no Quadrimestre R$ 38.975,67; Arrecadado no

Exêrcício RS 80.942,41j Receitas Procon: Arrecadàdo no Quâdrimestre RS 53.300,25;
Arrecadado no Exercício RS 113.839,07j Rerêitas do IPPLJVEL: Arrecâdado no Quadrimestre
RS 255.111,12; Arrecadado no Exercício RS 559.843,42; Receitas do Fundo dê Hàbitação:
Arrecadado no Quadrimestre RS 38.256,34; Arrecadado no Exêrcício RS 343.544,31; Outras
Receitasi Arrecadado no Ouedrimestre RS 1.280.512,87; Aíecadado no Exercício RS

1.609.799,75; Operaçôes de Crédito: Arrecadado no Quãdrimestrê RS 19.513.927,54;
Arrecadâdo no Exercício RS 27.209.352,00; Operações de Crédito pôra Pavimentação:
Arrecadâdo no Quadrimestre RS 563.073,72; Arrecâdado no €xercício RS 4.691.498,18;
Opeíações dê Crédito para Equipamentos: Arrecadado no Quâdrimêstre RS 497.995,02;
Arrecadado no Exercício RS 4.064.995,02; OpeÍações dê Crédito BID: ArÍecadado no

Quadrimestre RS 18.452.858,80; Arre€adado no Exêrcício R§ 18.452.858,80; TransÍerências
dê Capital; Arrecadado no Quàdrimestre RS 7 -2a9,64a,67; Arrecadado no Exercicio RS

10.860.105,58; Convênios com a União: Àrrecâdado no Quadrimestre RS 1.290.957,92;
Arrecadado no Êxêrcíclo RS 2.093.161,92; Convênios com o Governo do Estado;
Arrecadôdo no quãdrimestre RS 5.958.696,69; Afiecadado no Exe.cÍcio RS 8.766,943,66;
Outras Receitas de Capital: Arrecâdâdo no Quadrimestre RS 2.205,98; Arrecadado no

Exercício RS 3.244,99; Outrãs Rêceitâs de Capital: Arrecadâdo no Quadrimestre RS

2.205,98j Arrecadado no Exercicio RS 3.244,99; Receita Bruta: Arrecadâdo no

Ouãdrimestre RS 264.418.327,09; Arrecàdado no Exercício RS 576.697.8a,03; (-)

Deduções paía o FUNDEB: Arrecadado no Quadrimestíe RS {15.351.801,42); Arrecâdado
no Exercício RS (40.022.975,43); Íotal da Receita Liquida: Aríecadêdo no Quadíimestíe RS

249.A66.525,67, A.fiecàdado no Éxercício RS 536.674.258,60; Execução Orçamentaria - 2e

Quadíimestre 2017 - Despesas - Previsão Atuãlizada: no Quadrimestíe RS 297.835.579,35;
No Exercício: RS 893.506.738,05, Empenhada: No Quadrimestre: RS 219.468.156,49; No
Exercício RS 451.890.272,41; Liquidadai No Quadrimestre: RS 205.680.184,56; No Exercício

RS 368.385.882,02; Paga: No Quadrirnesrre: RS 208.283.494,93; No Exercicio Rs

365.140.279,07; - Despesa Íotal Real,2ada No Quadrimestre - Ernpenhada: No

Quadrimestre RS 219.468.156,a9; No Exercício RS 451.89A.272,47: Transfêrênciâs parê

Fundetec: No QLradrimestre RS 418.298,91; No Exercício RS 910.286,72; Transferênciâs
para a Cohavel: no Quadrimestre RS 668.624,001 no Exercício RS 1.337.248,00j
Transferências para a Câmara: No Quadrimestre RS 6.917.890,00; No Exercício RS

13.835.780,00; Totâll No Quadrimestre RS 227.472-969,40; No Exêrcicio RS

461 .973.5a7,13 - Despesa por Órgão e Unidãde Orçâmentária - 2e Quadrimestre 2017 -
ÓrBão/Unidàde - Secretaria Municipal de GoveÍno Prev. Atualizada para o Exêrcício: Rs

1.485.284,00; Empenhàdo no Quadrimestrer RS 196.a31,26 \13,23%); Corpo de Bombeiros
Prêv. Atuarizada pàra o Exercício: RS 4.010.827,06; Empenhâdo no QuadrimêstÍe: Rs

631.25O,!2 l!5,74%); iuÍtdo Munic. Dir. Pes. c/Deficiência: Prev. Atualizada paÍa o
Exercício: RS 20.000,00; Empenhado no Quadrimestre: RS 0,0 (0p/6); Secretaria de

comunicação Social Prev. Atuãlizada para o Exercício: RS 3.655.737,00; Empenhâdo no

Quadrimestrei RS 768.103,64 {21,01%}; Secretaria de Administração Prêv. Atuálizada parâ

o Exêrcíciol R$ 41.040.453,00; Émpênhâdo no Quãdrimestrer RS 9.434.499,59 \22,99"Á);
5ecretaria de Finanças Prev. Atualizada pâra o Exercicioi RS 13.708.592,00; Empenhado no

Quêdrimestrer RS 3.631.965,15 (26,49%); Secretariâ de Finênças - Encârgos Gerais Prêv.

atuali2ada parã o Exercícioi RS 30.916.841,96; Empênhado í)o Quâdrimestre: RS

9.304.195,33 (30,09%); Secretaria de Planejamento ê Urbanismo Prev. Atualizâda parê o
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Exercício: RS L2-541.892,00i Empenhado no Quãdrimest.er RS 2.f58.151,,36 117,21%l;
Fundo do IPPUVÊL Prev. Atuâlizada pa.a o Exercício: RS 1.500.000,00; Êmpênhado no

Quadrimestre: RS 426.685,89 (28.45%); Fundo Municipâl de Habitação Prev, Átualizada
para o ExêÍcício: RS 7.354.609,28, Empenhado no Quadrimestre: RS 106.871,60 (1,45%);

Sêcretariâ de Educação Prev. Atualizada para o Exercício: RS 244,653.999,53; Empênhêdo
no QLradrimestíe: RS 70.288.606,95 {28,73%); Secretaíia de Saúde Prev. Alualizada para o
Exercicio: RS 261.279.456,67:, Empenhado no Quadrimestre: RS 71.191.72a,69 (26.6a%);

Secretâriâ de Assistência Sociãl Prev. Atualizada pàra o Exercicio: RS 11.175.575,39;
Empenhâdo no quadrimêstre; RS 2.520.242,89 122,55%l Fu^do Municipãl de Assistência
Sociêl Prev. Atuâlizâda pâra o Exercício: RS 33.865.933,02; Empênhâdo no Quadrimestre:
RS 10.131.398,95 129,92a/a); tundo Municipal dà Criânçê e Adolescente Prev. Atuslizadà
pêra o Exercício: RS 1.540.000,00; Empenhado no Quadrimestrêr RS 2a9.659.f7 (f8,81%):
Fundo Municipal dos Direitos do ldoso Prev. At!alizada para o Exercício: RS 208-000,00;
Empenhado no Quadrimestre: RS 67.637,04 (32,52%); Secretaria de Cultura PÍev.

Atualizada para o Exercicioi RS 5.910.12O,0O; Empenhado no Quadrimestre: RS

1.108-114,07 118,75%); Fundo Munic. ln€entivo a Culturâ: Prev. Atualizada para o Exercício

RS 245.000,00; Empenhado no Qu.drimestre RS 0,0 (0%); Secretaria de Esportê e Lazeí

Prev. Atuôlizadâ pârâ o Exêrcício: RS 19.707.414,00; Empenhado no quãdrimestrê: RS

2.366.581,02 (12.01%); Secretâriâ de Meio Ambiente Prev. AtLralizadã pará o Exêrcício: RS

64.1.65.680,00; Empenhado no Quâdrimestrêr RS 22.096.985,09 (34,44%); tundo Municipal
de Meio Àmbientê Prêv. Atualizãda pâra o Exercícior RS 3.793.000,00; Empenhãdo no

Quadrimestre: RS 299.727,81 (7,90%)j Secretaria de Agricultura Prev. Atualizada para o
Êxercicio: BS 12.848.742,00; Empenhado no Quadrimest.ê: RS 2.286.984,67 (17,80%);

Fundo M!nicipal de Desenvolvimento Rural Prev. Atualizada para o €xercicioi Rs

570.000,00; Empenhado no Quadíimestre: RS 208.249,00 (36,53%); Administração Distritâl
Prev- Atualizada pãra o lrer.icio: RS 3.141.723,00; Empenhado no Quadrimêstre: RS

982.831,7a (31,28%);5êcretaria dê Serv. e Obras Públicas Prev. Atualizada para o Exercício:

RS 90.034.977.15; Empenhado no Quadrimestre: RS 5.880.082,96 (6,53%); Secretariá de

Desenvolvrrnento Econômico Prev. Atualizadâ para o Exêrcício: RS 5.981.028,00;
Ernpenhado no Quad.imestre: RS 596.001,00 {9,96%); Fundo Municipal dê Íurismo Prev.

Atualizãda parà o Exercício: RS 400,000,00; Empenhado no Quâdrimestre: RS 7.116,13
(1,78%); Gabinete do Píefeito e Vice PÍefeito Prev. Atualizâda para o Anoi RS 2,069.209,00;
Empenhado no Quad.imestrei RS 706.902,27 (34,16%); Unidade cêntral controle lnterno
Píev. Atualizâda parã o Exercício: ÂS 4L0-a85,00; Empenhado no Quâdrimestíe: RS

70.580,86 (17,19%); Secretariã de Ação Comunitária Prev. Atualizadà pâra o Ano: RS

2.870.153,00; Empenhado no Quad.imêstre: RS 382.195,25 (13,32%); Secretaria de

Assuntos lurídicos Prêv. Atuálizada pãrâ o ExercÍcior RS 4.851-219,00j Empenhado no

Ouadrimestre: RS 1.117,210,15 (23,03%); Fundo de Deíêsa do Consumidor Prev, Atualizada
parâ o Exercícioi RS 670.000,00; Empenhado no Quadrimestre: RS 722.023,24 118,2L%);
Secretaria Municipal Antidrogas Prev. Atuãlizadâ parã o Exercício: RS 906.787,00;
Empenhado no Quadrimestrei RS 87.805,12 (9,68%); Recurso Municipal Antidrogas Prev-

Atüalizada pàra o lxercício: RS 34.000,00; Empenhado no Ouadrimestre: RS 1.342,48
(3,95%I; Íotâl Prev. Atualizãda paía o Exercício: RS 893.506.738,06; Empenhâdo no

Quadrimestrer RS 219-468.156,49 (24,46%); Despesa por Órgão e Uôidade Orçamentária -
2a Quadrimestre 2017 -Secretaria de Ass;stênciâ Social Prev. Atualizada pârâ o Exercício:

RS 11.175.575,39j Êmpenhado no Exercício: RS 7.154.887,23 (64,02%); Fundo Municipal de
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Assist- Social - Prev. Atualizadã parã o Exercícioi RS 33.865.933,02; Empenhado no

Exercício: RS 18.047.347.a7 (53,29%l Fundo Mun. Criãnça e Adolescente - Prev. Atuâlizada
para o Exercício: RS 1.540.000,00; Empenhado no ExerclciotRS 472.792,97 (3O,70%); Fundo

Munic. Dos Direitos do ldoso - Prev. Atualizada para o Exercício: RS 208.000,00;
Empenhado no Exercício: RS 68.923,17 {33,14%); Secretariâ de Cultura - Prev. Atualizâda
para o ExeÍcício: RS 5.910.120,00; Empenhado no Exercício: RS 2.658.688,80 {44,99%);
Fundo Munic. lncentivo a Cultura Prev. Atuàlizãda pàra o Exercício RS 245.000,00;
Empênhàdo no Exercício RS 0,0 (0%)j Secretaria de Esportê e Lãzer - Prev. Atualizada para o

Exercicio: RS 19.707.414,o0; Empenhado no Exêrcício: RS 6.769.844,92 (34,35%); Secretaria
dê Meio Ambiente - Prev- Atualizada para o Exerc[cio: RS 64.165.680,00; Empenhado no

Exercício; RS 4a.22o.824,35 (65,80%), Fundo Municipal dê Meio Ambiente ' Prev.

Atualizãda para o Exercício: RS 3.793.000,00; Empenhado no Exercício: R$ 782.591,21

{20,63%); Secretâria de Agricu:tuÍâ - Prev. Atualizada paÍa o ExercÍcio: RS 12,848.742,00;
Empenhado no Exercício: RS 5.037.665,52 (39,21%); Fundo Mún- Desenvolvimento Rural-
Prev Atuâlizada parê o Exêrcícioi RS 570.000,00; Empenhâdo no Exerc;cio: RS 218.319,00
(38,30%); Administração Distritâl - Prev. Atuâlizadâ parã o ExeÍcício: R$ 3,141..723,00;

Empenhado no Exercício: RS 1.867.495,67 {59,44%); secrêtâria Muhicipâl de Governo:
Prev. Atusli2ada para o Exercício RS 1,485.284,00; Empenhado no Exercíclo: RS 390.684,21

[26,30); Corpo de Bombêiros: Prev. Atualizadâ para o Exercício RS 4.010.827,06;
Empenhado no Exercicio: RS 1.180.175,97 129,42%); túndo Munic. Dir. Pes. c/Deficiêncla:
Prev. Atualizãda RS 20.000,00; Empenhado no Exercício: RS 0,0 (0%); Secretaria de

Cornun cação social: Prev. Atualizadâ para o ÉxercÍcio RS 3.655.737,00j Émpenhêdo no

€xercício: RS 1.813.581,37 (49,61%); Secretaria de Administração: Prev. Atualizadâ pàra o
ExercÍcio RS 41.040.453,00; Emoenhado no Exercício: RS 20.168.501,85 (49,14%);

Secretaria dê Finançasr Prev. Atualizadã para o Exercício R$ 13.708.592,00i Empenhâdo no

Exercicio: RS 8.310.558,34 (60,62%); Secret. De Êinanças - Enc. Gerais: Prev. Atualizêdô
para o Exercício RS 30.916.841; Empenhado no Exercícioi RS 17.217.751,22 \55,88%);
Secret. De Planejamento e Urbanismo: Prev. Atualizada para o Exercício RS 12.541.892,00;
Ernpenhâdo no Exercício: RS 4.626.789,33 (36,89%)j Fundo do IPPUVEt: Prev. Atualizada
pâÍâ o Exercicio RS 1.500.000,00; Empenhado no Exerciciot RS 457.391,90 {30,49%)i Fundo

Municipal dê Habitação: Prev. Atualizada pãra o Exercício RS 7.354.609,28; Émpenhado no

Exercício: R$ 274.35f,60 13,73a/a); 5e creta ria de Educâção: Prev. Atualizàda para o Exercício

RS 244.653.999,53; Empenhado no Exercicio: RS 136.717.494,46 (55,88%); Secretâria de

Saúdê: Prev. Atualizada para o Exercício RS 267.279,456,61: tmpenhâdo no ExercÍcio: Rs

134.931.202,10 (50,49%);SecretaÍiâ de Serv. E Obras Públicâs - Prev. Atualizada para o

Exêrcício: RS 90.034.977,15; Empenhàdô no Exercíciô RS 33.672.426,00 (37,33'/o);

sêcretária de Desenv. Econômico - Prev. Atuâlizada para o [Jxercício: RS 5.981.028,00;
Empenhãdo no Exercício: RS 1.361.055.48 \22,76oÁlt Fundo Municipal de Tuíismo - Prev.

Atualizada para o Exercício: RS 400.000,00j Empenhâdo no Exercícior RS 28.040,61 (7,01%);

Gãbinete do Pref. e Vice-PÍefeito - Prev. Atualizãda para o Exêrcício: R§ 2.069.209,00;
Ernpenhado no ExercÍcio: RS 1.431.973,99 (69,20%); Unidade Centràl e Contr. lnterno -

Prev- Atuãllzada para o Exercicio: R$ 410,485,00; Empenhado no Éxêrcício: RS 128.203,90
(31,23%); SecÍetaria de Ação Comunitáíia - Píev. Atuali2âda pàrâ o Exercício: RS

2.870.153,00i Empenhado no Exercício; RS 780.493,61 (27,19%); Secretaria de Assuntos

lurídicos Prev. Atualizada para o Exercício: RS 4.851.219,00; Empenhado no ExercÍcior RS

2 458.999,01 (50,69%); Fundo de oefesa do
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Consumidor - Prev. Atualizada para o Exercício: RS 670.000,00; Empenhado no Exercicio:

RS 451.438,60 (67,38%); Secretaria Municipal Antidrogas , Prev. Atualizadâ para o
Exercicio: RS 906.787,00; Ernpenhado no Exercício: RS 189.030,13 (20,85%); Recurso
Múnicipal Antidrogas - Píev. Atuâlizada pâra o Exercicio: RS 34.000,00j Empenhado no
Exeroicior RS 7.342,48 13,95%); Total - Prev. Atual,zadâ pâra o Ano: RS 893.506.738,061
Empenhàdo no Exercicio: RS 451.890.272,41 (50,57%); Patamentos EÍetuados 2e

Quadrimestre - 2017 - Oo Exercício: No Quadrimestre RS 208,283.494,93; No Exercício RS

365.7 4A.219,07; Éxêrcícios Anteriores: No Quadrimestre RS 23.079.395,37i No Exêrcíclo RS

52.432.432,20: Transferências para as lndiretâs: No Quadrimestre RS 8.004.812,91; No

Exêrctcio RS 16.O83.314,7a Totalr No Quadrimestre RS 239.367.703,21j No Exercicio RS

434.255.965,99; Disponibilidades em 31/08/2017 - 2e Quadrimestre - 2017: Sàldo

Bancárlo - Rêcursos Próprios RS 88.005.828,01, Saldo Bancário - Recursos Vinculâdos RS

122.34A.164,94; Total RS 210.353.992,95; Divida â Curto Prazo Empenhos a Pagar - 2e

Quadrimestre 2017 - Recursos Próprios - do Exercicio: RS 34.652.342,17; Recursos

vlnculados - Do Exercício RS 57,497.711,17; Rêcursos Próprios - ÉxercÍcio Antêrior: RS

3.803.187,4q Recursos Vinculedos Exercicio Anterio. RS 23-811.614,84; Extra

Orçâmentários: RS 2.067.191,03; Total RS 115.832.646,67j Divida Fundada - Lonto Prazo -

2-" Quâdrimestre 2017 Saldo em 31/08/2017 - Contratos tomento Paranái RS

15.66734a,46; Contrato BRDE: RS 5.552.097,89; contrato BtD: ÂS 63.769.097,75,
Pàrcelamento com o LN.S.S.; RS 16a.416,25; Parcelamento de PASEP - Receitã Fedêrâl: RS

10.O47 -979,51; Paícelamentos com o l.P.M.C.: RS 3.989.159,43; Píêtatórios Rs

180.412,53; Total RS 99.364.567,88j Dêspesa com Pessoal 2' Quâdrimestre de 2017 -
Receita CorÍente tiquida RS 713.992.384,50; Valor Máximo ã ser Ap,icàdo i54%) - {incisos
t, e t, êrtigo 20 da LRF) RS 385.555.887,63j Limitê Prudenciâl (51,3%) - (§ único, artigo
22daLRF) RS 366.278.093,25; Limite Alertâ {48,6%) - (inciso I do § I ' artigo 59 da LRF)

- (90%) RS 347.000.298,87; Despêsa com Pessoal Realizâdâ RS 346.686.663,54;
PeÍcentual Apllcado RS 48,56%; Aplicação com Educação 2e Quadrimestrê 2017 - Receitas

de lmposto5 e ;Íansferências RS 346.203.907,80; Valor Mínimo a Aplicàr RS 86.550.976,95;
vâlor Aplicado com Educação RS 61.661.009,81j Percentual Aplicado 17,8:%; Aplicação
com o FUNDÉB - 2e Quadrimestíe 2017 - Repasse Efetuados: RS 1A.649.779,99;
Rendimento de Aplicação Finànceirã RS 720.146,00) Totâl dãs Recêitâs do FUNDEB Rs

79.370.525,99; Valor Mínimo a Apiicar (80%): RS 63496.420,79i Despesas com Profissionais
do Magistérior RS 62.477.743,34 Per.entual Apl,cado 11,73; Apli.ação em Saúde - 2s

Quadrimestre 2017 - Recêitas de Impostos e Transferênciasr RS 343.092.293,81; valor
Minimo â aplicar i15%): R$ 51.463.844,07; Valor Aplicado com Sâúde: RS 94.024.555,22;
Diferença Aplicado a Malor RS 42.56a.717,75; Percentuàl Aplicado 27,41%; Rêceitas e

Despesas das lndiretas - 2e Ouadíimestre 2017 - ACESC: Receita no Quadrim. RS

1.315.842,a2; No Exêrcício RS 2.456.446,7a; Despesa no Quâdrim. RS 737,a42,2a; no

Exercicio R$ !.737.340,24; FUNDETEC: Receita no Quadrim. RS 95.472,11; no ExeÍcicio RS

238.914,A9: Despesa no Quadrim. RS 514.94a,72; no Exercício RS 1.058.616,16j IPMC:

Receita no QuadÍim. RS 35.722.172,aa; no Exercício RS 66.233.873,83; Despesã no

Quàdrim. RS 22.940.485,76; no Exercício Â5 43.856.409,40; COHAVELi Receita no Quadrim.
RS 205,032,86j no Exercício RS 374.155,85j Despesa no Quadrim. RS 899,722,07; no

Exercício RS 1.844.525,59; Totali Recêita no Quadrim. RS 36.738.520,67; no ExeÍcício Rs

69.303,391,35j Despesa no Quadrim. RS 25.092.998,17; no Exercício RS 48.490.891,39;-.
Findà a Prestação de Contas do Poder Executivo e após as maniíestações e êsclãrecimentos
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feito àos presentes, por não hâvêr mais nadâ ã sêr rêlãtado o PÍesidente da Comissão o
Verêador Serginho Ribeiro, encerío! os trabalhos, agradecendo a colaboraçâo de todos. E,

pãrã constar, lavrada o presentê Atâ, ã quâl segue assinada pelos demais Membros dâ

Comi§são de Economiâ, Finânças e Orçamento. Cascavel, 27 de Setêmbro de 2017.

Serginho Ribeiro - Vereador/PPL/Pres:dênte

Mãzutti - Vereedor/PSL/Secretário

.laime Vasatta - vêreador/PODEMOS/Membro

0 0 0 25.'-r



22J'03/2018 PoíE do Múniciglo dE CascavollRàôêrtas !.óp.iâs gáíantem eq'rilibrio fi.anceirc no qLad.ireslre

orr ,1 5.,/

Âeceltãs próp.iâ5 gàrhtêm.quillbriofinanc€iro no quãdrime§t.ê

S.cetáào de Fina.ç.s etcstou únras hoje 6a cÉntà ê rêr.tou .res.inéhro

'upêrior 
à ,r n. a.rc@daçáo .la t.n.i.o , díost., .o .onparztivo .on isúat

péríodo do ano passàdo

A are.àdaÇáo municlral «Ê5.êu 17.5r./o nos prim€kôs óito m*ês dste ôno se
.ômoàràóa ê r0ral o.riodo de 2016, lcândô bê6 êcLóà de mu^icirlcs .ô6o Lôndína e
Mà ngá, cndê o per.eitllrde oes.mento ficou eõ 9,53 e 3,73, -espe.uvórente, e ce
grandes centros, ccro são pallo, cúe êÍe.àdo! 4,05.,i à úài§. oe lôneno a óeosto aestê
ano, ô r.cê'tà tribu,.Énê p.ôrrE àr<à.çou Rt 165,472,{71,a9, êlevaido dê to.rà
ettremêôenlê positivê cs Rs 141.5a8159,14 queê^trêrrm parà os.olÊ9 públ(os na
me3dà êp.G do ô.ô pàsaCo', .ônrorme dêôon5t.ou .erta tirde i27), .à câÉâra cê
leleadores, o sêoeráno de Finóhlas. Àenê(o sêgaLra, durantê ã àudiênci. 5ú5riG de
Drêstg.ão d..onlàs do 2Ô quàdrinesl'e dc ànô. .lmrrindo ô que gr.visto no..t. 9,
p..áoróro 40 dà Lei d€ Âe§pa.5obrlrdôde Fisal, Lei conplêdeítar Feó€ràl n0 101/2c00.

5e9ôllà deôônrrou li comissão dê E(onohid, Fha.ças e oGamenro da cááair, p,.sid da

oelc vere.côr Seroinhc R berô, ê a ..p..sentônt.s óô comunidàde, ben cô5o do
observàtóío SotiaLe óa 

'mprê^sà, 
quê c Municipiô 5e9ue.on às.ontás efr dja O

êq! ibro rôaí.e rc é.ssêq!..do D. ncLoàlôeítê 'Delas recêirts O.ôpnàs, qu..omEe^sêà
ás perdàs dê ransaeêncrâs pêr pâ tê dá 1J^ião, Ô IPÍui ,ô. ereíp6, §!Q no qrôdrimestre
àre.êdou ts 9.143 610,23 e ôo àcumu êdo no lno já tôt, za RS 36.149 1S2.05, dêvê
.1.ô.çàí. relõ orev,st. de R§ 44 hrlhões.o ano", dlssê o se.retáro

De hâlo 3 ôgôstÕ d$te ôno, ô reerta riquidà fechou em aS 249.0ó6.525,67, ..m ur.
ar..adaçà. trbutá.a de Rt 77,242.175,70, aom destâque pàra ô IssQN, qLe rêpresêôtou
R5 33 64a.043,1ê, oue áeDo s do IEÍU, é sequidô pelô IÍSl (Ê,s 9 275.470,59); lóposto
õe R€nda IRS 6 9§0.433,1s) e à Tã:. dê Llnpezà PJb icô (Ri 6.533 ó38,33), Éntre
ês úà^ía.ê6cias çorrent2s, o destaq!ê íica par. a .orà-pê,'te do IcMs, qle tol.lzou R$
46.451.335,a0 e êô êrcectêtivà de íechar ó àrc .om R$ 145 mihõe5; pêÍo lPVÂ (Rt
6.353-83:,42) ê o FPÍ (Â5 22.389.20ô,I3), entie ôut.os
'êsta6ôs kôbóLhrndo p..õ al@hçar a detá previst. parà oano, que íoiãtJàlizad: em Rt
905..91 706,32 , d *e o s..retário. À.eceilô do q!ãdrimesüe ícou 6,63% 5up€riorâo
mesmo plriodo do êiô pàssàdô/ quaôdo fo.âh êrrê.ôdados R$ 233.Ô39,7a2,2n, No
.cuíu!ê.. dô ano, a!é ê9o5io, cê$av.rjá aÍecêdo! rr,31o/D à fà15 dô qlc €6 2016,
pàssêndo dê Rs 432.106 276 35 pôrà R, 516.674,253,60 ô.s1. àío

o€ môLô r ôgôstô c MrnL.ipro pagou ni 208.281-(94,9! em o
c'sEvêlÔr.]regêâR9]65'740.2l9,07.ÍÔlàlzàrdoereroc
ràn§ferên.ias oàra às n! rÉta§, o vàror chêqá a R$ 239.367.703,2r 5ô .úadnhestrê.
Forâm àpli.rdôs em.ducação 17,8I% das 'eceÉâç d. in1Êo§toi € lrãnslc.ê.ciàs ô.3t.
q!adím.3t.., rorêriz.ndc R§ 6r.661 009,31. smborô estêlô àbôixo do mi. ho de 25ilo
prdisto pel. consntulç5c Fedcràl p.r. o setori segàrra erpli.ô q!. ê iô fechróê.ro do
âno,.ô5 tôdôs ós rãgàmêntôs do últ Éc quadr;nstrê qu. re àl@.;.. iidice exig,io
eea m€nt., qJôndo sàô.ohput.dos tocos os i.vêstihentos em obrôs. llo, ,ériar e ouka

sari. d. emrênhos que ãird. r5o ãpá.êEêô lioul.lêCos uô meio éo ê^o'.

Os rep.sees Co FJ.d.b oara as dêsresãs com Drofissronàrs do úàgistéío rcarad êm R$
62.á77.743,14, repes.ntando 77,73oÁ, qcêndo o min,mó seíâ dê aoc,'o

Ji nà sàúde o nveslime.to superoú os 15b^ .tlgides r.lê lei, .hêg.ndo eí 27.a19), com
Fa 9à A)..55,)1,.o. - r .á .- Rt ó7.560 _11.t<. Tà.o..

c.pâ<iaade de €ndlvidâôento
sê9.r1á rérplndêu à várlas per9u.r.r r€ra.io.aaas ao pDI ê é cêpà.ióôde le
ê.éivLdômenlô dô !1$icipio. com umô divió8 lund.cà ô rorgo irrêzc de Rs 99 364.567,a3,
sendo RS 63.76r,097,75 rêlerenles ôô rOI, cuêtàsbêm rê.á d,!!idà â lô^Oó praz.',
Câscaver tem ôtràlmetrr€ úmà ..oécidàde de enCivi!àíêôrô êindê de R5 30 óí.õês.

am .eláeãc óos ças:oe.or a íciha de ràgànenici o r'arnicipro ating'u ô limilc óe 48,s6%
dà Rece tâ codenre Liqurdà, que 5ê.proÍma do esrôberêcido do rrmire dó LRF (Leide
Res9oó*bíidôCe Fls.àl). Ô I'rnitr dê àlêrtê do lribLnàldê coitês do E§t.co é d! 48,6qo ê
o lrnrlte prudcôcrâldeÍrridô pêlâ LRF ê de 51.1iÂ. For.a gastos <ôs p€ssGlRl
346,646 663i54 de óàro â àgosto

h tp /ú.^!. € scavel p( gov brlnolicla. php?id =292 2.a
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NOTA EXPLICATIVA

A presente nota explicativa tem por objetivo esclarecer â divergência de valores

nos reqistros contábeis das receitas do IPVA, pois, com certezâ, por ocasião da

análise da Prestação de contas do exercício de 2017 surgirão dúvidas em relação

aos valores apresentados nos extratos bancários e àqueles contabilizôdos.

Preliminarmente é importante esclarecer que tem uma

diferença entre o repasse ê o valor contabilizado no mês de fevereiro/2017 de R$

a2,974,0o (oitenta e dois mil novecentos e setenta e quatro reais). O que de fato

ocorreu foÍ à devolução de valor pago indevidamente, conforme comprovantes em

anexo.

E importante esclarecer que, em relação aos outros meses

surgirão pequenâs diferenças por questôes de arredondamento e isto ocorre pelo

fato da receita do IPVA sêr creditada ao Município pelo valor líquido e para

contabilizar é necessário primeiro fazer o cálculo para apurâr o valor bruto e

posteriormente fazer a dedução do Fundeb.

Para dar clareza aos fatos estão sendo anexãdos os seguintes

documentos; Nota de Despesa Extraorçamentária, Guia de Recolhimento,

Comprovante de Pagamento, Ofício no 053/2016/DIRED, Extratos Bancários com

Planilhês em excel anexas demonstrando os repasses comprovados pelo extrato

bancário e ôs valores efetivamente contabilizados e Razão da Receita

Orçarrentária relar'vo ao pe'íodo oe janeiro a dezenbro

2raoo 
"rJ,Contador

/2017

{)
CRC/PR no 029628/O-B
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MUNICIPIO DE CASCAVEL
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000 26 5

a7t0312017 a710 2a1782?J2017

DeltjnaÉo d. R€cursos

2188r0199S1000000!0
4013

RE§ÍITUIçÂO DE RECEIÍAS
94. RETENCAO EM CARAÍER CONS GNAÍORIO

C6dOi SECREÍARIÂ OO ESTAOO DA FAZETIDA

cPF,Cr\P, 73.39159210001{6

HiElórico

VAIOR REiÊRENIE A REST1ÍUIçÃO OE IPVÀ RECOLHIDO INOEVIDÂ'IIENTE E RESTIÍUIOO PELO GOVERNO DO

ESÍAOO DO PÂ,RÂNÁ,

viror d.!r. lroiãr 66.379,20

Íor.l drs R.t.n9ô6s:

ÍotlLÍqurdo: 66.379,20

lmporla â pr.§onta nota aÍrl o v.l.r dê RS 66.3D,20

I SÊSSENTA E SEIS MIL, ÍREZÊNTOS E SEÍENÍA E NOVE RE.AIS E VINTE CENÍAVOS ]

AU]ORIZO A àIOTÂ EXTRÁORçÀ!IE|IIÁRIA DA(S)

Son

OECRIMIDADA{S)

Klatzn ó sr!|

85.810{11
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Seclclaria dâ Fazenda do Estâdo do Paraná
Divisão de CoDtrole da Receita e Divida Pública - DIRED

Avedída Vioente Msohado, 4{5, CertÍo, 15" andâJ, 80420-902, Curili ba - PR.

rcl.: 3235-7857 - E-mait: M'rlác.§!'adâ@,§cÍâ.pr.sov.br

Oficio n! 053/2016i DIRED
Curitib4 28 de dezenbrc de 2016

llmo Sr
Acir Ângclo SchiabeJ
Banco do Brâsil S/A
ÁBêncjâ Govemo
N/'Câpital \51*

Ii+ -

?2.31q,cô
à6. S3rr, t0

Ássu oi Restituição IPVA

Prezado Senior

Sol;citamos que ssjam tomâdas as providêÍcias lecessáüâs paú a quilação pela

Pref€iÍrÍâ de Cascâvel valor constÀnte nâs GR-P(S), totalizando a iÍnpodância de RS 66.3?9,20
(Sessent3 e seis mil, trszeltos e setentâ ê nov€ rcris € vint€ c€DÍâvos) rclereDte ao IPVA, Íecolhido
indevidâmente e restiluido p€lo goverDo do Estado do Paraná.

OuÍrossim, pedimos a gentileza de encamiúâI ao Íeferido Munioipio c{ipia dos
documentos, bem como a GR-PR pa-.a a devjda quitação.

Atcnciosa.rnente,

Pegon
Côo esouro Estadual

M trsdâ
o IY'

Chefe da Divisão de Conaole da Rcceita e Dívida Pública

0002ri3
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§Ã.n ,.. ô{ }'»§-eÂÀ4-cà
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a1101t2011
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70
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42c2e1.71D
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793 800.96 C
793 804.96 0
698..20 57 C
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3.347.988,66 C
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6 !C0 ota ca o
5 382.558 32 C

22751996ô C

2 275 199 68 D
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1 946 519 42 D
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371 955.72 C

371 965.7! O
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0.00c

0,0!c

0cac

0.0, c

q.00c

c.coc

0.00c

0.00 c

0.00 c
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000c
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000c
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000c

0,00c
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000c
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nn026g

i,sto;lco -

BB CP Adà. Sup@ao

BA CP Adhin Sqprêmo

BBCPÂdminSupemo

tsB CP Admh Supreho

AB CP Ádôin SupEno

BB CP Admrn SlpEmo

BA CP Admin SL,premo

BB CP Admin Suprêho

aB CP Adm,n SupÍeno

BB CP Ad.ôii Supreho

âB CP Admin SlpÍemo

38 CP Adrirn §upreno

BB CP Admin Supremo

BB CP Ádôrn Súp.emo

Bê CP Admln S!premo

BB CP Admin Suprêmt

BB C2 Admin Supremo

83 CPAdmrn AEo[no
AB CP Admin SupGfro

BA CP Ádriin Súpêho

BB CP Àdm n Suprêro

BaCPAdmlí Sup.êno

BB CP Admln Surremô
SALOO
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3A/A7/2A77

37/At/2077
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ILDO
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9.165,45

1,49.722 86

1941!64
1s!!!1 11
254 386,91

420.818,45

521.739,35

520.281,71

461.245,47

465157,94

s00.58í29
7sL.420,98

636.672,39

701.689,35

793.800_96

898.420,57

3.347.988,66

2 6 t1 .141,,68
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1.94í519,42
! 771.7 4t,54

371.965,72

11.456,81

186.403,58

244652,45
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317.983,64
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79S.840,49
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1.123.025,71,
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464.957,15
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754.020,98

636.672,39

701689,35
793 800,?! l
898.420,57

3.347 988,66

2 617 441,68
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1946.519,42

1.711741,58

31!965,12

11.456,81

186.403,57

240.652,05

?!!??e..,93
317.983,63

526 423,46

559.674,18

650_352,13

576 556,83

5a2 797,31

625.132,85

942.526,22

795.840,48

877 _111,,68

992.251,20

1.123.02s,71
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3 271.802,10

2 843.999,60
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0,00

0.91

o,o1

0,01
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0,00
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0,01
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0,00

0,00

19.750.070,73 24.687.544,41 4.937.517,68 79.7 50.O-tO,7 3 24.687.588,33 0,08
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241A2/2A11 eÍerc-se a testituição de vaLores p.gos ndevidame.te.

ILDO BÉI,IM

Contador
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14800,11
18.264,35

!4.025,91
11.119,59

11.706,49

62.019,64

68.184,O9

65.617,98

75.143,51

59.174,80

_8!.s_l?,80
58.280,97

65.894,43
.78.033,62

72.534,99

82.579,76

63.657,s9

108.484,71

59.589,72

61.268,28

56.586,49

59.200,43

73 057,39

56.103,87

44.4 /8,35

46.825 95

77.599,55

85.2 30,11

a2.o22,47

93 929,38

73.968,50

100.641,00

12,8s1,21

82.368,03

_97.542.02
90.668,73

103,223,95

79 571,98

135.605,88

7 4.481,!5
84.085,35

70 733,11

74.000,s3

lt 32],73
70,129,83

55597,93
58.532,43

0,00

0,00

0,00
q,01

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

_0p1
0,00

0,01

0,01

0,00

0,00

0,00

0,01

0,91

0,01

0,01

0,01
1.403.248,77 1.754.110,96 350.822,19 1.403.288,77 1.754.L70,81 0,09

a1./a6/20L7

02106/2071

oa/06/2017
o!:l06/2077
a7 /06/2011
0ala6/2o77
09106/2011

12/06l2Or1
13/06/2017
u/a6/2aL7
16/A612011

19/06/2011
20106/2017

21/a61201.7

22/06/2017
23/06/20L7
)6/0612017
27/A612A17

u/a6/2a1.7
2910612011

30l06!2017

BELI

CRC/PR N' 029628/0,8

ILDO

Con

n00280

Íotal



§
À33C241215387377017

241U12418122813

Clienle - Conta stuel

4693"0
10612-7 PM CASCAVEL -|PVA
07 t 2017

Lânçamênlos

30túDD17
1301tzl',f
c3/07/20-7
n4t07t2a17

a4ta? Qa17
o5ta7t2n11

05!a7ao17
a5n712A17

c6t07t2a17

a6B7t201T
aTialDa17

1CtA7)2t11

1At|?12017

11147t2A17

12t47D017

12i01QO17

13t0712017

1At0?t2a17

19147DC17

1910712A17

20,07}2011

20ta7Pa1]
21tC712411

2110712417

24n7t2C17

25$7t2A17
zatalDa11
2ônfQ017
26/A7QA17

2110712017

2õO72A17
28tA7DA11

31/A7EC17

3r0?r2017

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

m00
0000

0000
0000

0000
0ô00

0000

0000

0000

0000

c000

0000

0000

0000
000c

0000
0000

0000
0400

0000

0000

0000
0000

0000

0000

0000

0000
0000

0000

0000
0000
0000

0000
0n00

0000
0000
4000

n3n7QA17
03'07t2a11

oÁt07t2a17

a4lQ1t2a17

o5t07t2c17

05,0712017

0stQ712ó17

oü4712017

06/07/2017

a7ta1Qa17

1NA7t2A17

1A101t2A17

11!47D017

12t0112017

1210712017

1310?D417

13107t2017

1qAtDA17
1AtA7QA.l

11,07t2411
1At07t2011

't9t07t2417

1910112011

20to7Do17

20147 DA1l
21/o712417

21!0712017

21/07D411

21107120i1

25t07D417
25147/2411

2 0fao17
26/47/2417
2/ic1QA11
27i0?t2017
2A07Da17
2AtA1QA17

31n712017

31tATt2A17

00c00
14153

c4000

14153

00000

1,1153

130é9

00000
14153

00!00
14153

c0000
11153

00000
1a153

00000
14153

00000

14153

00000

14153

00000
14153

c0000

00000
14154

00000
1{153
00000
í.153
00000

14153

00040
14153

00000
1r153
00000
14153

00000
14153

00000

ô0000

a2.aa7 493

70

52.@7493
7A

52.007.493
I 200.069

TQ

52 007 493

TO

52 a07 493

70

52 0C7 493

7A

52.007.493

70

52.007 493

70

52 047.493

70

52.007.493

70

52@7 493

70

52.007.493
70

52 007,493

70

52 007 493

70

52.007 493

10
52.AA1.493

70

52 007 493

70

52 007.,193
7A

52 007 493

52.007,{93

70
52.@7493

fo

0.00 c

00cc

0.00 c

3a5 8â CP Adln Suprcho

345 BB CP Adm n SupEmo

345 Ba CP Ádm'n Ab§.lulo
855 8a CP Admin Suprêmo

345 BB CP Adnin Slpremo

345 8a CP Àdmin Súpemo

345 Bê CP Àdói. Supren.

345 BB CÊ Ádmrn Suprêôo

345 BB CP Admin Sopremo

3ll5 BA CP Admin Supremo

345 Be CP ldm n Supemô

3,{5 BB CP Adm n Slpreho

3a5 SA CP Adúin Supíero

345 BB CP AdmLn Supíeno

345 BB CP Adnr n Supêmo

345 BA CP Admin Slpremo

345 BB CP Admií Supreho

345 êB CP Adm n Sup€nro

345 BÊ cP Ádhin Slprêmo

345 BB CP ldmin Suprso

345 8ê CP Ad6in Supremo

345 gB cP Adm n Slprcmo

64 253.42 C

64 2i1.52 D

55.114.93 C

55f4930
5a 63C 96 C

7 699 492.36 0
7 644 86r,40 C

53.5.4.13C
53 ô!4 r3 D

55 444 56 a
55 4t2.56 D

57376.21C
57 ô76,21 D
75 C5s,99 C
75 055 99 0
59 577.33 C

59 5?7.33 D

54.297 06 C

54.ê7,06 0
5128571C
51 2ô5.11 i)
50 574..4 C

54 35S.67 C

a5 472.1eÇ
r5 4?2.r3 C
,16 917.t8 C

46 9t7 18 D

51211.71ç
5424471D
46 689.31 C

46649310
53 ?54 35 C

53 754 85 0
!0 337 27 C

4619319C
.16.193,490

52 057 94 C

52ô57.94 C
40 237 90 C
40 237 96 0

0.00 c

000c

0.00c

c00c

000c

0.00 c

0.oo c

0.00 c

0,00 c

0.00 c

0,00c

000c

0,00c

0,00 c

ô,00 c

0.00 c

0.00 c

0.00c

00 0 281



o3lo7l2o77
04/07/?or?
asloT /2a17
06107l211'l

07 /a7 /20L1
xa/0712a1.7

t7/o7l2ot1
72/A7 /2017
B/A7/2017
14101/2077

11/O1/2A17

78/A7 /2Or7
19l01l2Ot7
20/01/2A77

21107 /2Ot7
24/0712017

25/A7/2017
26lO7l2At7
27lOt /2077
2810712077

37/07l2All

valor contàbilizàdo Diferença

64.253,52

55.114,93

54.630,96

53.644,13

55.404,56

s7.876,21
75 055,99

59.517,33

54 297 ,46

51.285,71

50.578,44

54.359,67

45.472.18

46.917,18

s4.244,71
45.689,31

53.754,85

40_887,27

46.193,49

52-057,94

44.237,96

80.316,90
68.893,66

68.28870
67.055,16

69.255,70

72_345,26

93.819,99 I

74,41!,66

67 87133
64.107,14

_61223!41
67 949,59

56.840,23

58,646,48

67.805,89

58.361,64

67.193,55

51..x09,09

57.747,86

65.472,43

50.297,45

16.063,38

1311a,11
t3-6s1,-/4

13.411,03

13 851,14

14.469,05

18.764,00

14.894,33

t3.57 4,27

12.821,43

12_644,67

13 589,92

11.368,05

71_729,3A

13.561,18

1.1672,33

13 438,71

14.221,82

11.548,37

13.014,49

10.059,49

64.253,52

55.114,93

s4.630,96

53.644,13

55.404,56

5-7.876,27

75.055,99

59 577,33

54.297,46

51.285,71

59 sf8,44

54.359,67

45.472,1A

46-917,7A

54244,-11

46_689,31

53.754,85

40.887,27

46.193,49

52.057,94

40 237 ,96

80 316,90

68.893,66

68.288,70
67.055,16

69.255,

72 345,

93.819,

14 411,

61.871-,

64.107,

70

26

98

66

32

13

ú.2?3,A5
67.949,58

__56.44O,22
58 646,41

67.80s,88
58 361,63

67.193,56

51 109,08

57.741,85

65.072,42

50 297 45

0,00
0.00

0,00

0p0
0,00

0,00

0,01

0,00

9,00
0,01

0,00

0,01

0,00

0,00

0,01

0,01

0,00

0,01

0,00

0,01

0,00

1.112.533,40 1.390.666,75 278.133,35 1.112.533,40 1.390.666,67 0,08

ILDO BELIM

Contador

CRC/PR Ne 0296 /o'8

000282

I ;Yr.,r^. ri,lh./rnl7 I

(_



,rx<,
43362,r15576656"ô201 2

24104/2013 16 03 35

Cliente - Cônta atuât

4693-0
10612-7 Prv! CASCÁVEL. ÊVA
08 / 20r7

Lançâlnenlos

31:A7t2A17

alnat2a17
01r48i2017

c2lcsr2017
azô8!2a17

0a/082017
o7nat2c11
aTnai2c17
c8/o&2c17
aÜca:2n17

3S/08/2017
.19tCü2017

lc/082c17
1aiaat20'17

11$4t2011

15i04t2017

161Q8i2417

1itAa12A1?

1AnA12A17

1614412411

21taana17
21tAAt2O11

21)Aat2017

2ZOat201',l

22tOA1?ô11

22tOü2417

2310812411

2l1et?a17
24)48t2C11

24)4812411

25r08/2017

25tAA/?a17

?8i4812a17

2da3t2c17
2saEt2t17
29108/2017

3Ci0ô/2017

3C108/2C17

31/08t2017

311AA12A17

3r/08/2017

Dl rreisEnto Àe origcnr
0000

01/082017 00t)0
01/082017 0000
02J§t2017 0@0
o2toat2017 0000
6r'0a/20r7 0000
03r/08/2017 0000
oÁt48,r2017 0@0
04/0ê/2017 0000
07/08/2017 00110

07/0412017 0000
0€/0E/2017 000c
08/082017 0000
09,08,2017 0000
09082017 0000
lcr08/2017 0000
10/0420í7 0000
11oAAO17 0000
11/08U017 0000
1410tv2017 0000
l!&8,2017 0000
14,\ü2017 0000
1588D017 0000
1610812017 0000
16/08/2017 0000
1-l0aDo11 0000
11tO8Q017 C000
1A|OAEO11 0000
18108/2017 00C0
21]AAAA17 0000
21tAAt2A17 0000
21148n417 0000
21tA812A17 0000
2V0Ar2A11 0000
2210412X17 0000
22148t2017 0000

231081201? 0000
23tQ8nA17 0000
24/0812A17 0000
24O6nA11 0000
25n8QA17 0000
25'0812411 0000
2AtABt2A11 0000
?8,0ü2417 0000
29]04i2417 0000
29tAAl2A11 0000
30/06/2017 0000
30/08/2017 0000
31/08/2017 0000
31/082017 00oo

0000

3a5 88 CP Admin Suprcno

345 BB CP Pdmin Súprêúo

3lr5 88 CP Admii §upÍcho

345 8E CP rdÍnir 5uplg6ô

345 BB CP Àdnin Supr.ôo

345 AB CP Adnin Suprêmo

3,1á BB CP Adhin SúpÉmô

3.5 88 CP Àdmi. Súp,.mo

345 BB CP Admin SupÉDo

345 BB CP Admin Suprêmo

345 BB CP Admi. Suptêoo

345 BB CP AdDin Suorêmo

315 BB ÇP Admií Suo,êmo

345 BB CP Adm n Supremo

1a! Pâgámenlo a Fôrnecedorcg

490 Pâgámento a Fornêcêdorcs
855 BB CP Adô n Ab3oulo
699 Rêcêbff eilo Forôêcedor

345 BB CPAd.i n SuDramo

3rr5 BB CP Àdrn n §up'6mo

345 BB ÇP Adrn n Sopêmo

345 BE CP Admin Supremo

34ó Bê CP Áer6ln Súprêno

3a5 BÊ CP Ádm ô Slp.emô

345 BB CP Ádmin SlpÍemo

345 BB CP Admln §up.emo
345SÀLOO

0!000
14153

00000
14153

00000
i4153
00000
14153

0@00
14r53
00000
1rt153

00000
14153

00000
14153

0@00
r{153
00000
14153

0c000
Í4153
0i000
141!ú
000@
141§3

00000

14153

00000

1,1.r53

r 3133
1313.
00000
14134

14153

00000

14153

00000

14153

00000

14153

00040

14153

00000
11153

00000

14153

00000
14153

00000

00000

0.00c

0.00c

0,00 c

0.00 c

c,ot c

0_00 c

0.00c

000c

0.00 c

0,00c

0,00c

0.00 c

0,00c

0,00c

0.00c

000c

0.00 c

000c

000c

000c

00cc

52_007.493

f0
52.007,493

10

52 007.a93

70

52 007.493
70

52.007393
70

52 007 493

52,007.493
70

52,007.493
f0

52.m7.493
70

52.007493
70

52007.493
70

52.007 a93

70

52 007 493
70

52C07.493
?0

52 007 493

81

85

69

324

52.007,193

7A

52 007 493

7A

52 007 493

70

52 007 4!3
7A

52 ô07 4!3
70

a2 aa1 493
1a

52.007493

70

65.492.49 C
65 492.49 0
(6.2.18,33 C
<6.248 33 0
36 749,56 C
36 749.56 0
39 339.61 C

3§.339,6: O

,t.{ 102 69 c
41 !G2.69ê
52.211.15C
52 231 15 0
:r0.960,89 C
.ro960 89 0
47.294,44 C
47 294.4Á O

48,371.58C
48 3i1,58 D

46.738,38C
46 736.38 0
46,314.10 C
16.3.r.1C Ô

,r7 878.65 C
a7 678.ô5 ô
40.116,20 C
40116 20 0
53.613.36 C
53 613 36 0
52.171,42 Ç

I054 976 92 C

s80.00 D
I003 7ê5 50 C

2 143.14 C
,16.952,67 C

4!.055,6i C

4122e.12C
41 72é.12 ó
5C a57.80 C

50,457 80 D

4341471C
41414.77 A
59 ?61 ôr C

59 761 61 D
5§ 315 ?7 C

59 315 37 ô
53 054 67 C

53 054 67 D
45 86710 C
45 867,r9 D

n00283



Oata do Repâss€ Dedução Íundeb valor côntãbili2âdo Diíeíençà

65.492,49 ]

46.248,33 
I

36.749,56

39,339,61
44.142,69

52.231,,75

40.960,89

47.298,44

48.371,58

45.738,38
46.314,10

47.418,65

40.176,24

53.613,36

57.117,42

46 952,67

41224,!2
50.4s7,80
43-O14,71

59.16!,67

53-054,67

4s.867,19

81.865,61

57.810,41

45.936,9s

1e.14Á1
55 128,36

55.288,94

51.201,11

59.123,0J

qq.45118

58.422,98

, :l r.r:r,
- !e-:9-4!11

50.145,25

61.0-16,70

6s.274,28

s8.690,84

51.535,15

63.072,25

s3-768,46

74.702,47

74.144.27

J5.118,34
57.333,99

76.373,r2

11.562,08

9.187,39

9.834,90
11.025,67

13.o51,19

10.240,22

71-824,61

!.ae2t?9
11.584,60

11.s7811
11969,65
10.029,05

13.40334
13.042,86

11.738,17

10 307,03

12.6't4,45

10.753,69

14.940,40

74 828,84

73.263,67

11.466,80

65.492.49

46.248,33

36.749,56

39.339,61

44.7A2,69

s2.231,15
40 960,89

41.29A,44

48.371,58

46.738,38

46.314,10

47.878,65

40116,20

s3.613,36

s2.\7 r,42
46.952,67

41228,12

50.457,80

43-OtA,71

59-761,61

59.3!5,37

53-054,67

45.867,19

81.865,61

57.810,41

45 936,95

49 t74,51
55128,36
65 288,93

51.201,11

59.123,0s

6A-464,41

3a 422,91

s7892,62
59.848,31

50.145,25

67.016,10

65 214,21

58.690,83

51.535,15

53.072,25

53.768,46

14.102,07

74.744,21

66.318,33

57,333,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,09

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,01

l.Lo7.z79,O5 1.384.098,81 276.8L9,76 1.107.279,05 1.384.098,74 0,07

l2Ot7

01/08/2017

02108/20t7

03/aal2011
a4l0a/2a)^7

a1/a8/2A77

oEloalzerl
09l0a/2017
ro/aa/2a17
tl/08/2A17
u/aal2ar7
[/a8/1al7
76/Oal2qt7
17 /0A/2017
IAlAA/2A17

211A8/2Aú
22/Oa/2017

B/Oa/2077
24/oa/20t7
25/A8/2A17

2alo8l2ot7
29/08/20t7
30/O8/2Ot7

31/A8/2071

ILDO BELIM

contêdor
cRc/P8 Nc 029628/0-8

000284

I

\



& 4336241557665692ir3
241A412A18 16:A. 57

Cliente - Conta âtuat

4693.0
10612.7 PMCASCAVEL]PVA
09/2017

3rc8l2017
01/09n017
a1/49/2C11

c1to3t2c17
a7/4912417

4u49124.,7
04lc§t2017

a5n9t2a17
c5/09/2017

D6/C!/24I7

08709/20í7

aaagt2a17
1\lQ9/2C17

12149t2A17

1214912a17

13/09/2C17

13/09t2A17

15t49t2Q11

1rc9i2c17
1Ai§912A17

r8/09/2017

1909/2017

19/09r2017

2AO9/2411

2UO9t2C17

2')09/241t
21)49t2A11

2?trOgi2017

72/40t2417

21tC9t2A11

25/0912017

2609t2A.7
26n9t2C17
21iAgi2A1T

271A9/2a11

28rO9Í2017

29t4912017

291O9t20'1,

30tc9t2411

3.5 âB CP AdnL. Àbsoluto

855 BB CP dhin Absiulo

3a5 69 CP Admin Absoluto
855 AB CP rdhin Súpíeôo

345 BB CP AdÍi. Sup,eho

325 8B CÊ Adfl | Srpremô

345 BB CP Âdhin Supremo

3a5 BB CP Admir Suprcno

345 êa CP Ádmh Supremo

345 Bê CP Admin Supremo

345 BB CP Admin §uprcf,ô

3.5 AB CP Admin SupÍemo

3i5 Bê CF Admiô SlpEmo

345 BgCPÁdhrn Su!'emô

3a5 BB CP /dmin SuDrêtu

345 SB CP Admi. Suprcm

345 BB CPÁdmin SiJpÉmo

345 Bà CP Adhrn Slpremo

345 98 aP Admi. supÍeno

3.a5 É8 CP Adh n Supreúo

345 8B CP Admi. Súplemo

3.5 BA CP Ádmin Súprêmo
3r5SÁLDO

0.00c
a1B9t2A11

a1n9t2a17
a1/092017
a4Ã912417

a4tag2a17
c4i09ac17
astaqaa17
c5109t2C17

a6N9t2A17

06/09/2017

08109/201?

0ô/09/20 r 7

11/09/2017
'11iO912A17

1?0912017

12t0912A17

13109Q0.'7

1ra9t2a17
14t09t2a17

15tQ912A17
't5t09t2c t'7

18i09/2017

i3/09/2017
19i09/20i7
19t09t2417

2C/492A17
20t0912017

21/04t2A17

21/0912017

22/0912A17

22149t2417

25t0912017

25tC912017

26ta9t2tJ17

2ü0912417

27fi912017
21tÔA/2A17

2üO9t2017

?8/09/2017
2s09t201i

52 007 493

l 200 069

ô9
52.007493

1.200 069
70

52 007,t93
70

52007.493

52 @7 493

70

52.0r7493
7o

52007.493
70

52 m7.{93
TO

52 007 493

70

52,007.493

70

52.007493
70

52 007.493
70

52,007.493
70

52.007 493
70

52.9J7 493
70

52.@7493
70

52.007493
70

52 õ07 493

70

52 007 rt93

70

52.007 493

70

62 686.1. C
2 0!0 000 00:)
r.$7 313,86Ç

47 202 09 C

2 000 000 00 o
1.952.797.91 C

4ô47489C
46 47189 0
43 526 41C
45 526 4a A
67ira.00c
ô7 3rê CC 0
42.036,76 C

é2 C35 i6l
§0 r89 03 c
90.2S03 C

42.025.91C
.2 02ô 9r D

49.'56,09C
{915§090
4251000C
,J? 5i0.00 f
58 845 t3 C
5ô 845 13 i)
a6.459.38C

45rs! 36 Õ

40125.71C
.A t-25 ?'t a
42,8€6 r5 Ç
1233615 0
40563,31 C
40 5ê6 31 0
38.921_90C

38S2r 9C D

4187s 93 C
é: ô75.93l
41 439 2A C

41 439.20 D

41.51s,00c
,4n 515 00 0
35 371.02 C

35.371.0? D

0000

0000
0000

coo0

0000

0000
c000

0000

0000

0000
0000

0000

o000

0000

0c00
0000

0000

0000
0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000
0@0

0000
0000
0000

0000

0000
0000

0000

0000

0000
0000

00oo

0000
0000
0000

!000
0000

00c0
0000

ô0000

14153

13049

00000
14153

13049

000c0

r,(153

00000
r4153
00000
14153

00000

14153

00000
14153

00000

14153

00000
14153

00000
r4r53
o0co3

14i53
00000
1{154
00000
14153

00000

14153

00000
12t153

c0000

14153

00000

000c!

00000
14153

00000
14153

00000

00c0c

0acc

0.00 c

c,00 c

ô.00 c

0.00c

o.00 c

000c

0,00 c

0,!0c

c,ao c

0.00 c

0c0c

9.C0 C

0.00 c

000c

0.00 c

c.0oc

c,00c

000c

0.00c
0c0c

c 00 28i



Extrato - Setembro/2017

oedução Fundeb valor conlabilkado Oiíerença

62.686,14 74.351,64 l5_617,54 62.646,14 14.357,61 0,00

41.202,49 59 002,51 11800,52 47.202,49 59 002,61 0,00

46 414.89 58.093,61 tl618,12 46.414,89 58 093,61 0,00

4s.526,44 s6.908,0s 11.381,61 45.526,44 56.908,05 0,00

67.318.00 84_147,54 16 829,50 67.318,00 a4-:^41,50 0,00

42.036,16 52.545,9s 10.509,19 42.Of6,16 52.545,95 0,00

90189,03 112.736,29 22.541,26 90 189,03 t12_736,18 0,01

42 026,97 52.533,64 10.506,73 42.426,91 s2.s33,63 0,01

49.156,09 61.445,11 12-Za9.O2 49 156,09 61.445,11 0,00

42.510,00 53.137,50 IA 621 ,50 42.510,00 53 137,50 0,00

58.845,13 73.556,41 74. tt1,28 58.845,13 73.S56,41 0,00

46.459,38 54.074,23 11514,85 46.4s9,38 5A 074,22 0,00
qa.725,1| 50.907,14 10181,43 40.125,1L 50.907,13 0,01

42 886,15 53.607,69 10.721,54 42-886,15 53.607,68 0,01

40 568,31 50.710,39 10142,08 40.568,31 50.710,38 0,01

38.921,90 48.652,38 9.730,48 38 921,90 48.652,37 0,00

41.875,93 52.344,91 10 !68,98 41.875,93 52 344,91 0,00
41.439,20 51.799,00 10.359,80 41439,20 51.799,00 0,00

41.515,00 54.393,15 10 878,75 43 515,00 54.393,75 0,00

35.371,02 44.273,74 8842,16 35.371,02 44.211,11 0,00

965.734,08 !.207.767,60 241.433,52 965.734,08 7.207 .167 ,53 o,o7

otlo9l2otl
9/)A11

0sla9/2017
a6/09/2017
a8l09/20t7
tll09l20t1
12109/20t1

13109/20r'/

74109120t7

t5/a9/2At l
18/09/2017

t9l09/2ot7
2AlA9/2A17

27/09l2oalj
221A9/2Ot1

25/A9/20t7
26/O9/2017

27/A9/2A!1
2ala9/2a11
29/O9/2Ot1

ILOO SELIM

cRc/pR Ne 029628/O-8

000286



§
A33C24i215387377018

24tA4t2a1A 1229 2l

Cliente - Conlâ átuâl

4693-0
10612,? PMCASCÀVEL,iPVA
1At2A1T

291A9AC17

0211012017

02t10t2011

03/10r2!17

03r0/2017

a1)10DC17

05Í012017
t6t1o/2a17
0Ü1012017

agl1at2a17
09/10/2017

10t10121)17

1411412A17

11i1ü2A17
1311At2ú17

13t10t2a17

1ô11412a17

16X012017

18110r'2017
'18t1çQA17

19/1U2017
19t10AO17

2411ÔnA17

2At10DO17

23t10AO1t
23/14t2017

21t1U2017
2111U2a11

2§J1U2011

25t10t2011

25t11/2A17

25t1OD011

2ô110t2011

26110t2017

27t1Ct2017

30110t2017

10t10Do1?

3t/10/2017
71t10t2011

x1noao17

43 372;76 C

43 3?2.?6 A

57.004.33 C

57.004,330
{2.003,a5 c
42 003 05 D

36526,35C
36 526 55 I)

29.776.95C

29 776,95 0
3A 577 43 C

38 577 43 0
!5.710.ê6C
45 71C 86 0
17 240.45C
.7 t3C.45 0
42 2e3.46 C
42 ?63.16 D

388ô301C
3e8$.31 0
32.180,45 C
32,180.45 C
45 036.57 C
.45 C30 57 D
46 081.98 C
46 il6r i3 0
34 484,26 C

44.803,55 C
,í4 603,55 f
115.066,67 C

45 0nô 57 D

3A.9A7.17 C

26 ô00 0c0 00 D
24.a75 a62.5a C

1389.a50.28 C
15274.21C
15 r74 ?t C
12 2õ2,26 ç
42?62.26D
37 342.49 C

37 342 49 0
42.754.67 C

tL mcvimênio Ag origên
0000

0000
0000

0000

0@0

0000

0000

0000
0000

0000
«)00
0000

0000

0000

0000
0000

c000

0000

0000

000c

0000
0000

0@0
0000
0000

0000

0000
0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000
0000

0000

0000
0000

0000

0000
0000

c00c
0000
0000
0000

52.007393

70

52 007.493

70

a2.aa7.493
70

52 CO7 493
7A

52,007.493

52.007493
10

s2007.493
70

52 007.t93
1a

52.007.493

70

52.C07 493

70

52 007 d93

70

52.C07Agtr

7A

52.007493

52.007 493

70

52 007 493
70

52.007.493

70

52.007 493
1200.071

69
70

52.007.493

70
52 007 a93

7A

52.ú7.4S3
70

52 007.r93

0.00 c

0.00c

0.00c

0.00c

!00 c

0.00c

0,00 c

ô.00c

000c

0!0c

o00c

0,00c

0.00 c

0.00c

0,00c

000c

0.00 c

4,00c

c,00c

cc0c

cc0c

!,00 c

00000 000 SadoAnlerio.

00000 345 BB CP Admir SupEmo

00000 345 AB CP Admi^ SlpÍemo

00000 345 AB CP Adúin SLDremô

00000 345 Bê CP Admrn §upíemo

01000 3.548 CP Àdmi. SupÍemo

00000 3.45 Ba CP Àdr'n §upíeóo

0C000 345 BB CP Àdn í Supremo

0!000 345 BB CP Ádm. §irpreno

00000 345 BA CF Admin Supremo

00000 345 BB CP Admú Sur.emo

00000 345 BB CP Adn. Slpremo

000cc 345 3A CP Adúin SLrprcmo

00000 345 BACP Admin Suó.efro

§000C 3.s BB CP Àdmr SupÍemo

000ôô 3.5 tsB CP Âdôln Supremo

00000 345 BB CP Admin Sup,emo

'l3o4S 3a5 BB CP Admi. OiíeÍencÉd!
00000 855 BB CP Ádmii Abso ú1o

00000 855 AB CP Adhin SupÉmo

00000 145 BB CP Admii Supremo

000C0 345 BB CP Admin Supíe.ôo

00000 3a5 aB CPAdmil Sup.eoo

00000 345 BB CP Adhin SüDe6o
0000099ssALDo

0002U7



Data do R€passe 0edução rundeb valor contabiliz3do Oiíerençâ

43.312,76

57.004,31
42.003,05

36.526,55

29.776,95

3A 517,43

45.710,86

41_280,45
q2.?63,46

38 883,01

32.180,45

45 036,57

46.081,98

34.484,26

44.803,55

45.066,61

34.9a1,71

15.214,27

42.262,26

37.342,49
42.154,6 /

54.215,95

Ll.2tt4
52.50181
4s.95jie
31_221,19

4]121,1s
57.138,58

59100,56
52 829,33

48.643,16

40.225,56

56.29\,77

57.642,44

43.105,33

56.404,44

56.333,34

43.733,96

1e.912116

52.427,83

46.578,11

53.443,14

10.843,19

14.251,08

10.500,76

9.131,64

7.444,24

9.544,36

77.421,72

11.820,11

10.!q-srr7

8 04s,i1
11 259,14

11.520,50

8 621,07

11.200,89

71.266,67

4.746,79

3.818,55-

10.565,57

9-335,62

10.688,67

41.372,16

57.004,33

42.003,05

36.526,55

29.776,95

38.577,43

45.710,86

47 240,45

42 263,46

38 883,01

32.180,45

45.036,57

46 081,98

34 484,26

44.803,55

45.066,67

34.987,17

!!!t!]r
42.262,26

37.342,49

42.754,61

54.215,95

71.255,47

52.503,81

45.658,18

37.221,18

49.221,78

57.138,57

59.100,56

52.829,32

44.643,76

40 225,56

56 295,7 |
51 602,41

43.105,32

56.004,43

56.333,33

43.133,96

19.O92,76

52.a27,82

46.674,11

53.443,33

0,00

0,00

0,00

9,91
0,01

0,01

0,00

0,00

9,90
0,q0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,01

0,og

0,00

0,00

0,00
0,01

841,673,13 1.052.091,41 210.418,28 841.673,13 1.052.091,32 0,09

2017

02l10l2017
03/1ol20t1
o411012017

osl10l20r7
06/1012011-
09/10/2011
10110/2At?

tl/rc12A17
B/rc/2017
16/1A/2017
17 /7A/2017
18/10/20t1
L91r0/2077

20/r0/2a17
2311O12017

24/1012011

1511012017

26lt9l2ox1
27l7Ol2Ot7

aol70l2077
11110/2017

ILDO BÊLIM

cRc/PR Ns 029628/O-8

000288



ê
a33C241215387377C19

24104Q418 12.29 42

Cliente - Contâ atuâl

.6S3-0
10612"7 PM CÀSCAVEL -LFVA
'11 I 2C17

Lançamentos

31t1C12011

01i11t2017

al/11t241?
a3111t2017

4311112417

c6r11i2C17

0611112A17

al)11QA17

08'11D017
a 11QA1l

09t11A017

09/11/2017
1c/11A017

14r11t2417

M1t2017
13t11QA17

14t11QA1l

16t11,2417

11111t2017

20t'11t2011

2At11DA1l
2111112017

21111D017

22111t2017

22t11Aa17

2?t11!2a17

2!11n417
2411..!2A11

24111Qa17

27111D417

27111t20t1

28111t2017

2at1'tDo.1
20r1112ô17

29t11Q417
291112011

2e11112417

34t11D017
2911112017

3Cr/11/2017

34t112417

Dl nolirrc tr. Ás. oí!.il
0000

0000
0000

0000

000!
0c00

0000

0occ
c000
00c3

0000

00tl
c00o

00ce

0000

000c

0000

c000

0000

0000
0000

0000

0000

0c00
0côô

0000

0c00

0000
aao0

003c

0000
00c3

0!00
0000

0c0o
0000

0000
0000

0c00
0000
0co0

3At11nA17 0000

0cê0
30ril/2017 0000

0000

0000

00000 00! Saho Aôrero.

00000 345 aB cP admin suo6mo

00000 345 BB CP Ad6ii Supremo

00000 345 Ba CF Adr n Súp..Íc

00!00 345 Aa CP Ad.n. SuoÍemc

00000 3rS Ê3 CP Adrô]. Suorênô

00000 345 BB CP Admlô §ucrêEo

00000 345 BB CPAdír n Suprêmô

C0000 345 BB CPAdmh Sloremô

00000 345 BB CP Àdmin Slorêmo

00000 345 BB CP Ádm n Supr.ho

0c000 345 BB CP Adm i §!D6mo

00000345 BS CP Adrâiô Sup,emo

00000 34548 CP,Adí f, Supremo

00000 345 BA CP Adm n SúÊrêmo

00000 445 BB cP Àdn n Supremo

0!0c0 3{5 BB cP Admtn suoreoo

C0000 3a5 BB CP Adírn Supr.úo

o@00 345 BB CPÂdmtn Sup€mo

13134 436 TaD
00000 855 Êa CP Admin supêmc
0000c 855 BB CP Adúin Oíerenciado
140.19 668 Resg 

^ut.Aplic 
C PEzo

00000 3a5 BB CP Adfi ô Sup€mo
0m00 345 Be CP Adm n SupEmo
c000c999sALDo

000c

040c

ca00

0.0c c

0.00 c

t00c

!00c

c00c

c0cc

:0c c

c00c

0.00 c

a0oc

4.00 c

0.00 c

0,00 c

cc0c

00!c

00ac

52.007 493

70

52.007.493

1A

52 007.493
7l

52m7..S3
7C

52.007 ?t93

TO

52 007 493

7A

52 007.4S3

7A

52 007.193

7A

52.007.i93
70

52007 493

52.C07 Á93

70
52007.493

70

52 007_4S3

TA

52.@7.493
TA

52 007.493
70

52.007 493

52 007 493

70
52.007.4S3

52 0Ô7 493

240
7A

1.300.070

52 007.493

7A

45 837 70C
45 837 7C O

41.60156C
41 601.56 0
41730.88C
4. r30 êa o
37 9É1.18 C

3r 9!r rê o
37 897 80 C

37ô!7.00C
36 7e1.rC C

3ô ?5r.!! D

3197095C
3197095 D

26160.ô1C
2816C 810
44 8s3.€0 C
44e53ê00
1? 506.83 C
r7 50it a3 D

35 ?23.41C
35 728.41 D
43.647.24 C

43 687 24 0
52.687.05C

52 637,05 D

33 703.57 C

33.703 57 D

49.4ôC.93 C
r9 400 93 D

22.111 83 C

24 ,'1r.83 D
318A3.20C
31 883 20D
42 559_86 C
.42 559 ô6 0
33 463.33 C

ê soc 000 00 0
1.067,647,17 C

7 398 634 50 C

0.02 c
37 25a 93 C

0,02 0

0.02 c
37 256 95 C

37 253.93 C

00028i1



Extrato'Novemb 017

01/1112011

0311Ll2017

06/11/2A17

01l1tl2g17
08111/2011

09/tt/2a17
10177/2017

13/71/2A\7
1A/11/2A17

16/11./2017

77 h7/2017
20/11/2Aú
2!/r11a017
2211.112Aú

231!1/2Ar7
24h1/2077
27/71/2A17

28/71./2017

29111/2O7-l

3A/71/2017

rLoo sELt

Contador

cRc/pR Ne 029628/0,8

Datâ do RepaSse Valor do Extrato Valor Bírto Dedução Fundêb Vãlor Líquido vâlor contabilizâdo Diíer€nçà

45.837,10

41_601,56

44.73A,a8

37.991,18

. 37.897,80

36.781,40

31.970,95

28.160,81

44 8q3É!
17.506,83

35.728,47
43.6A7,24

52.687.05

33.703,s7

49.400,93

24.111,83

31.883,20

42559,86
33.468,33

37.258,93

57.291,13

52.001,95

55.913,60

47.488,98

47.372,25

45.916,75

39.963,69,

35.201,01

56.061,25

21.883,54
44.660,S1

s+.eos,oí
65.858,8,1.

42.129,46

61.751,16

30j1117s
39.854,00

53.199,83

41,835,41

4É.513,66

7 592,74
1.440,20

71_213,45

4.316,77

8.932,10

10.921,81

7!.459,43
10.400,39

17.7A2,72

9.497,80

9.414.43

13.171,76

8.425,89

12.350,23

6.027,96

1s79,F:9

10 639,97

8.367,08

L314,7 3

17.506,83

35.128,41

45 837 ,70
41.601,56

44.730,88

37 991,18

37.897,80

36.78r,40
31.970,9s
28.160,81

44.853,80

43 _647 ,24

52.687,05

33.703,57

49.400,93

24.117,43

31.883,20
42.q!1q6

13.468é?_
37.258,93

51.297,!2
52.001,95

s5 913,60
41_488,97

47 .37 2,25

45_976,75

39!63,68
35.201,01

56.067,25

21.883,53

44.664,51

54 609,05

65.858,81

I

42.729,46

61.7 51,16

30.139,78
39.854,00

53.199,82

41835,41
46.573,66

0,00

0,00

g,0o

0r00

0,q0

0,00

0,01

0,00

0,00

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

0,09

0,00

0,00

Total 751.a22,26 939.777,43 187.955,57 751.822,26 939.717,77 0,05

0002:lI

a_



§
431ç24't2153A7377A2A

24b4/2418 ',t2 30 C9

4693-0
106í2.7 PM CA§CAVEL .IPVA
12 t ?017

3Cr/11r2C17

41t12t2t17
a\112QA17

a4t12DCil
t)411212A17

a511212017

c5t1212t17

a6t1212A17

c611212A17

a?t1212A1?

4711212a1?

oe/1212017

aâl12t2X17

1111212011

"1t12i2017
1211212011

12i1212017

13t124017

13t12t2a17

11t12DC17

15t1212011

'19t12|2A11

181.1212017

19n21201?

19/1212A11

201122C11

2ú1mol'
211t2t2417
21t12t2O17

22t12Í2017

2212t2A17

26112t2a11

2611212a11

27)1212017

24112t2r11

2811212017

2911212011

29ta2t2117
3111212017

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000
0000

0000

0000
0000

0000
0000

0000

0000

0000

0000
0!00
0000

0000
0000

0000
4000
0oo0

0000

0000

0000

0000

0000
0000
0000

0000
0000

0c00
0000
0000
0000

00c00
14153

00000

1,4153

000c0

14153

000!0
14153

00000
14153

40c00

00040
14153

!0000
14153

00000

14153

000c0

0!000
14153

00000
14153

00000
14153

c0000
14153

00000

14153

000ca
14151

00000

14153

00000

00c00
14153

00000

Í4153
00000
00000

52 007 493

7ô

52007.493
70

52 007 a93

70

52 An7 493

s2 007 493

52 007 .93

52 007.4!3

52 007 493

52 007.493
7A

52 0!7..rS3

52.007493
.to

52 007 493

5200?.493
70

52 007 493

70
52.007,493

7n
52 007.,1§3

7A

52 007.493

52007.493
70

52007..493

52.@?.493

0.00c

0,00c

000c

0.00c

000c

0c0c

000c

0.c0c

000c

0,00 c

000c

0.00 c

0.c0c

000 c

0,00 c

0.00 c

!00c

0.00 c

0.00c

000c
0.00 c

345 BB CP Adm. Sup,eôo

345 BB CP Àdmin Slpreno

345 Ba CP Adm'n Suoremo

345 68 CP Admi. SuFÉmo

345 BB CP AdrLo Súp€mô

345 6a CP Ádmin Supremo

345 68 CP Adíin SúpÍehc

345 BB CP Admrn SupÍêho

345 BB CP Ádm n Supremo

345 Bê CP Admin SlpÍemc

345 BB CÊ AdEin SupÍemo

3a5 BA CP Admin Slp.emo

345 8S CP Admln SupÍemô

3!5 BB CP Admii SupÍeoo

345 Bts CF Admiô SupÍêmo

345 BB CP Adm n SupÍero

3á5 Bê CP Admh Supremo

345 8B CP Ádnrn Sup@mo

345 BB CP Admií Sup.êrró

3a5 BA CP Admin §upÍémo
999SALOO

69 973 56C
69 97358 0
73_080.00c

73 C80 00 D

66.472,17 Ç
66 472.47 D

45 a2t A7 C

14 427,Ai O
29.33s.66 C

?9 335 5ô 0
3ô 605.12 C

3S ôô5.r2 ô

54 625,07 C

54 625.07 D

43 376 37 C

43 375370
33.840.41 C

33 3,ll 4r D

37 735 47 C

5? 32ô 13 C

5:326 13 C

5516370C
55 rô3 70 í)

67720.69C
67 720.60 D

55.759 76 C

55759.760
71 146 59 C

741465iD
1C6077 05 C

1?39i421C
.219i.21 C

êa 35714 C

8ô 357 1d D

109.577 69 C
10! 577 69 D

coín sucêss. pcr. J0474410 MAR A RENE RIBE ROCANEOC

00029 i

Cliente - Conta atual



Oatâ do Rêpôsse Dedução Fundêb valor Contâbilizãdo Diíer€nçê

69.973,58
73.080,00

66412,41
45.527,87

29 335,66

38.60s,12
47.784,47

54 625,47

43.316,37

33.840,41

17.715,47

s2.326,13

55.163,70

61.124,69

55.759,76
7 ! ]!!;s

106 077,05

723.97421
88.357,14

109.577,69

47.466,94

91.350,00

83.590,59

56.909,84

3í669é8
48.256,40

s9.730,51
68.281,34

s4.220,46

42.:00,51
41.769,34

65.407,66

68.954,63

84.650,86

69.699,70

.92.683,24
137.596,31

1,54.967,76

110.446,43

136.972,11

17.493,40

18.270 00
16.718,12

11.381,97

t.333,92
9.651,28

r1.946,r0
i s\à zt
t0.844.09

8.460,10

9.413,87

13.081,53

13.790,93

16.930,17

13.939,?4

18 51F.!!
26.519,26

30.993,55
22_489,29

27 -394,42

69.973,s8
73.080,00

66-872,47

45.521,87

29.335,66

38.605.12

47.744,47 
"

s4.625,07

43.376,37

33.840,41

31-135,41

52.326,13

55.163,70

61.720,69

55_t59.76

74.\46,59
7A6.077,A5

!23.974,2r
88.3s7,r4

749.577,69

a7.466,91

91.350,00

83.590,58

56 909,83

36.669,57

48.255,40

59.730,51

68.281,33

54.220,46

42.300,51

47.169,33

65.407,66

68 954,62

84.650,86

i9i99,70
92.683,23

132.596,31

154.967,76
11O-446,42

136.972,11

0,00

0,00

0,01

0,01

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

0,00

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,0ó

0,00

0,00

0,00

1.273-8s9,39 1-592.174,24 318.464,85 1.273.859,39 1.592.324,16 0,08

Extrâto. oe?embro/2017

or/L2/2011
04lt2l201t
05/!2/2017
06112/?011

0711212071

0al12no\l
7ut2/20\7
72l72l2Or1
t3112/2Oi7
t4/7212A17

ls/x2/2017
7ahzl20\7
7917212017

2A/72/2011

211t212077

22/72/2A7/
26/7212A77

27 /72 2017

2Al12/2A17

29/!212A17

ILOO AELIIú

cRc/PR No 02962 /o-8

000 2 92
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I\4UNICiPIO OE CASCAVEL

Financeiro
Diáro Razáo da Rece la Orçarnêntár a
toA. 2417 Petlaao:01j01t2911 é\é x111212C17

ptàno: ar72201020000000000 - cora.prne do IPVA

0,00

a2ta112411 11111020:S9009S9936 (t r.45€ 8r )

(186 403,§7)

(240 652,C5rRece râ 041a1t2a11 1r í r 1c2019900999936

(241.22S 63)a51A1D01l
(3r7.933 63)I r1í 1020r9900999936

0s/01/2c17 r:11r02c1990090s936 (52ôC23.05)

{6s9.ô74.1311Ci!112017 11111C2Ci§90099S936

(650.352.13,

121C112417 111r 1020r9940999936

(582197.37)1111i02C19§40999936

\625 732 36)16tA1DA11 r rl r r020r9900999936

17la1!2A11 11r 1102C1990C999936 i912 526.22)

13tC12417

ra771r'63)r9/0r/20r7 1r1102019900999936

2an1!2311 1t rl r020ts900§9s936 Í9S2 2si.20)

231A1t24'.7 (1.1!3 125.71)I I11102C199C!9_ô9936

(! 16,r9353411111020199009§9936

(3.271302 10125fi112417 11r 11020r99009S9936
(2.843999.60)

(2 r39 676 9a)

31/01,2C17 1111102r11S900999936

41fi212017 I - 1r 1120"990c399936 Q32 e24 5ô)

1111!4201§900-.99936 \213 363.22)

c31A2t2411 1111r02019900999936
(229.95071)11111C2019900§99936

111i 102C19900999936 (35U s4i 2s)

aat02i2ct1 (304-351.êt)

(263.7s2 36)19102r2017 111110201§e00999936

(231.5337C)

i267 !62 35)

\332 p21 22)1r 11102319900999936

Í2s3 431§3)15i02t2017 1111102!1S900993935

16t4212417 1111102019900!9993ô (283 707 4r)

(320.503,72)

1T11102C19!009!9936 (342 33C.42)

r 111102019900S99936 i1.217 .492.13)

22 A2t2017 I í 11102ar990C99ê936 (1 189.6á24C)

23i0212017 (1043 998,12)

24tA?12411 .111102C199009!9936

Rêslituiç5o IPVA cle Or C53r2016/0|RED

c1r0320r? 1r11r02019900999936 (1056.3r760)

c21A3l2A1t- r 1111020r9!00ts§936 (420 494 93)

111110201990099S936 (321.S1s.00)

1111102019900999936 (275 433 73)

11 1t 1ô2019900!99936

1Ata3t2Õ11 1305 6s5 ô5)

13'03t2ô17 111110201990099S936 l3!2 968,12i

r 1r r 10241990c999936 (432 006 r2l
15/03r2!17 r 1r 110201s900s99936 (330.404 08)

16/0312017 1111102019900S99936 (332.26?.76)

000293
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Finance ro

Diário Razáo da Recêrtâ OrÇamêntárlê
LOA 2017 Penodo: 01101/2017 aré31/r212017

P'ano 4 1 72201 020000000000 - cora-pãíê dô I PVÂ

0,00

(338.239,97)r 1r r 102cr9!03999936

{362.772.78)2DiO3t2A17 rr111o2o199009g9936 lCor" p"n" teV,r

í 42,ô 983.03)21i03/2017 1111102019900999936

22t0312017 1111102019900999!36 (1 146 395 76)

(997.04156)23 N3l2A17 1| 1102019900999936
(95§ C21 5rl

111110201-c900939936 \751.C14,75j

(253.176.92t29!C312011 t 11i 102019900§9Ê936

(17€ 73S.13)30/0312017 111110201!900999936

3t/!3/2017 1111102C19S00999336 1162 142 63)

Ís6.776,33)1111102019900999936

Í238.433.;6)1111r02019900999936

1111r02019900999936 (r34 913 32)

11r 1102019SÔ09!9936 (162 2r4 i0)

1r 111020199C0999936 (16340775)

(r82.540 6C)1AtU12A1l r 111:!2019900999036

(2?r 593.02)11111320i990039993ô

11t 11C201090C999S36 (217.63323)

Í11110201990099!936
(173 523 52)1111102C19900999936

(203.1632C)111r r02019900999!36

r T11102019900999935

(r27.069,C7)

11111020T9900909936 (16..883 56)

2610412417 111r 102019900999936

r 1r r rc201990099!936

1t 1110201S900999936

o?ns120't7 1111102019900999936 026 943,61)

01145t2a17 r 111102019900999936 (11s r í0 13)

111110201S900999936 (i23 365 -ô5)

03/05/20r7 I | 110201-ô!009!9s36

09/0512017 1111102C1§900999936 1138 621 3S)

1111102a1!900999936 (123.996,-c7)

i lrC5,2!r7 i 1r r 102019900999t36 i1c3.757 69)

1rc5i2c17 1111102019940999936 (118 6?0 551

151A5i2A17 '|1i10201s9!099§936 (103.r42,501

1l1r 10201§§C0099936 (113152.32)

11Í1102Cí990099!936 o 05 091_03)

22tC512417 I111r020rS900999936

1111102Ci99C0999936

2alo92a17 (97 6-ô5.5C)

1111102!19900999936

30i05/20r7 11111t2019900S90936

1r 11r020r9900999936

01,06i2017 1r 111C2019900999936 177 599.55)

1Í1102019900999936 (85 230,r1)

000294



\Hi
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Finânce ro
Diário Raáo da Receita OrçamentáÍiâ
l oa. 20i 7 Pêriôdô. or/o1/2Ô 17 âré 31/121201?

Plâ.o 4172201020000000000.co1a-0.r1êdôlÊvA

0,00

c5/06/20r'7 \82.422 47)I r I1102Cr9900999936

i93 929.33)06rc6r2017

071061017 r r 1r 102c19900999936 (73.9s3 s0)

03/06/2017 1r 111020t9§0099!936 (100.64100)

t12 ôs't,21109106/2ô17 11111C201390C3SS936

(32 363 03)12106/20i7

'3r06,2017 11r 11020199009s9936 197.5í2.02)
(90563.73)

(r a3 22s.95)15,C6/2017 111 r 102019900999936

(79 571.-c8)19r06/2017 r 111r020r99009!9936

2|n6t2017 111110201990C999936 {135.605,33)
(74 407.15121i06i2417
(84 C3s 35)22t46)2N11 11r 1r02019900999!36

23tA6t2A'1 r 11r 10?0199C09S9936 {70,733.:1)

26@612411 T11l1C2C1190C999936 (74.C0053)

27t0ô12417 (9r 321 73)rr1r102c199009!9936

2SlA6i2A17 r 1111020199C!999!36 (55 597 93)

30rc6r2c17 1.111C2019900999!36 (58 s32 43)

18c.316 90)1r 11r,20r99C0§9!93ô

{ô8 ô93 66)a1ja1l2a17 11r 11u.2C199C0999!36

i63.233 7a)

a6tc?12017 l] r j 1c241990c099936

(69.255 70141i4712411 1111102Ô1!900999!36

172.3.5.26)1CtO712011 1r 111020 j 990C§9993ô

(9s,8r! 98)

12iAlDA1l 11111020199009S9936

111r 1020199C099S936 (67.371_32)

(63 223.05)17lA7t2A1l 1111102C1990CSg9936

1111102C19900999936 (e7.949 58)

(56 840 22)1l1r i02019940999936

167 305 33)111110201990C§99936

(53.361 ô3)111r 102019900999936

(67 193 56)

i5r.1c3 c3)

1111102019!00999936 157 741 3ô)

28ta1t2011 11111020199009§9936

111rr02019900999936

(31.e55 611

1t i 11020199009!9936 (45 §36 95)

1111r020199C0999936

(5512s.35)

03/c9i20r7 r 11r r020r990c9s§936 i65 243 93)

a9fial2417 111110201!S40099936 (5r 201,11)

1111i02019900999936 (59:23.05i

t 1/08/2017 11r r r02019000999936

tut1at2a11

11111C2019SO0009935

1ô108/2017 1111r020T§900999936 i59.343 3r)
17r08/2C1? (50 145 25)I11110r019S009!9!36

00029ir
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MUNtclPto DE cAscavEL

Financeiro
DiáÍlo Râzáo dâ Rece tê Orçamentára
LOA 20í? PeÍiodo: 01/0Í2017 ate 3l/122017

Ptâno 4172201020000000000. cola-pâíe do ItvÀ

0,00

(67.016.7C)11111020199C0999936

(65 2r4,27)2114êt2411 1r 111020r9900999936
(53.699,33)22lO012011 111110201990C99-o936

(51535,15)2314812017 1f1102a19900999936
163.072.25)í11110201990C99993621t08i2O17

i53.763,1ô)251AAI2A1l 1t 11i02C19900999936

?..142,4112A!0812411 11111023199CC99!936

11111020r9900e§9936
(6ó.313 33)30rOBr2C17 r 111102C199C0999!36

157.333,98)31/08/20i? 11r 1r02Ci090!9!9936

178 357,67)01,0!/20r7
(59.0C2 61)04/00/2017 11r 1102!19900999936
(58.093 61)05109/2017 1111102019900999936

{56.903 !.5)0ôr0912C17 1111r020í9900999936

$414t.54)03/0!r2017 111110201990C§99936
(52 545 95)1i 1 1102C 199C3999936

'.2t49i2411 11r 11C2C19900S9S936 (r r2 73ô 28)

i52.s33.51)13109/2017 11111020199C0999938
(61.44s r 1)1t r 11C201n90CS99936

(53.:37,5!)111110201990C999936

(73 556 r1)t8/c9/2017 111110201990C999936
(53.074,22)

(5C s07,13)20t49t2411 1J1r r0?0r9!00999936

xee,r, Izrrosrzorz
(5C.710 38)

(.48.652 37)

Í52.344 91)

1t 11102!r9!009!9936
(54 393 75)23o9'20r7 ,111102019900999936

2a1A9t2A1l 11r 1102t1990099!936
(54.21595)1111102019900999936

(71.255 41)a3Í0,2017
1r 111ô2019900999936 (52 503.81)

45114t2417 11r 1r02r119904990936 i45 6s3181

(37 221.18)

,c,1012017 r 1M!1241-.90099e!3ô (57.133.57)

11t1414C11 1r 11102C1990C999936 159 10J 5êl

11r 110201990C999936 (52 323.32)

1r1r102r19904999936 (48 603 76)

(40.225 56)

(56 29s 71)

151 .6A2 47)1r r r r020r9900909!36

(r3105 32)11r 11020199C0990936

23t1412411 (5S.004 13)

1111102019S00999936 (56333.33)

2511412111 (,13.733 05)

26/10r2C17 111r 1ô2019903999936

?7t1at?x1'? r 1r 1r02019s04999036 162.6?7 62)

(.6.676 11)r r11102019900999936

3l/10/2017 r r r 11020i9900999936 (53.443 331

\41.297.12)

111r rC2019§0C999936 (52.!0195)

00 02 96
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MUNICiPtO DE CASCAVEL
FinanceiÍo

D áio Razáo da Rece la Orçamentár a
IOA:2017 PêÍiodo: O1/01/2017 alé 31/1212017

Pã Õ:.172201020000000000 Côla-pâne dô PVA

(55.S1360)

(4r 468.97)1111102019!C09§9S36

r 111r020r990099§936

111r 1C2019â00999936

1111102019900999336 (39.S6363)

(35.2010r)1311112417 1111r02019900999936

(56.067 25)1t 11102019900999936

15,11/?017 I1t 1102019000999S36 (21.883 s3)

2at11QA11 11111C2019900999936 i54 6C§ 0s)

21t11t2417 1i I1102019900999936 (65 8s8.81)

(42 r29.6)2?t11!2411 11r r 1c20r9900999936
(6r.7s1 :6)

21111t2t 7 '1r 1C2019-.C0999936 (30139.73)

2711112C17 (39 ô5.0rr)1r 11r0e0r9900000936
(53199,8212at11i2a'.1

3C111t2411 .1r11020r9900999936

41t12i2417 1r 11102019t0C9§9936

(-o1.350 00)

(83.53! 53)

(55 909 83)a6t11201t' lr 1110201990CS99936

c711212417 1r11r0?0r9900999!3ô (36669.57)

(43 256 á0)

(5!.734,51)1111102019900999936

(64 281 33)12112t2A11 111r 10201990CS9993ô

13t1212411 l ri ]]0201990099-Õ936 15122C.46)

11111020í9900999936

15t12t2411 (47169 33)

18t1212011 165.407 56)

(63 9s4,ô2)

111110201390099S936 i84.6s0.8s)
21t12t2A11 1111r02C199C!999!36 (69.699.701

2212t241',1 I111102019900§9S936 192 683 23)

í32 s96 31)

í36 972 r r)

(59.611,2?2.54)

000297



w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

PROCURAçÃO

túuNtciPto DE cascavEl, cNPJ 76.208.867/0001 -07, através de seu Repíêsentante Legal LEoNALDo
PARANHOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o n" 498.725.759-91, mêdiânte acesso aos sewiços de

peticionamento elêtrônico do TCE/PR, nomêia e constitui como sêu(sua) bastantê procurado(a):

512.635.059-53 - ILDO BEL V

Para que produza os eÍeitos legais, a presente procuração é assinada por mêio de certiíicado digital.

com poderes paÍa pÍaticar atos procêssuais em noma do outorgantê, no plocesso de nô 277683/18, coníorme
prêvlsto no Art. 348, §2o do Regimenlo lntêrno do TCE/PR.

000298



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

TERMO DE DtSTR|BUtçÃO N.1943/2018

Píocesso N': 277683/18

Dale e horâ dâ diskibuiçáo: 2610412018 17:42:04

ASSUNlO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEIÍO I\,4UNICIPAL

Entidadei MUNICíPIO DE CASCAVEL

lnteressâdo: LEONALDO PARANHOS DA SILVA

Exêrcíclo:2017

Modâlidade de distribuição: sorteio.

Relator Conselheiro NESTOR BAPTISTA

lmpêdimêntos:

DOCUiÍÊNÍO E 
^95INÂrURA(S) 

DrGrlÂlS
AUIENÍICI'IOE E OR!GtNÀL DI§PONiVEiS NO ENOEREÇO !!WW.ÍCE,PR,GOV,SR. MEOTANTE tDENÍiFICA'OR 7B7R,6I'!.J6,EEI U-ZDIK.A

000299



PROCESSO N";

ENTIDADE:

ASSUNTO:

INSTRUçÃO N'

TRIBUNAL DE CONÍAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM

277683118

MUNlcIPIO DE CASCAVEL

PRESTAçÃO DE CONTAS DO EXERCÍCrO FTNANCEIRO DE 2017

í108/2018 - CGM . PR|ME|RO ÉXAME

tusênciâ de êncáminhamento do Rêhtó o do Contrdê lntemo.

O Relaróio do Controle lnt€.no êncafinhaó nào ãp€§êntá o§ conleldc§
mln'mos plescritos pelo Tibuná|.

O Relâtó o dô Conkolê lntemo ap/esenh ocoíênciá de regularidêde
pâssi!€lde desaprolação da geslão.

REsULÍaoo oRqaMEirrÂRlo/ENANcETRo

Rs6ültâdo orçamentã o/fnanoeiro de fonles não üncLrladas á pmgíamas,
con\€nio6. operàçôes dê créditos e RPPS.

ASPEGTOS FINANCEIROS

Repasss de rec!r.sos Íinanceiros âo Poder Lêgislali\Ó lúunicipal acima
do preüslo cofsftuclonâlmente e/oLr no or!ámenlo.

Dl@rgênclâs nos regislíos dê transfêrénclas constjtucionais dos Í€pas§ês
dê FPM, ICI\4S, IPVAE FUNDEB.

RESULTADO PÀTRIMONIAL

Arsêncà de encaminham€nto do Bâlanço PaLhoniâl emiiido pela
Contabilidsdê ê/ou ch respscti!€ publicação. CoisideE âlndâ a hipólêsê
de a publica{ao náoal€nderà espêcifcâçÕes.

MUN|CIP|o DE CASCAVEL- Píêstação

exercÍcio dê 2017. Píimeiro Exame.

RêstÍiçôês - Cabê aplicaçáo de multe.

de Contas do

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAçÃO DAS OCORRÊNCIAS
APONTADAS NESTA INSTRUçÁO

DÉscRrçÀo oos IÍENS DE aNÁLtsE
ITENS

CONSÍATÂDOS
ITENS NÃO

CON§ÍAIAOOS

CONTROLE INTERNO

Dilergências de sâldoê êm quaisqer das dassgs ou grupG do Báhnço
Pât moniâ êmitido pelo sistema dê Cohtabil dadê dê Enlldâdê e os dadôs
enüado6 pelo SIMAM.

avÀLtÂçÁo oaaPLtcAçÀo No ENsrr,ro BÁstco MUNTcTPAL

Falta de aplicaÉo do iírdice mlnimo de 25% em manutanção e
dssen',olümento da educaçáo básicâ municlrâ1.

Fal(â dê aplcação dê no mÍnimo 60% do6 rêorBos dô FUNDEB na
Íemuneràçào do magisléío.

Falla de âpli.açáo dê no míniÍno 95o/o dos rêoJrsos do FUNDEB no
ereÍciciô da Íêcadaçáo. Sãldo deiÉdo dê âplicaÍ no pimêi(, timeslre
do exerci.io sêguinlê êxcêdê a 5%.

OOCUTúENTO E ASSINÀTURÂ{S) OlGITÁIS

auÍENlictDADE Ê oRrctNÁL DIspoNlvErs No ENoEttEÇo www,TcE.pR,cov,aR. MEorÂNTt t0tttrtFrcaDoR N7M4.wtJl,2Yvt.NJ89.v
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AVALIAçÂo DAAPLICAçÃO EIú AçÓES DESAÚDE MUNICIPAL

Falla de aplicâÉo do indicê mÍnimo c!ê 150/0 em ser\lços e ações de

GESÍÀO DO REGIME PRÔP Rlo DE PREVIDÊNCIA SOCIÂL

Au§éncÉ @ en(mrrhamenLo do Cedúcado de Regu6rdadê
Preúdenciáia - CRP emldo pêlo À,4 n stério dâ Preüdêncja Sodãl
úgênte na datá da pEsiâÉo dêconüas.

Alsênca de encam nhamênto dâ Lêi que foínalizB a opção êscolhda
pala squacionamento & deicit, sendo exêmplo§: o amento da âliquota
ou a cr ação de aliquole com p emenlâr.

tusêncà de Paganenlo dê âpoíte6 para cobeduÉ do déÍcit âluáriâl nâ
formâ apurada no Laudo AI!aI a .

Pe.cênhral da la)ê da obíigaçâo pátÍonal inÍerior à conl buiçao do
seúdorou inÍeroí â 11%

ÂSPEÇTOS FISCÂIS. LEI DE RE§PON§ABILIOADE FISCAL

Limil€ de despesas coín pessoal - ôáo retomo ao limilê no plãa legal.

Limile de despesas com pessoâl- náo rêdução de 1/3 no pràzo lêgal.

Realização da Aidlência Públca palà A\,âliêçáo dâs Metas Fiscals -
ausôn.ia d€ compro\,ação dâ realizâção-

RÊêrza\âo oá A-.1À-cE o-ol€ pa€ Aálrâçào o.s l\têuç Esras -
ál6so na reálizÉo

Lmitê da Oluda CMSolldâda - não rêdLrÇão de 25% no prâzo legal.

Limile dâ Diüda Consoldada - náo rêtor.o ao mite no pãzo legal.

PublcaÉo do RdaloÍio Resumrdo da Execução O.çãnenlii,ia - RREO
ausânoa de compro!ãção da pub lcáçáo.

Publlcação do Rê]âlório Resumido da E)€cuçáo Oçamentaia - RREO -
alraso na publicâçáo.

PLrbliczÇão do Rêlalôdo de Geslão Fiscâl - RGF - ausánda de
.omplo€oâô dâ ÀrbIcâaão.

Pub icação do Rê âtório de Gês1ão Fscal - RGF - alraso na publicêÉo.

MULÍÂS OECORREMES DE AÍRASO NA ENIREGA OA
PRESTAçÂo oE coNTAS

EntÍegâ dos dados do S À4-Al\,4 cônr atraso i/ulta

PRELIMINARES

Trata-se da prestrÉo de contas do MUNICíP|O DE CASCAVEL,

relati\ía ao exercício financeiro de 2017, cujo conteúdo e estrutumção encontram-se

2

DOCUÀ1€NÍO E ASSINATURÂ(S) DIGITAIS

^urE!lÍlctDADg 
E oR,G tN^L otspo N Ív Els No ENDERECo w\dw.rcÊ.PR-cov.BR, ME0taNÍÉ tôENTtalcaDoR N?M4.wLJt.2Yvt.NJ80 v

Entrêgâ dos documêatos dâ Preslâção de conlas corn alrsso

otrrRAs vERtFtcaÇÕEs

AôompãÍÚlamêrlo de Acórdáo do ÍCErPR.

Lalts oê Rêco. h€oÍ €nto de Despêsa ór€vd€-oa'a

Cenidãode Reguhndade Profss ional eín iüdê peb CRC-PR

nr0301



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
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deÍlnidos nas lnstruções Normativâs no í38/20'18 e 140/2018, do Tribunal de Contas do

Paraná.

A presente lnstrução tem por finalidade reportar âs dêmonstraçóes dâ

execução orçamentária, Íinanceira, patrimonial e de resultados relativos ao período

abrangido pelo processo e venflcar o atendimento dos aspectos legais a que estão

sujeitos os atos de gêstão, nos termos da Constituição Federal, art.31, da LC no

1 1 3/2005 e do Regimento lnte rno - Resolução no 01/2006 e atualizações.

O exame realizado no processo deteve-se na verificação do

cumprimento dos procedimentos âplicáveis à Administração Pública e na avaliação de

pontos de controle ãlinentes ao cumprimenlo de princípios constitucionais e de normas

pertinentes, especialmente a Lei Complementar no 101100, com o objêtivo de inskuir a

emissáo do Parecer Prévio sobre as contas de Governo prestadas pelo CheÍe do Poder

Executivo Municipal.

PARTE I . EXPOSITIVA

Este título contempla as principâis peças da execução orçamêntária,

financeira, patr monial e de resultado, na conformaÇáo aos formatos estabelecidos pela

Lei no 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências

legais e constitrrcionais. Os valores que serão reproduzidos Íoram e{railos da base de

dados de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do

Sistema de lnformações l\,4unicipais - SlM.

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE

CÂRGOFUNçÃO NOME

LEONALDO PARANHOS
DASILVA

cônrador Loo BEL À,4

i,IARIASIRLENE SANTOSuo'rrÔlênErnÔ oacoNcEtÇÀo

CPF

498.725.759-91

512.635.05953

022 924.229ô2

rNícto

41n1t2017

a1t0112017

03toz2a14

FINAL

311122424

31t1212020

31t12t2018

cRc

029628/O-8

a62002t4-1

,I - PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

í.1 . PLANO PLURIANUAL

Aprovado pela Lei Municipal no 6275Do13 de 0811012013

DOClJMENÍO E ASSINA]I]RA(S) DIGITAIS
ATITENIICIOADÉ E ORIGI§AL OISPON,VÉIS XO ENDERÉÇO WWW.ÍCE,PR,GOV.BR. MEOIÀNTE IDENÍIf'CADOR NTII*I.WLJI,zYVI-NJ39,V
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Coordenadoria de Gestão lvlunicipal - CGt\4

1.2 . DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS

As Diretrizes pára elaboração da proposta orçamentária foram
aprovadas pela Lei M unlcipal no 6664/2016 de 6 h212016

1,3 . ORçAMENTO ANUAL

O Orçamento para o exêrcício ioi aprovado pela Lei N,4unicipal no

667 512016. de 22h21201 6.

2 . EXECUçÃO ORçAMENTÁRA

2.1 . ALTERAçÔES NO ORçAMENTO

TlPo DE cRÉD[o AotctoNAL

a) Créditos SuplemenlâÉs

b) Credilos Especiais

c) Crédilos EnÍaordiúrios

LEI N"

aarcpata

6794m17 ,6747 EO17 ,6707 rm17 .6É8nO17 ,6r§1201-l

Resumo das Alteraçõês:

tpo oe cnÉono aotctotm
Cíédito6 Especiais

CrédilG EnrâôÍ.lináriG

Créditos Suplernênlarês

ÍOÍAL

ORIGEM DÔS ÊECT]RSÔS

VALOR

9.647.863,00

0.00

154 _722.562,48

164.370.425,08

Câncelameírlo d€ Dolaçoes

Excesso de Arecadâçáo

OperaçÕes de Crédito

TOTAL

VALOR

112.a24 .57 4,55

23.69122s 54

7.31 7.997,90

20.536.627,09

164 374 -425,4a

2.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

[ÍUNICIPIo DE CASCAVEL
BAI.^NÇo oRÇ^MÉNTÁRIo

72/2Ar7

DOCUM!NTO E ASSINAÍURA(S) OJGITAIS

auaElttrcroÂo€ € oRtctNÀa stspoNlvErs No ENoEREÇo www.TcE.pR-cov.BR, lúEotaNÍE toÉNT|FtcaDoR NrM! wLJt 2Yvt.NJ89,v

RECE'ÍÂS ORCÁMENTÀRIÂS
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{.) oêduçàs d. RóceÍá Liburáiã

RECErÍÀ DÉ CONri 3U|ÇOES

Co nbliçôês dá rnr€úânráo ú oorinio E.onômL.o

cstihúçàç dê íumiú9ào Púbr.a

í-) DeduÇôês d. Recc't dc cônrnbu&ôos

Rêc€itá3 d€ V.Ld.s Mobl!áíôr

Cmp€N.çõe. Finan..nas

Rêcôrâ Dccoí.rre do D ro rô d. &porâçáo d. aei!
Púb!c6 êm Àrsr de Domínrô Púbrico
Rêcêtádêc€ô!à.deoic oe

outâs RGêir* Pãrniôonbis

G) oêdúeóês dâ Rôcerâ Paxhoi ar

RECEITÂ ACROPECUARIA

Rácâíâ dâ P,oduçáô V.Sêrã

Rêc€itâ d. Prcduçào Aninar 6 O.tu.dos

oúÉs R.c€irâr &Ío,&uánas
(-) 0êduÇõê§ dá Rôc3 rà asropàoúárã

Rôceia d. hdúcüia €írãrra Miiêrâ

Rsc€ib dâ rndú§rna d. Í6^íomâÇao

RDceúâ d.lndú.1ÍD do CoPsrruqào

oulês Rocetas ndu§r .h

t) oeduções d. R€ceii.lndu.ti.t

Reô1â g'!ta dê §ediÇo!

t) oêduçó.s dá R*.lià d. s.,içG
TRÁNSFÊRÊNC AS CORRENTES

ÍÉnsíêrá^c€§ d. LNriluiqõês Prir aõãr

T,aiíodnc8 dâ cotuàiios

ÍÍ.NÍdàícÉs paÉ o combár. i Fon.

OLJIRAS RECEITÁ§ CORRENTE§

lhaúiaçõ.s c RcsrirulqôG

R.csirás D€cmnres d. À9o.ê. ,eÍiódicos ÊaÍâ
AmôdÉaoãôde DáÍict Âluarzrdo RPPS

oocuMENÍo E AssrNÂruRÂ{s) otGrrats
aurENTrcaDÀDE E oRTGTNAL orspoNivErs No ENoEREÇowwwÍcE pR,Gov,BR. MED,A,{ÍÊ toENTtÉtcaDoR N7M4 wtJt 2yvt.NJsg.v
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l.) Oeduçà* d. ouirâs Rêcelá cú.des

OPERAçOES OE CREOIÍO

Op.ÍaÇô6 dê Cdiro rdêúa

opoâçõ.e dê CÍédilô Eri.hÁ

Ál€nâçáo dó a.ns lm'r.is

AMOR TEÂÇOE S DE EUFRESTIMOS

IRÁNSFERENCIÂS OE CÂPIÍÂL

TÍamí6íanciâr ldéÍseem.med.§

Í6.srêÉnci.s de rnd(uioõ.s Priad.3

Írô^s{.rêtuia do Exlêriór

ÍrensíâÍàicrâe dô Pêssoá!

Í.aist.êrcia! dê OurÉs lEt uiÕes Púhlic.s

Í'à6Ídânc6 dê Cúêni6
Í6isroúnc8 pár6 o cômbârô âFom.

r.l.sÍárração do cáp{âr So.Ér

o, Ara Pd. da Àmdrr. dê Emp .Finánc

Rêôs[4 de câpk 0reéâ§

DOs 0E E)GRCTCTOS ANIrR rORES (u[iadôs Frâ

6

SÚBIOIAL DAS RECEITÁS (I]

opdâedo! de cni.iro Erlón s

SL.]BÍOTÂ! COM REF NÁNCIAMÉNÍO i I]: I] + )

S!§EE§êq

(fl

oocuMENÍo E asstNAluFÀ(§) olGlral!
Au-rENTIctoÁDE E oRtcrNAL otspoNivEts No ENDEREço w!\,w ÍcE.PR-cov-BR. M:DiÂNTE roENTIFtcaDoR N7M4.wLJr zwl.tiJ89.v
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FonE: sisteíE de lnfonÍEçôes Municipab - ÂcoÍpânhaÍEnto r,4ensal(slM Al'1), Ííibunalde Conbs do Estãdo do PaBná,
Data e Hora da eíissàor 06/06/2018 14r16

2.3 - RESULTADOS ORçAMENTÁRIOS/FINANCEIROS

2.3.1 . RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANC EIRO DE FONTES NÃO

VINCULADAS A PROGRAMAS. CONVÊNIOS, OPERAÇÕES DE CRÉDITOS E

RPPS

6 - somã dá DêsDesa l41s)

6.52

7

ÊIÉCU(4O ORÇÀMENTÁÂ'A

Reârravel p.Í crtão. Fsão ou

r0 . Câncsrãmênro de RcsroÊa

25 379 467 33 4,ô6 3 316 30? 61 1 50 43.154.943.!7

17 956 673,0s 3.30 .19525.711 42 -3.29 -20.7s3.273,52

11227a9,33 r.35 -234?.s1403

3446 043.33 7113.217 3d r,30 3 S22 610 63

OO'UMENIO C A§SINAlI]RA(S) DIG]TAIS

ÀUÍENTICIDAOE E ORIGINAL OISPONiYEIS NO ENOEREÇO WIIJW ÍCE PR GOV BR I/lEDIÂNÍE IOENTIFICADOR N7M!.WTJI,2YVI.NJ89.V

D 1]IOAREFINÂNCIAMENTO

ÊEflN^NCrarlENTo (V n).
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r3 - RESULTADOÂJUSÍ^00
!o E)ERC C o (eí0+r r+12)

r5 Ínar do Âituo R€.,iáv êr

I IN^NCEIRO ÂCUMIJUDO
Dô É)GRciCrO 113+14 i5)

-2,75

t\,lota 2 - S.íá gê.adà r6tÍião pará a enlidadê qlEndo a linhá 16 "FESL,f TAOO FIMNCERO AOIM(,LAOO OO E(ERCIClcf Íor
feqãlivo (Del.táro) no qercíco de 2017 e ova or do 16utadoíinanceio âcuruâdo do exsclcio anterq (2016)Íorsupêév( ou
o válor do dábit ácuruhdo do q6ci:io anlúior {2016) ÍoÍ inÍqior áo r6u[ado lharceirc eurulado (dáicii) apuGdo no
êxêrcicodo 2017 cô.íorrÉ doíi.ido na lôsvúÇão Nôm€lvâ rf 138/2018

|'k)la 3 - Observase que para riÍÉ de apuração do'RESLf,TADO FlMftrElÊ(o ACUi]IJLADO OO E(ERCa|O (16)" lúâm
êxc!kjôs 6 vâdosregsrâd.§ nô ATN/oREALZÁVEL (rs)

I'l)ta 1 O dercnst aüvo é corríFsto p€ks .*úsG náo vhculadG a p.lgrams, cúvéni!. opêr4ões de cÍédito s rbgiÍÍ€
Fiópro de ftevidência Socã1, ooríorre lnstrução l',lcn'6t va n'138/2018

2.3.2 - RÊSULTADO ORçAMENTÁRIO/FINANCEIRO . TODAS AS FONTES

ô - somâ d. o.sp.!á {4r5)

i0 cán.êahêtrro de Resros â

EIECUÇÃO ORÇAMENTÂRÁ

I3 RESULTADO 

'.JUSTÂDODO Ê)GRClCro19rr0r1l+12)

DO E}ERClCro O3{4r 5 )

Àlolá 1 O demnstrativo tem caráter iÍíaclúo, nos tdrcs dà hslr!ção fbrmliva lf 138/201a.

Norâ 2 - ObservE-se que pâra flÉ de ãpurêção do 'RESLJLTADO FIMNCEIRO ACUMJLADO DO E<ERC|CIO (16I íú.m
excluilc.§ valúes Íegl§lrad6 no'AÍIVO REÀIEÁVE! (15)'.

DOCUMENTO E ASSINATUÂA{§) OIGITAI§
aur€t{ÍtcrDAoE € oRtctNAL otspoNlvE,s No ENDEREço wlvlà.TcE-pR,cov,BR- ,qEohNÍa rDENTtFtcÁDoR NTM4lr/LJr 2Yvt.NJs9.v

nnÍ|?0?
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2.4 . DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICT FINANCEIRO

2.4.í . DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVflDÉFICT FINANCEIRO DAS FONTES

LIVRES

Resuko do Érc..ti, dê (2o1.)

RlFnltôdo do Éxcrej.io de (201s)

Rernadó do Exêrci5 d€ (2§16)

R6ült.do do Elcr.in d€ (2017)

2.4.2 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICT FINANCEIRO DE TODAS AS

FONTES

Ré{Êâdo do txêr.Jdo dê (2ora)

R6unàdô do lerúlo dê {lorJ)
Rêsunàdo do Exêr.in de (2016)

R4,tadr do tErido dê (lolr)

I

OOCUMENTO E ASSIôIATURAlS] OIOIf AI§

ÀUÍENÍ]C'OAO' É ÔRIGINÁL 
'ISPOtJlVEIS 

NO E NOE RFÇO I'\,wl/{.TCE.PR GOV BR, [IED'ANÍE IDENÍIÍICAOOR N7M4,WLJI.7YVI.NJ89,V

Fasivo D€scobêrto
^tivo 

Liqúldo

60000000

Rês!ltado do Exêrcíclo

lll
iar, (a, (ano (ú,

Período Pdrslvo Í)es(!l,eÍio

ReslJltado do Exercício

llr
l:o1o t.r$ (el @r,

^^nônQ
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2.5 . BALANçO FTNANCEIRO

14uNtcíPro DE c^scAVEL
BALAN ÇO FINANCEIRO

,2/2017

rinàn erÍs Rec6brdãs (Í)

o.rp{. oÍçâhenrt.r. tv0

Traníoéfc6s Vo unláras

Íran.í.rancr.. Fr..nc.rÍ.,

rorrl (x) = (vr+vl+vItíx)

Fonb;Ssteru de Infornêçõês Nlunicpas -AcorpânhanEnto Ivtensa (SIt4-Att), Trbuiatde Contrs do Estadodo parêná,
Data ê Horà dà erisão: 06/6/2018 14:16

2.6 . REPASSES AO PODER LEGISLATIVO

cóDtco REcErra DEScRtçÃo RECETA

172136 Compensâçào Finan@na LC 87

1'.0 CorI buráode\4pho a

948.101,ô1

871.053,ô5

10

DOCUMANTO ! A'SINÂT!RÂ(S) OIGIÍAIS
AUIENÍIC!DAOE E ORIGINAL DISPOI.IIVEls NO ENDER!ÇO WWW,ÍCE PR,GOV.BR. MED'A'{TE IDENTIFICADOR NTMir-lNL.'I,2YVI.NJAg,V
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172101C2

172101(03,04,99)

17210132

17220101

172m102

17210105

't72201M

11',l

1911,1313

1S31

112

2.7 - TRANSFERÊNCIAS CON§TITUCIONAIS

DESCRTçÃO TRANSFERÊNqA CONTABILTZADO

Cola Pade FPM 73.968.005 84 73.968.002,24

cota Parre tcl\^s '!42.959 881.00 142.95e.881.00

cota Parre IPVA 59.724.063.47 59.641-272,54

Transíêencs FUNDEB 113.230.35039 113.230.350,49

l',loIá - %Ía €ste ton de ânáLse apurasê.esltáo qrado a dí6ençâ apurada Íor sLperior à R3
êslab€hcdo no § I do 3núó f da Reelúçáo.!' 60/17 - ÍCSPR).

cota partê do F P il
corâ padê do F P M - E-c. 55,1007 -E.C
8412014

Cota pâí6 do IOF- Ouro

colá Partê do lc Ms
I Cotu P.rte ao t P v a

COIâ Pâíê dO IT R

Fundo de Epodaçáo

Díúda Alila Tributiiriâ

Renúncias, R€sliluiçóes s Descontos s/

TOIAL COMRENUNCIAS

PopulaÇáo (IBGE d€ 2016)

Percsntual Llmit6 (E.C. 58/2009)

LlÍnil€ da Desp€sâda Câmara €m 2017

Oe6pesa Prêüstâ da Câmârâ êm 2017

TransÍêÍênciaFinancêirâ/Pag ento
Orçamêntário 201 7

71.208.455,66

5.255_464,27

0,00

125.195.547 02

57.456.987,25

1.325.616,67

1.696.980,43

179.652.301.57

8.361.223,97

10.306.710,05

32.995.203,49

-7.816.202,60

487.457.043.04

312.778.00

5,00

24.372 _852,15

20.753.670,00

17.215.672,53

OIFERENçA

3,60

0,00

82-790,93

0.00

15,000,00 0áor de áLçádá

Restrição: Divergências nos registros de transferências

constitucionais dos repasses de FPM, ICMS, IPVA e FUNDEB. Fonte de Critérioi

Arts. 39 e 91 da Lei Federal n" 4320164 - Mu lta LCE no 113/2005, a rt. 87, lV, "9"

Cotejadas as receitas orçamentárias Íegistradas pelo Municipio, com

os repasses informados na página da lnternet dos Entes transferidores, Íoram

observadas as divergências apontadas no quadro abaixo, as quais devem ser

esclarecidas e comprovadas de forma documental.

11

DOCrIÍUqNÍO E A§SrNÀTURA(S) 0ÍGrTAt§
auÍENtactDAoÊ E oRtGtNA! otspoNivErs No ENoEREço vrlww.tcÉ.pR.cov.BR. iltEDtÂNÍ: toEiÍtFtcÀooR N7M4.wLJl.2Yv,.NJag.v
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A divergência não justificada por meio sâtisíatório é passível de

aplicação de multa administrativa, por irÍração à norma legalou Íegulâmentar, preüsta

na al,nea '9", inciso M do art. 87 da Lei Complementar Estadual no 113/2005 - Lei

Orgânica do Tribunalde Contas.

Caso não compro\ãdo o ingresso das receitas objeto do pr€sênte

questionamento, os valores são passíveis de devolução pelo g€stor aos coÍres

municipais.

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:

a) Elaborar conciliaÇão e esclarecer as diferenças, comprovando-as

com extratos bancários;

b) Raáo contábildas respectivas contas de receitas;

c) Outros documentos e/ou eschrecimentos considerados necessários.

3 . ASPECTOS PATRIMONIAIS

3.I . BALANçO PATRIMONIAL

i\.ÍUNICiPIO DE CÁSCAVEL
BÂLAN ÇO PA1'RIMONIAL

72/201?

câna ê ÉqJrârontês do cãirá

.ridrôs T, bLLi,ôs i Rê.êber

ô5l]oãçó* dê Râlan§àa â

crâdnô dê rr.iíêiài.ia a

F iaãoam.nros Concâd dos

oêriãis olÍqaÇócs a cúdo

Pr§3rvo NÀo-ctRcuu{IE
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l,s,iBeoloS€Apli..Ç.ês

cdd rôs Ír DUiáros â R3câbêr

'ÉíciinêírG 
c@êdid6 á

Drv idr Árúá Náo rhbú(áú á

Fomc.doÍês , Longo Prdô

obr0açó6s Fs.â§ a Lônlo

Dôm.3 Orr.oâÇô.s a Loioo

0,ê rodê U!ô De rdavô s
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Gamdis . co4úãsâr.trrús

D .3ilos cotuônrdôs ê outos
Lnsturênr os c ongànâ r3s 3 Rêc.bar

G.Éitüs ê Co.lEgsÉnli$

O&gaçóós Convân ádEs ê Oú,0!
lBlrumêítogConsámEs a

Ouircs arG Pormciais Pr§vos ã

FoiteSstemàdêlifomàóô5tluncDas.^ompànhàmentoMei$(SIt1rÀM),Í,bunàdeCoitàsdoEstadodoPara^á,0.tãeHoEdâ
em $ãor 06/061201311 16

3,2 - EVOLUçÃO DAS DISPONIBILIDADES LíOUIDAS (TODAS AS FONTES)

a25

3.3 - VARTAçÕES PATR VION tAtS

MUNlciPro DE cASÍr^vEL
Dri[4oNsrRAÇÃ0 DAs vARI^ÇÕ Es pATR]M0NrAts

t2lzot7
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Cmr.ibuiçô6. dê rnrer..çáo doOominio Econôft ico

Cônribuçáo d6 LLum'nâráo Fúb cã

CônrÍlburçó€6 dB rirêrés€ d* Crôomâs P..ri§ onai.

arpbr.ção . vâhd. d. 8..s. 30

ÉYplô,aqào 
'lo 

B€ás e onoiros ê P

v.naç-. P'tlm.À ris &m.it.
Jud . E cârgor d. Emp'êh6 ê Fhâícbment6 cNêdidos

Jurcs ! Etro.,sos 
'16 

r,/o,a

vânâçÕ€s Mdê1ád$ € c.íb'ai3
Descúros F ââncârc obridG

Reôuis,â9ào de Dôpório§ BáncároB ê ÀplicâÇõoB Finrnce@!

Ourá! vâiáÇõa Pàtimoniáis Âum

Írâní.êiclàs lnÍasôvêrnâmoilâis

ÍÍâni.Íéna.s lnds.vomamonrâis

Írâis,o,éío ás d* rnílu çõo! PRadás

Íônd.óncrâÊ dâ.Ire uiÇó* [&rli9om.mdráis
ÍanslêÍêrci* dê cMgóÍcios Púbr cs
ÍÍâní..éioãs do E(snor

our& IÍaôíeÉícias ê osr€9.çõ4 Rôcdhrdas

v.r'h.ç:o . cÉíhG com Âlvos

Ganhôs com nco/pora9àô de Âr,ô3

Reêr.áo dê Rúuçáo áo vâro, R*uDqáv.r

outãr var rcó$ Prkldônlã rÀ'r.ilarl!.r
\,àd.Çáo P.t,mMiarÀum€nrâriJa aCl6sl.r

RàêGáod.PlebôesêAruslesdôPerdâg

Oivê6asvãi4tu3 pat'mon'âisAuí. arríás

V,ÁR ÁçÔES PÂTFIMONIAS DIMNUNVAS

C!ío.ê Posoâl e E^orrq.s

oúúos vâ,i.ções Pátimonbis Dminurúa3 ' P*soalêEnca€c

3ú0rlorôs â.v'den.iá.1os
Âpo§êdadoíasêRdom.s
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BêndhlG d. PÍest4áô conlinuâdt

Poriros Púhlc- d. nansr.,éncia dê Róndã

olrós Bô ôêÍr. iô5 ÂB gr5 8nc aG

Oui:. V.n.rõG P.lrlm.nlris oimlnuüv.!

Padb PaqôêE € conribu çóôÊ

VPDd.cd.lruicàodcPldÉóê3

Dp êr.as V.Írâçóés Pâhmoni.is Dimihurt.s

RÉSULÍ'OO PÀÍRIMONI,L DO PÉRIODO
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Ju.os o EncáEos d. MoÍã
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oêsconiô6 F ôaNêkos c.ncedLdos

oxka. vadâçõx Pâi,rm'niri§ D:íinulúâ3 Finânc€tâs
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VÀRIÂçÕES PATRI]\4ONIÀIS QUÂLITATNAS
tdecordtes dá éx.oçào orçúatárh)

D6'ncdpôÍaçao dê Passios

FonE: s stenrà de hÍornra ções l4unic pa b - AcoÍpa nhã nEnto Mensâl (5ll"l'4r.4), Tribunâ de Conlns do Esbdo
do Pârâná Data e Horà da edssão: 06/6/2018 1416

CONSTATAçÕES DA ANÁLISE QUANTO ÀS CONTAS PATRIMONIAIS

Restrição: Divergências de saldos em quaisquer das classes ou

grupos do Balanço Patrimonial emitldo pelo Sistema de Contabilidade da

Entidade e os dados enviados pelo SIM/AM. Fonte de critério: Lei 4.320/64, aÉs.

105 e í06 e AÍt.24, §2", da LCE no í13/05 c/c Art.215, §40, do Regimento lnterno -

Multa LCE n'1í3/2005, art- 87, lV, "9"

A comparação entre os valores dos grupos do Ativo e Passivo do

Balanço Patrimonial, emitido pela contabilidade, eüdenciou discrepância com os

números levantados a partir dos dados enüados no Sistema de lníormaçóes

Municipais - Acompanhamento lüensal (S|M-AM), Íerramenta de captaçáo dos dados e

registros de natureza contábil, Íinanceira, orçâmentária, tributária e patrimonial, cuja

remessa cabe às póprias entidades, as quais são responsáveis pela exatidão das

informaÇóes registradas na contabilidade, conÍorme demonstração abaixo.

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por infração

à norma legal ou regulamentar, prevista na alÍnea "9", inciso IV do art. 87 da Lei

Complementar Estadual no 113/2005 - Lêi Orgân ca do Trlbunal de Contas, em razào

do não cumprimento do regramento estabelecido pela Lei Federal no 4320/64.

Documentos mlnimos necessários em caso de conúaditório:

a) demonstrati\o indiüdualizando as diÍerenças apuradas e os

esclarecimentos para justiÍicaras diferenças;

b) comprovaÇão da regulariuÇão dos valores no sistema Sl[,4-AM ou

na contabilidade;

c) Balanço Patrimonial, assinado pelo Contador responsável;
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d) digitalização, em Íormato legivel, dâ publicação do Balanço

Patrimonial:

e)outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.

Demonstrativo do item:

VALORES DO EXERCÍCIO ATUAL

oEscruçÃo oo ITEM BP.SIMÂM(R') BP. ENTIDAoE(RI!)

Ari\D circutsrre 74a.444.54642 744.444-546,42

A,i\o nào crrculânie 1-201-226-404,43 1-201226-404,43

Tolal do al\o 1.949.670.950 85 T .949.670.950,85

AIr\ô hnancêúo 175.316.090,516 175.316.090,56

P.l !o pe.rnânente 1 .774 -354.860,29 1 .774.354.840.29

Saldo Patsimonial 1751.588451,70 1 .751 .588.451,70

Saldo dos êios potendais ali\,os 0,00 0,00

Passi\o circllantê 6.671.256,86 6.671.256,86

Passi\o não circulânre 1 1 1 .509.526,95 1 1 1 .500.52ô,95

Tolaldo passi\o 1T8.180.783,81 118.180.78381

Totâl do pâtÍinônio lhuido 1 331 .1190.1 67,01 1 .831 .4S.167.04

Tota do passlw e patrimôn o liquido I S49.670.950,85 1 949.670.950,85

PâssivofinanceiD 83.569.385.66 83.569.385.6ô

Passi\o p€rmanenle 1T4.513.113,49 114.513.113,49

Szldo do6 alos potênciais passi\os 12 500.055,97 12.500.055,97

Toial do su peáül/dáícil Í nanceiÍo' 91 .746.704,90 g 1 -746.709,90

oBS r ' ReÍere-se âo t)ra das font6 de r{úB 6 do Qusd.o do supdáv ,DéÍlc 1 Finanoê ro, 6rÍorm

OIFERENçAS (R$)

000

0.00

000

0.00

0,00

0.00

000

0.00

0,00

0.00

0.00

000

0.00

0.00

000

-5,00

I,ICAS P - STN v gêôte para

VALORES DO EXERCÍCIO ANTERIOR

oTFERENÇAS (R$)

0,00

0.00

0,00

0,00

000

000

000

000

0,00

0.00

't8
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oEscRçÂo Do rEril

Sâldo dos alos polsnoais ati\os

Pâssi\o não circulante

BP - SrM Ant ÍRt)

647349.143.65

1 .122 3§ -A46 72

1 769.805.190,37

109.047.907,56

1§60.757.282,81

L603.406.769,65

0,00

6.57 4.342.44

77 .37 8.445 35

a3.952.787.79

BP " EiTTDADE(R$)

647.449.143,05

1 _122.35A 446,72

1 .769.805.1 90,37

109.047.907,56

1-660.75/.282.81

1 .603.4 06.769,65

0.00

6.574.342,44

tt.ga.us,ts
83.952.787.79
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4 . ASPECTOS FISCAIS . LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Torãtdo parÍinónio tGuido 1 .685.852.402,58 1.685.852.402,58 0,00

Tolâl do põs ilo ê palrin ôn io llquido 1 .769.805.1 90,37 1 .769.805.1 90,37 0,00

Pâssi\ô tinaltc€io 85.863.366.26 85.863.36626 0,OO

Passr\o pêrmanento 80.535 054,46 80 535.054,46 O,0O

Saldo dos atc pot€ndais passi\§s 17.614.400,60 17.614.400 60 0,00

rolaldo sup€êüVdéficltfnancetro' 23.184.541,30 23.184.541.30 0.00

OBS : ' R6fêrô-sê áo t)tâl das íont6 do reús6 do Oradro &! SupúâiuDêaEil Financêno, coríoríb À/PAS P - STN vigdle para

oEscRtçÃo Dos rrENS DEAúLsE
Llmlle de despêsês com pêssôal - não retomo ao mile no plazo lêgal.

L mite de despesas com pessoal - não Íêdução d€ 1,3 no p.azo legal.

RêaIzação dâ tudiê^oa Púb[ca oaã Alaliaçào dô lúelâs Fis.zis -
âusênoá de compro€ção da reaLizâção.

Reâliãçáo da Ard éncia Púb ca parà Awl âçáo das [.4€las Fiscais -
alÍâso nâ reâlizâçáo.

Limite da Diüdâ Consôlidâdâ ' nâo rêduçâo dê 25% no prazo legal.

L m rê dê Dívida consolidada - não retoíno ao rrnile no pràzo egê|.

Publl.âçáo do Relâlóno Rêsum ido dâ Éxêcução OÍçâmenlária - RREO-
ausência de comprovaÇáo da publicaÇáo-

Pub caçáo do Rêlatório Res!mido da Ex€cução Orçêrnenláda-RREO-
arÍâ§o nâ publicaÇão-

Pubr6çáo oo Reárono oe Gestáo Fscal RGt- ãusêíc,â oe
compro€ção dê publcação.

Publicação ô Rehiorio de Gestão F6cal- RGF-araso na publicaÉo.

aBRANGÊNcrÂ

Exôcu1\o ê Legislat!o

Erccutiro ê Legislali\ó

Éxecuti\o

Éxêcuti\o

Execut\o

Exscutj\o e Legishüw

E){ecuti\ô e Legislâliw

4.I - ALERTAS EMIÍIDOS REFERENTES ÀS ANÁLISES DO EXERCiCIO DE 2017

Não foram emitidos alertas durante o exercício em análise.

DESPESA COM PESSOAL O/O GASÍO

4.2 - DESPESAS COM PESSOAL

[,tÊs E ANo RÉCEITA CoRRENTEBÂsE rlouroa

412015 548_606.787,4a

8/2015 573-468.230,25

12n015 585.519.065,92

4t2016 627.286497 6
8/2016 644.573.935.83

1212016 663.132.832.84

4t2417 694213.49872

26-t .431 _276.A1

267.906.135,85

282.018.362,30

293.082.053,56

305.984.207,93

323 864.611,65

333.387 228.42

slruAçÁo

Aêrta 90

44,75

4672

48,17

46,72

48,84

48.42
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412017

1212017

712.084_665.r5

7 45.243.895.51

345_159.293.92

355.835.334,29

44,47

4.3 . DIVIDA CONSOLIDADA

RECEIIA
Llo

olvtDA coNSoLtoaDA
LIaUIDA

MÊ§ E ANO
BAS E

042016

aal2016

12t2416

0412017

48,2417

122017

CORREI'tTE
UIDA

627 26 _497 ,46

644.573.S35 83

663.132.832 84

õ94.213.494.72

712.084.665,15

745.203 895,51

sÍIUAçÀo

0,00

0.00

000'
0,00

000

0,00

% DA DCL

0,00

0,oo

000

0,00

0,00

0,00

5 . GASTOS COM MANUTENçÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

5.í - DEMONSTRATIVO OBTIDO DO SISTEMA SIM-AM ENCAMINHADO PELO
MUNICíPIO

Ml'NrcíPto DE cascavEt.
REI^TóRtu REsuNflDo DA ExECUçÁo oRçAMENT^RrA - (.oNsolrDADo

ORçAMINTOS FISCAI, E DA SEGURIDADE SOCIAI.
DEI\4ONSTRT\TIVO DAS RICEITA5 E DESPESAS CO I\4 MANUI'[NÇÃO E DESENVOLVMENTO DO ENSINO -

MDE
0t/2077 A t2/20r7

Rl r,00

I r.2 i{x116.haorúe\n'i DivdÀÂttreoxi6

r.2.2 Mrrr,tú8'l.rt'!DividrÂúvi.ouu6

r 3.2.v lrs.lúo.dê!br4Div'diÀdvrêoüba

2D
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xrd rrn(.r:n' 15r §4i ]ri$rl

r,5? MútN,luo! deúr4 D,LdxaÍvi. our6

:. nrcúrrÀ 0r rRANslriRÉNoas

r.L IÍ.LL rerse,k à Cr, ad r 5x L ilnú h

1,, Pí.()a!er.'ü,kàcr,üi 15e.r,ã rnà J.

3.rcMs.o§í«&io- r.c tr47/rer6

:r. i.rnLD^nLUÍa Dr MPos[os(l2]

FINANC!ÂV EITO DOEMINO t
+ RT-C' jÀ DÂ TPUCÁÇTO FNÂXCEM DE

s RLcÉrr^DEm^ sÍEnhio^§rD FNDE

s.l ' rEnlrFàdõ do §âúr6-rnuoçí

s I &rr.:Íiq Friiúôr nsR€u'$, lh

c n.{ÊnÀ DÊ ]llÁNsrriRÊtro^s.E

i:1;,:Ill:l'"' "''"""'" "" 
-""'-"''

rr .F r^ rFoPLk\ôú uFírDrr.

NÁNrlÁMrNÍrli)o 0Níú l4 + s1ú r 7+L
l"
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Evoluçio do lhdledê ÁplleÉo n.
Educâção ú51.â

I

''.,trlII
5.2 - DETALHAMENTO DA DESPESA COM ENSINO POR NATUREZA

NÂTURZA DA DESPESA

CORRENTES

Pessoalê Encaeo6

l',laterial de Consumo

SeÍliço dê Íerceiros

ransÍerénc as a lnst tu @es Pr vadas

Outrâs Despesâs

OE CAPITA

Equlparnentos e lvatB rlaT Pêrmâ nên1e

Obrâs e lnstâlaçôês

Opouçêo de O*pesa\ r-devddÍe-rc co-tab'izaoas

TOTAL

VÂLOR

191.343.198.36

147 .922.779,25

16.128.518,27

19.362.263.99

877.143,60

877.143 60

7.052493.25

9.240.913,82

3.185.86920

6.055.orK,62

-390.364,72

240.1 .747,46

5.3 - DETÂLHAMENTO DA DÉSPESA
ATMIDADES

côDtGo NoME Do PRoJ ETolar tvtDÂD E

G€re^Liar o PÍoq'êÍd l"/u_roodl de
ArmentaÇáo Escolâr

COM ENSINO POR PROJETOS E

FUAçÃo

7.250.000.00

E(EcUçÀo

6.A25.741,47

OIFERENçÀ

424.214,53

25
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1099

1r00

1106

1451

1452

2132

2133

2134

2'136

2137

2164

2169

2222

2223

2429

1108

1109

1308

1429

1453

2141

2142

Ànpllar e reÍornar unidades escola€s sendo
LJma a Escolâ N canor Silve râ Schumacher -

Anpliar ê Élormar midades €scolaGs
FUNDEB

Cônstru r lnldâdês esóláÉs

ConcLuir a .onstrução da Unidâde Escolar
Proressor Ádem Í CoÍÍea

3.767.255,00

5.001.229,00

1'15.000,00

290.00

5.000,00

47.741212,76

67.331.952 00

3.927.1ô9,00

7.530-000,00

2.000.000,00

500.0m,00

3.384.870 T 1

1.961.704,89

100.173,09

0.00 '

0,00

45.302.785,33

62.757.946.02

2.709.920.63

6.640.40S.60

1.886.2€,87

38í.460,54

382.384 89

3.039.524,11

14.826 91

290,00

5.000 00

2.474427,43

4.574_005,98

1217 248,37

889.590.40

í 13.751,13

118.539,46

Conclu. a co.struçáo da Unldade Escolar
Prolessor Adêmir Corraa - FUNDEB

[lanutênçáo ê desen\Õlümên!o do ensino

Manutenção e dEen\ôlümenlo do ensirc -
Folha de Pagamênto FUNDEB

Manutenção e desenlolúmento do ênsino -
Custeio FUNOEB

Manutenção do tsansporc esmlar

l\,1ênutenção e dêsên\olürnenlo do ensino -
Saláíiô EducâÉo

Reâlizar a ManuteÕção da Eslrulura Flsica d6
lJniclades Esco{arês - FUNDEB

Realizr a lvlânutênção da EstruiuÉ Ftsica dãs
Unidades Escolarês sêndô ã conc!são dâ
.eroma dâ E§cola Íltrnidpd Anibál Lope§ í'o
bairc Fhíe§ta e â íeÍoímâ dâs Escolas
[,4un cipalsi Nossa Senhora Sãllete no bâ]ro
BrasÍnadêirs José Henrlque Teixe É

adquÚú equipamentos e matedais pêÍmânenle
para as Unidades de apoio e Escolas

Adqu rlr equ pâmentos e malêÍials pêrnanenle
para as Escolas Munic pâis - FUNOEA

lmplsnentar e Nlantêr o Prcgama Fundl
Rotatw nâs Un dades Escdârcs - FIJNDEB

ManutenÉo e cbsên\ólümento do EíEim
lníanlit

Anplar, Í€Íomâr e âdequar Cenkos
Municipais d€ Educaçáo lntanlil. sendo um, o
Cenlrc lwnicipâl de EduGçáo lnÍdltil Reim
Encanlado no Brasmadeiía - Emenda no26.

À!p iâr roÍomar e adequar Cêntros
t\,1!n c pás de Educaçaô nÍênti FUNOEB

Conslrut Cenlro6 Mrnicipáis de Educâção
lnÍantil, sendo um, o do Distito de Ju\,inópôlls e
um no bairro Santos DlmmÕnt - Emeidâs n"
01 ê 02.

Equip€r emobilãrnolos CentrG itunicipais de
Educaçãô lnfantil - FUNDEB

Anpllar, refomêr e adequar Escolâs para
alend mênto a educação lnÍanti

1.190.000,00 1.126.561,66 63.438,34

3.159.000,00 2.580.752,13 57A247.87

T.T83 000,00 14.090.00 1168.91000

1.204.110.00 1.188305.00 15.705 00

449.000,00 293.233,08 155.766.92

174.936.55

000

Àlanutençào e desenvc úmento do Ens no

490.000,00

0,00

100.000,00

1.000 00

17.2ô9.000.00

+z.lze.ooo,oo

315.063,45

0,00

0,00

000

16.185_397,46

40.890.035 55

100.0m,00

1.000,00

1.083.6m,54

1.587.964 45
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nÍanu - FUNDEB

2111

2199

2227

2424

2456

Realizr a À/ânutenção da Estnrtura Fisica dos
CenlrG Municipais dê EducaÉo lntânlil -
FUNDEB

Realzãí a Mânulenção da Estrulura FÍslcâ dos
Cenlro6 Municipais de Educãção lnlantil

Adq!kir equipâmêntos ê malêdâis pêrnanentê
parâ os Cênlros l,4unidpais de Educação
lnÍântil

Firmar parceras com enlidades pri\êdas sem
íns lscra!\os lisando o d€seiElümento da

Adqu ir equ pamêntos e rnaletiais pemânente
para 06 Cênlrog Municipais ê Educaçâo
lnÍa.tl- FUNOEB

250 0m.00 108.694.35 141.305.65

395.000 00 348.136 02 46.863 98

711.000,00 555.047,07 155 952,93

637.700,00 637.533 60 166 40

462.000,00 35.98ú.00 426.020,00

932.090,00 922.555,00 9.535.00

1000.00 0.00 1.000 00

rnpêmentar ê Mantêr o Progràma Fundo
Rotâtirc nos Cêntros dê Educação lnlanlil -

Firmar pârceria com êscolâs ê/ou enlidades da
iniciali\â priEda parâ oíeria de \aqãs ao
atênd menlo de crianças ern Í as de êspera nos
centro§ ,lunicrpais de Educâção lnlanlil -
CME S. Emêndâ 02.

2138

2139

2225

5.4 . REMUNERAçÃO DO MAGISTÉRIO . FUNDEB

ESPEcIFIcAÇÁo

1 . REOEIÍP.S oE ÍRANSFERÊNcÂs Do FUNDEB

2 pAGAt\lENTo Dos pRoFtssloNAJs Do MAGtsÍÉRto

3, RESTOS APAGAR SEI\,4 COAERÍURA FINÂNCEIRA

4 . SUPERAVIT ÍINANCEIRO

5 . ÍOTA- DAS DEOrrÇÔrS PARA flNS DE APLTCAÇÀO OO FI,NDEB (3,4)

6 . TOTA. LIOU,DO DP,S OESPES}S RELA] .VAS Á REiILNERAÇÂO DOS PROF,SSIONA]S
Do MAGtsrÉRto(2-5)

7 - pERcENÍuAL DE apltcaÇÀo Dos RECURSoS Do TUNDEB NA Rt Í\ruNERÁçio oo
[rAGsrÉRLo t6íl

lrlanuieôçáo € dessr\olümênto da Educação

À/hnter Parceia corn Entidadcs rÉ Oíertá de
Alondimsnto Educaciona Espeoaizado pârâ
Auflos com Oeficiência

DeduÉo de Despesâs indêvdamente

TOÍAL

822.000,00

2.755.750,00

239.610,00

000

219.938.367,76

705.970,73

2485.7,t(t,53

239.610,00

-390.364,72

200 _193 _147 ,46

116.A29,27

270-O03,47

0,00

390.364,72

19.744.620,30

Mânutêfção e desenvolMmênlo da Educação

114.101.095,86

101 -2A3 -aA4 27

0,00

779.660,50

779.660,50

100 5u-143.n

88,08

27
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6 - oEspEsAs REALTZADAS coM sAúDE (E.c. 29i2000)

6.,I . DEMONSTRATIVO DO SISTEMA SIM.AM ENVIADO PELO MUNICÍPIO

MlrNICiPt0 DE cAsc^vLL
RELATÓRIO RESUI'lIDO DA IXECUÇÀO ORÇANIENTÁRIA . CONSOLIDADO

oRÇÁMI:NTOS FISC^L E DASEOURTD^DE SOC|AI-

DF]!IONS IRA] IVO D AS RFCEN AS E DF\I' SA5 CO[1 ACO rS E SERV.çO' ILJBLICO§ D E SAJD E

01/2011A12/2017

RREO 
^NEXo 

r2lrC r4r120r2,a)r.351

PREvIsfu

INICIAL

PxEvtsfu)

ATUALIZADARECEIIAS PAEâ ÁPI'RAÇÃO DÁ
aPlrc qo EMÁçÕEsf,sERvr(os

PUBLICOSDESÀUDE

RECEfIAS RÉALIZÁDÀS

(b)

Rr.rsrra DErMPo$osLieutD (r)

Itrrposto Predlâl eTêEüoriâl Urhá o

lút.sto sôbre Trânrmi.sao dc Eens

lmpôsto eb.e ServiÇ6 d.Quâlquer

lnrpôrro d.RendaRetidôna!ônte - IRR|

MuLtar,JLU ôs de [4ô.aeoutros Eicirgc

Dlv dr Âtivr Llos rmr6tó\

Mu!tis,íuÍntdcMorà.outr6 I.:n(àrrcs

RIJCEITÁ DETRANSFERENCIÁS

coNsTrTUooN^lst LEcArS([]

Cora'P{rte I Pl- ExpoÍtaçào

ao'.p€úsaçóet Fin:n.eir:s P'!!.e ient6
ílmOosros s l r'âNrdrênci4

l)êsoncrâÇãú lcMs (l c371961

TO'I AL DÀS RECITTAS PARÂ API'RÁçÀO
DA APLicAÇ\o,iM ÁçóusEstiRvtços
PúBl.rcosDEs^úDE(Itl = l* ü

236.6,13.000,00

121,150,000,00

24.000.000,00

1370.000,00

6,161,000,00

1.100.000,00

1.100,000,00

0,00

514.943.000,00

8a.643.000,00

121.150.000,00

26,000.000,00

1370.000,00

2.000.000,00

1,100-000,00

000

516.943_000,00

ttt.zss.xtl+l

I
99.5712r4.19

23162.008,28

3.332.sS5,3n

12.!30.018,34

2.263.53'.:.69

275.111O60,30

1.506.595,89

59,64\.272,44

142.9598U1,00

0,00

492370_295,14

82.reir]

r08 121

243,25qi

15?,1)th

75.33%

at,z3%

95,25y\

56366 570,20
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46.680.6t2.20

9.685.958,00Prov.niênta dos Eíados

t'roveniêot6 de Ourr6 Munlcipús

44,733539,3!

14.305.128,11

0.00

0,00

0,000,00

0,00

RE{iutTAs DEopER^çÕtsDü cRÍlDrro

OIJTNAS RECUTÁS !ÀRA F]NANO \4UNTO

0,0

0,0

l0t.0a5-570,2

:,lsljEllliNCHS VOLI,NL\RIAS

AI, RECI,ITÂSADIOONÀS PÁRA
Fl N^Ncl,\M IiNTO D^ s^lJnE

c0l\'Toul RosRIc(,RSos
144,4't3,212,67

0,00

50.167,12r,99

DDS''tis S COM lN^1',tVoS

29

43.12370000

0,00

10.2t3.604,63 3,51%

:J.589.599,54

3 ?58446,s8

4r'093.646.55

34.138.4a8.50

0.00

6.955,158,05

1t,25
Tr:NreÍên.,i do Shtcâ1a

RLr!.sôs d.opcrnçôs dc

DOaUM€NTO E Á§SrilATIJRÂ{S) DlGlrAlS
auÍENTtCIDÁOE Ê ORrGI!À! OTSpONjVÉ'S NO ENDERÊÇO $rWW.]CE.PR-GOV.Bi, M!0rAN-rE loENTTFTCADOR N?rr4.WLJl-2YV'.NJ3§.V

DEsP[s,1s coMsÁúDE

{Porcr pode NâtuEa

D0rAç^o

INICIÂL

DorÁção DESP 6ÁS EMPENHADÀS DEsPESA' I.IQUIDADÁS

(0

TOTAL DÀS DESPESAS
coMsAúDEúvl

21r951-007,00

164.48S.572,00

o,0o

4',7 .462435,n0

40.308.337,00

40303.337,00

0,00

0,00

252.259.444,00

224,709,336,96

1s4.158.492,00

0,00

70.s50.34416

0,00

0,00

205.733t26,46

t{3.0a8.703,59

62.644.922,4',1

39:12660,04

3932Á60,04

0,00

9212*,

re6.2t3,096,72

142.584.!3r,81

0,00

53,623,56491

t.670.926,14

t.670,926,14

0,00

0p0

197Â44n2236

a732%

92,49

,.520.529,74

504.171,74

0,00

9,0t6-357 ,96

2.26t.733,90

2.26r.733,90

0,00

0,o0

t\_?42263$4

D[S PRAS LIQUI DADASD [SP!§A§ EMP INHÁDÀS

DÉSP6A5COMSAÚDE
NÂo .o MPr rrÀr,Âs PÂRÁ
FINs D[ÁPURÁçÁODo
PERcEÀ'ruAt MíMMo

DorÁGÃo

INICIAL

DOÍÀÇÀO

(e) (í) (3l
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33349,41 24.365,44

NSCRtTOST\0 EXÉRCICTO

DlsPotitü1004,)E

DO PENCEIiI'I]AI MINIMO
QUENÁOIOIAPI,ICADA
lM^çÔEsIsEnvtç0sDE

sLlptiRÁvlr ItNÁNcEtRo
DE tixt,Rciclo 

^N'tERloRÀÀoAPLtaÀDo IM^çÕris
r SlrRVlÇ0s l'UtrLlc0s Dlj
s^úDI

SERVtÇOSNÀO

cov ALÕ[sEst Rvlcos
IuBl,laus DEsaLlLfÀ^o

n sAçÕEs E

M Áçõ€sEsEttvrços

043 tlarTí,1?

0,40y.

2 42.O78 aAA,lS

0,00 155'a05.434,71

0,00

P,.lllLtcosDr sÂúDE (vr) =
{rv.vl

pfkctvruÁL DE^pLtc4çÀo fM Âcôl:s tsFRVtlos pUBLI(os Dt sauDEsoBRfÀ
Rf(-IITA DT IMPOSTOS LIQUIDA TTRÁ\I§TFRF\CI45 CO\STlTUTIO\À15 TI f,CAIS

{vrr%}= (vr / lllb x100) - LlMlTrcoNsnTucroNÀL1so/o
32,64

vÁLoR REFERTjNTEÀDIFERENÇ\ENTRE o vÁt,oBExEcurADo Eo LIMITE
MiNrÀ4o coNsnrucroNAL ltrrrb r 15%). vrl

ExEcUÇÁO DERSSTOS APÂcÀRNÁo
P ROCESSADOS I 16CRITOS (O M D IS PONIBIUDÀDE

DECÁIXA

tNscR,ToS
PRESCRlmS

NOLIMIIE

CONTROLÍ »OS RESTOS APÁGABCÁNCELADOS OU
pR[scRrros pÁRÂ Ftl,ls DEApl,tc çÃo DÂ

DISPONI&I,DADE DÊ CAIXACONtoNME ARTICO 24
§1!ê2r

RISTOS À PÂGÁR CANCELADOSOUPRISCRI]DS

De+ êsas d stêadas ío
êxer.lclo dê rêaêrén.ia

(,

Restot a p:9.Í Cân(clrdos oul,.\oitos únr2017
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CONÍROLÉ DO VÂLOR REFEREN1E AO
Pí:RCENTIIAI, MíNI MO NÂO CÚMP RIDO F,M

ÊYERCiCIOS ANIÉNONES PARA FI NS DE
APLIO{çÁO DOS BECUÀ§OS VIN'ULÁDOS

COXFORMEÂRTICOS 25 E26

LiMII'ENÁO CUMPRIDO

De+er.sostêadaino
êÍer.l.lo d ê ..te rên cia

sãld o Fhal (Náo Apll.âdo)

l)ilerú1çad. jmit. nio.rnrpri,lo êm 2017

Fonte: SÉtêí€ dê InforrEçoes r4unicipàis ' acoírpanharEntô r,,ensl (slM AM), TÍibunal de Contàs do Ébdo do Pa.ãiá Dàia e

Hora da enissão: 06/06/7018 !4:16

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGÍtil

ô.2 . OETALHAMENTO DA DESPESA COM SAÚDE POR NATUREZA

NATUREA DÀ OESPESA

CORRENTES

Pêssoale Encargos

Maleriatde ConsLÍno

SêÍliço de Têrcêtos

205.733.626 46

143.088.703.59

20.455.236,06

17.751.113,76
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D esPESÂS CO M SÁÜDE

DOTAÇ,{O

INICIÁL

DOTÁçÍO

ÂTUÂI,IZÀDA

DESPSÂ§
EMPENHADAS

DESPFSÀS EXECI]TADÀS

(U

viSilán(iaEpiderniiró6c!

1ú0.234.144,00

62t78,200,§0

303.000,00

635,000,00

0,00

'1,52.259.344,00

ra3.54t,40'7 ,22

7531,00q00

998,000,00

2.099.000,00

951,746,05

0,00

r57,568.613.36

7 ,564.442,90

555-346,3r

1.126.57 2,rS

,21.032 62

75,154Á

0,540/o

1a+.049132.01

6.619_081.76

370.919,35

761.713,52

91t372,46

0,00

1973a/r.022,a6

8S,35%

55,65% 144426,96

364.853,63

0,00

11.7A2,263,64

Evolução do lndrce dê ApllcãÉo em
Ações e S€rvlços Píblicos de Saúdê

Í
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Coordenadoria de Gestão lVunicipal - CGM

Transfêrências a Pessoâs

DECAPIÍAL

Eq u ipâ.. entos e lvstêria Permsienl€

Obras e lnstdações

Oulras D€spsas ds Ceilâl

TOÍAL

563 008,60

s63.008,60

23.875.564,45

3.932.660,04

2.002.638 01

113.185,04

1.816.836,99

209.666.286,50

6.3 . DETALHAMENÍO DA DESPESA
AÍIVIOADES

cÓDIGo NoME oo PRoJETo/ATIVIDÀDE

Retura. e amprrâÍ a US do Ba,rc )cV de
NôÉmbE

1006 Retomar 6 ampl ar a US do BaiÍo Çolméia

1007 Construir LJS clo Baino Faculdad€

1011 Consirurr US no Bar,ro Cancêlli

fi12 ConslÍlir US no BaiÍo Los Angeles

1013 ConstruirUS no BaiÍo ClâLrdete

1015 Conslruir US r'o BaiÍÍo FlolEsla

1A17 Construr US na &ea Cêntral

tol8 Rê'oÍà' e arprar a lls do Dislr. ôe
JU\rnÔpor§

lo2o !^'on â'e dÍp d'a LS dÔ Disro o" sáo

1421 Col]slrlií US no Ba ío Calaratas

1229 Construlr USF no BâiÍo Jârdlm Prês dente

12ZA Construir USF no Coniunto Re§ide.c!á Tk,

COM SAÚDE POR PROJETOS E

FxÂçÂo

20.000 00

150.000,00

30.253,00

517.000.00

517.0m,00

517.000,00

20.000.@

20.000,00

20'r.000,00

20.000,00

600.000,00

ôs.000,00

20 000 00

DIFERENçAS

20.000,00

150 000,00

20.000,42

517.000,00

517.000,00

517.000 00

20.000,00

20.000,00

201.000,00

20.000.@

600.0m,00

2.518 94

20.000,00

E(EcUçÀo

0,00

0.00

10 252 58

0.00

000

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

000

62.481.06

0.00
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGlril

2425

2026

2027

2028

2029

2030

2230

Reíonnêr € A,rp/iêr a US do Ostrlo de

CoÍslruira US do Oisl lo de Santa Bárbaía

Construar C€nlrâl de Abasiêcimenlo
Farmâoêutico ê de lnsumos

Con§lrui. Famácia Básica no Bairro Jardim

Construira US do Guârujá

CoflbuirUBS da vlla Tol€nliÍrc

construir Unidade Sâúde da Famífia de Rio do

ReÍomaí as Uôidâd€s de Sâúde

lmplêrnenlâr â assbtência lvbtemo-lnÍantll,
alraÉs de ações lnlêdlgadas êrtrê as
Unidades de Saúde e o Programâ Nina.

Desen\ollêI as atiúdades, âiravés das rrnid.
saúdê dâ famÍia, p/ prêstar ãtendirnenlo
intêgrd â população €adaslíadá na estategia

Execular as açÕ€s do ProgÍama A€ent€s
Comun(áíos de Saú.le (PACS)

lmplantare mântêí êrn tuncionâmênto o Núcleo ,

de Apoio â Saúde da FâmÍlia, cônÍoímê
diretrizes eslabelecidás pelo Mnlstéío da
Saúdê

20.000,00

41.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,cro

20.000,00

3.000.000,00

0,00

517.000 00

1.968.000,00

411.000,00

2.020.0m,00

20.000,00

548,60

20.000,00

20.000,00

20.000,m

20.000,m

3 000.000 00

0,00

517.0C0,00

1.968.000,00

411.000,00

2320.0m,00

55 000,00

CôGlr!ir USF nô Bâiffo Cidádê Verdê

Constr!ir USF no Ba rro PoneilDs Cata.inensê

ConstrLr ra US do Bairro Pâlrneiras

Reíonnara US do Barrro Sênla Cruz

Àênter os âlod. p,Büslo6 no6 Prog. ê Ássrst
Odontologicâ bêm corno renovâr â
âparelhaoêm ulilizâda üsando mâximizâÇáo
do alend. Odoniô|. I\tunic.

60 000 00

0,00

40Á51,40

o,0o

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

000

0,00

000

o,o0

5.000,00

Àrântêr o qladro dos serudores necessá.ios ao
desênvo úmento dês a6es de Saúde

2.246.960.00 1.519.839,76 727.12A,24

310.000.00 76.999.70 233.000.30

80.000,m 0,00 80.000,00

465.0ur0.00 33'l-176,21 133.863,79

152.476.029,00 141-183-745,62 11-292.2a3,38

3.952.450 80 3 720.500,31 231.950 49

330.649.22 282.310,25 48 338,97

0,00 000 000

2.703.523,71 1.556.907,55 1.14662,16

ExecLrlar elaborar ê coodenar âs auMdadês
com objêlr\ô de dâr suporte ao
dêsenwlvrnento de açÕ€s d€ sâúde
perlineniG a atênçâo básicâ

Oesenrchêr açõ6 eláli6 pâíicipáção pop.
proporcionândo o conlrole sodal a quêlií. do€
seruidoÉs ê dêmâis açôes p€rlinenles a
Gesláô .lo SUS

Esirutu.aí o PÍograma de Àssistênciâ ê
lnlêrnêção Domic liár - PAjD, de acordo com a
polÍlica nacimal, co.n a linalijade ds e)Gcutar
açôês de assislên.ia e nlernaçao domic liar.

Eqlipâr ãs Unidadês de Sâúde bem corno os
Seruiços \ollados â Aenção Básica eln Saúde

33
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1232

1237

12ô8

131?

1313
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1446

1454

í455

1456

1467

2024

2031
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM

2425

2446

2447

2448

2449

1023

1272

1316

'1317

1318

2034

2035

2036

2197

2231

2234

2329

2340

Erecular. elabôãr e côodenâr âs ativdades
com obletivr dê dar supo(e ao
dêsenrclüínenlo de ãçDes desâúde.

9.568.810,21 8-1592§.22 809.511.99

4.159.00000 3.907.56T05 251.438 95

750.000,00 657.995.04 92 004.96

573.000 00 250 433,20 322.566,80

466_500.00 142.492.72 324.007,28

21.981.703,40 20.835.967,62 1.145.735_78

3.155 000,00 3 054.998 99 100.001 01

EÍêtuâr püêndimentos nâs Unldad$ Prisionais
Existêntê§ no Município.

Eíetuâr ptendimenios âc6 ldole§cenlês sn
Conn to com a Le no [4unicip ô.

Desenrol\€r êçóês Íelativãs a Oualificaçao do
Conselho ltunicipal & Sâúdê.

Constru r Labolalório ê Cênlro d€ lmagem

CoBt úir Ceniro dê AIêndinênto Anbúlátôriâl

Construír Unidade de Pronlo Aendimenlo

Equipâr Un dade de Prcnto Alend rnenio Sanga

105.000,00

233.400,00

192.000.00

52.000 00

11 -285 2a

600_000,00

6.170.0m,00

1.400.000 00

250.000,00

22.000.m0,00

3-888.1m,00

6.000.000 00

12.000,00

000

0.00

4.235.00

3.424.70

0.00

0,00

000

0,00

0.00

3.296.825.54

6.000.000 00

93.000,m

233.400,00

192.0m,00

47_765,00

7.8ô4,58

ô00.000,00

6.170.000.00

1.400.000 00

250.0m,00

22.000.000,00

591.274,4ô

0,00

Conshuir l_bs pitâl M'rnicipâl

nrpbnlar e rnânter âs Undades de Proito

EEcutar açoes especÉlizadas. alraÉs do
Centro dê Espêciã idâdês (CRE), med anle
pa.licipaçáo.o CISOP

EÉ.úlâr êlâhôár 6 ôôôdeMr as âtiúdâ.lês
com objêli\ô de dar suporte ao
dêsen\Õlúmênto de Ações dê Sâúde
pertinenles â Aenção E§pecializadâ

Eslrulurar o Proqlama de Ásssléncia e
nternêção Domic lêr - PAjD, do aoordo co'n a
polilrca nâcional. corn a ínaliijade de executar
ações de assislência e intêrnaçao domic lar.

Exec'rtar, elâboEr € coodenar as aüMdadss
com objetv!, de dã! supode ao
desen\olüínênlo de âções de saúd6
pertinêntes a âlêncâo espêciâlizadâ da crian€

Erecutãr, elâborar e coodenaÍ ã aliüdades,
com o ojbeli\o dê dar suporiê ao
desenElümenlo de açô€s Íebcionadas ao
Progrâma Saúdê nâ Escolâ

Manler e coordsnar as atlvrdades do Pmgrama

Desonvotver as alrúdades rnerenles aos
Seruiços Especalizados e de Urgêncja ê
EmeÍsênda, eretuando a aqusiçáo de
equ pâmenlos e máteria pennânenle coníôme
necessidade do§ selors.

Erecutâ, âs açô6 de urcência e omercânda
alraÉs do Consórco CONSAMU

Desênwh€r as alivdadês inercntes áo CAPS
AD ll e Unidâdês de Acolhimentô Transitório
lnfanlo-ju\ênil e Adolto cooíorne pditica
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2437

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGItil

insllluída pelo N{nÉÉno da Saúdê.

Execularo Mulúáo de Ciru€ias Eletvâs 4 885 000 00

7.581.000.00

3.780.000 00

7 _568 _442,90

1.105.000,00

12-557.14

2038

2039

2040

2235

2ott1

20,13

2234

2438

2439

2414

2237

2238

Gâranllr â distribriçãô dê mêdlcamentos pâã

óeculaÍ, elâborar e coodêmÍ âs atiüdad€s
corn o objêllo dê dâr suportê ao
dêsen\ôlvmefto dês âçõês de saúde e dê
\rgalânciã Sânitaíia

GaÉnür a eslrut. da \ígil. Sanitiria lisando
e)Gc. dê ativ. de oíenlação ê li§c.. reÍ ao
segmênlo ostrut. dô elencÕ nodeádor das

Desen!ol\,€í âliv eslrciéqicâG de orieílacáo e
íscal. em lnstjluiçoes ê êstâbelecimêôtos, rêÍ
segmênto €§tral. do sl€nco norteador das

608.0m,00 344.089,84 263.910,16

113.000,00 63.592.17 49_407.83

62.000.00 9.004.05 52.995,95

215.000,00 138.660,25 76 339,75

713.000,00 544 380,98 168.619.02

335.000 00 11'1.219,43 223.740,97

334.000,00 164_5f7 49 169_4»51

ô65.000,00 306.394,65 358.605 35

52.000,00 000 52.000 00

672.000 00 671_2AO 57 71343

30.000.m 0.00 30.000,00

249.7,16.05 249-746.05 0,00

271!49356,67 209.666.28ô50 A1.783.170,17

Gâlânlir a €struluraçao da \4gilância Sani!ária
Vsando a erec!ção de âtúdades de
oriertaÉo,íiscallzação €Íeluando a aqlrisição
de equipámentoG e malerial pemanente
conÍome neoessidade dê Diúsão

Rea zêí as atvdêdês com o obtêti\o de dar
sLporte ao dêsen\,olümenlo das açÕês da
saúde ep'dem iológaca e ambienlâl

Desen\ol\ieÍ as aÉes do CEDIP, com o
oblêtivo dê reduãr a incdênciâ ê rransmissâo
dâs doenças lnfecto-pãrasiÉnas

Adquirlr êquipamentos, móv€is e utensilios
com otreti\ô de darsuport€ as açoês de saúde
dê ügilánciâ êpldem ologica, arnbientrl e cenlro
êspêcial 2êdo dê doençâs iníêctoparâsitáíias.

Rêalzar as êtiúdadês com objêllvc dê dar
súporie ao desenlolúmefllo dõ açóes de
Vglanca êm saLrde no amblo do pDgrama
VlGIPSUS

Realizar as ativdades com o obj€li\ô de dar
supode ao desen\olümênlo das ações de
\4siláncia Ar1b ental em saúde no ambilo do
Proqrama de Conlrolê dê Zoonosês

Garanlir a €strlt e a implem. de aÉes de
âlimen e nulição, c/ o íorrecimento dê
suplêm. aliinênlâr rêlal tratêmênlo de sêúdê a
pa.ientes âlen SUS

Adq!inr equipaÍnentos, mó!€ls e utensÍllos,
úsando a estruúrâÉo e â inpldnentâção de
âçô€s dê allrnenlaçáo ê nulriçao

Gãrantir a estruturação e a implemenlação
açÕes de Aimenlação e NltriÉÕ conl o
ÍoÍnecimslo de suplemeniaçáo alimentar
relatvas á lralamenlo de saúde !o lados para a
saúde das cíiaflças e adolescenle

TOÍrtr
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Coordenadoía de Gestão Municipal - CGÍr4

7 . CONTROLE INTERNO

PONTOS DE VERIFICAçÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO

nEt{s DE vRrEcÀçÁo
coÍ§ia do pocesso o ReláÚ,io do coílholê hrêrrD?

O Relatorio do Controls Interno enc€minhado âpr€§enlz o conleúdo miííno pré§cdto pêlo

coNcLUsÂo

stM

NÁoapesenta negu ardãde passivel dêO Reialódo do Conlrole lnlerno êncarninhado
desaprov?Ção das contãs an!ais?

I . REGTME pRópRto DE pREvlDÊNctA MuNtctpAL

NOME OO RPPS

tNsTtruro DE pREVtDÊNclAoo Í\,tuNlcíplo DE cASCA\EL

CRP

SINl

8,í . VÂLORES DAS RECEÍTAS E DESPESAS DO RPPS

DEscRtÇÁo
qe,êilâ oà Co.r' oú:çao ôos Sêívdores no exe'cÍcio

Receilã da ContribLriçao Palronal no exercicio

Apoles parâ 'omaÉo de .sse^€ do D,a-o E n"rce ro

Aporres paÉ cobêrlura de Délc lAr'rê.iál

Aportes exÉodináros pârê cobêdurã de DéÍdt linancê m corn tulha de pâgarnento do

conhburçâo PÍêMdencBna êm reEme de p6.cehmentodê deulG

l'tullâ e JuÍos de Àiorc da Receita ds ConlrbuiÇão Patroí'âl

Comp€nsâçÕes fnân(eiÍ6 enlÍô o RGPS eo RPPS

Ouúas R€certas do RPPS ÍD e)(êrcic,o

lngressos por lnleíÍeÊncia Financêi,a

Fonie 001 - Rêcu'sos Liwes

Fonte 040 - Rêcursos PreüdenciáÍios

ÍoTAL OOS RECURSOS

Desposâ com &osentâdoÍês ê Re{omas

O€spssa com Pensões

D€spesa com OllÍos Beneflc os Prêúdenciáriôs

D€spesa com Oulros BsnefÍcios Ass stenciais

Oulrâs Despesas & CLrsteo

Despesas de Cap tâl

ToTAL oAs ÂPLICAçÓES

32.458.295,65

33.062.950,49

0,00

8.2A9.616 ,42

0,00

1.197 453,47

0,00

33.449.457,93

4.177.ô85.26

33.170.63

112.668.629,85

0,00

0,00

0,00

112.668.629.8s

55.431 .732,7 1

7 .469.577 ,67

3 663.755 58

6.323.580,15

zos.lio,re

644.742,50

73.802.798,79
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82 - PRINCIPAIS VALORES DO LAUDO ATUARIAL

oEicRlçÁo

b)Prcüsào i/btemálicâ Prêüdenciá a Brula

c) Plânode AnoÍüzacão

d) Proúsão Nêlemálicâ PÍêvdênoádâ Liqulda (b-c)

€)Valôrdo Apode

0 Percenluai Contribuição Pâlronâl

g ) Peícentu al Conl buiÉo SêllidorAi\iO

h ) Pêrc€ntual ConlribuiÉo SêMdor lflali\o

i) Púcentud ContibuiÉo PeÍ§anbüa

j)Pêr@nlud Tâxa de Adminbúâçáo

VÁLORES

256.976.523,S

1.349233.4ô1,78

8.289.616,42

1.340.943.845,36

8.289.616.42

11,50%

11,00%

11,00%

11,00%

2.000/o

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGIV

9 . ATRASO NA ENTREGA DO SIM.AM E/OU DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
EXERCiCtO

9.1 . ENTREGA DOS DADOS DO SIM'AM COM ATRASO

Veriíca-se no registro de entrega dos dados eletrônicos mensais do

Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento L4ensâl - SlN,l/AM, que a

Entidade nao atendeu aos prazos estipulados nas lnstruçóes Normativas TCE/PR no

'115/2016 e 12912017, rclatva à Agenda de Obrigaçóes para o exercício objeto da

análise.

A entrega mensal dos referidos dados elekônicos está demonstrada no

quadro abâixo, o qual informa o número de dias de atrâso que a entrega intempestiva

resultou.

A situação é passí\relde aplicaçáo de multâ administrativa, preüsta no

aÍt. 87, lll, "b" da Lei ComplementaÍ Estadual no'113/2005 - Lei orgânica do Tribunal de

Contas, aplicada em raáo DE CADA ATRASO NA REMESSA MENSAL dos dados

eletrônicos do Sistema de lnformações Municipais - Acompanhamento Mensal -
SIM/AM.

Documentos mÍnimos necessários em caso de contraditório

a) coÍnprovação de que o encaminhamento em atraso ocorreu por

motivo de força maior;

37
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão lrlunicipal - CGM

b)comprovante de recolhimento da multai

c) oúros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários

Demonstrativo do item:

Môs Ano

Janeio 2017

À4ârço 2a17

Ab t 2017

À,raio 2017

J'rnho 2017

Julho 2A17

Agosro 2017

Sêlêmbro 2017

Outrbro 2017

No!€mbo 2017

Dâlâ do Envi,o

15t0512017

49n6t2017

a6to7 t2a17

30/082017

31oAAO17

05t4912a17

05tl412017

06t1212017

1'1t1212017

a1rc2t2018

Dâta Umile p/ Ê|úo
02n512017

31t0512A17

30r'06/2017

30n62017

3110712017

31t48t2017

02102417

31t1012017

3011112017

15/01/2018

13

I
6

61

3T

5

3

36

11

17

9.2 . ENTREGA DOS DOCUMENTOS QUE COMPOEM A PRESTAÇÃO DE CONTAS
COM ATRASO

Verifica-se na autuaçáo do processo de Prestação de Contas que a

Entidade atendeu o prazo estipulado no at1. 225, caput, do Regimento Interno do

TCEIPR, estendido pa.a 3OlO4l2018.

PARTE II . CONSTATAçÕES DA ANÁLISE

10. RESULTADO DA ANÁLISE

A análise das contas está cingida aos assuntos contrdos no escopo

definido na lnstrução Normativa na 13812018, sendo que a abordagem à luz dos

critérios técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados

nesta relação, os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios dêsta

lnstrução.

OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE AO ESCOPO DA ANÁLISE

Tendo em vista os apontamentos elencados anterlormente, as

irregularidades seráo expressamente caracterizadas e indicados os rcsponsáveis,

conforme preüsto no art. 352, inc. ll do Regimento lnterno do TCE-PR.

38
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DE§CRrÇÀO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestáo Municipal - CGI\,4

RESULTADO DA
ANALISE RÉsPoNsÁVEL

D \€Ígências nos
íegislrc de

constilucrolab do§
repâsses de FPM ICMS,
IPVA ê FUNDEB,

RREGULAR

IRREGULAR
LEONALDO
PÁRANHOS DA
S]LVA

LEONALDO
PARAI\HOS DA
SILVÂ

Âns 3C e 9l dâ Lei
Fed6râl no 4320/64 -
Í\tuliá LCE no 113/05. âít.
87, tV, "g',

494.7 25.7 59.91

49A.725_7 59-91

TIPIFICAÇÂO

D rergêncas dê saldos
quaisq{rer das

clásses or.r grupG do
Bã ançô Pat monial
emaüdo pelo Sisleína d€
Çonlab lldade da
Enlidade e 06 dado6
ênüados peo S MALI

Lêi4.320/64. al§. 105 e
106 ê Ad. 2a §2o. da
LCE n" 113rc5 c/c A,t.
215, §4', do Redmento
lirlêrno ' À,lLrlta LCE n"
113/05,ar|.87,lV."g"

Enií€ga dos dadc do RESSALVA COM
LEONALDO
PARANHOS DA
SILVA

lnstrução Nomali\6
TCE/PR n' 138/20i8,
art. 10, § ünico - Mrlia
LCE n' 113/05, art. 87
t.'b'.

IRREGULAR 49872575991

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL EMITIDA PELO

CRC.PR

Conforme dispõe o artigo 20 do Regulamento Geraldos Conselhôs de

Contabilidade, instituído pela Resolução CFC no 1.370/2011, o exercbio de qualquer

atividãde contábil é p rerÍogativa do proÍissional da Contabilidade em situação regular

perante o respectivo CRC.

A presente aúlise eüdenciou a aL§ência da Certidão de Regularidade

Profissional, emitida pelo CRC-PR, do responsável pela contabilidade da Entidade.

A situação é passÍvel de aplicação de multa administrativa, por inÍraçáo

à norma legal ou rêgulamêntar, preüsta na alínea "9", inciso lV do art. 87 da Lei

Complementar Estadual no 11312005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em

decorrência do não cumprimento do requisito legal para o exercício da proÍlssão de

contador.

DOCUIúENTO E A§SINATJRA(S) OIGITAIS

alJÍ€NíLc1rÀoE E oRrcrN^L otspoNivErs No E NoE RE Ço w\,\,w.ÍcE.pR.ôov.BR rvrEDrar,rrÉ r0ENÍrracaDoR N7 M,1.wLJ r 2Yvr NJ!9 v

Cêrlidão de

Proíissioml emítida p€lo
CRC.PR

LEONALDO
PARANHOS DA
SILVA

Arigo 20 do
Reg'Iam€nlo Gerâl dG
Cônsêlhôs de
Côntâhilidádê institúídô
pela Rêsotuçao CFC n'
1.370/2011 - [4ultã LCE
n" 113105, ad.87,lV g"

3S
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão Municipal - CG lr,4

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório

a) Apresentaçáo da Certidão de Regularidade Profissional emitida pelo

CRC-PR:

b) Outros documentos e/ou esclarecimêntos considerados necessários.

Comentários adicionãis da análise técnica: Cabe ressaltar que

muito embora tênha sido encaminhada, conÍorme peça processual no 4, a Certidão de

Regularidade Profissional, a mesma não atende ao solicitado na lnstrução Normativa

no'140/18, ou seja, náo corresponde a "Certidáo Restrita".

PARTE III . INFORMAçÕES RELATIVAS AOS PROCÉSSOS DA ENTIDADE

a) ESCOPO DO PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO REMOTo PARA o
EXERCíCtO

O Procedimento de Acompanhamento Remoto - PROAR teve como

objeto de escopo de acompanhamento para a Entidade no exercício em análise os

casos abaixo relacionados:

DEscRtçÃo oos cÂsos DE acoMpaNHÂM ENTo UNTDADE REspoNsÀvEL

Anâlsê de ediialdê lrciliâçáo CAGE

b) - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE

Demonstra-se a seguir a situação dos processos de responsabilidade

da Entidade relati\r'os ao exercício de 2017. conforme consta do banco de dados:

No oo
PROCESSO

19484117

461839/17

461863/17

461880n7

4619A1117

PRÉSIAÇÁO oE CONÍAS DÉ TRA,I.]SFERÊNCIA

PRÉSTAÇÃo DE coNTAS DÉ TRANSEERÊNc A

PRESIAÇ ÂO DE CONÍAS DÊ ÍRANSFERÊNCIA

PRESTAçÁo DÉ coNTAs DE TRA\SFERÊNCIA

PRESTAÇÃo DE coNTps DÉ TRANSFERÊNctA

IRÂ!,IIE

coFtf
CGÍ\.4

cGt\4

COFIT

CGM

ASSUNTO TIPO
ATO

NOATO REIiULTADO

C) . SITUAçÃO DAS PRESTAçÕES DE CONTAS DOS ÚLTIMOS EXERCICIOS

lnforma-se a seguir a situação das Prestaçóes de Contas, relativas aos

últimos exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR.

40
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N" DO
PROCESSO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão Municipal - CG l\,4

ANO ASSUNTO
TRÂMrrE TtPo
ATUAL ATO

N'ATO RÉSULlAOO

241815115 2014

236130/16 2015

PRES"TAÇÁO DE CONTAS DO
PREFEITO MUNICIPAL

PRESTAÇÁo oE coNÍr6 Do
PREFEITÔ I\4UNIC]PAL

PRESTAÇÀo DE coNTAs Do
PREFEITO IVUNICIPAL

DP PPR 340/2016

DP PPR 42512017

498_725_75S-91

498.7 25.7 59-91

Pâ.ecêr préüo pêla

rêssalt/âs com aplicâçáo

279160t17 2416 CGM

PARTE IV - DAS MULTAS

Face aos apontamentos deste opinativo, o Responsável Íica sujeito à

multâ, nos termos da legislaçâo em ügor, relativamente às seguintes constatações,

sendo que as sançóes originadas da Lei Complementar Estadual no'í'13/2005 seráo

impostas de forma cumulaüva, na Íorma do seu art. 87, § 20,

a) . Oeçorrêntes de Restriçóês indicadas nêsta lnstrução

DÊscRtçÂo

Oi\êígênciâs no6 regislro§ @
lransíeênciás constitucionais do§
Épasses de FPIú, lCl\,4S IPVAe
FUNDEA

RESPoNSÁvEL

498 725.759§1

TrPrFrcaçÀo

LEONÂ!DO
PARANHOS DA
SILVA

A'ts. 39 e 91 dá Le Federal n"4320/64
[4ullâ LCE n" 113/05, an.87 lV, g"

OileÍgêncbs dê saldos em
qLralsquer das dassês ou Srupos
do Balanço Palrimonial êÍniticlo
pelo §st€rna de Conlaulidade da
E.tdadê e os dados ônüâdos

LEONALDO
PAI1ANHOS DA
SILVA

Le 4.320/64, arb. 105 e 106 ê 4,.t.24
§2o, da LCE no 113/05 c/c A^. 215, §4ô
do Regimento lntemo - Multá LCE no

íT3/05 ârt 87,lV,'g'

Cerlidào de Reg'r ardadê
ProÍissiona êmitidâ pêlo CRC-PR

LEONALOO
PARÀNHOS DA
SILVA

498.725.759-91

b) - Decorrentes de ressalvas indicadas nesta instrugão

ÁÍtigo 20 do Regulamenlo Geral dos
Consêlhos de Conlabilidade. inslituido
pêla RêsoluÇáo CFC n" 1.370/2011
Mulla LCE no 1 1 3/05, arl 87, lv,'9"

Entregá dos dâdos
do Sllú-AÍú com

LEONALDO
PARAI\HOS DA
SILVA

Instrução Nomat!E
TCE/PR no 138118 art
10. § único - lúulta LCE
n"11305 ad 87 lll "b".

DEScRçÃo RESPoNSÁVEL TrPrFrcaçÀo MESES COi/I ENTREGA
EM ATRASO

DOCIJi/tENTO E ASStNATITRA(S) OlGlÍAlS
auTÉN'lcroao€ E oêrcrNAa ots?oNavErs No Er,loEREÇo wwlv.1a€_PÊ,Gov.BR. MEoraNTê tD:NT,FtcÂooi N7M.1.wLJl.2Yvr.NJ8! v

0003,10

267A96114 2A13 DP PPR 358/2016

PRESÍAÇÃO DE CONTAS DO
PREFEITO I\,4UNICIPAL



TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM

PARTE V . CONCLUSÃO

Efetivado o exame da prestração de contas de governo do MUNCIPIO

DE CASCAVEL, relativa ao exercicio financeiro de 2017, as constatações que foram

aduzidas ao longo deste instrutivo levam a concluir que, no estado err que se

encontram no processo, as mencionadas questões ensejam a emissão dê Parecer

Prévio pela lrregularidadê das contas.

Ainda, deve-se assinalar que âs referldas ocorrências sujeitam o

responsável à multa, nos termos da legislação referenciada em cada um dos itens

apontados na Parte lV desta instrução.

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem

responsâbilidades por atos não âlcançados pelo conteúdo da prestação de contas, nâo

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na

análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procêdimentos

Íscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias,

lnspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de lrregularidades, Denúncias ou

Representaçóes.

Entretanto, por força do princíDio do contraditório, do qual decorre o

direito à ampla defesa, previsto no art.5o, LV, da Constituição Federal, e na LC no

113/2005, é necessária a intimação do responsável abaixo identifcado, para que,

querendo, apresente defesa acerca das ocorrências listadas nesta instrução.

Responsável para intimação

cARGo/FUxÇÀo RESPoNSÂVÉL cPF NIcIo FIIU

Preleifo LEONAOO PARANHOS OA SILVA 49A-725-759-91 O1lO1l2O17 31|1Z2A2A

E a instruÇão.

CGM, 06 de junho de 20'18

Ato êmitido por ELIANE I\iARlA COI\4PARll\,1 SANTOS ' Anâllsta de Controle - l\,4atrícula n" 5T 1T 61

Vlslo. Adolem-se os expêdientês píêvlstos no Regimento lnterno dêste Trbunal de Contâs.

Encamlnhado poÍ GUILHERIt4E VIEIRA - Coordenador - MâtrÍcula Ír" 515728.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão [,4unicipal

PROCESSO N':

ASSUNTO:

ENTIDADE:

INÍERESSADO:

PROCURAOORI

277683t18

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICíPIO DE CASCAVEL

LEONALDO PARANHOS DA SILVA

ILDO B ELII\,'I

oESPACHO N" 1425i 't 8

Em cumprimento à lnstrução de Serviço no 103/2015, do Relator deste

Processo. Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encâminhem-se os autos à Dirêtoria de

Protocolo para as seguintes providências:

'1. Proceder à INTIMAÇÁO das partês abaixo nominadas, e, caso

exista, do Procurâdor constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (qulnze) dias, apresentar ao Tribunal as

razões de conlraditório quanto ao contido na lnstrução nô 1108/2018 (peça processual no

19), da Coordenadoria de Gestáo Municipal, conforme adigos 380-4, 386 e 389, do

Rêgimento lnternol

Responsáveis para intimação:

. LEONALDO PARANHOS DA S ILVA _ CPF 498-725,759-91

2. Deve-se âlertar quê a nãô apresentação do contraditório poderá

resultar na adoçâo de medidas previstas nâ Lei Complementar no 113/2005, no

Regimento lnterno e nos demais atos nomativos destê Tribunâ|.

CGl,,l, 7 de junho de 2018

GUILHERME VIEIRA
1,,!atrÍcula 51.572-8

Coordenâdor

AIo êmlido poi ALIEIE REIN|ARDT DEARAÚJO
Técnco de Controê - lrlâlricu á no 50104 2

ooÔuMENlo E aSSINATURA(S) OrGrÍAlS
ÁUTÊNaICIDADE E ORrG[.]^L oISPONIVÊlS NO FtlDaREÇO WWW.ÍCE.PR.GOV.AR, MtDiANTE IDENTIFICADOR lS4lM W§Jl.4EÍC.nDlU

000 34 2
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PROCESSO NO

ASSUNÍO
Éntidade
Gestor atual
Gêstor das Contas

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

- 277683118
. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
. MUNICíPIO DE CASCAVEL
. LEONALDO PARANHOS DA SILVA
. LEONALDO PARANHOS DA SILVA

cÉRTtDÃO DE COMUNTCAçÃO pROCES§UAL ELETRÔNrCA

CertiÍico que a comunicaÇão eletrônica n'3504/2018, referente ao
Despacho Processuaí Diverso n' 142512018, foi disponibilizada no dia 0B/06/2018, com prazo de
resposta iniclal de 15 dias, tendo sido intlmado(s) LEONALDO PARANHOS DA SILVA.

Diretoria de Protocolo, em 08/06/20'18
Documenlo âssinâdo drgilalmente

DENISE BERNARDES CHAVES DA SILVA

TÉCNICO DE CONTROLE - MAITiCUIA NO 514446

0 0 0:l4:l



TRIBUNAL DE CONTAS OO ESTAOO DO PARANÁ

277683t18
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO IVUNIÔIPAL

II,IUNICIPIO DE CASCAVEL
LEONALDO PARANHOS DA SILVA

Certificã-se que o(a) Despâcho no 142512018 - Coordenadoria de Gestão Municipal,
proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná no J841, do dia 1110612018, considerando-se como dâta de

publicação o primejro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conÍorme o disposto

nos §§ 3" e 40, do art. 386, do Regimento lnterno.

Curitiba, 1210612018

DCCUMÊNTO E ASSINAIURÁ(SI OIGIÍAIS
ÀuJEfiÍrcrD^DE € oRIGINAL ôt§PONTVET§ NO ÊarD!RÉaO !!UlW rCE.pR.GOV.Bn, irEOrÀNTE rOÉNÍlllCA0OR 5Mr!2.ÔlJl.6lOG,K0lM

^^^^Á,{

PROCESSO NO:

ASSUNTO:
ENTIDADE:
INTERESSADO:

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAçÃO



RECIBO DE PET!çÃO INTERMEDIARIA No:498485/18

Recebêmos, mêdiante acesso ao sêrviço de peticionamento eletÍônico êContâs Paíená, â petição com os
seguintes dados indicados pelo cr6denciadol

PROCESSO: 277683/'18

nssuruTo: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

Í po de per çào: PETIÇÀO DE OUTRA NATUREZA

DOCUMENTOS ANEXOS
- Pet Ção (1)PêUÇão)

- OutÍos Docurnentos (2)Justificativa dos Repasses do FPÀ,|)

- Oulros Documentos (3)JustiÍicativa dos Rêpasses do IPVA)
- Outros Documenlôs (4)BalânÇo Patrimonial)

- Oukos Docurnentos (5)Justiíicatva nos Atrasos do Sl[,4 A[,4)

- Oulros Documenlos (6)Cerlidão de Regularidade ProÍissionâl)

PET]ctoNÁRlor MUNtcÍPto DÉ cascavEL, CNPJ 7G,208,867/0001-07, através do(a) procurador tLDo BELIM,

cPF 5í2,635.059-53

Emaal: ildobetlm@hotmail-com

Teleíone:332'12359

Curitiba, l3 de julho dê 201818:26'.44

Podal e0ontas Paraná

n00345

I TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
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CASCAVEL

Ofício no 23312018 - GAB

Cascavel, 13 de Julho de 2018

Ref.: PROCESSO No 277683118 - TC - CONCESSÃO Oe COltnaOtróntO

Senhor Relator,

O lvlunicípio de Cascavel, Estado do Paraná, em
atenção ao Despacho no L42512018, que determina a intimação para,
no prazo de 15 (quinze) dias, ôpresentar ao Tribunal de Contas do Estado
do Paraná as razões de defesa com relação aos apontamentos na
Instrução no 11O8/2018 - CGM Coordenadoria de Gestão lvlunicipal,
vem opoT o presente COUReOftónfO, pelos seguintes motivos de fato
e de direito:

2.7 . TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS

Restrição: Divergências nos registros de transferências
constitucionais dos repasses de FPM. ICMS, IPVA e FUNDEB.

Fonte de Critério: Arts. 39 e 91 da Lei Federal no 4320164 - Multa
LCE no 113/2OO5, art,87. IV, "9"

Quanto ao apontamento das
constatadas nos repasses e na contabilização do F.P,M
exercício de 2017, esclarecemos conforme abaixo:

divergências
e IPVA no

Em re ação ao F.P.M. foi apresentada uma diferenÇa
de R$ 3,60 (três reais e sessenta centavos), inscrito a menor na
contabilidade do Município.

Após levantamento de todos os registros realizados
ficou constatado que os valores foram contabilizados deno exercício

forma correta

/-'.0!46
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E importante esclarecer que os valores são

contabilizados confoTme os créditos apresentados nos extratos bancários
que poderão ser verificados nos documentos apresentados,

encontra m -se
diferenças,

Cabe destacar também que as concillações bancáras
devidamente fechadês demonstrando que não existem

Contudo, com o intuito de dar mais clareza estão
sendo apensados os seguintes documentos: f)Plânilha contendo: os
valores apresentados no extrato bancário, dedução para o FUNDEB, valor
lÍquido e valor efetivamente contdbilizado; 2)Demonstrativo de
DistribuiÇão da Arrecaddção mês a mês emitido pelo Banco do Brasil;
3)Razão da Receíta orçamentária contabilizàda no exercício de 2017 do
F.P.M.t 4)Razão da Receita Orçamentária contabilizada do F.P.M. decêndio
de julho/z1171 e s)Razão da Receita Orçamentária cantabilizada do F.P.M.
decêndio de dezembro/2017.

Com os documentos apresentados fica claro que os
vâlores relativos ao F.P.1,1. foram registrados de forma correta.

Em relação ao ÍPVA Íoi apontada uma diferença de
R$ 82.790,93 (oitenta e dois mil, setecentos e noventa reais e noventâ e
três centavos) entre o valoT repassado e o efetivamente contabilizado.

E importante ressaltar que por ocasião da Prestação
de Contâs, foi apensada ao processo "Nota Explicatlva" tratando da
diferença que já havia sido constatada pelo Departamento
Contábil/Financeiro do N,lunicípio.

000 3 47

Contudo, no sentido de colaborar no esclareclmento
dos fatos passamos a relatar o histórico das ocorrências em torno da
contabilização das receitas do IPVA.

Ao verificarmos a informação fornecida pela
Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná atraves do SIAF, o valor
repassado no exercício dê 2017 foi dê R$ 59.724.063,47 (cinquenta e
nove milhões setecentos e vinte e quêtro mil, sessenta e três reais e
quarenta e sete centavos), enquanto o valor efetivamente creditado na
conta bancária foi de R$ 59.724.247,43 (cinquenta e nove milhões,
setecentos e vlnte e quãtro mil, duzentos e quarenta e sete reais e
quarenta e três centavos), conforme contido nos extratos bancários em
anexo.
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CASCAVEL
Outro ponto a ser considerado deve-se ao fato do

Tepasse ser cÍeditado na conta do l'1unicípio pelô valor líquido sendo que a

contabilização deve ocorrer pelo valor brutô e isto gera pequenas
diferenças de centavos ao aplicar a fórmula para se chegar a este valor.

Quanto à diferença apontada na anélise das Contas
de R$ 82.790,93 (oitenta e dois mil setecentos e noventa reais e noventa
e três centavos), na verdade este valor é de R$ 82.974,88 (oitenta e dois
mil novecentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).

Deste valor, houve a restituição ao Estado na
importância de R$ 82.974,00 (oitenta e dois mil novecentos e setenta e
quêtro reais), tendo em vista a ocorrência de pâgamento indevido e o
restante de R$ 0,88 (oitenta e oito centavos) refere-se aos
arredondamentos no mornento de aplicar a fórmula para se chegar ao
valor bruto.

Cabe esclarecer que a solicitação do Estado foi pela
devolução do valor líquido, ou sejâ, a importância de R$ 66.379,20
(sessenta e seis mil trezentos e setenta e nove reais e vinte centavos),
porem a contabilização ocorreu pelo valor bruto e por isso o estorno da
receitê Íoi realizado em 241O212A17 desta forma, ou seja, o montante de
R$ 82.974,00 (oitenta e dois mil novecentos e setenta e quatro reais),
conforme razão da receita orçamentária (1722OIO2oOOO) e documentos
relativos à restituição em anexo.

Ressalta-se ainda que o fato da contabilização ter
ocorrido pelo valor bruto, foi considerada a dedução para o Fundeb e
consequentemente Íealizado o estorno desta receita, conforme Diário
Razão da Receita Orçamentátia (9722O7O2OOOO) em anexo.

Considerando que todos os registros contábeis foram
realizados de forma correta por conta das informações apresentadas e nos
documentos apensados, pugna-se pelo afastamento da restrição e o
apontamento seja considerado regularizado.

Para comprovar e dar maior clareza apensamos os
seguintes documentos: L)Planilha em Excel demonstrando os valores
mensais dos extratas bancários, valor bruto apurado para contdbilização,
dedução para o Fundeb, valor líquido, valor efetivamente contabilizado e
díferenças', 2)Diário Razão da Receita Orçâmentária(cota-parte do IPVA)i
3)Diário Razão da Receita Orçamentária(Dedução de Receita para
Formação do Fundeb); A)Extratos Bancários mensaís com planilha em
Excel acostada ao mesmo demonstrando os valores repassadas pelo

00034s
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cAscAvEr
Governo do Estado', e S)Documentos comprot)atórios relativos à
restituiÇão efetuada ao Estado, sendo; Nota de Despesa
Extraorçamentária, Oficio no 053/2016/DIRED, Extrato emitido pela SEFA
dos Valores a Restituir, Comprovante do Paqamento Realizado ao Estado e
Guía de Recolhimento no valor de R$ 66.379,20.

3 _ ASPECTOS PATRIMONIAIS

3.1 - BALANçO PATRIMONIAL

CONSÍATAçõES DA ANÁLISE QUANTO ÀS CONTAS PATRIMONIAIS

Restrição: Divergências de saldos em quaisquer da classes ou
grupos do Balanço Patrimonial emitido pelo Sistema de
Contabilidade da Entidade e os dados enviados pelo SIM/AM.
Fonte de Critério: Lei 4.320164, arts. 1O5 e 106 e Art. ?4, EZo, da
LCE no 113/05 clc 

^rt. 
zLS, §4o, do Regimento Interno - Multa

LCE no 113/2OO5, art,87, IV, "g"

Em relação à divergência ôpontada no Balanço
Patrimonial emitido pelo Sistema de Contabilidade da Prefeitura e os
dados enviados pelo SII,]/AI'1, esclêrecemos que, de forma equivocada o
BalanÇo enviado na Prestação de Contas, realmente tinha discrepância no
Superávit Financeiro de R$ 5,00 (cinco reais).

9 - ATRASO NA ENTREGA DO SIM-AM E/OU DA PRESTAçÃO DE
CONTAS DO EXERCÍCIO

Propõem-se ressalvas nas contas apresentadas com
relação a entregas de dados do SIM-AI, cam atraso, o que acarretou
multa imposta ao Prefeito lvlunicipal.

000343

Ao ser constatada a inconsistência foi providenciada
a publicação do Balanço correto no Orgãa Oficiàl Eletrônico, Ediçãa
Ordinária no 2055, dia 09/06/2018. Para comprovar está sendo apensado
ao processo o documento impresso juntamente com a publicação para que
seja afastada a restrição e a devida regularização do apontamento,

9.1- ENTREGA DOS DADOS DO SIM.AM COM ATRASO
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Com o devido respeito, referidos atrôsos nâo sào

atos ou omissões próprios e especÍficos do Chefe do Poder Executivo, de
responsabilidade pessoal dele, e sim atos de atribuição de servidores
pú blicos.

NO ESCóI|O dE CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE

!1ELLO, ,as órbitas estdduais ou municipais, TrÍbunais de Contas destas
esferds têm rejeitado contas de Governador ou Prefeíto, por atos que,
muítas vezest não lhe podem ser diretamente imputáveis, pois não se faz
a devida acepção entre o que é responsabilidade direta das autoridades
em questão e o que de responsabilidade de subordinddos seus, Com
efeito, possivelmente não há e talvez jamais venha a hdver alguma
Administração, considerada sem eu todq livre de falha ou irregularidade
na gestão de recursos pÚblicos. Sempre existirá um servidor da
Administração direta ou indireta que cometerá deslizes, faltas ou mesmo
incorreções graves em detrimento do bem e honesto manelo dos recursos
públicos, pard não falar de meras impropríedade técnicas ao que concerne
a regístros relativos à receita e despesas pÚbticas. É um contrassenso
absoluto considerar a aprovação das contas do Chefe do Poder Executivo
dependente da miríade de atos praticados por terceiros, conquanto
agentes da Administração direta ou indireta: atos quet nos respectivas
escalões, O Presídente, Governadores e Prefeitos centenas de milhares de
vezes sequer poderão saber que foram praticados ou como o foram e se,
em cada caso, foi obedecida cada particularizada exigência técnica ou
legô1. (Cutso dê Direito Administrativo, 334 edição, Malheiros, 2017,
página 976 ).

Assim, resta evidenciado que o Prefeito não pode ser
penalizado por ato que não lhe é próprio e sim atribuição de servidores
públicos, além do que, o atraso a entregas de dados no sistema sIM-AN
não trouxe prejuÍzo à Administração Pública e nem prejudicou a aferição
dos dados nele constantes por parte do órgão flscalizador.

No exercício de 2017 ocorreram situaçôes que
fugiram ao alcance das pessoas que fazem a gestão dos dados para envio
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Cabe destaque especial aos meses de maio, junho e
setembro/2o17 onde o atraso ocoTreu de forma mais significativa, ou seja,
mais de 30 (trinta) dias.

É importante esclarecer que nos meses acima
mencionados houve a necessidade da reabertura do SIMIAM para corrigir
distorções que foram constatadas, evitando assim problemas futuros.

n00350
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Em relação ao mês de janeiro/2077 o 14unicipio
estava tendo dificuldades para tinalização, tendo em vista problemas na
importação do arquivo CorrelêcaoAcaoAno.txt. Diante da situação foi
aberta Demanda sob o no 747832 para auxílio na solução do problema
e a mesma foi concluída em 09/05/2017, confoTme cornprovante anexo.

Concernente ao mês de maÍçol20l1 houve
problemas com a medição final do hodômetro de um veículo e alguns
contratos e licitações. O Municipio foi orientado a abrir uma Demanda para
correção dos erros. Foi aberla a Demanda no 749340 (anexada ao
processo) ao dta 0210612017 e concluída no dia 03/08/2017 oriefltândo
para a exclusão do n.Tês, efetuar a correção e enviar novamente,

Quanto ao atraso no envio do mês de abril/2017
ainda persistiram algumas diÍiculdades com os contratos e em momento
algum houve desleixo por parte do l'lunicípio, porém entende-se que o
atraso de 06 (seis) dias não deve ser levado em consideraçào para
aplicação de multa.

Relativamente aos meses de maio, junho e
julho/2017 foi aberta Demanda no 757454 solicjtândo a correção de
erro informado no contrato no 67/2017 e tambem a orientaçâo dessa
Corte de Contas foi pela exclusão da remessa e reenviar novamente.

0 mês de agosto/2017 teve um atraso de 05(cinco)
dias que pode ser considerado tolerável diante de quantidade de
informações que são geradas no 14unicípio do porte de Cascavel.

Em se tratando do rnês de setembro/2017 houve
atraso de 36(trinta e seis) dias e foi ocasionado pelo pedido de reabertura
por parte dô Secretaria de Planejamento e Urbanismo para corrigir o
hodômetro do veículo frota 2058 por incorreções nas informações contidês
no sistema de controle da frota, Também foi aberta Demanda sob o no
154756 na dia L0l10/2017 para tirar dúvidas relacionadas ao
preenchin'rento de dados.

Quanto ao mês de outubro/2017, o atraso de
11(onze) dias ocoTreu em consequência da reabertura do mês de
setembro em 04/1212077. Cabe lembrar que as medidas tomadas visando
à correção das inconsistências não causaram qualquer dano ao erário e

00 0 351

houve a preocupação em ajustar tudo para o fechamento do exercício.
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Relativo ao mês de novembro/2o17 houve um atraso

de 17(dezessete) diâs por conta da abertura realizada em 3l/01/2018
para correção de dados que foram levantados neste período de tempo. O

motivo deu-se por questões de ajustes que eram necessérios para não ter
problemas na Prestação de Contas ao final do exercicio,

O mais importante que deve ser levado em
consideração é a preocupação em enviar informações consistentes ao
Tribunal de Contas do Estêdo do Paraná e este é o objetivo dê Prefeitura
de Cascavel, mesmo ocorrendo alguns atrasos no envio do SIM/AM.

Cabe destacar que o esforço de todos os envolvidos
na geração das informações sempre é pelo cumprimento dos prazos
estabelecidos pela Agenda de Obrigações e em momento algum faltou
dedicação parê a solução mais rápida possível dos problemas.

Deve ser considerado ainda que não houve prejuízos
ao erério e o !1unicíplo de Cascâvel está tomando todas as medidas
necessárias para evitar que ocorram novamente situôções como estas e
prova disso pode ser verificado com a nomeação, através da Portaria no
1030/2018-GAB de uma Comissão de Sindicância Administrativa para
averiguar as circunstânciôs e os responsáveis no atTaso da entrega dos
dados do SIF4-AM, bem como estabelecer procedimentos, ãtravés da
Portaria no 1.104/2018-GAB na geração e envio de dados ao SIM-AM e
Contrato firmado para a prestação de serviços de consultora para
treinamento e capacitação dos servidores municlpais no que tange a
apicabÍlidade das Instruções e Provimentos editados pelo Íribunal de
Contas do Estado do Paraná, conforme documentos apensados.

E importante destacar que as medidas tomadas até
este momento estão surtindo efeitos positivos como pode ser observado
no exercício de 2018, tendo em vista que todos os meses foram enviados
dentro dos prazos.

Por estas razôes, puqna p
cancela mento da m ulta,

ela retirãdê das ressalv

000352
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cenrroÃo DE REGULARTDADE pRoFrssroNAL EMrrrDA pELo

CRC-PR

Com relação à Certidão de Regulôridade Proflssional
informamos que foi apensada ao PTocesso de Prestação de Contas a
certidão pública de forma equivocada.

ao processo a
05/09/2018.

Para regularizar o apontamento está sendo àpensada
Certidão correta, ou seja, Certidão Restrita válida até

Desta forma, tendo sido esclarecidos todos os
apontamentos da Coordenadoria de Gestão l.4unicipal - CGM e

rovados através da juntada de docu U ER seja pela
finênceiro de

corÍr p
REGU
2017 .

LARIDADE da Prestação de Co nual exercict

Atenciosa mente,

da Silva
Pre Municipal

Excelentissimo Senhor
;osÉ ounvel MATTos Do AMARAL
14D, Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Parãná
Praça Nossa Senhora da Sêlete, S/N - Centro CÍvico
Curitiba - PR.

n00353



TRANSFER ctas coNSTtrucroNArs
Fundo de Pãrticipeção dos Munlcíplos - F P M

Ereícicio dê 2017

Abí/

I unho

Valor do Ertrato D€dução Fundeb vàlor tiquido Válor Contebilirado OiÍêíençâ

5.927 309,41

7 598.651,13

4.761020,55
5 .7 36 .224,2A

6.506 751,85

5 997.375,54
7 743.535,16

5 2S1.151,57

4 410 878,00

4.994 _143 ,16
5141.599,16
9.892.725,83

1185.461,85

1.519.730,18

952.244,47

7.147.243,98

1301.350,31

I 199 _47 5,41

926 384,16

l

1.050 630,25

882 175,55

999.756,70

1.o28.319.19

1.375.363,74

Total 73.968.002,24 13.S68.09S,65 60.399.906,59 73_958.002,24 0,00

4 741A47,56

6.078.920,95

3.808.816,48

4.588.976,10

5.205 401,54

4197 944,41

Mês

lafe ro

7 598 651,13 
|

0,00

0,00
5 927_349,47

Iwa.ç9

6.817 1S1,00

5.253.151,57

5136-220,28

6.506.751,85

5 997.375,54

7 741.515,16

!,0! |

0,00 I

0,00 |

0,00 
|

.. 9,09 I

0,00 
|Agotto

Setembío

outubro

Dezembro'*

4.410.878,00

'No mês de julho o volor de RS 7.743.535,76 contemplo o somotótio do rcceilo do fPM notmol e o reposse Íelotivo o coto

-íüo depositodo onuolmenle no ptimeio decêndiodeste mês.

'+No mês de de2eúbro o volot de RS 9.892-725,83 contemplo o somotótio do rcceito do FPM normol e o reposse rclotivo

o.oto extro deportodo onuolmente no píimeio decéndio deste mês.

4.242.521,32

3 .528 -702,45

3.999.027,06
4 113.279,37

8.s17.362,09

4.998 _783,16

5.141.599,16

9.892.72s,83

0,00

0,00
0,00

0,00

ILDO BELI

Contado
cRC/PR Nr 029628/O,8

000354

4.761.020,55 |
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ÍOIAL DOS REPASSES NO PERIODO

OE't'ONST RAT['O DE OISÍRIBIJIçÀO OA AFRECAOAçÀO

S SB8. S.Elerr oê _'o.-àçóesBá-co do B.õB'

10.0120r7

2AA12A1t

30 c1 2017

FPM. FUNOO OE PÂRTICIPACAO OOS MUNICIãOS

OEATO ÉLJNDO

cREorÍo ÊuN00

DEDUCAO FUNOEB

DEOUCAO FUNOEB

DEOI.JCÁO FLJNOEB

OÉOUCÂO FUNOEB

OEBITO BENEF.

hrrosrrue42 bb com.br/por.érbb/datcemoôst.l vo302.4617 4652,0 r r bbx?cd=65a-

000 355



oEMONSÍRAÍtVO OE OtSTRtBUtÇÂO DÂ ARRECAôAçÀO

07/06/2018

TOTALDOS REPASSES NO PERJODO

SISBB. srsiêmá dê rníoÍmaqões Ban.ô do Brâsil

CASCAYEL. PR

FP$. TUNDO OE PÁRTICIPACÁO DOSi'UNTCIPIOS

DEBITO FUNOO

CREOLTOFUNOO

1A A2 2417

17 A2 2A17

20.o22011

24422417

OEOUCAOÊUNDEB

DEOL]CAO F!NOEA

DEOUCAO FI.)NDE6

DEDUCÂO FIJNDEE

DEDLJCAO FUNOEê

CEBITO EENEF

12hitps //f,w42 bb.@m b/portârbróôl/dêmnsrrarivo.8o2,4647,4652,0.. ,1 ,bü?od=6541

n0 c 356
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OEMONSTRATÍVO OE OISÍRIBUICÀO DÂ ARRÉCÂDAÇÃO

!7/06/20r8

ÍOIÂL DOS REPÂSSES NO PERIOOO

S SBA. SÉlêmãdc nloímãÇões Bãncodo Aras'

CASCÂVEL. PR

FPM. FÚNDO DE PÂRÍICIPÂCÁO OOS MUNICIPIOS

DEEIIO ÉIJNDO

10032C1/

24432A17

3C 03.2017

DÉOUCAOFUNDEB

RETENCAO PÂSEP

DEOUCAO FUNDEB

RETENCAOPASEP

DEOUCÀOFUNDEB

TOIÁL.

OEOUCAO FLJNDEB

DE-À]TO 6ENEF

CREOlTOAENEF

ttis:/^sr42 bbcôm b./Dô'1áLbb/daí/õêmonE1ra1vo.302,,1647.4652,0 1 1 bbr'.d=6541
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TOTAL OOS REPASSES NO PERLODO

oEr,roNsTRATrvo oE otsTRrauÍÇÀo oÂ ARREcaoaçÃo

alo6t201q SISBB - S Brema de l.to.mãçi5é§ Aâncodô Bras I

cÂscÀvEl- PR

20 04 2017

FPM "FUNDO DE PARTICIPACÂO DOS MUNICIPrcS

DÊBITO FLJNDO

OEO!CAOÉUNOEB

OEOUCAO FIJNOEB

DEOI]CAO FUNDEB

oÉErÍo gÉNEF.

CÂEOIÍO BENÉF,

rr os//wv42obcohbr/Dôr:a§b/d.í/dchonsrz:vog02!ú74652.0,r.rbbr?cd=65a1
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0ENroNsÍRATrvo DE DTSTRTBUTÇÃO DA ARRECAOAÇÀO

aTtaô12413 slsÊ8. sBlehã dernrormáçõ* s.n6do srás

CASCAVEL. PR

FPM.Ft]NOODE PÀRÍICIPACAOOOSMUNICIPIOS

10c5.2C17

3C052017

DEOUCÂO FUNOE6

OEOUCAO FUNOEE

DÉOUCAOFUNDEA

DE DL]CAO FLJNOÉB

D€BI'TOBENEF.

CREOLTOBENÉF

- 
^ ^nqn

h:lpsr/ww.42.bh @h bíodtá'hb/dãírdêm0.6Íâr*o,802,46a7..652.C,1,'.hbx,c'd=6&1

TOÍAI DOs REPÀSSES NO PERIODO
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DEI',!ONSTRAÍlVO OE OlSTRlBl.lrÇÁO OÂ ARRECÀOAÇÀO

ÍOTÀI OOS REPASSES NO PERIOOO

SISBB ' S,stemã de lríôÍmaçóes Bãnódo B,asl

cÀscÂvEL- PR

FPM - FUNOO DE PARIICIPÀCAO OOS II|UNICIPIOS

OEBIÍO FUNOO

cRE0lÍO FUNOO

0q 06 2017

2A Cô2417

0E0LlCAO F-UNDEB

REÍENCAO PA§EP

0E0!CAO r-llNOEA

R§ 1633128.26C

DEOIJCAOEUNOEB

Ri 1.392.325,10C

RE'IENCAO PASEP

OEOUCAO FUNOEA

RS5.3a5991,62C

OEB TO BENEF

CREDfTOBENEI' R15.997 375 5,1C

allps://\iMv42 bà côm b/portálbb/óãíldemo.st.a1irc,802,4647,4652,0,1 ,1 .bbx?cid=6541
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DEMONSTRÂÍIVO OE DISÍRIBUIÇÀO DA ARRECADAÇÀO

SISBB - Sbiúâ de jniohaçôB Bânco óo ,.8ir
CASCÂVEL - PR

ÍPM . FUNDO DE PÀFIÍCIPACAODOSMUNICIPIOS

14 3e.10

c7 0f 20'7

1AA7 2A'1

2C.CT 2417

2e c7 2C17

ÍolÀ s

OEOL]CÂO FLJNDEB

OEDUCÀO FUNDEB

OEDUCÁO FL]NOEB

OEO!JCÂO FUNOEB

OEOUCÂO FUNDEB

OEAITO FUNOO

IOTAL DOS REPASSES NO PERIODO

h{rr^rwa2.bb @m b./FoÉatbb/dáídemGtatirc,802,{647.46c.0,1,1 bbx?cid=654t

0 00 36;



z2i(p.l 
^ú/42 

õh en l./pdlâ'bb'/dãildemm§Ér vo,802 .6a7 4652,0,í.1.àbr?od=654l

000 36 J

DEB ] O BENEF

CREOIÍOBEN€F.



07/06/2013

oêMoNsrRÂÍtvo DE DrsrRÍaurçÂo DA aRREcaoaÇÂo

TOTAT OOS REPASSES NO PERIODO

slsBB. sis,êmã de níorh.çô6 aáncodoB.a§l
CA6CAVEL.PR

FPM. FUNOO DE PÀRNCIPACAO OOS MI]NICIPIOS

CREDITO FJND O

14:34 39

r00820r7

t8 0320'7

300&20r7

ÍOÍA S

OEOUCAO FUNOEB

OEOUCAO FUNOÉS

TOÍAL.l

O€OI]CAO FLJNOEB

OEOUCAO I'UNDEB

OEB-TOBENEF

CRÊOIÍO BENEF

hrlps /Â^úw42 hb.coh.b/pon.lbb/daíd@oGrÉtv0,802,,1647,4652,0.1,1 bõ:?crd=6541

000364



07/06/2C 3

oEMOatsÍRATNO OE OISTRtBUTÇÂO OA ÁRRECÁDÂçÀO

s lsBB - sistemâ dê lnrormâçõês Bãr @ do &asir

CASCAVEL . ?R

FPM, FUNDOOE PÂRTICIPACÀO DOS MUNICIPIOS

OEBITO FUNCO

08 09 2017

20092017

ÍoÍÂ s

oEoucÀo FUNoÊ6

DEOUCAO FUNOEB

DEOJCÀOFIJNOEB

DEBTO B€NÉF

^losr/*w4? bE cú bílpoíã,bb/ôãírdercc%rro,602.4547,a652.0.1,1.bbx"cdt65a1

000365

TOTÀL DOS REPASSÉS NO PERIODO



41fi612A1A

DEMONSÍRATIVO OÊ OtSTRIBUtçÂO OA ARRECADAçÂO

TOÍÀL DOSREPÀSSES NO P€RIOOO

SISGB ' Sisiêha de lnllnasõs Bãnco dô Bíâs[

cÀscÀvEl. PR

FPM ' F1I.IOO DE PARTICIPÁCAO DOS MUNICIPlOS

OEB TO ÊUNOO

cREDTTO ÉUNOO

r4.39.33

20 r! 2017

2T 1A 1a|T

30.10 20r7

ÔEDlJCÁÔ IJI]NDEB

RÊIÊNCAO PASEP

OEOUCÀO FIJNOEE

RETENCAO PASEP

EIEOUCÂOFUNEB

RS293 S3.12 C

RÉÍÉNCAOPÀ§€P

DEOUCÀO;UNOEE

ÍOÍÁ!l Rl 1.5§1 .631 55 C

DEOIJCAO I'UNOEB

OEBITO BENEF

CREOITOBENEF.

1t2rrtpsJ/M42.bb.c@.b.rpofl?rrbh/dôl/dcrcnslBwô.802,4647,4652.0.1,..bbxz.id=65a1

0003 66



z2frrDsJ/{rs42 bb com,ú/Dôrtálrb/dãr/Cemonslrãlvo 302.4647 46s2 0 1 i b5r,c !-6ír

00036'/



07D6/2C18

orMoNsÍRATlvo oÉ orsTRrBUrçÃo DA aRREcaDAçÀo

ÍOTÁL OOS REPÁSSES NO PERIODO

SISBB - Sislemã de l.Í0.Éçõ6 Bã.o do aêsir

cÂscÀvÊL, PR

FPM - FIJNDO DE PÁRTICIPÂCÂO OOS MUNICIPIOS

DEBTTO f-UNDO

CREDITOFUNDO

11 3A 5S

24112417

OEOUCAO FUNDEB

OEOUCAO FI]N:]EB

oE0UcAo FUN0€A

CED!CAO FLJNOEE

OEBIÍOêÊNEF.

CREOIÍOB€NEF

hiips://M42 bb côm hdÊôrrább/dalldeúonsÍalrvÕ802 !647.4652,0.r 1 bbx7c ê6541

000368



000369



07/06/2018

TOlÂL OOS REPÁSSES NO PER]OOO

DEMONSTRÀTIVO OÉ OISTRIBUçÀO OÂ ÂRRECADÂçÀO

07/062018 SrSEê - Si$eúá dê río'ôãçõês A.no do A23l
cÁscÂvEL-PR

aB122A1T

2A 1?.2011

FPIII . FUNDO DE PÂRNCiPÀCÂO DOS MUI|ICIPIOS

OEA TO FLJNDO

TOTAL,

OEDIJCÀO FUNOÉB

OEOUCAO FUNDE6

DEDIJCAOFUTiCEB

DEAlÍOBÉNEF,

rrünsrM42bbcomur/porlâbb/dáíldemóÉ16rvo.3024ô47.4652,0.'lbbi?ôó=65a'

000370
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
Finenceiro

Diário Razáo da Recêita Orçâmentária
LOA: 2017 PêÍiodo: 01/01/2017 atá 31 11212017

Planor 4172101020000000000 - Crta-pâÍls do lundo dé paíicipáêô dos municipic - cota mensal

§.rdoÁ.têíor 0,00

14t01t2017 1111102010600000000 Q34394171)
2AiÕ1D417 1t 11r02010500000000 (1.016 4S4 97)

(2606866,73)30i01i2017 i1r11(l2í)1n6000Ô0000

14to212017 1111i02010600000000 ts.211.605,46)

11142i2417 11r 1r02010600000000 ola páde doíundo d. pãrticpaÇão dos mui cipos cota mensãl (120.61S.77)

11111020T060000Ô000 cóla parl€ do Íuódo de pârlcpâçao dôs mui c pôs - colá {596 498 03)

24tAZ2A17 1111102010600000c00 Cotã parte doírndô de paíclnâçáo dos mufrciplos - cola (t 669.927 87)

(2.303.691.36)10to312017 1111102010600000000 cota-paÍte do lundô de pat'clpação dos múnicipios ' 6la

(46s.975.38)2AiA3l2A17 1111102010600000000 Côtâ-pârte dô iundo de padiô pâçào dos mln cipios. colã

11111020r0600000000 Côlâ-oarc do Íundo de Darlcpacá. dos mu.icioios - colê (1.991.353 8t)

Q.62A 14s.42)1111102010600000000 Cora-panê do lundo de paí,cipaÉo do§ muhicipios - @lâ

Cola'pâde do Íu.do de pôÍ1c paÇáô dos munlcipros - cola (674 9491s)

28tAAt2017 ,111102010600000000 Cola-paíê do iundo de panc paqáo dos hun cip os - colá t243262531)

1!r05r2017 r1111020r0600000000 Côta-pane dc FPM -.ola mensãl (4 189 209.85)

§75.44224)19105/2017 1111r02010600000000 cÕta-p:nê do íundô de parlcpaçaôdôs mrn cip os - côta

1111102010600000000 Cota-pane do lundo de paÍticrpaçáo dos muicipios - @tâ (1.74213980)

Colê-pr1e co llndo dê panc paÇáo dos mlricipios - corâ {2 4se 366 81)09iô6r2017 1111T02010600000000

2AiOt t2A17 1T11102010600000000 cola.oaíê doÍlndo de partcpaÇãô dôs ruô clp ôs - cola t177591372)

30i06r2017 11'r 1102010600000000 Coia-pan6 do íundo dê parlicipaçáo dos munripios - 61â (1763095.01)

(1863.988.40)14r0112417 1111102010600000000 Cola-padê do tundo de parti.ipação dos municipiôs - 61â

2Ô101i2a11 co(a-pâr1e drllndo de pâí c paÇáo dos hun c Fios. corâ (554 339 33)

Corá-pâne do llndo de panic pâção dos úun cipic - mrá (2.027.60619)28101t2011 11r 1102010600000000

11i41t2017 1111102010600000000 Cota-pan€ do lundo de oartic pacão dos municioios ' @tâ (185.937 25)

rc/08/2017 11t 1102010600000000 Cota.pané do Íufdo de pêrlicpaçáó dos mln cip os. cota 12 359 7,15 55)

Í5-, A7E 72)18h8i2417 I111102010600000000 Cota-pãrtê do íundo de pa.tcipaçáo dos trlnLclpios - colá

1111102010600000000 Cora-pâÍle do lundo de pânicipâÉodos municipios - cola (1 642 329 30)

08i09/2017 1t 11102010600000000 Côta-par1ô do tundo de panc paÇão dos hln clp os - colâ

2AiAgi2A11 r 111102010600000000 Cô1..pârte dc Í!.do de pârlcipâÇâô dos munclpós..ola \441 232 57',)

(16sS62045)29109'2017 1111102010600000000 Coia-paie do Íundo de paíicipaçáo dos huniclpios - 6la

(1S97.922.04)10110,,2017 11111020106Ô0000000 Côla-paí€ doÍundo de pâaicipâçãodos m!.icipios ' colã

Cotâ-pâíedotwdo dê parlcpâÇáo dos mun clpios. colâ (6r4 123 04)2At1Al2A17 I I1t 102010G00000000

1111102010600000000 cota-Danê do ílndo dc parllcipa€o dos run'clpios - @la (371.934 93)

30r10/2017 1111102010600000000 cota-oane do Í!ôdo de paírcoeçào dosm!.ciplos - cola (2,014 743 75)

1a 11D417 1111102010600000000 Côta-pâde do Íuôdo d€ p.Ílcipâçáo dos mln cip os - cora t3.417 ô57 73)

000 3 71

&

oalâ t, Iconli Bânco

30/03/2017

2Nr44t2011 1111102010600000000

I Tt T 102010600000000

2111012011



tIÜr
MUNrcíPto DE cAscAvEL

Financêiro
D áÍio Razáo da Rece ta Orçârnentár a
LOA|2017 Periodo:0l/01/201 t àté 31h2l2a17

Plâôo: 41721 01020000000000 . colâraÍte do ,undo de pãrtrcipaÉo dor hu.icipios - colâ mênsãl

0,00

11111020r0600000000 Cola pane do íúndô depanicipação dos múnicipios - cola (585.562,94)

30,11i2017 1111102010600000000 Cola-paítê d ô ,undo dê pãrlrcipâçào dos úu.icipios. cotá (1 503 373,49)

\2 729 421 A1)1111102010600000000 colá pâne doílndo de pari.poÇâo dos mun cip os - colâ

24i1212417 1t 11102010600000000 cota pâna dô íundo de paí c paÇão dos mur cipios - cola (1 363 0,17 69)

24i12i2011 1111102010600000000 cota-pa.rê do lundo de panidpáção dos municipk 6 - colâ (2.283.S50.26)

(67,840.481,38)

000372

t72,{0,!0200000000@l

,l§§

2A!11t2011
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MuNtcíPto DE cAScAvEL
Financeiro

Diário Razão da Recêita OrÇairenláÍia
LOA:2017 Períodô: 01/01/2017 aré 311'1212017

Plâno:4172101040000000000 - Cota-pane dô fundô do pârticpação dos mun cipos 1%cola

0,00

(3.11r 613 99)111r r02010600000000

(3.111.6ri 99)

0003'73

040m000a100 ;§ttá"!.no díluíd§!ô §àalcr§
Drl, ltônba.nc.



iH']
MUNrcÍPro DE cAscAvEL

Financeho
Diário Razáo da Receila OÍçâmentária
LOA:2017 Pêriodô: 01/01/2017 até 31h212417

Plano: 4172101030000000000 - corâ-párte do Íundo de pa.iicipaÉo dos municiDios - 19. cota
êntÍôgla no mês dê dêzembro

,. 0,00

(3 015.S06 87)1',l12i2411 1111102010600000000 Colâ-padê do lundo d€ pãnicjpâçâo dos mu.icipios - 1% colá
ent eguê no mês de dezembb

(3.015106,87Saldo Flnãl

ô1ô300t50000O4 - Cô1, ô d6 ôúnr.í!lo. " l%.ôtâ.r o no m6a a. d.Ésbro



ÍRANSFERÊNclÂS COI'ISTITUCIONAIS

IPVA
Exercício de 2017

Maio

Agotlo

Outubro

' À dileftnço de RS 82-974,06 constotodo no nêt dê leveíeiro/2ol7 .eÍ".e-te o rettitúiçõo er.tuodo oo Ettodo po. põsonento

indevido no volot de RS 82.974,00 e RS 0,06 o diÍercnço de onedô,ldoneito poto se .hegot oo v.lor btúto, .oolo.ne
toÀptovàôte\ en onero.

\
IL'O BELIM

contador'
cRc/PR Ne 029628/O-8

Mê§ vãlor Coniabilizàdo

19.7S0.070,73

6 753.750,29

9.511774,30

2.443.648.40

1.863.964,14

1403 288,77

t 112.533,40

1.107.279,05

965.734,08

841673,13

751822.26

1.273.8s9,39

24 687.588,41

a.442 t81 ,86

11889.717,88

3 054.560,50

?.329 9ss,18

1.7S4 110,96

1.390 666,75

1.384 098,81

1.2A1 767 ,60

1052 091,41

919.717.43

1592 324,2a

4.937.517,68

1.688.437,S7

2.377 943,58

6to 91?,10

465.991,04 
]

350 822 19

278133.35

276.819,76

241.433,52

210 418,28

187 955,57

t18 464,85
I

19 750.070,73

6753.750,29

9.S11.774,t0

2.443.648,40

1.863 964,14

1403.288,77

1.112 533,40

1_107_279,05

96s.734,08

841.673,13

751.422,26
'r 271859.39

24 687.588,33

8 359 213,80

11889 717,78

3.054 560.41 
]

2.3 29 955,14

1754 t14,87

1390.666,67

1384.098,74

1.207167,53

1052.091,32

939.111,77

1592.324.16

0,08

82-914,A6

0,10

0.97

0,03

0,09

0,08

0.07

4,07

.0,09
0,05

0,08

47.779.397,94 59,7 24,247 ,43 11.944,849,49 47 _779.397 ,94 59.641.27r,54 a2.914,A8

000375

)



MUNICiPIO DE CASCAVEL
Frnárcêlro

Diarlo Razão da Receila OrÇâmentáíLa
LOA 20r7 Per odo 0r/01/2017 are 3l/12/2017

PLãnô 417220r020000000000.cola oálledo PvÂ

x-a

0,00

(114568r)42t01t2011 r 11t r02019901000000

{1ô6403 57'11111020r99010@@0

r21r 229 63)1r r 1r020r990r000000
(317 933 63)

r526C23.06)

11l]1020r990r000000

1650 352.13)

(s76.5s6 33)1111102019901000000
(582.197.3711r 1r 102019901000000

1625 732 36)16t01t?417 i 1l r 1020r99010000cc

1111102019901000000
(377 r1 63)

(992 25r.20)20lor/2017 I 1r 1ri020199010o0mo
(1 123 025 71)

| 14.18,1e85.82)

t3 271 302.1C)

12 313.999 60)26n112417 11r 110201§901000000

124331.927)1r r r r020r9901000000
(2 139 676 93)

31n112417 r 11r r020r990r00000c 1464 9571s)

{282 32.56)
(2t9 363 22)

fl ]l r02ci990r000000

1304 361 60)03/02/2C17

{263 752 36)

(23r 533 70)1AA2t2a17 1r 11r0201990100000t
(267.962 35)r 1r 11C241990r00C000

t332 921 22)

(2s8r3193)15t02t2417 ll ll rc2cr990i00c000

(32050372)

2AtA2t2A11 1r r r 102019901000000 (3n2r3042)

(r r8§ 642 r0)22tO212017 r I r 11020r990r0000!0

?1n2tza11 r 1r 1102019901000000 Resr(úÇáô |PVA cíe O' 053/2016/DIRED 32 974 00

11r110201990100C000

(120 494 93)

Í32r 9r5 A0)

(27s43373)

111r 102019901000000

1rr1102019901@0000 (32055713)

(311253 t0l
r0/03/20r7 r 111102019901000000 l30s 655 6s)

(342 968.12)

1r 1t r02010901000000

1330104 03)r5r03/2017

1111102019901000000 {332.267 76}

n00376



7 MUNtCiPIO DE CASCAVEL
Fiôàí.êirô

D ár o Razáo da Receilâ OrçâmenláÍla
LCA 2017 per odo:0r,01/2Cr7 alê 3l/1212017

Êlãnô 4172201020000000000 . cora.cal1e 0ô rÊ^r'A

0,00

(333239.97)1710312A17

\362172.10\20/01/2017
(r 429983.03)21n3t2A17 r 11r 1C201990r000000
(. r.{6 395.76)22rA3t2A1T ltlrr020r990ra00000

(997.0t1.56)1r 11102019901000000
(s5s.02r,5t)21t03t2017 I r 11102019901000000

1r 11 r 0?0199,r10000@
(313 611 55)28tA3t?A17 11r r 1020r990r000000
(253.176.92)r i r r024r99c1000000
(r 76 73§ 13)10t43t2017 11r r r02019901000000

(162102 63)31/03/2017 I r 1r0201990r!00000
(105 776.33)

]] r r02cr99c1000000 (233 433.76)

(1{r4.91ô.32)

1t 32 540 60)

t22t 594 A2l
(2r7 633 28'

(r 34 918 76)r3/01/20r7 rÍr102019901000000
(176 523.52)

(203 r63 20)11r r 1020r990r000c0c

r1,1102019901000000

1 11r r020r990r000000
(r64 833 56)

26tA4t2A1l r 1r 11C20r990r0c0000

o16.63 02)

(10s 904 68)

(126.943.6r)!rr11020199010@0m

41fi512417 rrrr1020r990r000000
r r 11102019901000000 (1. S 110 98)

(123 366 95)

09,c5/2017 (133 621.39)

I f r02019301000000 (12399697)

Reeíà l1r4r2o17 | 1 r 11 1020199o r oooooo (10375769)

r 111r02019!01000000 (113 620 55112n5t2A1T

15'0t20r7 11r 1102019901000000

16/05/2017 11'.r 1020r9901000000 (1r 3 r52 32)

r11! !020r9901000000 $a lza 47)

1870512011 (r05 0s1 03)

(90 832 77)

(76071 95)22t35t2017 1r111020199010000@

(3ô r60 66)zXtar2a1T 1t r r r020r9901000000
(80.367.12)

(74.595 2r)
(97 695 50)

29t45t2417 (99 029 90)

30/05/20r7 1r 1r r02019901000000 (1057{300)

31145t?417 1111102019901000000 {77 371 98)

(775!9s5)

02106t7017 11r 1102019901000000 (35.230.i1)

0003??

| 25tad,2011



r-_ _'Íri
MUNIC!PIO OE CASCAVEL

Financeiro
0Láro Razáo da Recela OÍçamentária
LOA 2017 pêÍiodo. 0,l01/20r7 arê 31/1212017

Plano.,í172201020000000000. Corâ-oâd€ do lPva

79 571 96)

1111r020í9901000000

193 929 38)06/0ê/2017 1r 111020r9901000000

1 11 1 10201990 r0@00ll (73963.50)

03/06/2C17 11r r 10201990.000000 (100 6{r.0c)

{72 3s1 21)

(32 363 03)

1111102019901000000

111110201990100!000 (!0 568 73)

(103 223 95)

11111020r9!0r000000

2Aú612411 1111r02019!0100000c (135 60s.38)

1111102C19901000000

r 1r 1102019!C1000C00 (34 085 35)

73tt)612011 170 733.1r)

2614Ét?417 (7t 000,53)

(91 321 73)

(70 12s 83)2414612417 11111020r900100c000
(55.s97 9t)

198.532 43)r r r 11020r9!0r000000

11 1 1 102019901000000 (80316 90)

I111102019901000000 (6439366)
(ê628S70)

a6t07na17 1111102019901000000 (67 oss 16)

(69 255 70)

172 3.45 26)11r11C20r9901000000

193 3',9.93)

r r 111C201990100C000 (67 37r 32)

(6r r0? 13)

16322305)17t47)2017 I r111C2C1990100!000

1! t110201990100000c (67 949 50)

15ô 8.0 22)1910712017

11111020r9901000000 167 3.s 88)

(53 36- ô3)

(67 r93 56)

(51.109 03)

27t07t2417 1r.r 10?019901000000

2at0112411

1r 1r r0201990r000000

R.cera I or/03/2ai7 ri11ro2O19901oOOooo i8r 36s 61)

i r11102019901000ô00

11111020r9901!00000 (45 936.9s)

1111r0201990r000000 (5s 128 36)

(65 233 93)

(5120r 11)r 1111020r9!01000000

t5912305)
11t0U2A17

§a 412 97\

111i 1020r990r000000 (57 892 ô2)

16/03/20r7 11111020r9901000000 (59 348 3r)
r.11102019e0r0c0000 150115 25)

000378

I



MUNICíPIO DE CASCAVEL
Financeiro

D áro Rêzáo da Rêceita 0rÇarnenláíla
LOÂ 2017 Pe olo: 01/01/2017.té 31/12/2017

Plano 4172201020000000000 cora-Dâíe dÕrPva

7 -.Í
§§/

0,00

1111102019901000000 (67 016 /0)

21t0812017 1r 1r 1020rs901000000 \65.214 271

22tC412N11 r 1t i r0201!9010c0000 (53.690 83)

23149t2417 (5r s35 rs)

(53 760.6)

24t0812417

r r r 11020.9901c000oo

1AtAB12A17 r r 111020r990100r10c0 166 313 33)

3r/03/2017 (57 333 93)

i1r1020r!9010c0000 (73.3s767)

(59 002.61)

i 1r r r020r9901000000 (53 003.6r)

c6/0§/20r7 1111102019901000000 (s6 903 Ôs)

(52.515 95)

(i!2 736 2a)

152 533 63)

1.11102019901000@0 (61 44s lr)
j5/09/20r7 r 1111020r990r000000 (s3.13750)

13rc9/?017 1111102019901000000 (73 556 41)

153 074 ?2)

2AtC9t2A17 r r r 1r020rs901000000
(53 607 631

22tASt2A11 (50.710 33)

(43 652 37)

26/09/20r7 r r 11r0201990r000000

?6t49t2411 rrrr10201c90r000000 15.1393 75)

25t09t2411 r ll r!20r9901c000c0

03/r0r2017 r r 111020r9901000400

152 503 $)
14s 656 r3)

(37 ?2r.rA)

r 1t I lo2orggotoooooo cola-parle do |PVA (a8 221 16l

{57.138.57)

1111rO2or99OrooooOO lcora-pa,r" ao pvn
I (s9 r00 56)

(52.329 32)

(43 603 76)

(r0 225 56)

(56 295 7r)

1111r02C1990r0C0000 (.{3.105.32t

23t1412011 1r i r 1020r9901000000

í1111O2C199OjOCOOOO lCora,puneOorpVr (56 333 33)

1.11102!19901000000 (43 733 961

(19 092.76)

11',1102019901000000 t52 8ZT 32)

1s3.1333)
1r 11102019901C00000

r11r r02019901000000 (52.00195)

215 95)

000379



ht
MUNICIPIO DE CASCAVEL

FinanceÍo
D ár o Razáo dâ Receila Orçamentár a
LOA 201/ periodor 0 01/2017 alé 3r/1212017

Ptanô 4172201020000000000- côró.@ edo rFva

0,00

úr i1t2a1l I t 1110201990i000000 lss 9r3 &)

a9t1112a17 t41 312 25)

(4s 976.7s)

r 0/r r /20r7 1r r r 1020i9901000000 (39 963 63)

1311112011 135 201 011

r r 111020r9s1000000 (21 333 53l

11111020t9s0r000000 (.4 560.sl)

20t1112417 1r 111020r 990r000000 1s4 609 05)

r1111020199010000@ (6s 3s8 61)

22t11t2411 1| fc2019901000000 (.2 r 2916)

23111t20.,1

i3013913)
27t'112017 1r 1r 1020r990100c000 t (3§ 354.00)

{53_i99aa
29111t2417 lr 111020r090100000! (4r 335 4t)

(46 573.66)

alt1212417 1111102419901000000

44t1212411 1r I r 10?cr990r1100000 (91 35C 001

ast12t20'17

06,1211C17 11r'r02019901Ô00000 (s6 909 A)
(35 669 s7)

aa112t2017 (À3 ?56 40)

1211212017 11111020199C1000000 (ô3 23r 33)

1Xt,2t2A1l r r r 1102!r§9010c0000 (sr.220 46)

{.r2 300 sl)
11r r 102019901000000 (.7 169 33)

1ú12n017 11 i 1 102019901000000 (65a07.S)

19t12t24\'l 11111020r9901000000
(346!C.361

21r212417

22r,212417 (s2 ô33 23)

lr32 596 31)

1r 11102019901000000

25112t2417 (r3ô 972.r-)
(99,6a1.272,5a)

00033ü

vrt9.

15t12n417



iril,
MUNICiPIO OE CASCAVEL

Ftfanceiro
Oráíio Razão da Receilê OÍçamen1ánâ
LOA 2C17 Periodo A11AZ2A11 até 281@t201f

Pano 97220r0200C00000000,oeduÇàóde ecêlapâ áaíormaçáodoFUNo:B,IPVA

a.937.517,60

11111020199010@000 !ãiçâmenlo áú:omâli@da deduÇãoderee , para â ldmação
dôÊUNDEBrerac'onadôãrecerà orÇânotàia 3s359

56564.91

c2ta12a17 r 111102t1990r000000 La.çamenroâúrôEât.o õa deduçàôdê recêira para a ldmêçào
do FUNDEB rêaconãdo a 'ee[a dçârenláÍ,a 35461

a3tazt2a17 Lançamênro auromárlcodà deduçáo de recêlô para a ídmaçáo
do FUNDEB rerac onano 6 rec.lá o,Çame.rá.a 33095

4722997

!ânça@nto &roôát@dadêduÇão d. _e@'la pâíã a r@mâção
dô FUNDEA ÍeEc onâdo a íeella oÍÇâmêôr& â a30S8

1r r l rC20r990r000000 LanÇãmemo auromá1r.0 de ded!9áode re@ira oâra á ldmâçáo
do FUNOEB Ídôc'o€do ã íêcêE orçam.nrána 3410C.

70 r03 25

5C.872 32i fl fÔ2019€ 0r000000 Lançaúeôrô ãurofrárcoda dedLçÁode'ecela para a icmaÇáo
do ÊUN!EBreãclo^adoã re@ila orcãmenrá.a 39r C7

laÍçaheôlô au:ooálico d. deduçãôde rece'lâ pàra 3 rúm.çào
óo FlNoEB relãconado a ree/a or9âmeilá.rã 3§rr0.

Lançamenrô aulohár'co da deduçào de íe.eila pa.ê a lormaçáo
dô FtrNoÊB rêrâc'omdo a Íeeila c/çamêdána39967

13tA2t2a1t 11r 1102019010C0000 LánCaneilo auromál,co da deduÇáo de rece rã para. ío.nâçào
dô FUNDEa reacionêdô a re@na orÇãmeflár â 4zJ58

53 592 47

Lânçamenro âurôná:ico dâ deduç,o de recora pára a Ícmáçâo
doFUNOÉB reláco.êdo a rece(ã orÇâmenlána 4281l.

66 534.24

r5/02/2C17 LêôÇãmcnlô âllomál c. dã deduçáo de íeceila pãra. fomãÇáo
do FUNoEB rdác'ôEdoá,ee'|â dçameôÉna 4€71

51 636 39

t6d2/2017 I11r i020r99C1000N0c Lançan.nlc âurorár co da deduçáo de,Ece,lâ Da,ê â ídmaÇá.
do FllNoÊ3 reâc Õnado á ,êrera o,Çême.lâr a 4-4553

'17to2t2C17 l ançàhe.ro a:ohár,6 óâ dedLçâo dê íe@n. paÍã â lo.maçào
do FUNOEB reló. onado . .Mrlz ôrçar€nrrÉ 4688

2C10212417 La.Çâmenrôauromárco dadedutàode re.e ra 9ará a ldmaçáo
do FUNoEB Íeraciônãdo a rêeilà dçamentnE,{5310

21,0212417 r r r020rs0r000000 La$amênro aulômálcodâdedúçro de rece!a pêrô aro maçáo
do FUNÔEB reâconêdoá e@lêorÇâmeór, a45302

Lãnçámenb &tômãri6 óa dedrçáo de Íe@':. paÍâ â ímôçâo
do FUNOEA rêlâcDnaõo â Íece(a ôíçarenráná a60i0

23t 924,44

23tCzt2417 Lançáfrenrôáulóhállcód.de!úÇào de Íécera Dará à ícmaçáo
óo FUNOEB Ídôciômdo. relá o.çaõ..1áiã 467õ.
Lã^Çàmenlô ãuromàl co ó, dedugáô óe,ecê ra pa,a a ío'maçào
dô FUNDEB r€la.bnado a re4la orçaheôiára 43044.

r99 232.9/

(16594 30)1 1l i 102 01§901000000 Ret a Oíic.0542C16. Sec. da Fô.6da óo Esrãdodo Pàaná

000381



ã

1693-0
ú61?.7 PMCTSCÂvÉL-lPva
01t201t

SALDO

30,r2t2016

02t0112017

03101t2017

cala1Qa17

c5/01/20i7
ada1Da17
cúa 112417

a1/a1QO17

49141/241t
10/01/20i7

10t41t20',1
11ta1QA17

11n112417

12tC1t2417

12tA1DA17

i34r/2017
r3/!r/2017

- 710'112017

'8701/2017

20t01Di.i
20t011201t

23ô1t2017

25t01t2017

2901t2a1f
2XA112a17

26tA1t2A\1
26tó11201t

2714112417

27ú112417

31ta1QC17

30/01/2017

31101/2A17

31D 1t2A17

52.007.493

52 007 493

52007.493

70
52447 443

52 007 493

TA

52 007 493

7A

52 007.!93
.74

52 C07 493

52 007 í93

52.O7493

52.O7.493
70

52 007 .a93

52007{93
TO

52.m7493

52 041.493
70

52.007.493
1 2m.069

52 @7 493

TO

52 C07 493

52@7 193

7A

9165.sC
9.1ri5 tt o

149.12286 C

1§2.5216a C

192 983 71 e
r9lot.l r n
2]i,r.38ti !1 C

25,r.3{rõ !r 0
í2! 81â n5 C

527 739 3í C

§it/./39 3ii )
520 28r 71 C

5t0 281 7r t)
461 245,,17 4i

461 ?,,5!.r 7

50u 5842É C

$0.5§e?llo
754.020 SC
75.10?0.98 C

63G6/2 §9 C

ij3íiij?2,3!o
701.689,35 C
ra1 ôi(j,35 C

793S00.96C
/3i.300 !60
§âs 4a 57 C

898.r?0 5/ 0
3.347 9S3.Í6 C

2 61' 4,r1 ,(i8 C

5 302 5li8 32 C

2 ?75109,68 C

1 §46 510 42 C

1 711 7 41 .lt$ t:

371 oiili.?2 c
I7r 96t 72 l)

0,00 c

cúc c

0t0 c

1l i( c

000 c

000c

0004

0,00 a

0,c{ c

0,00c

0 L.(i (l

1)04 c

co0c

4.00 c

000s 8 2

Extrato conta corrente
4t3R271617555605010

2n44t2011 1625:A7



i ansaÇâô eÍetuadê côh srcessc pôr J0471410 túAR A RENE R BE RO CANÊDo

SetuiÇo d€ alêndlnento âo Ccn5úmdôÍ SAC 0800 729 0722 Olv dor a BB 0800 729 5673
Pâla dêi cienles Eldll vos 08C0 729 0083

000383



ExÍato - Janeiro/2017

Dedu

19.750.070,73 24.687.5E6,41 4.937.517,6E 19,750.070,73 24.587.588,31 0,08

a2l07/2011
03lorl2atT
a4/o!l2ar7
os/01/2017
06/ar/2011
a9 /cr/2a\1
7A/Or/20!1
al/ol/7011
12lAr/2Ar1
73/Ot/20t1
76/Or/2011
71/01/2011
18/01/2017

19/Arl2Ot1
2C/Ar/20t1
23/Ol/2071
24/Otl2Arl
25/Orl2]rl
26/o\/2Ar1
z7 lcl/ 2Ct1

30/0r/2017
3rloÍl2a!1

9 165 45

149122,86
192 521,64

192 983,71

254 386,91

420 818,45

521139,35
520 281,71

46t 245,47

465 757,90

500 586,29

754 020,98

636 672,39

701.689,35

793.800,96

898 420.57

3.347.988,66

2.617.441,68

2 21-5 .-t99 ,68
1.946.519,42

1 711741,58
37r 965,7 2

11456,81

186 403,58

7291,36

31240,12

48.130,41

48 245,93

63 596,13

105 204,61

131934,84

110 070,43

11s.311,37
116 419,48

125146,57

r88 505,25

159168,10
tl5 422,34

198.450,24

224.605,r4

836.997,17

654.360,42

568.799,92

486.629,86

421 935,40

92 991,43

9.165,45

149.122,86

192.S21,64

192 981,71

254.386,91

420.818,45

527 739,3s

. 11456,8I
186 403,57

0,00

0,00

000
0,01

0,01

0,00

0,01

0,01

0,01

0,01

0,00

0,01

0,01

0,01

0,00

0,o0

0,01

0,00

0,00

0.00
0,00

0,00

240 652.05

241229,64
1\7 983,64

526 023,06

6s9.674,19

650 352,!4
516556,44
582197,38

625.132,86

942526,23
795 840,49

811 11t,69

992.251,20

1.121025.71

4184985,83

3 271802,10
2 841999,60
2413149,28
2139 676,98

464 957 ,!5

520 28r.71
461245,47

465 757,90

500.s86,29

754.020,98

636.672,39

701689,3s
793 800,96

898 ô20,57

3.347 988,66

2 61,7 441,68

2 275199,68
1946 519,42

1711741,58
37\.965,12

240 652,05

241.229,53

317 983,63

526 023,06

659 674,18

650_352,13

576.556,83

542 r97 ,31

625132,86
942 326.27

795 840,48

877111,68
992.251,20

1.123.025,71

4184.985,82

3.271802,10

2.843 999,60

2.43f.t49 .21

2 139 6?6,98
46.1.!57 15

ILDO AELIM

c8c/PR Ns 029628/O-8

000384
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\.



# Extrâto conta corrênte

À33R271617555605011
27t41t2i111a.25:57

ir oil a

i if ..| .l rll!].i
agência r@3.0
Coí:a @renlê 10612,7 P M CASCAVEL -lpVA
Per,ododoexrràto a212017

SALDO

31r01/2017

c'\1o212417

4.42t24.,1
o2t02t2o11

o2h2ao17
03/02/2017
Ô3t0212017

a6!02t2411

06/02/2017

01t42t2017

01to2i201l
434212A17

0at0212017

09i0212017

N9tO2t2C'17
r 0i02i2017
14142120',l7

.3C2t2C'17

13$2t2017

14ft2i2A17
. st02t2417
1st0212017

1ê/02/2017

161O2t2017

t1ia2t2A17
17 A2i2A17

2Cn aal?
2A$2i2417

21i42t2011
21tO2Do-,r

22tA2tZa11

22t02t2ó17
22iO2t2017

23i42t2Q11

23)O?t2017

24i02!2017

24tó2t2A17

2Ai42t2011

52 00t.493
TO

52 C074ts

52 007,493

52 AAt 10X

52 c07.a93

52007,493

s2 007.493

7A

52007.4S
TC

52 007 49G

52 Aat .a93

52.007.!B

s2 00?.493

52007 493

52 007 493

52.@7aS3

s2.007 493

r.20c069
70

52 007.4.ô3

s2007.493
70

2262s9,65C
?lt6 ?50.ô! )

19§ 3q,5e C

172 919 90 C

183.960,57 C

280.43100 C

280..33 00 D

243 48,§ 2S C

2411A5.2e Íi
2r10a1,8!C
21r !01 

"'1! 
l:

185 266 96C
.r€s 26li.lE 0
214 36!,88 C

266 336 98 C

2663:i6.98 D

206 7{5 59 C
20ô 7n5 590
25.965,93 C

2;6 965 03 0
256 40? 0BC

256.r02§e:
273 66a,3a C

2 i3 364 3. L)

I 021 9S..,19C

9s1 7r3,92 C

8.00ô tr-'4,t0 D

7,048.236.08C

83i r98 74 C

?§6.931,91C

:::la

00ac

ccac

I ii) 1',

i6âsâÇáô êíctuêdâ com §uc.ss. DÔI ]0,174,410 MÁR A IFENÉ R BE RO CANElC

Seryiço de ÂÉnd'mênro ac Corsumdor SÀC O80o ?29 0722 Cúvldonô AA moO 729 s67E
Pa'ê deÍrcie.r.s aldtivos 0600 729 0088

000385



Extrato - Fev€r€iro/2017

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

a9 /0212aú
243 489.28

211001,89

0,00

0,00

101a212a77

13l02/2011

t4/a2/2017
75102/2Aü
76/A7/7A\1
11/O2/2077

7A lA2l2Al
271A2/2077

22l02l2Aü
2310212A11

24/a2/2017

24/02/2A17.

185 266,96

214 369,88

266 316,98

205 7 45,59

226 965.93

0,00

0.00

0,01

0.01

256 402.98
0,00

0,01

273 864.34 0,0r.

0,011021.99.r,19
9s1 713,9 2

835 198.71

0,oo

0,00

796 931,91

0,00

0,01

82 974,00

I Es.lorecenos que o lolor estornodo de RS 82.974,00 loitento e dois mil, noeecentos e setento e quotro .eois) no did

2a/02/2017.eÍerc-se o restituiçõode volorcs oo Estdda pogos indevidonente-

Itoo EELrM

Contêdor
cBc/PR Ne 029628/O-8

Difeíença

226 259,65

199 894,58
172 919.90
183 960.57

280 433,00

282 824,56

350.541,25

22995O.71

249 868,23

216149.88

55 564,91

49 973,65

4l229,98
45.990,14

70108,25

225.259,65

199 894,58

172 919.90

183 960,57

280 433,00

at/02/2011
a1/a2/2At1
a3/a2/2Ar1
a6/02/2A1.1

01/a2/2011
a8la2l2a11

255 402.98

243.489.28

211.001,89

304.361.60

263 752.36

2a3.101.41

258.431.98

282.824,56

249 868,22

216 149,87

229.950,71

350.54125

185 266,96 l

214.369.S8 
]

265 336,98

206 745,59

226.965,93

231.58t,70

261.962.35

273 864.31

60.472,32304.361,60

t20.501,71

263 752,36

342.330.43

66 s84,25

64100,75
68 466.09

132 92t,23
258.431,99

283.707,41

231.583,70

261 962,35

996164,89
0,00

'- 271 492,14

1.189 642,40

1.043 998,4 3

52 7 50,47

46 31,6,14

53 592,47

51686,40
56 741,48

199 232,98

0,00

255 498,55

231 92A,4a

208.799,69

1021.994,19

951713,92
835.198,74

796 931,91

0.00

t 271 492,13

1.189 642,40

1.043 998.42

995164,88

82 974,00

320.503.72

342 310,.12

6.7 53.7 50,29 8_442.187,86 1.588.437,57 6.7 53.150,29 8.159-211,80 82.97 4,06

000386

i

l

I

I

I

i\I

valor contabili!ãdo



g a330131 5160,a3a0701 1

13toTt2A17 15:21 :13Exlrato conta corÍente

4693-0
10612,7 PM CASCAVEL -|PVA
03t2a1f

241A2t2A1t

c1ta3t2c11
c1ta3t2c17

t21a3t2A1t

a2ta3/2417

03/03/2017

03r03/2017

!6/03/2017
06103/2017

47toxt2017
07io3t2017

08/03/2017

08/03/2017

09/c3/2017

09/c3/2017
1C/03/201'

1C/03/2017

1]03/2017
13/03r2C17

14103/20t7

'.4/43t2417
15/03/2017

151C3t2A17

16/03/2C17

i614312A17

17t43t2A17

17/03/2017

2AtA3t2A1t

2AtC312A1t

21/01t2C17

21ta!2A17
22t0312017

?2t0312011

23/03/2017

23/03/2017

24103t2017

24t03t201t
27tO3t2017

?1t4312ô11

2eta3t2Õ.7
2NA3t2a17

29143t2A17

29t43t2417

30/03/2017

30/03/2017

31/03/2!r7
3103/2017
3l/c3/2017 SALDO

52.CC7 493
.ta

52 AA7.493

7A

52 007 493

52 007 493

70
52007493

52 007 493

52.C07.493

52007,r93
7A

52 007 493

52.007 4§3

52 007 493

52 007.403

52007.493
7a

52 0C7.493

70
52.0C7 493

TO

52 007.493

70
52007!93

70

52 C07 493

52.007 493

52 007.493

5! C07 403

52 0!7 403

ta
52 007 493

7A

33639595C

?57 a3? iil !

27À 371i|,j',)

234 ?1§ 2it 1:

t!] a1a 21i.r
ta7 217 214

?0t 5ir 5.r c

0.00 c

o,of c

0lr0 c

0,00c

0,c{ c

c00 c

0,(ú c

000 c

00|c

110C C

0í0c

000c

000c

0.00 c

0.00 c

C/,00 C

0a0c

000c

000 41

c00r)

!.0a c

000387



rransacáo eíeluêda com slcesso pôr J047441C MAR a RE\E R BE Ro caNEoo

Seto'ço óeAt6dift6lo ao Con§umidoÍ - SAC 0800 729 0722 ouv'dona 68 0800 7É 5678
tu.a delE enles tudrlrvos 0800 729 0033

00038E



ExtÍàto ' MaÍço/2017

Dêdução rLrndeb valor Contabilizado Diíerença

211.363,52

84.098,99

64.383,16

55.041,15

82.994.02

64.11t,44

62.8s1,62

61111.13
68 591,63

96 401,2 3

66.080.82

66 453,55

61.641,99

11.554,56

285 996,51

229 379,75

199 408,31

191.804,30

159 415,15

69.727,91

50.635,19

15.147,83

32 480.54

9.511.77Á,30 11.889.717,87 2.317 .943 ,57 9.511.774,30 11.889.717,78 0,10

0| al/2071
02/03/2aü

845 454,08

336.395,95

257.532,64

1056 817,60

424.494,94

321915,80

845 454,08

336 395,9s

237.532,64

1.055.817,60

420.494,93

321.915,80

275.438,73

03l03/2at7

0,00

0,0r
0,00

0,01

0,00

o,o1

0,00

0,00

0,01

0,01

0,01

0,00

0.00

0,01
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a6l03/2Or1
oT lo3l2ort
08l03lzotl
09l03l)aü
r0la3l2aD
t3103/2071

r4/0312a77

tsl03l2arl

220.3s0,99

331.976,06
256 445,75

251406,48

244.524,32

27 4.37 4,54

385 604,90

264 323,27

265.814,21

270 59r,98
290.2r.8,21

r.143.985,43

917 516,61

797 633,25

7 67 2t7 ,21

637.660,60
278 891,64
202.541,54

141.391,31

129 922,15

2-/5.434,7 4 220.t50,99

385 604,90

264.323.21

4t{.970,07414 970.08 331.91q,q6

255.445,75
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27 4 17 4,5A
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342.968,12
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2A/A3l2At7
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320.557.19

314.258,10

305.655,65

342 968.13

482 006,13

330.404,09

:32.267,76

ll8 239,97

352.172,79

1429.983,04

1.146 89S,76

991 441,56

959 021,51

197.075,7 5

348 614,55

253176,93

176.719,14

t62.402,69

482 006,12

330 404.08

265 814,21

270 591,98

290.214,73

1.141986,43

917 516,61

797.633,2s

767.277,21

637.660,60

278 891,64

202.54r,54
t41.191,t1
129 922.1s

332 261.16

338.239,97

362712,la
r.429.983,03

1.146 895,76

997.041,56

959.021,s1
797 07 5,75

348 614,55
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0,00
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valor Contabilirado
796 776,34

234.438,76

184 918,33

t62_2A4,14

163.407,75

182 540,60
227 598,03

217.6t8,29
184 948,76

_.. 178 521,53

203.163,20

120.787,18

127.069,08

160.848,21

164.883 56

118 441,49

115 468,03

105 904,69

39 3 55,2 7

47 547,75

36 983,67

32.440,94

32.681,55
16.508,12

45.519,61

43.521,66

36 989,75

351A4,1'),

40 612,64

24 t51.44
25.413,82

32-169,64

32 916,11

23.688,30

73 293.61

21.180.94

!57.42\,47
190.751,01

741.934,66

729163,16

130.726,20

146 032,48

182.078, 42 227.S9A,O2

38.28

48,76 
|

174.110,63

147 959,01

2t7 6

184 9

142.818,82 178 52 3,s2

203.163,20

t20787,77
127 069,07

160 848,21

r.64.883,56

118.441,48

162.530,56

96 629,14

101655,26

t2a-51a,51

131.906,85

94.753,19

93.77 4,42

84.123.1s

116.468,02

105.904,68

0,01

0,00

0,00

0,00

0.q0
0,00

0,01

2.44:t.648,40 3.054.560,50 610.912,10 2.443.648,40 3.054,550,43 0,07
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t41 9,4,66
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r30 726,20

146.032,48

182.078,42
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13104/2011
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Âla4l2ot1
79104/2Or1
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2sl04l7or1
25f04/2011.
27 /O412071
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152.530,55

95 629,74

1016S5.26

174 110,63

147 9 59,01

142.818.82

128.678,57

131.906,85

94.75 3,19

0,01

0,00

0.01

0,00

0,01

0,00

0,00

0,00

0,01

93.774,42

84 723,7 5
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Ext.aro - Mãio/2017

valôr Conrabilirâdo

101554,89

112 885,92

92.088,78

98.693,56
104.32179

110 897,51

99197,58
83.006,15
94 496,44

86 514,00

94 521,86

70.976,34

84 072,83

7 
-2.746,22

60.857,56

68 928,s1

64.193,70

59 616,1,7

78156,40
'19.223,92

84 594,40
61.897,59

0.00

0,00
.0,01

0,00
.0,90

.0.00

1,863.964,14 2.329.955,18 465.991,04 1.863.964,14 2.329,955,14 0,03

a)/0512017
o)l05l2aú

126.943,61

141.107,40

115.110,98

123.366,95

130.404,74

138 6 21,89

92.088,78

98 691,56

104 323,79

110.897,51
. ,6 080,9s

21.124,38

126 943,61

141.107,40

115.110,98

138.621,89

123.366,95

730.404,74

25 388,72 101.554,89

28.221.48 112.885,92

23.422,2A

24.673.39

0410512011

05/05120t7
oa/05/2a71

091a512071

1A lA5l207t
17lOSl2Ot1

12l03l2Ot1
15lasl2av
16loslzot1
71105/20].7

78lOS/2017

191A5/201/

123.996,98

101.757,69

118 520,55

108.r42,50

118152,33

88.720,43

105.091,04

-- 90.882,78

76017,95

86160,66
80 367,13

74595,21

97.595,50

99 029,90

105_743,00

11.111,99

24 799,40

20.751,54

23.724,t1

99.197,58

83.006,15

94 896,44

86 514.00

r23.996,97

103.757,69

118.520,5s

21.5 28,50

23 630,47 s4 sir,
108142,50

118.152.3 2

0,00
.0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

86

I

15.214,39

17.232,13

16.073,41

_. 14 919,04

19 539,10

60 857,s6

68 928,51

64 293,tO

59.616,1,7

78.156,40

19 223,92

84 594,40

61897 59

88.720,42

105.091,01

90 882,77

76-A77,95

86.160,56

80.367,12

74 S95,21

97 695,50

17.744,O9

21.018,21

70.976,34

84.072,83

12.746,22

22/05l2Ot1
23/05/)O11

24/O5l2Or1

2s/0s/2at1

18176,56

75 414,40

26lO5l2A\1

79 /0512Or1
30/o511011

3r/asl2ol /

19.805,98

21.148,60

99.029,90

105.741,00

77 371,94

0.00

0.01
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oata do R€pàsse Valor do Extreto Valor Eruto oedução Fundeb vàlor Liquido Vâlor Contabilirado Diíerençà

62.O79,64

68.184,09

65 617,98
15.143,51

s9.174,80

80.512,80

58 280,97
65.894,43

78.033,62

72.534,99

82.S79,16

63.6S7,99

108.484,71

59.589,72

67.264,78

56.586,49

s9.200,43

73 057,39

s6.103,87
44.478,15

46.82S,9s

77.599,55

85.230,11

82 022,18

93 929,39

73.968,50

100.641,00

7 2.851,21

82 368,04

97_542,O3

90.668,74

103.223,9S

79.517,99

135.605,89

14 487 ,15

84.085,35

70.733.11

74 000,54
91_327,7 4

70729,84
5s 597,94

58.532,44
-rotàl 1.403.288,77 r..75ô.110,96 350,822,19 1.403.288,77 1.754.110,87 0,09

o1l06llotl
oU06l2017
05la6/2a17
06/a6/2017
07 /06l2afi
0a10612011

0910617017

t2/a6/2A17
131A6/2A17

74l06l2Aú
16/06/2077

1910612017

2A /A6/2A17
211A6/2A17

22l06l2At7
23l06l2Ot7
26/A6l2Aú
271A612017

18/06/1Ar7
29/06l7a0
301061701.7

15.519,91

t7.046,02
62.O19,64

68.184,O9

65.617,98

17.599,55

85.230,11

42.422,47

93 929,38
16.404,50

18.785,88

15.914,40

75 143,51

0,00

9,00
0,00

0.01

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

0,01

0,00

9,01
0,01

0,00

0,00

0,00

0,01

0,01

74-793,14

20-128,20

74.StO,24

16.473,61

19 508,41

18.113,75

20.644,19

59.174,80

80.512,80

58.280,97

65.894,43

78.033,62

7 2 514,99

82.579,16

63 657.59

100.641,00

72.851,21

82.168,03

97.541,02

90.668,71

103.223,95

79.571,98

73.968,50

27.t21,18
14.897,43

76 871 ,O7

14.t46,67

14.800,11

18.264,3 s

59.589,72

67.26A,2a

56.586,49

s9.200,43
73.057,3S

135.605,88

7 4_481,75

84 085,35

10.133,71

74.000,53

91.3 21,73

70129,83
55.597,93

58 532,43

108 484,71

56 103,8774.02537
11.119,59

71706,49

44.478,15

46.825,95

0,01

0,01

0,01
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3Ô/ll5/2017

aua7t2a17
03/07/2017
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c5tc7t?017
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07t1lt2o11
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12tAft2Q1t
12bf12A1t
13n71241t

13tA7t2ll1t

14tA1nA17

'4tc712411
lTtaftZitT
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19t0712017
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25tC1tZA17
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7a

52.007,193

52.007 493

7A

52 007 493

7Q

52 C07.493

52.0C7 493

7A

52.C07.4S

52 007.493
7A

520C7 493

70

52.0!7ne3

52 007.493

520C7 493

52 007 493

1A

s2 007 493

0ô0ô

000c

0c3 c

i.oc c

c.30c

0rta

c0!c

0,00 c

0 00 i)

il,L,'ir C

0ôc c

o,cc c

0.iac

j,cnc

000 c

c0ac

0t0c

c,00 4)

00039s
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Extrâto .lulho/2017

01/a1/2011

04/o1l2or7
a5 /o7 /20',t1

061a112011

01/a1l2Ar1
.rO/A1/2at1

17/01l2Or7
\2/O1/2011

t3/01/2A\1
t4/al/2011
11/all2A\7
§lo7l2o7t
19/a1l7ar7
7A l01l2A\7
)1/A7120L7

24l01l2ot1
25/01l2Or7
26/A1/2017

21/A1l2Ot t
28/O7120-t1

3.r107 /2011

64253,52
55.114,93

54 630,96

53 64 4,13

55.404,56

57 876.2 r.

0,0q

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.01

0,00

0,00
0,01

0,00

o,o1 |

75 059,99

59.S77,13

s4.297,06

51 28 5,71

5A 518,44

s4 359.67

45.4 72,18

46 917,18

54 244,7r
46 689,31

0,00

0,00

0,01

0.01

53 754,85

40.887,27

46.193,49

52457,94

o,o0

0,01

0,00

0,01

0.004A 231 .9

DilerençaDedução Fun d€b valor Coítabilizado

93.819,99

14.47r,66

. 67 871,33

64.107,14

61.223,05

67.949.59

55 840,23

58 646,48

57 805,89

58 361,64

67193,56
51.109,09

57 747,A6

65 O72,43

50 297,45

l3 589.92

11.368,05

13.411,03

18.764,00

14 894,33

13 57 4,2?

12.821,43

12 644.61

11.7 29,30
13 5 61,18

11.6 72,33

13.438.71

10.221,82

11.548,37

13 014,49

r0 059,49

16.063.38

13.778,73

71.557,7 4

80.316,90

68.893,66

68.288,70

67.055,16

13 8 51,14

14 469,05

59255,70
72.345,26

59.577,33

34.297,06

51.28 5,71

50 578,44

s4 359,67

45 4 72,18

46 917,18

54 244,11

46.689,31

93.754,8S

40.887,27

46193,49

52_A57,94

40 231 ,96

iã aqo,zz

58 646,47

67 805,88

58.361,63

ql:P1.56
51.109,08

51.141,86

65.072,42

50 297 ,45

53.644,13

75.055,99

80 316,90

68 891,66

58.288,70

67 055,16

64.253,52

55114,93
54 630,96

55.404,55

57.876.21

69 2 55,70

12.145,26

93 819,98

14.4.17,66

61A11,32

64.107,13

63 223,05

67.949.58

0,08r.rrz.srr,lol r.390.666,7s zra.rrr,rsI r.rrz.s::,ao 1.390.556,67

000dü0

I

I

I

I

I

I

/\/, li\lt .--- *.T:#T'*
cRc/PR Nr 029628/O-8



Êt
a33624155?6656920r2

24104/2018 16:C3 36

Cliênte - Conta atual

4693.0
106]2.7 PM CASCAVEL,IPVA
08 / 20r7

LanÇamentos

3lo7Q0- 7

01/03/2017

a2taanÔ17

c2,c3/20r7
c3/03/2C17

c3/03/2017

a1ta8t2a17

04taal2al?

calcat2a17
a,taal2a'7

o9naÍ24-7
1d0a/2c'7
1AtAAl2A'r
11tiat2a1t

11lCADA11

141C3t2417

15/C3/2017

11|AAAA17

11t4A12417

18r08r2017

18r0ar2ot?

211CAt2417

21DAAA17

2U0ADC11

22ú812417
22tAAt2Ô1t

23tOAt201t

24taaDcll
25tnet2a17
2aú412017

?4rc8z017
23/0a/20r7
29118t2417

29t4A124.7

30/0ô/2c17

30/0a/2017

31/08/20r7

3114412417

31na120-,7

00000 000 Srrdo an.êroí

c0000 345 BB CP Âdm n Sulrêmô

00C00 3a5 BA CPAdnr. SúpÍemo

0000Ô 345 88 CPÂdmln Sup'emo

00000 345 BB CPA!m'n Suoí.mo

c0000 3a5 BACPAdmh Supremo

00000 345 BB CP Adm i Slpr.mô

0o0m 34S 98CP Ádnin SuDremo

00000 345 BB CP Adm ô Supremô

00000 345 BB CP Admrn SJpreho

000C0 345ÊB CP Ado n Supremo

000Ô0 345 3a CP Adô'n SJnÍemo

C0000 345 BB CP Ádmi. Suoremo

00000 345 BB CP adm n Slgremo

00000 3a5 Ba cP Ádmi. sJp'eho

13134 144 Pagáhênto a Forôeôedô,ês
1313! 490 Palam.nto á Êo.ne.êdorog

0000c 855 BB CP Âdún Alsorrto
ra r3. 699 Recêbnanio Fornc.:.do.

0C000 345 BB cP Adm. Su!:emo

C0000 345 8B CP Ado'n SupreDo

00000 345 BB CP Adfr. SloÍemo

C0000 345 BB CP Âdmr^ S\roreo

C0000 345 SB CP AdmlnSJ§rêFo

00000 345 BB CP admn Srprêno

00000 345 BB cP rdoin sloÍêmo

00000 345 BB CP P.dhi. Su!.emo
00000 345 sa Lo o

a-.raat201t

01/08/2017

a21A3t2d7

o2104t2017

03/08/2017
03/08/2017

441AA12417

4410812417

0naa12c17

4910a12417

03/03/2017

09/031017

cgtoat2011
r0108/2cr7

10/c8/201/
11tAü?Q17

1. /0312017

14t4 2417
15tC812417

15i08/20'7
r 408/20r7
16/03,20.7
11tO412417

17lAAt2A',7

13/0eu2017

21tAet2a17

21tAAI2A17

21t1qt21t7
22tOAl2A17

2?14812417

22ta8t2a17

23/08r2017
23tCü241',1

24tAAl2A11

2110A12417

25tAA12417

251C4t201t

2al0a/201?

2AnAt2A17

2atagt2a11

29108A417

30/082017
30/08/2017
31/062017

3r08,2!17

c000

00Ô0

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

000t)

0000

0000
0000

0000

0000

c000

0000
0000

0000

0000
c000

0000

00c0
00c0

0000
0000

0000

0000
c000

0000

0000

0000

0000

c000

c000

0000

0000
0000
0000
c000

0000

0000

0000
0000

ô000

0000

0c00

c000

0000

00c0

0000

52 0C7.493

7Q

52.007 493

70

52 00?.a91
70

52.007 493

7A

52 007.493
70

s2.007 4s3

s2007i93
7C

52007493
7A

52 (!7 4!3

52 007 493
70

52 ocr 493

70

52.007.491

52.007.493

7A

52@7493
70

52,007493

81

85

69

324

52 0@ 493

7Q

52.ÔC7.493

52 007.493

52.007,493
10

52 007 493

70

52.0@ 493

70
s2@7.a93

70

52 007493
7Q

0.c! c

000 c

c 30Ç

000 c

0,00c

0 larc

0aac

c 0(c

.r,ü0c

o.icü

0icc

0.00c

0o0c

0,c0 c

000c

0.43c

0!0c

0,00c

c,00Ç

65 {9?..19 C

45.n0?,10i)
46 248.13C
{6248.331)
36.149.56C

36 749.56 D

3933,,61C
:r9 3rlí,61 C
44.102.69 C

52 231 r5 C

52 231 15n

.lô.Eda.e§c

47.298.4{ C

4E 371,58 C

4ii.738,13C

4?.878,65C
ai,.67a65 0
40116 20C
401 [?C D

53 613.36 C

53.6r3,34 )
62111.42C,

ii 014 976.92 r

ú cc3 7Ô5.sú c

46 952 67 C

1! C!5t':
41.228,12 C
41.224.12 )
50.157.@ C
50.a57,80 CJ

59 76r 6r:
59 315 37C
59 3r$.37 0
5305.r.67 C

$ c5r.e7 I]
45.8rr,19 C

J5 867 19 ü

00040 i
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Exíato.a 2017

o':/oa/2017
o2/oa/20:11
a3laa/2arJ
a4la8/2a\7
o1loal2017
oa/a8/2077

09/oal2ort
fi/oa/2a\1
tt/a8/2ar"1
L4 /08/2Ar1
:r5/aa/2at7

16/08 /7Ot7
r7 /oa/2017
\8l08l2.O1l
21lOAl2077
22/08/2Ar7
23/Oa/2O11

241A8/20:11

)510812A11

28/A8/2Ar7

29lOA/2017

30lOB/2017

3r/oa /7ar7

I'.DO BELIM

cRc/PR Ne 029628/O 8

Oedu vâlor contâbilnâdo
16.371,12

9.834,90

r1.562,08
9.187.39

46.738,38

46.314,10

47 87A,65

40116,20

s3.613,36

s2.t7 t,42
46 952,61

4t.228,1,2

50 457,80

43014,71

s9.761,61

59 315,37

53 054,67
4S.867,r9

0,00

0,00

0,00

o,oo

0,00

0,00

0,00

0,01

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

44.102,69

11.6t4,60

58 690,83 I

49.174,51

65.492.49

39.339,61

0,00

12 092,90

5r 535.15

63.072,)5

53 768,46

14.742,Ot

7 4.144,21

66.318,33

57.333,98

81.865,6r

s7.810-41

45.936,9S

55.r28,36

65 288,93

51201,11
59.r23,05

60 464,47

58 422,91

51.492,52

59.848,31

50145,25

67.476,74

65 2t4,21

46.248,33

36.749,56

0,00

0,01

o,o0

0,00

0,00
0,00

0,00

0.01

i1578,53
lr 969,66
10.029,05

13 403,34

13.263,67

11.466,80

13 042,86

L l.7t8,r7
10 307.01

12.614,45

10 7 53,69

14 940,40

14 828,84

52 2 31,1s

40 960.89

47 -298,44

48.371,58

11.02 s,67

1l057,79
10.240,22

11.824,51

65.288,94

51.201,11

59123,05
60.464,48

58 422,98

s7 892,63

s9.848.3r

50.145,25

67 016,70

65.2r4,28
58 690,84

sr.535.1s
61.072,25

53.768,46

14 702,4r

14 t44,27

66.318.34

57 333,99

55.128,3644102,69

46 992,67

47.228.72

50.4S7,80

43.474,11

59 76I,51

59115,17

51.054,67

45.867.19

65 492,49
45 248,33

36.749,56

39.339,61 49 t7 4,51

8r.865,51
57 810,41

45.936,95

48 371,58

45.738,38

46 314,10

47.878.65

4011,6,20

53.613,36

52.171,42

52.231,15

40950,89
47 298,44

1.107.279,05 1.t84.098,81 276.4!9,76 1.10r,2r9,05 1.384.098,74

000403
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§
433624r 557665692013

24rA4t2A1A 16a4.51

Cliente - Conta atuál

4693.0
10612-7 PM CASCAVEL |PVA
09 t 2a17

3r/03/2017

fr09/20r7
0,09/2017

06/0e,2c17

c8/c9r2c17

13t4912a11
1na9t2a1T

1s/CS20r/

14t4912C11

1ptcgt2a11
19/C9/24r7

21n9t2011

22tA9l2Att

25tCat?t11
261C9t2A11

29to9t2a17

00c0

0000

0000

c000
0000

0c00

000c

0000
00co

000c

0c0c

cÍ100

000c
a0a0

0000

ooc0

0000
0000

0Ô00

c000
0000

0000

ccca

0000
0000

0000

0000

0c00

0000

coc0

0000
0000
000c

c00c

0000

a1la9l2a17

01/09/2017

a1tagt2a11

a4t092a17

05,09/2017

05/0920r7
06,09/20:7
06/09/20r7

08/09/2017

c8/09/2017
1r/09/20r7
11t1gr,A17
1zcat2a17
121A9t2A17

rs/09/2c17

13/ó912017

14ta9t20!7

1á/09/2017

rt09/2c17
r 109/2017
181C9t2417

1da9t2a1f
19/09/2017

19/09/2017

2tl1a9t2a1t
2at@t2c17

21tq9t2017

2111J9t2011

22t49t20.i
22t@t2A1l
25/09t2A1t

25tC9t21S1f

26tcgt2a17

26tA9t2a17

21tA912A17

21149t2A1t

28t09t2417

2ÜC9t2017

29t@t201f
29tO3t2C1r

52 007 493

1 200.069

69
52 407 493

1,2Q.069

52.002 493

10

52.@7.493

7C

52 007 493

70

52 007 493

fa
52.007.493

7C

52 C07.493

70

52.007,493

70

52.C07.493

70
52,007 493

7ô

52 007 493

7A

52.07,493

52.007.493

10

52.007.493

70

§2.007.493

70

52 007 493

7A

52 007.93
70

52 007.a93

7A

52.007.493

70

000c0

14153

13049

0000c

13049

00000

1rí 53

14153

000c0
r4r53

1,1153

00000

14153

0000c

141 53

00000
14153

000c0
14153

40000
1,115 3

00c00

14153

00000

14153

c0000
141 53

c00c0
141 5A

14:53

c0000
14153

000c0
:4153
0000c

00000

345 BB CP Adn n Abso uto
855 BS aP Adn. Absolto

345 BB CPAdmin Âbsolulô
355 BB CP Àdnin Supr€mô

3{5 BB CP AdniÀ S!p:úo

!4540 Cp p.amio suoÍeno

3a5 BB CP Admin Supremo

3a5 68 CP Adm'n Supremô

3a5 BB CP Admii Su0lemo

3a5 BB CP Admin Supremo

3n5 Ag CP Ádúin Supremo

3a5 BB ÇP Adm i SuDremo

345 BB CP Admi. Slpreho

345 AB CP Adúi. Supreoô

3.5 BB CP Adhin SupÍemô

345 AB CP Adôrn SupÍoo

345 BS Cp Adôin S iprno

3a5 6B CP Adm n Supremo

3a5 BB CP Adm,n Slpreno

345 BB CÊ AdnLn Supreóo

345 BB CP Adnrn SupÍeôo

345 AS CP Adúh Sup.emo
345SALOO

62.63!l r 4 C

12.)214.914

,:2 51a.!i a

rn5aê3r a

.r:,5:5.i,, t
l5:71.12a

0.il3c

a ,)a a

:u'0C

i" rc c

0.0c c
ococ

000404
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20t1

Dedução rundeb vàlor Contabilirãdo
62.686 14 78 357.68 15 6 71.54 62 686.14 ]a 351 ,61 0,00

47.202,O9 59.002,61 1r.800 52 47.202,O9 s9 002,61 0.00

46.474,89 58.09 3.61 11.618,72 46.474,49 58.093,6r 0.00

45.526,44 56.908,05 11.181,61 45.526,44 56 908.05 0,00

67 318,00 84.147,50 16 829,50 67 3I8,00 84147.50 0,00

42 436,76 52 545,95 10 509.19 42 A36,16 52.545,95 0,00

90189,03 172.7 36,29 22.54) .26 90:.89.01 172116,24 0,01

42 A26.9\ 52.533,54 10.506,73 42.426,9t s2 533,63 0,01

49.1S6,09 51.445,11 12 289.02 49156,09 61.445,11 0,00

42.5r0,00 53 137.50 10.627,50 42 510,00 5t.13 7,50 0,00

58 84 5.13 14.711,24 58 845,13 73 556,41 0,00

46.459,38 58.47 4,23 11.614,85 46.4S9,38 5A 414.22 0,00

4A 125.1t 50 907,14 10181,43 44.775,71 50 907.13 0,01

42 886,15 s3 607,69 10 721,54 42 886,15 53.607,68 0,01

50 710,39 10.142,08 40 568,t1 50 710.38 0,01

l8 921,90 48.652,38 9.730,48 18.921,90 0,00

41.875,93 52 344,91 10 468,98 41.875,93 52 344.91 0,00

41439,20 51.799,00 10 359,80 41.419,20 5r.799.00 0,00

4l 515,00 54.393,75 10 8 78,75 43.515,00 54 393,75 0,00

15 371,02 44 2r1,18 4.442,15 35171,02 44 2t1,17 0,00

965.734,08 r.207.167,60 241.433,52 965.734,08 1.207.167,53 0,07

0'./o912011

04l09l20t7
as/a9 /2077

: 0610917077

a8/09/2Ot7
1! A912011

t)l09l2ot1
13/0912011

t4l09l2ot1
15/A9 /2A11

78/0912017

\9 /0912077
20/09/1A\1

2'-la9/2At7
22/0917071 40 568,31

751A9/2Aal
26/0912017

271O912011

28 /A9 /2Ar7
29/09l2O7/

cRc/PR Ne 029628/O 8

000406

73 S56,41

48.652,37

1

|LDO BEL|M 
I



w

29ogt2a11

D2t1A/2A17

03n 0/2017

a3rat2a11

aaNa12a17

05/10/2017

c5rtct2a17
06/10/2C17

09/102017

1AhAt2A17

I0/10/2017
.1114t2417

r:l/r 0,?N r 7

1M4t2C17

1911C/2017

2At1U2A17

23t1Ct2A17

2!t1A12úl
2511a12A11

25/11t!2017

251At2017
25t14t2411
2A 10/à 17

2ú',4)2411
21t1At2C1t

2lr 412a17

31/1C/2017

3r1C/2017
3r/10/2017

14153

11153

14153

00000

14153

14153

1,1153

r4153

14r 53

r,1r53

14153

1r153

141 5n

t41 53

r30c9
00000

00000

r4r53

1,1r53

c4000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

c000

0c00

000c

0000

000c

0c00

c000

c000

00c0

ct00

0c00

íi;;^",",".
345 6e CP Admin Suprenro

345 -q-Q CP Admrn Sup.êmo

345 BB CP Adm. Supreno

345 AB CP Ádm n Suprcho

3.15 BB CP Adh n Supremo

345 aa CP Adh n Slpremo

345 BB CP Adm n Supremo

345 8B CP Adr. Suprcmó

345 BE CP Adm n Suor.rô

345 AB CPAdmrnSupÍemo

345 BE CPÂdm n Suprcoo

345 EB CP Admrn Slp-emo

345 0B cPAdm i Supremo

345 BA CP Adm n SupÍemo

3,15 BB CP Ádm n SJDrem.

345 BA CP Adhin SupÍemo

345 AB CP Adm n Dií€rcncÉdô
855 ÊB CP Adfiin Âbsorúlo
355 BB CP ACn n Sutremô

3a5 BB cP Adri. Supremo

345 en CP Âdmn SuDrcmo

345 BB C,Adm.Súpíeho

3a5 Bts CP Adm n Supremo
999S AL DO

d2 ac3 05 c

36 52rt 55 rl

24 5/5 5a2 úC

52 C07.193

52.007 4S3

52 007.4S3

TN

52 007 493

52 007 493

7C

52.007 493

52.007493

52 007.,193

52 007.193

52 @7.493

52 007 493

52 007.493

52 0C7.493

52 007 493

52 007 493

52007 493

120!.071
69

52.CC7.493

52.007.493

7C

000407

433C241215337377ar3
21tA1t2A1A12:292C

Cliênte - Conta atual

4693 0

10612.7 PM CASCAVEL-]PVA



Ííã'saçáo eíeruadã com slcesso por:J0474410 r,iaR A RÉNE RIBÉ|RO CÂNEOO

Sen Ço de Âlc.dme.ro ao Consumidor- SAC 030C 729 0722 Ouvldoria Ba 0800 7?9 5678
PaÉ delÊênles âudrrivos CaCo 729 0068

0 00 40ti



Extrato ' outubro/2017

02hol2017
01ltol2017
o4hol2071
oSltol2ot7
o5/1ol20t7
a9lúlza77
fi/rc l2a\l
11lr0l20t7
13/\o/2017
16/rO/2Ar')
1711A l2atl
r8/1012Aú
19 ho/2011
201ro12017

2317012077

74/1Ol2Or7

2sl70l2or'l
26hOl2Or7
27llOl2otl
10hOl2Ot7
3717012077

43 372,76

57.004,33

42.001,05

lg
?9
38

526,55

l /6,95

571,43

45.710,86

4) 244,45

42.263,46

l8 881,01

32.180,45

45 016,57

46 081,98

34.484,26

44 803,55

45056,57
34947.17

t3 214.27

42.267,)6

37142,49
42 754,61

cRc/PR Ns 029628/O-8

valoí contabilirado

54.215,95

11255,47

s2.501,8r

10 843,19

14.251,08

r0.500,76
9.111,64

43.372,76

57004,33
42.003,05

54.215,95

77.255,41

52.503,81

45.658,1845.6s8,19

37.221,19

36.526,55

1 444,24 29.176,95 31.221,,r4

44221,14

51.134,51

59 100,56

52 829,12

48.603,76

40 275,56

44.227,79

57.138.58

9.644,36

tt 421 ,12

11.82 0,11

l8 577,4l
45 710,86

59100,56
52.829,33

48 603,76

40.225,56

55 295,71

57 642,48

41.105,33

56 004.44

10.s65,87

9 720,7 S

8.04 S,1l

11.2 59,14

11.S20,50

8.621,07

11200,89

11.266,67

8.)46,19

3 818,55
10 965,S7

9.335,62

47.280,45 |

42.263,46 |

18.881,01 |

32 180.45 |

45 016,57 
|

45 081 98

34 484,26 |

56 295,71

57.647,4)
4l105,32

44.801,55

45.056,67

34 987 ,t7
ts.274,21
42.262,26

31.342,49

56 004,43

56133,14 56 333.33

4l733J6
19.O92,76

52 827 ,83

J!.!2q.11
53.443,34 10.688 67 42154 61

43 713,96

19.O92,76

52 821 ,82
45 678,11

5l_441,33

0,00

!,00
0,00

0,01

" -0,.-0"-1

9,91

9,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

841.673,13 1.052.091.41 210.418,28 84l'673,13 1.052.091,32 0,09

000409

I

I

I

I

I

I

I

i
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ã-

Cliente. Contà atual

433C24r215387377019
24tCAt2A1A 12 2012

46S3.0
10612-7 PtJ CASCAVEL -tpVA
11t 2017

3./1ú2C'7

cltl1/2c1t
c3/11/2417

M112017
13t1112A11

11/1112t17

10r1r2017

21t11i2411

22t11t2A17

22111t2417

23111/2út

zAt1',t/2C\'l
24t11t2A.7

29t11t2t17

29i11t2c',11

29t11!2C17

30/r r/24í 7

0400

000c

m0c
0000

00m
0000

00Ô0

GCC0

0000

a00c

cc00
0000

0c00

00c0
ccc0

0000

c0oil

c000

!000
000c

0Ô00

00c0
00c0

00c0
c000
0000

000c

0000

0000

0000

0000

c000

c00a

aaa.-

3Ul1t2011

3@1112017

52 C07 493

52-OO1.493

70

52.C07493

52.007 493

52 007.a93

52 m7 493

70

52007.,r93

52007493

52 0074S3

52 007 4S3

52.0C7493

52.007.r93

52 007 493

7A

52 0C7393
70

52 0C7.493

52.CC7493

52.007.493

1A

52.0C7493

24A

r 300.c70

52.007.493

,.5 ô37.7C C
J5.837r00
41.6C1.56 C
.r1,60r.56 D

44.730,88 C
n4 730.â8 0
37.991 10 C
371)9r i8D
37,8§7.ã0C
37 8!7 8c f)
36781 ,r0 C

3r 9?0,95 C

3r 97C.95 O

28160.81 C

38 160.01 0
4n $$3,ij0 c

17 5!6 83 C

r 7 516,à3 t)
35.728.íi a
1572S,4r D
43.687.2r C

526ê7 oliC
52 097 c5 D

33 703 57 D

49 400,93 C
.r9.4Ct 93 0
21 111,83 C

2d..11_83 D
3r 883,?0 4
310!! 20 a)

.2 550.86 C

íi lili9,0l, )
33 4ülJ3 C

8 5(0 (0! 000

7.398.684.50C

0,02c
37 258.93C

0,ô? o
ill.2$1193 0

c.o2 c
3t254.95C

00000 000 Sáldo A.r€ior

00C00 3a5 BB CP Admin SuoÍemo

C0000 3a5 aB CP admir SuDemo

00000 3aS BA CPAdmin su!emo

00000 345 BB CP Âómiô SuD.êmo

C0000 345 ÊB ÔP admú Su!,emo

00000 345 êg cP Âdmin SuDÍeho

0000C 345 AA CPAdmin SlDrôôo

C0000 345 BB CPAdmtn SuD.êmo

C0000 345 BB CP admn Su!.emo

000C03t5 SB CP Admin Supreho

000c0345 s3 CP aímin Suúeho

00000 345 gg cP rdmin SupÍeno

00000 345 BB CP admrô SuoÍemo

C0000 345 6S CP Admn Surr.ôo

000C0 345 BS CP Àdmin Sup'cho

0@00 34548 CP aóíún SuDEmo

00000 345 8A cP Adninsuorchô

00000 345 BB cP Adhi. suoEmo

13134 {38 tEo
00000 855 AB cPAdminSupremo
000C0 855 AB cP AdminOitêÍên i.do
l{049 668 Rêsg Aur Apric C-Pczo

C0000 345 BB CPÀdmú Sloremo
C0400 345 8S CP Admn Sloreôo
00000999sÂLDo

000410



Tía.sação eÍelrada com suc€sso ror J0,17d,110 MÂR A rRENE RIBE RO CÂNÊDO

Seruiçode Ar€.dmento ào Consum'ód 'SÂC0800?29 0722 Ouv'do a BA 0800 729 56?8
Pa6 deÍ oênres ãudrrivo6 080c 729 0088

000411



Extrato - Novembro/2017

Oata do Repasse Vàlor Sruto Oeduçâo Fundeb Valor tíquido valor Contabilüãdo OiíeÍença

45 837,70

41.6 01,56

44.730,88

37 991,18

37 897,80

36.781,40

31970,95
28160,81
44.853,80

17.506,83

35,728,41

43.687,24

52.687,05

33143,57
49.400,93

24.111,83

31 883,20
42-559,86

11.468,33

37.258,93

s] 297 ,11

52.001,95

55.913,60
47.488,98

47.372,25

45 916,75

39.963,69

35.201,01

56.067,25

21.883,54

44.660,51

sqiog.os
65.858,81

42 t29,46
61.7 s 1,16

30.139,79

I :s.ssa,oo

11.459,43 45.83 t .to l

,.ss 
I

10 400,19 41 60

11.182,72

9.497.80

9_414,45

9195,35
7.992,7 4

7.040,20

11.213,45

4.376,11

8 91i0
10.921,81

73.111,7 6

8 425,89

12.3s{23
6.O27,96

44.730,88

l7 991,18

37.897,80

36.781,40

31970,95
28.160,81

44 853,80

17 506,83

35J28,4I
41_681,24

52.687,05

a3_14a,51

49.400,93

24.111,83

31.88 3,20

42.559,86

13.468,13

37.15A,93

7 970,80

10.639,97

8.367,08

9 314,73

53.199,8 3

41_835,41

ae.szr,oe I

Total 757.422,26 939.777,83 787.955,57 757.422,76 939.777,77 0,05

a1/7112011

a1/11/2017
a6111/2A11

o711112017

08/1112a17

a9 /11/2a11
to lrr/2017
1111112Or1

14111/2A17

16/1112011

11/11./2A11

201|-Ll201t
2111112A17

22 /11/201.1
1111r l2At7
7411112017

27 /',tl/2017
28/1112A17

51 291 ,72

52.001,95

55.913,60

41444,91

41.312,25

45.976,7 5

39.96r,68

35.201,O1

56 067,25

21.8 83,53

44.660,51

54.609,0s

65.858,81

42.129,46

61.751,16

10.119,78

39 854,00

Contador
cRC/PR Ne 02 96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,01

0,oo

0,00

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

o,0o

0,0053.199,82

41.835,41

46.511,66

o,00

o,oo
19/1712017
3011112071

rLoo EtLt

o-8

000412

I



433C241215387377020
24n412e,A 1230,C9

Cliente - Conta atlal

10612-7 Prr C^SCÂ!€L ]Pva
12120',|7

Lançamêntos

o111212411

41112]241?

0,r\212017

44t12t2417

45t12t2011

45112t2411

ad12t2a11
46t12t2017

07112t2017

a7n 2t2417

au 2t2a17
061121201?

11t12t2A17

11t1212417

1212t2a1t
12t12t2017

13n 212017

M2t2017
't4t1712411

1,!1mO1?
19122017
.912A017

14n2t2017
19t12!20r1
\at12r2a1t

zCn 2t2411

20t1212017

21112D011

2',r12t201?
22112/2417

22112t241?

26112t241f

2ô11212011

27t12t2t1f
2',11^A2A17

2At12t2C 1T

28t12t2411

29A 2t2a17

29112Q017

31t12t2A11

52007491
7A

52007.a93
7A

52 007 493

70

5?447.493
7A

52.007,493

70

52,@7,493
7A

52.007 4§3

t0
52.c07493

52.00?.493

70

52007.493
f0

52.007.493

70

52_O7393
?0

52-007.493

52007_493

70

42.6f a93
70

42.00?.493
10

52007 493

?0

5?.007 493

70
52 007 493

70
52 007,493

70

69 974$ C

t3 080,00 c
7X OBU.iC 0
06.87i|n7 c

45 t27 A7 C

29,335,66 C

?! 33566 f)
38 605,1? C

3e €0s.12 t)

5,r 62i07 C

43,378,37 C
nl3,ô17 C

338.0,41C
3lr840.Jr o
31735.4tC

52 326.13 C

52.3?6,r4 O

55.163 70 C

55.1'5ô.?r Íi
6?.?20.69C

55 759,76 C

7.r.1 .16 59 4
-/,t 146 

'§ 
t)

123.974 ?1 C

1239?121t)
883571n C

1!0 $77,69 C

10! 5/7 i^9 D

0.0c o

00n0

0oltc

(0)Íi

0.c!ra

0c0c

tJ.co c

rt30c

3U0C

0c0c

{l 0c c

í 00 r:l

icírc

(1 00 c

000c

001tc

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

00!0
0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000
0000

0000
0000

0000
0000
0000

0000

0Ít00

0000
0000

0000
0000

0000

0000

0000

0000

0000
0000
0000

0000

0000

0000

0000

00000

1.{153

1,1153

M53
00c00

14r 53

1,1153

141!ô

1,1r 53

1415t3

00000

141 5ú

1415ô

14r 5l3

14r53

00000

14153

14r 5n

14153

00000

rrr53

1nr53

!0000
14153

00000

14153

00000

00000

345 aA CP Àdm'n Súpremô

345 BB CCAdmln Supeno

345 BB CP Admrn SúpÉmô

345 EB CP Admn Slprero

345 BB CP ACm'n Sup@ho

3í5 AB CP Âdhn Supremo

345 Ba CP Admn Suprcmo

345 Aâ CP ÂCmm Sup@mo

3a5 SB cPÀdfr'n SúpÉmo

3cS BB CPAdmnSup.e@

345 BB CPAdmin SupÍemo

345 gS CP Adm'^ Sup'emo

345 Be CP 
^dm'n 

SupEmo

3c5 Ba CP Aam'r Supefro

3-45 BB CP Âdm. SJp@mo

3,r5 ga CP Admln Su!Ícmo

345 BB CP Àdmi. Slpremo

345 BB CP Àdmn Supremo

3.15 BB CP Âdmin Supíemo

345 Ê8 CPAdm r Supremô

da com sucêssopo( J047.410 MARIA rRENE RIBE|RO CÁNEDO

00041 s



se:vço de A(endróênlo ao Con5omrdoí SAC 0800 729 07 22 Olv'dôna 36 0800 729 5678

Parô der cienles êudrlivÕs 0A0C 729 0088

000414



txtrato. Dêrembro/2017

valo. Con!ãbilizado

69 973,S8

73.080,00

66.872,47

45 527 ,87
29,35,66
38.505,12

41744,47

54.625,07

43 376,37

31.840,41

31 /35,47

52.326,13

55.163,70

61120,69
55_159,16

74t46,59
r06.077,05

123.97 4,21

88'357.14

109 577,69

81.466,97

91350,00
83.590,58

55.909,81

36 669,51

48_256,40

59.730,51

68.281,3 3

54 220,46

42 300.51

47169,33

65.407,66

0,01

0.00

o,o0

0,01

0,00
0,0063 954,62 

I

84 650,86

69 699.70

92 683,23

0,00

o,o0
0,01

1:2.596,31

754.961,16

11o.446,42

136 972,11

0,00

0,00

o,o0

0.00

1.273.859,39 1.592.324,24 318.464.85 1.273.859,39 1.592.324,16 0,08

2511212Aú

2111212Ar1

2A/pl2017
29/a2l2Ol1

55.759,75

7 4.t46,59

106.077,0s
t23.97 4,21

88.157,14

109.577,69

132.596,11

154.961,15

110.446,43

736.972.11

26.519,2 6

30.993,55

22.089,29

27.194.42

otl12l2or7
o4 /12/2071
a5 /\2/ZOtl
a6/\2/2017
o1172/2Or7

oalD/2077
tt/12l2ar7

69.973,s8
73 080,00

66 872.41

45.527,81

29.335,66

38.60s,12

47.784,4t

87 466,98

91 350,00

83.590,59

56 909,84

36 669,58
48 236,40

59 730,s1

17 493,40

18.270,00

7617A,12
11 181,97

7.333,92

9 651,28
11.946,1.0

t2l.!2l2At1
13l12l2a11
14h212011
15 /\2/20t7
t8/1212077

t9 /12l2Ar1
20lrtl2011
2Ll\2l2Or1
22/12/2A17

54.625,41

43176,31
68 281,34

54.220,46

13 656,27

r.0 844,09

33 840,41

37.735,41

52.326,13

55 161,70

67 720,69

42.300,51

47169,34
65 407,66

68.954.63

8.460,r0
9.413,87

13 081,53

13.790,93

84 650,86

69 699,70

92 68 3,2 4

1!:1q,17
13-939,94

18.536,65

IIOO BELIM

cRc/PR Ne 029 8

0 00 415

I

I

I

I

I

I

I

I
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tuNtclPro DE cAscavEL
Esl,.dôdoÊârân,
CNFJ 76.203.467/0001{7

Eró..€çd RUÂ PÀRÁNÀ - CASCÀVE! - 5000
T.r.íon6: 45 ( 3) 3ã 2020

VALOR RETERENÍÉ ARESÍIÍtJIçÃODE IPVA. RECOLBIDO LNDEVIDÁMENTE É RESTIÍI]IDO PELO GOVERNO DO

Esraoo Do PARANÁ.

of l$l2a1r a7n3l2a1f822t2011

Deslinsçáo ie Rec!.so3

218810i999100000000

40a3
RESTIÍUIÇÀO DEBECELTAS

S4. REÍENCAO EM CARAÍÉR CONSLGNAÍORIO

CI€ód SECREÍARIA DO ESÍADO OA FÂZEIIOA

CPF/CNPJ: 74.393 59rO00r 46

Xi6tórico

v.lor d!.t. lloia: 66.379,20

ÍotâlLlq!,do: 66.379,20

hportâ. proi6nt. notâ oírã ov.lor d. Rt 6ô.379,20

I SESSENTA E SEIS MIL. TRÉZENÍOS E SETENÍA E NOVE REAIS E VINÍE CENTAVOS ]

& Sirt/.

auÍoRrzo a Nora ExrRAoRç^MENrÁRra oa(s)

(

Son Klann

DrscRrMlDÀoa{s).

000416



V

Secretaria da Fazenda do Estado do Paranâ
Divisão dc Controle da Receita e Divida Pública - DIRED

Avenida Vicent€ Machado, 445, Centrq 15" aDdar, 80420-902, Curitiba - PR.

T.l.: 3235- 78 57 - E.mail: Ma!lcne.süada@scfã.pí gov.br

Oiicio # 053/2016/DIRED
Curitiba, 28 de dezembro de 2016

llmo Sr
Acir Ângelo Schiabel
Banco do Brasil S/A
Agência GoverÍo
N/Capital

ilson Pego
esouro Estadual

NJe X Eaz f"lor{

1dn66À5
$L.ê§í rq--

Âssunto: ResIitüição IPVA

Prezado Senhor

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias pa!â a quilação pela

PÍ€Íeitúra de Cascavel vâlo! constante nas GR-Pr(s), totaliz-ando a importáncia de R§ 66.379'20
(Se$e[tâ e seis aDil, treaeltos e seteDtr s Dove reris. vlDt€ cetrtavos) referente ao IPVA, recolhido
iodcvidaúente e restituído pelo govemo do Estado do PaÍaná.

Outrossim, pedimos a Bentilcza de encsminh& ao referido MunicÍpio cópia dos

documenros, bem como a GR'PR para a davida quitaçeo,

ârEBqorQ9Qu
R6 R€<)

Atenciosaúente,

Chefe da Divisão de Controle da Receita e Dívidâ Pública

00041?

,l&r
qgJ
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SECREÍARIÂ OE ESÍADO DÂ FA:ENDÂ
GRUPO FINANCEIRO SEÍORIAL

qb

S

RESTITUçÀO DE lpvÂ . COÍÂ MUMCÍPIO

1.978-0
í3.457.460-7
13.461.'t86-3
Í3,46'Í.221-5
í3.484.030-8
t3.469.984-1
13.495.472€
13.545.228-9
13.55/t.728-O
't3.563.831-5
13.565.540-6
'13.567.741.8

13_568 647-6
Í3.569.257"3
13.569.28í{
13.574.983.4
Í3.578.362-5
13.578.363,3
13.578.830-S
í3.579 870-3
13.580317{
13.581.851-8
í3.582.7! 1.8
13.530.059-t
13.590.865-7
13.59r.818{
13.59í.90í-2
'13.592.t15.7
13.593.551-0
í3.593.730.it
13.594.322-3
13.600.456.2
13.600.681-9
13.6 0 í.8 51- S

í3.604.237-8
13.606.695.1
13.60s.303-7
13.612.tS2-8
13.5í5_58?-3
13 617.077-5
13.617.238,7
13.6Í7.255-7
't3.6í9.344-9
13.624.3314
13.626,940-2
,.1 

"i;.: 1r. r-,

0396i 20í4
0017/2015
0023/20í5
0011/2015
00'15/2015
0021/2015
0012t2015
0065/2015
0063i2015
0056/2015
0024/2015
0310/2015
0017/20í5
0081/2015
07í't/2015
0105/2015
0059/2015
0064/2015
0074/2015
0110/2015
00ã6r2015
009812015
0135/20í5
0í34/2015
0t26/201s
0128r20t5
0123r2015
0129/2015
0140/2015
0141/2015
0,148/2015
0146/2015
0í45/2015
0117 t2015
0190/20í5
0í55/2015
022512015
0092/20í5
0t70i 20 t5
0188/2015
0166/20í5
0107/20r5
019112015
0182/2015

346,12
309,83
426,51
591.30
658,68
112.63
505.í6
344,72

,266,11

.405,33
't45,23
393,S8
174,55
160,85
65602
3S170
66,66

1.866,46
1.008,79

i 550,07
. 327 ,42
2.978,08
1.325,50
3 205,31

988.8r
365,50
88616
490.31
30..03
254.86

:'690,99
. 427,19

454.53
944,21
617,86

x 342,27
259,57
217 ,7 6
1i7 38

.880,7S
,57Í,56

:548,26
. 686,17

292,96

'-).1':' -!

955,75
138 {4

170,60
236.52
263,17
45,05

202,06
Í37,89
106,,t4
't62,13

58,09
157,59
69,82
64 34

262 41
'I 56 68
2666

746 58
403 52
220,03

!30,97
391,23
530,20

1.282,12
395,52
J46.20
354,,r6
196.12
121.61
101.94
276,40
170 88
181,81
377,68
247,14

1.320,91
103 83
87 10
70,95

352 32
228.62
219,30
212,17
117.18
:i ,.

r.:1.

MUNICiPIO PROTOCOLO PARECER CRE

Dados
VALOR

RESTITUÍDO
AO

CONTRIBUII.{
TE

VÂLOR Â
RECOLHER .

COTA
MUNICiPIO

,.:,.A..,
-Q1

0 00 418



cÂscavEl 0200/2015
0193/20't5
0201/2015
0211t2015
020712015
0209r2015
0230/2015
022112015
0223n015
0246/2015
024412015
0245120'15
0271120'15
o27312015
0297/2015
0303/2015
0330i20't5
0334/20r5
0341/20't5
0342t2015
03!4120'r5
0352/2015
0361r2015
0365/2015
0362/2015
0371/2015
0372t2015
0007/2016
0020/2015
0012i2015
00í9/2016
0013/2016
0012/2016
0026/2016
002512016
0196/2015
0050/2016
0064/2016
004í/20r6
0045t20'16
005712016
0052,2016
0054,2016
0061,2016
0040,2016
0051r20't6
0058/2016
0063120r6
0071/2016
019912016
0098/2016
0r06/20í6
0077/2016
01,!3/2016
0115/?016
0035,2016
0085/2016
0086/2016

216,66
1 102.27

5? ,7 4
88.33

1.240,96
821,64

21,24
164,53
66,44

698,52
53,10

183,94
123,89
442,29

634,78
282.88
393,96
333,36
217,79
115.86
370,!6
527,39
1í3,64
309.68
120,44
628.24

.439,42
648,49
390,62
415,18
118,20
44 29

255,90
14,7I

260,96
1.0s6.66

r81,26
J5í.95
í81,84
371.88
:82,7s
749.08
.i57.65

3.852.06
249,42
245.42
677.14
654,48
546,98
,77.42
254,t1
715,84

1.148,64
46,28

í04,66

r85,78
, .,76.15

000418

'| t 
"ll ":l

13.630.735-5 .

Í3.635,Í83-4
13.6,18.777'9
13.651.9r2-3
13.653.S66-8
13.658.857-5
,Í3.661.218-2

13.66?.851-8
13.670.823-6
13.691.612-2
13.639.624.0
13.693.875-7
13.714.538-3
1X.72X.226-0
í3.762.7í1-6
13.770.717 -0
13.787.093-1
r3.809.5í9-3
13.819,673-9
13.820.'t09-0
13.853.859-Í
'13.740.548-2
13-86!t.637-3
13.885.384-5
13.778.7331
13.888.405-8
13.882.713§
13.911.845-í
13.920.215-5
13.n79.900-5
13.952.73?,2
13.919.129-3
13.319.,146-3
13.933.669-0
13.923.462-6
13.5S6.2S0-2
13_956.335-2
13.96í.026.t
13.934.086,8
13.966.767-{)
13.9r7.30r-5
13.936.551,5
11.980.400.7
13.970.230-l
13.955.221-0
13.975.968,0
13.930.069-6
13,968.987-9
13.991.315-9
13.957.218"í
14.010.795-6
14.000.234-8
13.967.325-5
'14.002.516,0
14.022.049.3
't4.010.8464
13_988 925-8
í3.388.945-2

541,64
2755,67

144,36
220,83

3 102,40
i2.054,10

68,01
411,33
166,10

1.746,30
132,76
459,84
309,73

1.005,73
1.586,96

747,20
í gaq,gt

833,40
69438
289.64
926,15

1 318.4?
244.10

.774,15
301,10

1 570,61

,1.098,54
'1621,22
r s76,54
1037,9ô

295,50
:.110,73

639,75
36.96

652,39
2-741,64
, 453.15
, 3./9,88
'454,61
: 929,70

206,87
1.472.69

:144.13
9.630,14

613,55
1.692,84
1.636.19
I 367,44
', í34,55

635.28
1789,59
2.871,61

115,70
26166
247,30
46444

:, 190,38

n::.'
Àr:
rli\t t.l '.).71



14.0't5.615-9
14.020.6S2-0
14.01ô.198-5
13.989.371-3
14.0í8.703-8
13.982.480-6
13.993.176-9
Í/t.022.385-0
1,r.017.870,5
14.024.6344
13.988.609,7
14.0í0.881-2
'14-012.S59,8
'13.555_435-9

13..r84,4S9-0
14.030.561,8
1,r.027.000-8
14.O28.420-3
12t.03il.897-0
14.0í8.694-5
í,r.030.399-2
13.957.494-0
í4.041.3S7-6
14.041.335-6
í4.024.094-0
14.063.852-8
14.042.662-8
14.053.801-9
14.057.007"S
t4.030.720,3
í4.066.225-9
í3.975.256-2
í4.042.359-9
14.072,347 -9
14,068.888-6
11.O51.412-6
r4.002.408,2
14,045.675-4
14.O1A.7714
1,1.055.77,a-S
14.0t2.657-0
14.088,0973
14.090.202{
í4.034.647-0
14.13S.:179-5
14.129.:í52 0
14 .1í 0..1 1 8- 8
14.125.04r-2
14.159.792-2
14.u6.130-6
14.193,891-6
1it.19,t.734-0
'r.í_190.281-4

í4.'!89.724-í
14.'!38.827-4
14.209.871-7
14.222.319-8
14.227.911-8

4926A
389,42
126,39
'132,7 5

150S,87
241 43
693,14

1.191,16
159.82
34r 75
246,89
261,18
409.07
846,62
120,10
735,17
533,04
224,96
365 12
107,43

81,59
416,07

121182
1 076,70

114,81

Á4,27
. . 26 54

281.A8
134,21

. 83.20
2.189,í0

930,88
110,55

90,12
501,25
270,6ô
106,34
310,45

1.209,60
42,52

344,65
ô8,33
19,28

219.28
2S5,89
692,43
20s 84

83,38
451,80

1 523 75
457,61
337,68

..242.36
108,08
347,18
68,40

:r96 08
220,86

rul

nflná2n

CASCAVEL 0í03/20r5
0055/2016
0,t02/20r5
006812016
0'!04/2016
0080/2016
0092/2016
0llzt/2016
0r07r2016
0111r20't6
0079/2016
0097/2016
0101/2016
0060/20r6
0009/2016
0126/2016
0125/2016
0Í21/2016
0124/20't 6
012712016
012212016
00r1/2016
011712016
0Í,r9/2016
0167/20í6
0183'2016
0146/2016
0't70/2016
0164t2016
0145/2016
0166r2016
0174/2016
0160/2016
0'177/20't 6
0173/20't6
0171/2016
0138/2016
0153/2016
0155/2016
0163'2016
0200i 2016
0188/20í6
0190/20r6
021§/2016
0217r2016
0215/2016
0208/2016
0210/2016
0229t2016
0238/2016
0240/2016
0237/2016
02352016
0234/2016
0040/2016
0246/2016
023712016
0243/2016

\ /: 111.'tr

1 23171
973,56
315 97
331,88

3 774,67
: 503 58
1 732,85
2.977,9A

399,54
854,38
617,23
652,95

:.022.68
2 i16,56

300 25
1.839,43
1.332.61

562,39
912,81
268 58
243,97

1040,18
3 029 55
2.691,76

287,A2
370.68

. /66,34
:703,70
i335,52
i. 207.99
5472,76
2 327 ,19

276,38
225 31

1253,12
. 676,66

265 85
| 276,12';z.ozc.ol

. 20631
86163
170,83
.48,20

548,21
739 73

1,73..,23
514.60
208.45

.1.129,50
,3 809,37
il 14403

844 20
!605,89

270.19
867,94
171,00
490,19
552.í6

,11c,|',),.]',] .:,:
' )a:: 

.

i.:

i'j :. I



CASCAVEL 14,245.345.0
14.231.138-0
14.229.503"2
11.495.7S2"6
14.261.603-3
't4.287.656-6
14.318.259-2
14.299.042-3

025Ô/2016
024912016
0239/2016
0038i 20í5
0269/2015
0275t2015
0284/2016
0278/2016

1ó3,7s
j.201,a3
'378,62
2.055,80

383,07
1471,00

327,39

77,50
2.880 41

151,45
822,32
153 23
588,40
130.96

290 07 1.16

i!.,. ,

,i.trl

3

. 'l .,:; r' .: ai, {
-: -.i a',.1t)a, t-7

i,1ll,, ijrl'l-j
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0 00 4:.1i
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TCEtr},H,
CANAL OE COMUNICAÇÃO

GESTÃO DE DEMANDAS

CÍiada em: 08/05/2017

ldêntiíicâdor da demanda: 147832

Sistema SIM-AM . Reporlâ. erros ou deficiências do sistema

Estamos tenlando íil]alizaro mês de Janeiro/2oT7 mas estamos enconlrado prob emás na iÍrlportaçáo do arquvo
Co.relacâoAcaoAôo.u(t, uma vez que nosso aíquivo possui 470 [nhas e no AM es1á processaoóo so.nenle430,
n€cessilâmos de oíientaçáo.

Demandãnte

ENIidâdE: MUNICIPIO DÊ CASCAVEL Entidade: TRIBUNAL DÉ CONTAS DO ESÍADO DO

lnterlocutor: ILDO BELIM Grupo de Responsab idade: Sistemas SIM - Alendilnê.t.

Oescriçáo da Dêmânda

8oa taÍdel

Em anexo o arqLrjvo texto
Sds

Hislórico dâ Demâ.dâ

08i05/2017 - 18 24 - Formulada

09/05/2017 07:08'Transferida
09/05/2017 - 17 07 - Conc uída

E S M.AN4

TAREFA: Tãrêíâ Principâl

Criada em: 08/05/2017 . 18:25lConcluida em: 09/05/2017 - 17:06

8oa taíde

Aparenlemen:e o píoblema êsla Senso câusâdo pele Íârta de câdâstÍo na labela 'acaoAno ,

pârâ o ereícicio de 2017, de âções vrnculêdâs ao PPA (reqrâ 5131).
Segue anexo arquivo demonstrândo as açóes que prêcisâri se.lncluídâs na labela "AcaoAno'

00043[

09/05/2017 - 07:08' Acolhida



TCE,.:*,..
CANAL DE COMUNICAçÃO

GESTÃo DE DEMANDAS

Criada em:02/06/2017
ldenliíicador da demanda: 149340

Sistema SIM-AM - correção de dados já rêcebidos pelo TC

Enlidade TRIBUNAL DE CONTAS OO ESÍAOO OO

lnlenocuto.r ILDO BELIÍ\, Grupo de Responsabilictadei Sistema SIM - Licilaçôes e

Descriçào da 0emandâ

000439

ENI dAdê ÀIUN]CiP]O DE CASCAVFl



No mês de Junho de 2016, Íoi envaado o aÍquivo MapaE drlalL,c,lacao' com o sequ,nle Í€gislÍo, entre oulrcs:
1 2 2431 1 361201 61611 l1 140.0001710.0000010.00i2249.00000189960.0019991999991ARM ARto INDIvIDUAL EM CHAPAS DE
AÇO GALVANIZADAS PARA ROUPARIAIl5 djas âpós apresêô1áçãode Nolã Frscall60lll
12243113612016161212 60.0001710.0000010 0012499.000001149940.0019991999991ARrüARro tNDTvtDUAL EM CHAPAS DE
AÇO GALVANIZADÂS COM BA\CO DE VADEIRA VAC ÇA COERE AÀL E CABLDEIRO (ALTÚRA ?OOCM
LÀRGLIRA' ,0( v' oROF. ARVAR O 50CV. oRO-. BÂNCO: 38CV)1's d ãs àpos apresel"iaçáo de Nora F (.àl 601'

'Notâ.se pelo reg stro acirnâ q!e Íorân envlados sornentê o rêg sko de do s lotes/ tens (1 e 2) Corn âs seguintes
quantldades e valores unitários
40 unidades compreço unitário de RE 2.249,00;e
60 undades com píeço urrláno oe R$ 2.499.0C.

Ocoíe que esla ticitaçáo conlemplava somênle dois ilens. mas consaderando a LC 123/2006, âbriu-se cotas para âs
ME/EPP para esses dois loleíitens. e no qiral deveria, o regislío ler quatro loteíitens, sendo exctusivos para MFJEPP-
Nào sabemos poí qualmotivo nosso§islema de gestáo nâo qeíou para o SIM-AM os quatío lole/rten s naquele més do
envlo, nas ,ato é que acabamos enliândo o ârquivo somente com os dois loieyitens, com as quantidades lotais para

Desra rôr-â, Sotc'aros a co..eçáo deSleS oors .egisros alle.:o.es co-,orre d5 i-t-a§ ãbáiro. pdrd que dcs - corrLe os
loles 'e.s e s-às respecr vâs qLa.r.dàdps oesnlados a pa4rcrpaÇáo das VÉ ÉPP

001224300C000136120160610000000011000000001100000000010.0001007100000000000.00000100000000000000.00100
000002249 00000100000000022r'90.00 s99L000099s99lARr.rARto rNotvrDUAL E\4 cHAPAS 0E AÇo GALVANTzADAS

| 1 5 dias após apresentaçáo de Nola Fiscal i060l1 |

001 224 310000001 36120 1 6106100000000 2100000000210000000001 5.0001007100000000000.00000100000000000000.00100
0000c2499 00000100000000037485.00199910000999991APM4Rro rNDtvrDUAt EM c{APAS oE AÇo GALVANtzaDAS
COM BANCO DF MADÉIRA VACIÇC, COFRL, BAU L CABIDEIRO (ALIUCA, 2OOCM. LARGURA ?OCM, PROI
ARVARTO'50CV. oROÉ BANCO 38CV)'15orasãoósap.esêrlâÇãooe\o'ât,scal 0601'l

00'2243 000000'J6 20'6106 00000c00I 000000003 00000000030.0001007100000000000.00000 00000000000000 00 00
0000022Áo.000001000000000674?0 00 99910000999991ÀRVAR o ND vTDUAL rv cHqPAS DE Aco GALVÀ\tzaDAS

115 d âs após apresenlêçáo de Nola F scal 1060 1

001 2 24310000001 361201 61061000000004100000000! 10000000004 5.0001007100000000000.00000100000000000000.00100
00c002499.000001000000001 12455.00199s10000999991ARMARto tNDtvrDUAr EM cHAPAS DE AÇo GALVANTZADAS
COM SANCO Dt MADLIRA MACIÇ4. COFRL, AAU E CABIDÉlRO (ALTURA: 200CM: LARGJRA 70CMi PROF.
ARMARIO 50CM: PROF AANCO:38CM) ll5dias âpós âpresentaÉo de Nola Fiscâl 106011l

Apíoveilamos ainda pâra infoímar, que esta licitaÇao teve suâ âbeílurâ e homologaçao somente no mês de Maço/2017,
quêndo identiÍlcamos no envlo dos aÍqurvos desla competêncla "ProposlâLrcrlacao e 'Vencedorlicitacao" {a1íavés de
êÍo ao SIM-Atl) q!e as infoímâçóes p.estadas anteriormente estavam ncorrelas

Alexandre Anlonio Bonrm
Depadameitô dê Compra/SÊADlú
Municipio d€ Câscavel
ur'/,iür,câscavel pr.qov.br

Hislórico dâ Demánda

17 -12:16-Fa
C2106/2017 ' 12:17 'Acolhida
2lAÜ20'7 - 12:17 - f ,ansÍet da

0r7 - 16 Con

ÍAREFA: Târêfa Principâl

Cíiada em: 0210612017 - I 2:17 | Conclu ida êm: 03108120 í 7 - 16:09

A Entidade deve excluií â remessa ê envrâr novamente os arquivos, com as cor.eçóes necessáriâs

Alenclosamenle COFIT.

02/06/2017 14:01 - Aco hidâ

26i C7l2017 - ll QQ rAqolhlda
2614712017 - 11 01 - Transfer da

000440



TCEi,ffi CANAL oE coMUNrcAçÃo

Criãdâ êmi 18/07/2017

ldêntificaóor dâ dêmancla: 151i154

Sistêmá SIM.AM - Corrêçáo de dados já recebidos pelo TC

GEsTÃo DE DEMANDAS

Oemándado

IENtidAdE. MUNrcIPIO DE CASCAVÉL

nteroculo. ILDO BEL M

Descriçáo da Oêmânda

Prezados Senhores.

Nomêsdemarçode2017ÍôienviadooseguinteregislroatrâvésdoSM-A1,1,módulo Contralos ,têbela ConÍatos":

0012243 1111000000067 2017176208867000107 12017-03.29lLocação de espaço nas dependênc as da Uniào
Educaclonâl de Cascável - UNIVEL, pâra Íuncionâmênto lêmporá o da Éscola Mun cipâl ProÍessor Adêr.ir Coíeâ
BâÍbosâ 12017-03'2912017-03-29l02lNlNlNl02l0ll l05l 0000000441918.121

Nola-sê que ê data dê vigénc a lançada no sist€ma de geslão do MLJiicipiô de Íorma ncorela e que acâbou por gerar o
regrsúopaêoSlv-av.co.slc290320'?ê2903'2017\à.erdêde.ôCo-r'aro'0.067201/1ca-sedodÍríde
29/01/20T7,comvrgênciêde12mesês,ousela suã v gêncla enceíâria en 29/a312418 e Aáa eín 2017 como constê no
regislro env ado. Desta Íoíma, solcitêmos a mudança do regiskojá constante da base do TCE-PR. pe(inente áo fiód'rlo
'Contrâto'. tãbela 'Conlrâto'. campo'dtFim' para 2018-03-29" relerenle âô conlrêlo nô.67/2017.

No mais encâminhamos anexo cópia do íeieÍido conlralo para análise.

lldo Belim
Conlãdoí

Histórico da Demanda

20/09/2017. 15:47 - Concluída

TAR€FA: Tarefa Prihcipal

Criadâ êm '18/07/2017 " 14:1Á | ConcluÍda em: 20i09i2017 - 15:48

A pdpíia enlidade poderá Íazer as alteÉções poÍ meio da rotina de exclusão da remessâ anterioí e reenviaí os novos

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS OO ESTADO DO

Grupo de Rêsponsabilidade: Sislema SIM'LicilaÉês ê
Conlratos

18107 t2417 - 14:14 -Fatnrlada
1810712Q17 14 42 - A.alh da

1AlO7t2017 - 14:43 - ÍíansÍeÍida
18/C7l2017 - 18:00 - Aco hida

A2lAAl2A17 - 17:49 - Acolhlda

000441
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TCEi'ii:l
CANAL DE CoMUNIcAÇÃO

Criâdâ em: 10/10/2017

ldentiÍicador da demanda:'154756

Sistema SIM-AM - SupoÍte pârã üso do sistêma - preenchimento de dados

GESTAO DE OEMANDAS

ENIidêdE: MUNICíPIO DE CASCAVEL Enlidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO OO

lf leílocutor: ALEXANDRE ANTONIO BOI\4M Gnrpo de Rêsponsâbllidade: Sislemâ SIM'Licilaçóes e
Contrâtôs

Descrição da Demanda

ConsideÍando o layout SIM-AIú 2017i
Consideíândoâ iabelâ Tipos NálurezâdâLicilâções"ModalidadeXNâturezalicilacao"

Oüal ser â â d stinçáo entre o cofslante da labelâ reíerentê as dLJas linhâs demonstradas âba xo, em especial quândo se
trata da moda dade concofiêncla:

idlúodalidadeLicitacao - dsModalidadeLicitâcao - idNalurezaLicilacao - dsNâhrrezâProcedimento
' 3 - ConcoÍréncia - 3 - Credenciam€nto
' 8' Prccesso lnexrglblldâde - 2 - Credenciâmenlo/Châmamenlo

Até onde âlcançâmos em nossas consultas na rede mund al de computadores ladâ â doutrina trâta o credenc amenlo de
prestadoíes de servrços como ne,igibúdade devido â iiv abil dade de compet çáo Em que casos se apLcaria o
.redenc àmenlo nà modalidade concoíénoa?

Em ,elação a sêgunda hnhâ dêmonslradâ âcima.
dêscrlo nâ lêbela ou lrata-se da mesrôa fnaldad

hâ alguma dislioçáo legal enke o c.edenciamento e

Histórico da Demaf,da

10/10/2017 - 1O:23 - Formulada
l0/10/2017 - l0 30 - Acolhida
l0/10/2017 - 10.30 - TíânsÍeÍlda
1r/10/2017 - 13:53 - Acolhida
11/10/2017 - 13:54 ' TransíeÍidã
11/10/?017' 15:28 - Concluida

ÍAREFA: Tarefa Principal

Cr ada em: 10/10/2017 - 10:24 | Concluída em: 11lt0l2O17 - 15t29

Em relêÇáo às assoclaçóes da tabela Íipos Nât!reza de Lic tações 'Modalidade x Nalurezalicitêçáo , descons deíe a
êssociêçâo rdlüodalidadeLicitação 3 Concorrênca com a dsNaturêzaProcedirnento 3 credencamenlo;quênto á
âssoc âÇáo 8 inexigibilidade e 2 credênciâmento/chamêmento, independenlemente da ocoíência oLr d slinçÕes entre o
chãmámênto e o crêdênciamentô êncãmLnhê os do s oíoced mêntos ânterioíes associâdos ao Procêsso de
inexigibil:dade.

COFIT.

00044?

iPrezado Alexandre,



E.liçáo otuinàtia - N" 2066 - Aoo x- cadêho 1- Aros do Podêt ExecutivoIrr' Ôroâo on.,.l Códlíi.ad. Oiairalhe.tê
DENI

PORTARIA N' TO3O/20T8 _ GAE
O PRF-FF-IÍO DE CAscÂVEl,. EsTAtiO O0 PÁRANÁ, no üo d.s alribui§ócs quc lh. sàô conl§ridôs d. cohrômldád..om ô

proc.sro pturôcolâdo sôb o n'a3l8l/2018 <tc::/06;20,8.

RESOLVE

ArI Ii .NOMF.AR ÔS SCTVidO"S RENATÂ EMI NUMOTO. JOÃO C^RLOS OOS SANÍOS E G^BRIELÂ ÂNOREZ^

DÊ ,^vaRES M^CHADO E aLvES, sb â prcsidência dô(â) Dínnei.o(â), p.ra comporcm a Conissro d. Sirlirtu!ü

^dministrativá- 
a fim d. ayc.igt.r N ci.on3rà.cias. 6 .caponsáv.i! no ôtra{ na êorcga m€nsôl dos d.dos rl.tôÀicos do sist.m.d.

lnl'orm.ÇõesMtrncip(is-SlM.^Mp*aosscguinrcsmcscsrj.teirô,marÇÕrnorembrod.20r?,conlrãria.doàlnsnuÇãoNoinilivÀn'
r l t/!óI6 . 129/!OrT, ambos do I CE !,À, í.ràrlva à a!.ndi dê obri8.çó.r. 4 ê.rr.g. inr.mp.sri!. d passiv.l dc ãplidçào dc muxa

pclo TCE PÊ. ,os ..mos dô .*. 81 lrl, "fi' dã l-ei Compl.m.nrar Esrôduôl n" I li/200t, pãE c.d. .Bo nâ..m.s$ n.nsal. flbs
.$.s .an'dos io Pro.csro n'?l?63J/18 dr Côord.n.doíi. d. C.trlo Monic,prl - CGM dô Í.ibn.al d. Co.us do Eíudo do

PÀ'd^d/TCE Inírução n! 1108/2013 d.0ó 06.20l3

art, :'- A Comissào dc çnc rah o.d. I'd.sia Pod.riã, dcv.rá âprcscnEr o Élálório no prâzo d. li (q,:inz.) diát.

C.bincr. do Pr.rcaro Municipal

ras!à!ê1, r/ óêlunFo oc ru 6

/./zi ,

PAUTA DA sEssÁo oRDtNÁRta
CONSÉLHO IVIUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

Data: O5/O7/2O18
Horá ô: AAh3Omin.
Local: Preleiturc Múnicipal de Cascavel (Sala dê LrcnaçAês ê Canprâs - 2" ândai

A Presidente do Conselho Municipal de Contribl,intes de Cêscavê|. LAURA
ROSSI LEITE, faz saber a quem nteressar que, ío convocâda sesséo ordlnária
para data, local e horár o acLma descr tos

1) Aprovacão dâ Ata da Íeuniáo anterloÍ.
2t Julqamento d€ Processos

3)

â) Recurso: 69529/2017 - 69530/2017
Recorrentê Câttanr Su Trânsoo.lês e Turismo Ltdâ
Recorrido Faze.dâ Munrcipai de Câscavel
P.ocurador do ConríSuinte Diêgo Luz Ponelã Fontana.
Relâto(â) lldo Forcêlini

b) Rêcu.so: 10077/2018.
Rêcoreôter MRO Partiopaçóes Ltdâ
Rêcôr'do: Fázenda Mu^icipâl de Cascâwel
P'ocurâdor do Conkiburôle: Millon Oállá gnol
Re âto(a): Jôse Ricardo Messias

Assuntos Gêrâls, convocâr pa.a Bróxima aeunlão.

Câsôâvêl 26 de Junho de 20'18

Lãurá Rossi Lêità
Presldente dc Conselho Munic pal de Contribuintes

000443
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óncÃo oFrcrAL rlernônrco
MUNICIPIO DE CASCAVEL

L. no t 57 r, d. 2r d.J!ho d.2010
u^1..ção so.lal

Estâbelêce orocedimentos sob.e ô Sistema de
tníormaçôês Múnicipais - Acornpanhamêntô
ÍúeôsáI/slM-aM no áÍnbito dâ administrãçáo Diretà
no Múnicloio dê c.scêvel- PR.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

CA§€AvE!.
Ésrado dê Êa.an í

PORTARIÁ N". I. I 04/20T8-GAB

tvt OULO

LO

Ârt. 1'. Estâbelecer os rêsponsâveis peLos .ôóduLos do Sistemã de lntôrr.ações
Municipâis - Acompanlram€nto Mensal / SIM-AM do Íribunel de Conlas do Eslado do Pa.âná,
coníormê o previslo no a.'t. 2!, § 40 lN A4l2O12. trânscrilos ã §eguiri

'At1. 2" Os dados caioadas âô StM'Aln êônstituttéa pecipoamente, aihda, a
base lormâtiva para geraçáo autotuatàada de demonsl.atNos fióâncEtos, geíenciais e
canlàbeis de nzlú.eza legâl e regúlamentar e paê a compostçáo da prcs!êçáo de conias
a.Ld' cônLtFà d-sFa'toer ha-morva ftait à.

§ 4'A ve.acidade dós c,âcJos cad.sttadrs no S|M-AM é de est.ila
respôásablidade dos reprêsentêntes legêis -à téóóicos das €ntidades huhtclpàis, â quem
côúpetê rcspónder pelôs .egistras e infarmaçõês épleser/âdos, ôu paÍ sua atnlssàó '

Ar(. 2'. Ficam desigoados @mô Íêspoosávêis dê âcordo com o previsiô no árt
1o destâ porÉ.ia os seguintes servrdores

r\ilu NtctPlo DE

CA5CAVEL:76208867000
107

tranejame.to e Oíçâmeôrô990 15 759 04

643 446 579-34
512 635 059-53

045 3r8 869-92Lt

Rosâna Íêresrnhá Pâulóich

Eme.sôô Ma.€nle 11 s69
ao4 7.429-OO
370 052 519

Alêxándíâ Chíislina B

039 383.859-52 Íabêlas Cadastâls
303 106 109-82

CaS

À!1PôÍrni. J00o Cr'\a Pô*rl I I J - CEP 35s0?.t00 - CNPJ 76106 86?/oo0l-0'7

<-\

000444
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O PreÍeito dô Mun cipio dê Cêscavê , Eslado dô Pâfáná. no rso dâs ,r,Or ru." I

que lhe sáo cô.ferictas pelo â{. 54, inciso lV dâ Lêi Oígá.ica Muôicipal, 
I

I
I
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CASCAVEL
Estãdô dô Pa ra ná

PeÍágrafo Único A deÍiniçáo, bem conro. a

responsáveis pelos módulos deverá ser íeta por escrito
alteraÇáo dos nomes dos
pe o secretário da pastâ

A.t. 30. Fica deÍinido que os responsáveis designados no art 2Ó desta porlaria

coniârão êom o epoio de servdores técnicos na obtençáo dos dâdos pâra os lançamentos de
cada fato e/ou registro ge.ador.

§ 10. cabená âo servidor técnico geradoí do dado e/ou iníoímação o coneto
lânçamento da iníormaçáo inicial.

§ 2". O seruidor lecnrco resDonsável pelâ a imenteçào nicial dos dados e/o!
iníormaçóes deverá rêalizaÍ uma conferêncÉ prévia durante o lançamento.

Art. 4" Fica estabeiecdâ â obagâtoredâde êo servdor designâdo no ad 20

d€sta po.tar]a, de rêalizâÍ Lrma verifcaçáo prêva dos dados e/ou informêções lançadas antes
da remessâ ao TCE

art. 5" Quando ocoÍerem âlrãsos no cumpí mênto dos prazos prev stos no ârl
20 da N 84/12 TCE câberá âo ordênador de despesas encarôinhar ês provdénciâs para
.e9u arizãçáo e irned ât3 remessa âo TCE

AÍt. 6ô- No caso de necessitar efetuar exclusóês ê correções de dados já
remetidos, o secrêtáro da pesia ou o ordenâdôr de despesâs do fato e/ou reg st.o gerâdor,
dêverá enviãr oÍíc o ao Prefeito ilunicipã re âtando os motivos e tustiÍicando a necessidade de
taL providéncia solicitando aulorizâÇão pare abertura do sislemê. desde que alendido o previsio
no ârt 7'dâ lN 84/2012 - TCE.

Pârágrafo Único. Somente após rnanfestaçáo favorável do P.eíeilo qLre

poderão se. tornadâs as píov dências para exclusóes e/ou coíeçÕes

Art. 70. Quando o TCE apontar .essãlvas e mu;ias â Íesponsabilidâcle quânlo ás
providênclas necessárias caberá ao servidor designâdo no art,20 desla poÍlarâ do
fato/reg stro gerador da inÍórmaçáo.

§ 'lo. A responsabilidâde quanto ao pagêmenlo dâ multa câbeíá áo sêrvidor
designadô no ert. 2o desta poítaíiâ do falolregistÍo gerador da 

'níormeção-

§ 2t No caso de ressalvês e/ou mu tâs o desrgnado no ad 2o dêsta portariâ do
falo/registío gerêdoí da informaÉo Íaíá uma apuíaçáo iniciel de quem deu causa, e

encamrnhaÍá pâre os pro.edrmenlôs legars necessáíos

Rúa ParaôJ. 5000, Cãixà Po§ril 115 , CgP 8s807-900 - CNII 76.203.867/0001-07

rl
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CASCAVEL
Estado do Pa.aná

GABI\ETF, DÔ I!'IlJN
09 dc Julho de 2018

PARANHQS
Prcfcito Municipal

R[}(
SecrcLí:o dc P e Gcsrão

3

Art. 8Ô Esia Portâriâ enlra em vigoí, â paílr dâ data de sua assrnature. rev.gádas as
C,sposiçóes em corkário, em especiala Ponâriê nô 598/2018-GAE

Itua Prrâni 5000 - Ca'xa P.srl r:5 CEP 8580?-900, CNIJ 76.208.!6710001,01

000 44 6
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im?\e,-rl \fl rN1cÍPlo t)e cÀscÂ\,DL
slicnI r'Ar{tA iríuNtctpAL l)E ÀD}llNIsrRAÇÀo

Denrrtxllrcnlo dc Conrt,rr§
Dir isno d! Licitâção

\;;',
1

cÂscÀvEL

coNTRATO DE PRESTAÇAO OE SERVIÇO N' 4212015

O MUNICIPIO OE CASCAVEL, pessoa lu.idica de drreito público interno, inscrito no
CNPJ/Nilt- sob n". 76.208.867/0001-07, com endereço a rua Paraná 5000, Cascâvê1,
Paraná, representado por seu PreÍeto l,4unicipa Sr EDGAR BUENO, brasleiro, casado,
empresário portador do CPF n0 118.'174.459-87 RG no 865953-2/PR resldente e

domrciliado nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado cômo
CONTRATADA, a SVZ ASSESSORIÂ E CONSULTORIA LTDA. pessoa juridica de direito
p.ivado, lnscrita no CNPJ/N,4F sob n.o 09.462.960/000148, com endeÍeço a rua Osvaldo
Cruz, n.Ô 900 Vilâ Tolentino Cascavel/PR, Cep no 85.802-160, neste ato representada
pela Sra vILMA APARECIOA DE MELO ZAMPIERI, braslero, porlador do RG n.o

5.309.863-0 e CPF n.o 903526709-59, residente na rua Curitiba, no 1389 B-18, Centro,
Cascavel/PR, Cep no 85.802 170. 1êm lustos e conlratados as segurnles cláusulas

CLAUSULA PRIMEIRA. OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato tem por obietoi Serviços Técnicos Profissionais - Prestaçâo de
serviços de consultoria na área contábil, financeira e nâ prestaÇão de contâsi

a - Consultoria têcnica â equipe responsável pela elaboraçáo das prestações de contas
junto aos tribunais de Contas do Estado e da Llniáo:

b ' Trenamento e capacitaçáo dos servdores municipais na mpantaçáo da nova
contabiidade públlca (prestação de contas transferência voluntaÍias etc.);

c - Consultoía acompanhada de treinamento e capacitaçáo para aplicabilidade no
l\ilunicipio das ,nstruções e PÍovimentos editados pelos Iribunais de Contasi

cLÁusuLA SEGUNDA - FoRMA E REGTME DE ExEcuÇÃo
A execuçáo do píesente contrato daÊse-á sob a forma de execução indireta e regime de
empreitada ooÍ preço global, recaindo sobie a conkatada a responsabilidade pelo serviço
executado

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valoí total para a execuçáo do servlÇo e de RS 120.000,00 (cento e vinte mil rears), (e,fi
moeda coÍrente nactoral). daqui por diánte denominado VALOR CONTRATUAL

CLÁUSULA QUARTA - CoNDIÇÕES DE PAGAMENIO
PatágtaÍo Primeiro - O pagamento será mensal após apresentaçáo
acol.ôpanhada da respect va cópia da nota de empenhô

da nota f scal

Jrç
000447

d - Ernissáo de Pareceres e notas técn cas consuit vas para orientaçáo no cumprrnento de
Obrigaçôes da Le de Responsab lidade F scal.

Parágrafo Único. lnlegram e complementam o presente Termo ContÍátrrâ1, para todos os
fins de direito, obrigando as paÍtes em todos os seus termos. as condições expressas no
Editalde TOMADA DE PREÇOS N.ó 02/2015, juntamente com seus anexos e a próposta
da CONTRATADA
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}IL,:{ICtPIO DE C,'\SCA\/[L
SIiCRETARI,.\ !IL,NICIP.{L Dt ÂDilrlNIsTR.\CÀO

DcpÀrtrmcnto dc Conlprss
Divisào Íl0I-icitâçiocÀ§cAvtL

Pârágrâfo Sêgundo - Os pâgamentos serão reâlizados em até 05 (cinÇo) diâs após a

apresentação das notas fiscais/Íatura, mediante apÍesentaçáo de relatóíio de atividade
desenvolvida no periodo

Pârágrafo Terceiro - Os pagarnentos seráo reaLizados através de depósito bancário a ser
deiinido pelo Município.

ParágraÍo Quarto - Serão retidos os valores rêferentes a tÍibutos nos termos da leglslaçào
v gente

Parágraío Ouinto . A representante do CONTRAÍANTE especialmente designada. Sra.
Nelci Terezinha Rech Brasil lúatÍícula N0 12 547-4, acompanhará, fiscalizará a erecuçào
do Contrâto e atestârá as notas íicais

CLAUSULÂ QUINÍA _ RECURSO FINANCEIRO
As despesas decoTrentes do presente conkalo serão efetuadas á conta do seguinte
recurso ftnanceiro'

Unidade Administrativâ
530r/r 17 SecÍelâIrâ q|ds,f !!,au9

CLÁUSULA SEXTA - CRITÊRIO OE REAJUSTE
O preÇo estâbelecido no contrato não soÍrerá reajuste nos primeiros 12 (doze) meses.
após esse período podeÍá ser reaiustado anualmente pela variação do índice INPC/IBGE

CLAUSULA SETIMA _ PRAZO E VIGÉNCIA
O prazo de execuçáo do obleto do presente contrato e vigência será de 24 fünle e quat.o)
meses e será contado a paítií da assanatura do contrato

Parágrafo Segundo - Os prazos acrma estabeLecrdo poderá ser prorrogados nos termos
do ad. 57 parágraÍos 1 " e 2' da Lei n o I666/93.

CLAUSULA OITAVA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Parágrâfo Primeiro - Constituem diretos do CONTRATANTE receber o objeto deste
contrato nas condiÇões avençadas e da CONTRATADA perceber o valoí ajustado na forma
e no prazo convencronâdos

Pârágrafo Segundo. Constituem obrgaçoes do CONTRATANTE
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRAÍAOA as condiçóes necessárias á garantir execução do
contíato.

Parágrafo Terceiro - Const tuern obrigaçôes da CONTRATADA, aLém das obrioacôes iá
cspcç[tgAdas no sublelrzllguieto do edita!):

a) prestar o seÍviço na forma ora ajustada:
b) atender aos encargos trabalhlstas previdenciários, fiscals, comeÍcias e de

responsabllidade civil decorrentes da execução do presente contratoi

-Ec!r§i33903905

c) manteí durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidâde com as obrigâgóes

.(. :-: . ll
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}It]N ICIPIO DE CASCAVEI,

SECREI'ARIA itIUNICIPAt, DE ÀDITIINISTlt{ÇÁO
Drpàr(âmsÍto de Cornlrss

Divisio d. Licir:rrãoCÂSCAYEL

por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçào e qualiíicaçâo exigidas na
licitaçáo,

d) apresentar sempre que solcrtado, durante a execuçáo do contrato documenlos que
ccmprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitaÇáo, em especia, encargos sociais, trabalhlstas, previdenciários, tributários,
fiscais e comeíciâis.

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO OE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

O atraso rnjustificado nâ execuÇão do servrço contratado implrca no pagamento de n ulta
de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato, isenlando em consequéncia o
l\rlunicipro de quaisquer acréscimos, sob qualquer título relativos ao periodo em atraso

Parágrafo Primeiro. A inexecuçáo pârclâl do ajuste ou a execuçáo parcial em desacordo
com o especiÍicado no edital ou contrato, imp ica no pagamento de mllta de 5% (cinco por
cento) calculada sobre o valor total do conlrato. Poderá ainda o CONTRAÍANTE,
garantida a prévia defesa, aplica. à CONlRATADA outras sançÕes p.evistas no art. 87 da
Lei n' I666/93.

Pârágrafo Segundo. A inexecução tota do ajuste ou execuçào tota em desacordo com o
edital ou contrato, irnplica no pagamento de rrulta de 10o/o (dez por cenlo) caÍculada sobre
o valor total do contíato. Poderá ainda o CONÍRATANTE, gaíantida a prévia deÍesa,
aplicar à CONTRATADA outras sançôes previstas no art. 87 dâ Lei no.8.666/93.

Parágrafo TeÍceiro. Quando ocorrer âtrasos no pagamento de contas decorrentes das
conkataçóes, será ap|cado o indice oficial (INPCi|BGE) paía atualizaçáo monetària nos
termos dc Aítiqo 40. XlV, letra "C daLei 8.666/93.

cLÁUSULA oÉcIMA _ REScISÃo
O presente contrato podeíá ser rescindido caso ocoíram quaisquer dos íatos elencados no
art 78 e seguintes da Leino. 8 666/93.

PârágraÍo Único. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE. ern caso
de rescisáo administrativa prevista na atl.77 da Lel no I 666/93.

CLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O pÍesenle instrumenlo contratual rege-se pelas disposiçaes expressas na Lei n' 8666 de
21 de JUnho dê 1993 e pelôs preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, ôs
principios da Teoria Geral dos Contratos ê as disposiçÕes de direito privado. Aplica-se
lambém a Ler Complementar no '123, de 14 de dezêmbro de 2006

CLÁUSULA DECIMA SÉGUNDA - TRANSMISSÃO DE OOCUMENTOS
A tíoca eventual de documenlos e caÍtas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será
feita através de protocoo. Nenhuma ouka íorma será considerada como prova de enlrega
de documentos ou cartas.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ CASOS OMISSOS
Os casos omissos serào íesolvidos à luz da Lei n' 8.666/93 e dos principros geÍai
direito.

des
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Dcpà.tâmcoto dc Conrprâs

Di!isào dc t,iciI.rçax)CASCAVEL

CLÁUSULA OECIMA QUARTA . FORO
Frca eleilo o foÍo da Comarca de Cascavel para dirimiÍ dúvidas ou questóes oíiundas do
presente conlrato. E por estarem juslas e contratadas, as partes assinam o presente
instruÍnenlo contratual, por si e seus sucessores em 02 (duas) vias iguais e rubricadas
para todos os Íins de direito, na presenÇa das testemunhas abaixo.

Cascavel /PR. 04 rnaic de 2015

MUNICiPIO DE L
EDGAR B

PREFEITO AL

SVZ AS
VILMA

ÍÊSTEIÚUNHAS\,., :

-l
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MUNICIPIO OE CASCAVEL
DÊCREÍO N.o 14.í99 de 07 de maio de 20í8

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÇASCAVEL, ESÍAOO OO PARANÂ, .o uSo dA3 âITibUiçóEs qUE IhE SàO COn

lerdas pelo inclso lldo ãí1igo 58 da Le Orgãncâ Munrclpàl e o previsto nâ Lei Munrcpa n.o 6792, de 13 de
dezêmbro de 2 017,

RESOLVE
AÍr. 10 NOMEAR. â parrir de 02105/2018, SEBASTIÀO OUMON OE FREITAS, RG n.o 445.386-7/PR pâra
exercer o cargo êm comissáo de Gerenle de Orvisáo dê lluminaçáo PÚbtica, simbolo OO5, dô Departamento
de Serviço UÍbanos da Secrelaíia Municipal de SeÍviços e Obías Públicâs - SESOP.
Art.2". EXONERAR, a parllr de 07/05/2018 á servdôrâ SINARA MARTA OA ROCHA, malricula n" 31-271'
1. ocupanle do caígo em comissáo de Assessor de Gabinete ll, simbolo oo2. loladâ no Oêpa.tamenlo de

SecÍetara Municlpâl de Polilca Sobre Drogas e P.otePolilica Sobre Orogas da
SEMP PR O
Art. 3" EXONERAR â partar
ocupante do caígo em ôorn
táo de Compres e Admiõs1r
Aít 40. Publique se

dê O7105/2014, a seÍvidora JAtllCE WOLSKI D
ssáo de Assêssor de Gab nete l1 simbolo
açáo. dâ Sec.etarâ lúunic palde Planelâ

GABINETE DO PREF
Cascavel, 07 dê maio

LEON
Munlcipa

o 32 009-9

, <-( /\ €ogúzo'-REK
Sêcreülrlo M!nic pâlde Planejãmento e Gestáo

PARANHOS DA SILVA

e Gestáo - SEP

201A.
o

oÉcIMo NoNo TERMo
APOST LAMENÍO DO CONÍRATO OE PRESTAÇÃO DE SERV ÇOS N'50/2016
Pregâo Eletrônico .c 35/2016
CONKâIANIE' MUNtCiPIO OE CASCAVEL
CONIrâ1âdA TATIANE ÍAVARES GEOOZ _ À/E

DE CASCAVEL
RANHOS OA S LVA

Obieto Em cumprimeôto às ComunicaÇóes I i1. 516/2018 e 5 /2014 emitidas pela Secre
dê Assslência Socia/Dlvrsáo de Pla.ejame s â1erâm-se âs dotáçôe
sup.amenc oôado nclu ndo-se as dotaçó 74 elemenlo 3339039 e
333903979

Câ briLde 2018

cl
EONALDO

PRÊFEITO MUNTCIPAL

EXTRATO DO ÍERCEIRO TERMO AOITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS Nô 42l2O15
SEFIN
Tomadâ dê PíeÇôs no 02120i 5
CONTRATANÍE: o MUNICIPIo DE oASoAVEL, pessoâ iuridica de dirêito público i.rerno, insc.ito no
CNPJ/MF sob n' iô204867/0001-07, com endereÇo à Rua Paraná, n" 5000 Cenlro. Câscavel/PR, CEP
85 81c'011. rep.esentado por seu Preíeitô sí Lêonâldo Parânhos daSilva
CONÍRATADA: SvZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa juridicâ de dneilo privado, insc.ila no
CNPJ/MF sob n.' 09 462 960/0001'48 com endereço na Ruâ osvado Cruz, n.â 900 vlâ Tôenlno
Cascavel/PR, CEP 85 AO2'160, reste ã1o representadâ pela Srã Vilma Aparecida de Melo Zampieí.
OBJETO: Píoroga-se o prâzo de vigênciâ e êrecuçáo do referido conlrato pelo pêriodo de 12 (do:e) meses a
part í de 05 de malo de 2018. O valor para cobr. as despêsãs rejêt vãs à Íênovâçáo do contíato, pelo período
oe 12 (doze) meses ê de R$ 60.000.00 (ses3enia mil reais). coníorme Requbição de Aditivo Coniraluãt n"
E85/?016 emitida pêra Secretarlê Mun|clpal de Finançâs. A vlgência do presenle Termo Aditivo inrciará â parlir
da dátâ de s!a assinâlurá.
FIRMADO EM: 04 de maio de 2018.
ASSINAÍURAS' Leonãldo Pãranhos dâ S:lvá

V, -a Apa.ec oãoe Me o Zanp eí
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CLRTIOÀO OE RLGULARIOAOE PFOTISSIONAI

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE . PR

CERÍIOÂO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE COÍ{ÍABILIDADE. PR CERTIFICA que o píofissional
identrfrcado no presente documento encontra-se em s tuação REGULAR neste Regional apto ao
erercicio dâ âlividade contábil neslã dãla, de âcordo com as suas prerro!,ativas proíissionais,
conÍoÍme estabelecido no âí1, 25 e 26 do Decrelo-Lei n.'9,295i46.

lnÍormamos que a píesente cettidão náo quita nem invalada quersqueÍ débilos ou rnÍrâçóes que.
posteriormente venham a ser apurados contra o I tular deste regrst.o, bem corno nâo atesla a

ÍegulaÍidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo proÍsslonalda Contabrldadê.

iiVll1;i.,
CONSELHO REGIONAL DE CO}{TÂBILIDÂOE PR

C.,lidão ô." PR/2013/o000360?
Noáê. iLDO BELIM CPF: t12 63t.059.53
CRC/UF n.! PR-029623/O Câl.go.i., CONÍÀ0OR
Vàlidad.: 05.09-2013
Finsrid.d€: PREsrÀçÀo oE coNTAS

ConÍiíme a êx slóncla deste documento fa pág na wuu.cícpr,ôíg.br medrarle número de conlro e a
sêgJ I

CPF . 512.635.059-53 Controlê i 9373.1671.8515.6360

hriô rsctv€b crco, ôr! br/scrpls,soL-dhnv03 dIn.o ô

c00452



Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Diretoria de Protocolo

TERMO DE REDTSTRTBUTçÃO N. 962/19

Processo no : 277683118

Data e hora da redistibuiçâo :0410212019 10:12:00

ASSUNTO : PRESÍAÇÁO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

ENIidAdE : MUNICIPIO DE CASCAVEL

lnteressado : LEONALDO PARANHOS DA SILVA

Exercício:20'17

Modalidade de redistribuição : redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso

lll, do Regimento lnterno.

Relator : Conselheiro JOSE DURVAL IVATTOS DO AMARAL

lmpedimentos:

OP, em O4lOZl2O19

Paulo Sérgio Moura Santos - Oiretor

Matr. 51.560-4

DOCUMÊNTO E ÀSSINATURÀ(S) OIGITÂIS
rlUÍÊ'ÍIC:OADI. E ÔRIGI'IÁL DI§PONIVTI§ NO END€R'§O WWW,TCE.PR,OÔV.BR. Il/tEDIANTÊ IOENÍIFICÁDOR WODI,JYJR,O!G7.OQ35.0
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria dê Gestão Municipal - CGN,'1

PRoCESSO No: 277683/18

ENTIDADE: MUNICiPIO DE CASCAVEL

ASSUNTO: PRESTAçÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 20í7

TNSTRUçÃO N': 3852/2019 . CGM - CONTRADITÓRIO

Ementa: MUNtclPlo DE cAscavEL. Prestação de Contas

do exercicio de 2017. Cont€dtórlo Contâs Regulares com

Ressalva - Cabe aplicação de mullâ.

Trata-se da prestaÉo de contas do MUNICÍP|o DE CASCAVEL,

relativa ao exercÍcio finânceiro de 20'17.

O Primeiro Exame realizado pela Unidade Técnica responsável

evidenciou a existência de restriçôes e/ou mesmo a ausência de elementos essenciais

no processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em conÍormidade

com a Íormulação que constou da lnstrução no 1108/2018-CcM-Primeiro Exame (peça

processual no 19).

Oportunizado o exercício do direito ao contraditório, o Responsável

procurou sanar as anomalias apontadas, ruzáo pela qual retornam as contas para

exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na citada lnstrução e as

novâs conclusões em face dos fatos apresentados na peça de deÍesa.

OOCUMÊNTO E ÂSSINAf IJRA{S) DIGIIAIS
AUÍ'NTICIDADT 

' 
ORIGINAI DISPONlVEIS NO 

'NOER'ÇO 
WI{}V,ÍCE.PR GOV,BR. IúEOIANÍÉ IDENTII'CADOR W'3H.3LK1.7NUF.TY61.X

000 45,i
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM

1 . DOS APONTAMENTOS NÃO REGULARIZADOS ATÉ O EXAME ANTERIOR

1.1 - DA ANÁLISE DAS RESSALVAS

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAçÃO DE

CONTAS

Enlrega dos dados do SIM.AM com atraso.

Fonte de Critério: lnstrução Normativa TCFJPR n" 138/20í8 - Multa LCE no

113/2005, art. 87, lll, "b".

PRIMEIRO EXAME

VeriÍlca-se no registro de entrega dos dados eletrônlcos mensais do

Sistema de lnformações Municipais - Acompanhamênto Mensal - SI[.4/AM, que a

Entidade não atendeu aos prazos estipulados nas lnstÍuções Normativas TCE/PR no

115/2016 e 12912017, relaliva à Agenda de Obrigaçôes para o exeÍcÍcio objeto da

análise.

A entrega mensal dos referidos dados eletrônicos está demonstrada no

quadro abaixo, o qual informa o número de dias de atraso que a entrega intempestiva

resultou.

A situaçáo é passívêl de aplicaçáo de multa administrativa, prevista no

an. 87, lll, "b" da Lei Complêmentar Estadual no 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunâl de

Contas, aplicada em razáo DE CADA ATRASO NA REMESSA MENSAL dos dados

eletrônicos do Sistema de lnÍormaçóes Municipais - Acompanhamento Mensal -
SIM/AM.

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:

a) comprovação de que o encaminhamento ern atraso ocorreu por

motivo de Íorça maior;

b) comprovante de recolhimento da multa;

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considêrados necessáÍios.

!OCIJMENÍO E ASSINAÍURA(S) OIGITÂIS
arJTÊNa,cr0ÂrE E oRtGTNAL otspoNlvEr§ No ENo€Àaco !v\\rw,Tca,pR.Gov.BR. MEDrÀNT€ roÉNTrFtcÂooR wBH,!!Kl.7NUF.ÍY61,x
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[4âlo

Oata Limltê pârâ Envlo

02t05t2017

31lO5nO17

30t06t2017

30t4612017

31107t2017

3110A12017

a2t10t2017

31t1AnO17

3011112017

151A1t2A18

Data do Envio

15t05t2017

09t0612017

06t07D017

30toal2a17

31t08t2017

05/09/2017

0ü1412017

a6t12/2017

11112t2017

01t02t2418

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão lVlunicipal - CGM

DEMONSTRATIVO DO ITEM

2017

2017

2011

2417

2017

2417

2017

2A17

2017

2417

13

9

ô

61

31

5

3

36

11

17

DA DEFESA

Os esclarêcimentos constam das Íolhas 04 a 07 dâ peça processual no

24, com documentos complementares contidos na peça no 28.

DA ANÁLISE TÉCNICA

O responsável assevera que seria um contrassenso considerar a

aprovação das contas de Chefes do Executivo dependente dâ miríade de atos

pralicados por terceiros, deslacando que o PÍeÍeito náo poderia ser responsabilizado

pelos atos de responsabilidade de seÍvidores públicos. Registra que teriam ocorrido

atos que fugiram ao alcance da gestão. Especificamente quanto âos atrasos mensais,

estes teriam ocorrido:

> Janeiro (13 dias): por problemas na importaçáo de arqulvo, com a abertura de

Demanda nêste Tribunal (n''147832 - peça 28, folha 01),

> Março (09 dias): por problema em controles de veículo, contratos e licitações, com

a abertura de Dêmanda neste Tribunal (no 149340 - peça 28, folhas 02 e 03).

> Abril (06 dlas): por diflculdades em contratos.

> l,4aio, junho e julho (61, 31 e 05 dias): por erro informado no contrato n" 6712017,

com a abertura de Demanda neste Tribunal (no 151454 - peça 28, folha 04).

DOCI,IMENÍO E AôSINAÍURAÍS) OIGIÍAIS
auT€r.rTtcloaDE Ê oRtctNAL oispoNlves No ENDERÉÇo wwlv.TcE.pR.Gov.BR. M!DlANrÊ ,DENTrricÁDoR wtBti-3LK1.?NUF.ÍY61.x
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestáo Municipal - CGM

> Setembro (36 dias): por pedldo de reabertura de remessa anteriormente enviada

para corrigir hodômetro, com a abertura de Demandâ neste Tribunal (nó 154756 -

peça 28, Íolha 05).

> Outubro (11 dias): por pedido de reabertura de remessa anteriormente enviada.

Aleqa o requerente que não teria havido dano ao erário.

> Novembro (17 dias): por pedido de reabertura de remessâ anteriormente enviada,

para ajustes julgados necessárlos.

Por fim, ressalta que a Prefeitura [.,4unicipal teria preocupação em

enviar inÍormações consistentes a este Tribunal, e que não teria havido intenção em

provocar os atrasos apurados. Registra novamente que não teria havido prejuízo ao

erário e que estaria tomando medidas para evitar novos atrasos, como a apuração da

responsabilidade dos atrasos (Portaria n0 1.030/2018-GAB e Portaria no 1.10412018-

GAB, folhas 06 a'14 da peça 28). Segundo o responsável, em 2018 nâo teriam mais

havido atrasos nas remessas.

Primeiramente, cumpre mencionar novamente que houve atraso nas

remessas reÍerentes aos meses de janeiro e maio a novembro de 2017. As remessas

de dados encaminhadas ao SIM-A[,4 são utilizadas para fiscalizaçôes realizadas por

este Tribunal de Contas, que ocorrem tanto em rromento concomitante como a

posteriori aos atos e fatos administrativos e contábeis. Desse modo, à mêdida que

dados são encaminhados, ferramentas de Íiscalização são aplicadas às entidades que

enviaram as remessas pelas unidades técnicas desla Casâ.

Destaca-se que as inÍormações disponibilizadas em meio eletrônico

são necessárias para que seja possÍvel a atuação através do Procedimento de

Acompanhamento Rernoto (Proar), realizado com apoio tecnológico do Sistema

Gerenciador de Acompanhamento - SGA destâ instituição de controle.

Considerando a maniÍestação do responsável, entende esta lnstrução

que é dever do gestor assegurar a regularidade dos envios das remessâs ao Sll\,'1-AI\,'1,

conforme disposto nas normatlvas deste Tribunal, sob penâ dê responsabilização,

independentemente de problemas de ordem técnica de responsabilidade do ente, em

controles de veículos ou inÍormações anteriormente prestadas de modo equivocado,

4

DOCUMENTO E ASSINÁÍURAíS) OIGITÂIS
AUÍEtIT]CIOADE E ORIGINAL DI§PO]IIVIIS NO []tID'RE§O W!'!'\A/.lCÉ.PR.OÔV BR. MTDIANTE IDENTIIICADOR WI3H,3LK1 TNLI'.1Y6],I
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGN/

com necessidade de reabertura de remessas. Deve o responsável pelas contas

plânejâr as atividades e demais fatores controláveis e prevenir riscos relativos a fatores

não controláveis pela entidadê, de manêira a cumprir tais obrigações.

Quanto à reabertura de remessa anteriormente enviada, destaca-se

que o critério desta unidade para a análise do iteÍn em questão é de consideÍar como

encaminhada a remessa somente quando de sua entrega definitiva. lsto é, da sua

última entrega. Com este entendimento técnico-administrativo, evita-se que sejam

encaminhâdas remessas incompletas, a fim de cumprir o prazo, com posterior

encaminhamento integral, já que esta unidade não dispõe de mecanismos para

averiguar quais são as alteraçôes realizadas êntre as remessas.

Desta forma, tendo em vista que em sede de contraditório não houve

apresentação de elementos capazes de alterar o entendimento inicial, considerando o

disposto na Uniformização de Jurisprudência n" '10 (Acórdáo no '1582/08-Tribunal

Pleno), permanece a recomendaçâo de multa anteriormente proposta,

DA MULTA

Para fins de atribuiçáo da responsabilidade pela reÍêrida multa prevista

nâ L.C.E. no 113/2005, art.87, lll,'b', indica-se como agente diretamente responsável

o gestor que na data limite para cunprimento da obrigação respondia pela

Administração.

CONCLUSÃO: RESSALVA COM MULTA

DOCUMENÍO E ASSINAÍURA(5) DIGITA]§
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í.2 . DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES

RESULTADO PATRIMONIAL

Divêrgências de sâldos êm quaisquer das classes ou grupos do Balanço

Patrimoniâl emitido pelo Sistema de Contabilidade da Entidade e os dados

enviados pelo SIM/AM.

Fonte de Critério: Lei 4.320164, arts. 105 e 106 e Art.24, §2", da LCE n" 1í3/05 c/c

Art.2l5, §4", do Regimento lnterno. Multa LCE n" 1í3/2005, art.87, lV, "g"

PRIMEIRO EXAME

A compaÍação entre os valores dos grupos do Ativo e Passivo do

Balanço Patrimonial, emitido pela contabilidâde, evidênciou discrepância com os

números levantados a partir dos dados ênviados no Sistema de lnÍormaçóes

Municipais - Acompanhamento [.4ensal (SlM-ANl), ferramenta de captaçâo dos dados e

registros de natureza contábil, Íinanceira, orçarnentária, tributária e patrimonial, cuja

remessa cabe às próprias entidades, as quais sáo responsáveis pelâ exatidão das

informaçoes registradas na contabilidade, conforme demonstraçáo abaixo.

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por infração

à norma legal ou regulamentar, prevista na alínea "9", inciso lV do art. 87 da Lei

Complementar Estadual no 11312005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em Íazão

do não cumprimento do regÍamento estabêlecido pelâ Lei Federal no 4320/64.

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:

a) demonstrativo individualizando as diferenças apuradas e os

esclarecimentos para justificar as diÍerenças;

b) comprovação da regularização dos valores no sistema SlNr-Alil ou

na contabilidadel

c) Balanço Patrimonial, assinado pelo Contador responsável;

d) digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço

Patrimonial:

e) outros documentos e/ou esclarêcimentos considerados necessários.

6
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Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM

DEMONSTRATIVO DO ITEM

VALORES DO EXERCiCIO ATUAL
DESCRTçÁO DO |TEM BP . StM AM (R$)

Alivo circulanle 14a.444.546,42

Alivo não ciÍculante 1 .201 .226.404 43

Tolaldo alivo 1 .949.670.9 50.85

Atrvo Íinánceko 175-316.090.56

At vo permânente 1.774.354.86A29

Saldo Patrimoniâl 1.751.588.451.70

Sãldo dos atos potenc a s âtivos 0 00

Passivo circulanle ô.671.256.aG

Passivo não circutanle 111.509.526.95

Tolaldo pâssivo 118.180.783,81

Total do patrimônio liquido 1 .831 490.167,04

Íota do pâss vo e pãrrmônio lqlido 1.949.67095085

PassivoÍnâncêirc 83.569.385.66

Pâssivo poímânentê 114.513.113 49

Sâldodosâlospotenciaispâssivos 12.500.055,97

Totaldosupêráviudé,lcllfnancêiro 91.746.704,90

VALORES DO EXERCiCIO ANTERIOR
DEscRtÇÃo Do tTEt'rl Bp . stM aM (R$)

Alivo cÍculânte 647.449.143.65

Ativo não circurânte 1.122.356.046 72

Torâldo ârivo 1 .769.805.190,37

Alivo ínanceiro 109.047.907,56

Atvo permânente 1 .660.7 57 .2A2.A1

Saldo Pat monial 1.603.406.769.65

Sâ do dos atos potência s ativos 0 00

Passivo ctculânle ô_574.U2,44

Passivo não cÍcurantê 77 _37s.445.35

Íoialdo passivo 83.952.787,79

Totaldo pât mônio liquido 1 .685.852.402,58

Totaldo passivo e pâtrlmônio llquido 1 .769.805.1 90,37

Passilo Ínancêio 85.863.366.26

Pâss vo pêrmanênre 80.535.054,46

Saldo dos aios potenciais passivos 17.614.400.60

Tora I do s Lr perávrudéÍcit Ílnâncêiro 23.1 84.541 ,30

BP . ENTIDADE (Ri)

748.444.54Â,42

1.201 226.404 43

1.949.ô70.950,85

175.316.090,56

1 -77 4.354 -a6A,29

1.751.588.451,70

000

6.671.256.86

111.509.526,95

118.180.783,81

1.831.490.167,04

1.949.670.950,85

83-569.3A5.66

114.513.113,49

12.500.055,97

91.746 709 90

ÊP. ENIIDADE (R§)

ô47.449.143.65

1.122 356.446 72

1.769.805.190.37

109.047.907,56

1 .660.757 .242,81

1.603.406_769,65

0,00

6.574.342.44

77 .378J45.35

43.952.747 .79

1.685.852.402 58

1.769.805.190 37

85.863.366,26

80.535.054,46

17.6't4.400.60

23.184.54T,30

DIFERENçA (R9}

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000

0.00

000

0,00

0,00

000

0,00

000

0,00

-5,00

DIFERENçA (RS)

0.00

000

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM

DA DEFESA

Os esclarecimentos constam da Íolha 04 da peça procêssuâl no 24,

com documento complementar contido na peça no 27.

DA ANÁLISE TÉCNICA

O responsável encaminha cópia da republicação do Balanço

Patrimonial de encerramento do êxerclcio, com as devidas correçôes, publicado na

EdiÇão no 2055 do Órgão Oficial Eletrônico de Cascavel do dia 09/06/2018.

Considerando os documentos encaminhados pelo responsável e

consulta a base de dados do SlM, que demonstrou não haver divergências com o

demonstrativo republicado pelo Município (conÍormê se observa do demonstrativo

apresentado a segui0, considera-se regularizado o apontamento inicial.

ú§I'E IB@'@-m:!tr!&'ttEiM'!!EÊ '

»'tff! m;ni'M&;.íd,m
rc1tio, m üí !o ipÀa Môk; lcuú

x$rorÀmBÍrMú,oúou6
!r úa@úút.Àndh:oLís'ú

, *$e :rr: Iej! r!s,p!r!r4r í!!u!!4ri 6 5s!rlr.! !!r: rlq

DA MULTA

Diante das justificativâs e dos documentos apresentados pelo

interessado, os quais permitem tegulatizat o item, poderá ser afastada a aplicação de

multa antes proposta.

CONCLUSÃO: REGULARIZADO

8
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OUTRAS VERIFICAçÔES

Certidáo de Rêgularldade Profisslonal emitida pelo CRC-PR

Fonte de critério: Artigo 20 do Regulamento Goral dos Conselhos de

Contabilidade, instituído pela Resolução CFC no 1.370/201í - Multa LCE no

1í3/2005, art. 87, lV, "9"

PRIMEIRO EXAME

Conlorme dispóe o artigo 20 do Regulamento Geral dos Conselhos de

Contabilidade, lnstituÍdo pela Resolução CÊC n' 1.37012011, o exercÍcio de qualquer

ativldade contábil é prerrogativa do profissional da Contabilidade em situaçáo regular

perante o respectivo CRC.

A presente análise evidenciou a ausência da Certidão de Rêgularidade

ProÍissional, emitida pelo CRC-PR, do responsável pela contabilidade da Entidade-

A situação é passível de aplicaçao de multâ administrativa, por infraçáo

à norma legal ou regulamentar, prevista na alínea "9", inciso lV do art. B7 da Lei

Complementar Estadual n' 11312005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em

decorrência do não cumprimento do requisito legal para o exercÍcio da profissão de

contador.

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:

a) Apresenlação da Certidão de Regularldade ProÍissional emitida pelo

CRC.PR;

b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.

COMENTÁRIOS ADICIONAIS DO ANALISTA

Cabe ressaltar que muito embora tenha sido encaminhada, conforme

peça processual no 4, a Certidão de Regularidade Profissional, a mesma não alende ao

solicitado na lnstrução Normativa n''140i18, ou seja, oão corresponde a 'Certidâo

ResÍita".

oocuMENÍo I ass]NAÍIJRA(s) DrGlÍAl§
AUÍE§']CIOAOE Ê ORIGINAL DI§?ONIV:ls NO ENOEREÇO \XWW,ÍCE,PR,GOV,ÊR. ME'IANT€ I'ENT'''CADOR WISH-JLKl,INUF,TY61X
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Coordenadoria de Gestão l\ilunicipal - CGM

DA DEFESA

Os esclarecimentos constam da folha 08 da peça processual no 24,

com documento complementar contido na peça no 29.

DA MULÍA

Diante das justficativas e dos documentos apresentados pelo

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de

multa antes proposta.

CONCLUSÃO: REGULARIZADO

ASPECTOS FINANCEIROS

Divergências nos registros de transferências constitucionais dos repasses de

FPM, ICMS, IPVA e FUNDEB.

Fonte de Critério: Arts. 39 e 91 da Lei Federal ít' 4320164 - Multa LCE n" í t3/2005,

art. 87, lV, "9"

PRIMEIRO EXAME

Cote.iadas as receitas orçamentárias registradas pelo Municipio, com

os repassês informados na página da lnternet dos Entes transferidores, foram

observadas as divergências apontadas no quadro abaixo, as quais devem ser

esclarecidas e comprovadas de forma documental.

A divergência não justiÍicada por meio satisÍatório é passÍvel de

aplicação de multa administrativa, por infraçáo à norma legal ou regulamenlar, prevista

10
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DA ANÁLISE TÉCNICA

Em sede de contraditório, o interessado encaminha cópia da Cerlidáo

de Regularldade Proflssional do responsável técnico da municipalidade (peça 29),

regularizando, desta Íorma, o apontamento evidenciado na instrução anterior.
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na alínea "g", inciso lV do art.87 da Lei Complementar Estadual no 'l'13/2005 - Lei

orgânica do Tribunal de Contas.

Caso não comprovado o ingresso das receitas objeto do presente

questionamento, os valores são passiveis de devoluÇão pelo gestor aos cofres

municipais.

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:

a) Elaborar conciliaçáo e esclarecer as diferenças, comprovando-as

com extratos bancários:

b) Razão contábil das respectivas contas de receitas;

c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.

DA DEFESA

Os esclarecimentos constam das Íolhas 01 a 04 da peça processual no

24, com documentos complementares contidos nas peças no 25 e no 26.

DA ANÁLISE TÉCNICA

A análise técnica deste item de análise será realizada separadamente

paÍa cada transferência constitucional a qual se apuÍou divergência.

Com relação ao EE!1, destaca o responsável que efetuou corretamente

as suas contabilizações, não localizando a divergência de R$ 3,60 apontada por esta

CGM. Nesse sentido, encaminha planilha contendo os valores apresentados no extrato

bancário, dedução para o FUNDEB, valor liquido e valor efetivamente conlabilizado;

Demonstrativo de Distribuição da Arrecadação emitido pelo Banco do Brasil; Razão da

Receita Orçamentária contabilizada no exercício de 2017; Razão da Receita

Orçamentária contabilizada do decêndio de julhol2017, e Razão dã Receita

orçamentária contabilizada do decêndio de dezembÍol2ol7.

Considêrando a baixa materialidade dâ inconsistência observada, bem

como o contido no artigo 1', § 5', da Resolução no 60/2017, deste Tribunal, que dispõe

sobre o valor de alçada para instrução de processos, manifesta-se pela regularizaçâo

do apontado em Primeiro Exame no tocante a esta divergência.
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Com relação às divergências na @b:palEjqle! , que importaram o

montante de R$ 82.790,93, o responsável argumenta que o montante divergente se

referiria a parte de devoluÇão de receita de IPVA ao Tesouro Estadual, tendo em vista

restituiçóes aos contribuintes procedidas pelo governo referente a este tributo, e a

arredondamentos em números decimais, O responsável destaca ainda que apensou ao

processo, ainda antêriormente ao Primeiro Exame desta CGM, Nota Explicativa

explicando a divergência aqui tratada.

Nesse sentido, êncaminha nesta oportunidade planilha demonstrando

os valores mensars dos extratos bancáros, valor bruto âpurado para contabilização,

dedução para o Fundeb, valor líquido, valor efetivamente contabilizado e diÍerenças;

Diário Razão da Recêita Orçamentária (cota-pa.te do IPVA); Diário Razão da Receita

OrÇamentária (Dedução de Receita para Formação do Fundeb); Extratos Bancários

mensais com planilha acostadâ demonstrando os valores repassados Governo do

Estado; e Documentos comprobatórios relativos à restituição efêtuadâ ao Eslado,

sendo: Nota de Despesa Extraorçamentária, OfÍcio n o 053/20'16/DlRED, Extrato

emitido pela SEFA dos Valores a Restituir, Comprovante do Pagamento Realizado ao

Estado e Guia de Recolhimento no valor de RS 66.379,20 (peÇa 26).

Considerando o exposto e encaminhado pelo responsável, resta

justificada a divergência apurada. O montante de RS 82.790,93 contabilizado a menor

ocorreu principalmente dêvido a devoluçôes de recursos ao Estado e, nêsse sentido,

restou comprovada a devolução de recursos de R$ 66.379,20 àquele ênte, o montante

de R$ 16.594,80 refere-se ao valor que iá Íora deduzido para Íormação do Fundeb,

quando do repasse realizado pelo Estado; portanto, deve ser restituído pelo próprio

Fundo Estadual. O montante restante (R$ 0,88) reÍeria-se a arredondamentos em

casas decimais, conforme demonslrado pelo responsável às folhas 04 a 08 da peça 21.

O quâdro apresentado â seguir demonstra as constatações verificadas

por esta lnstruçáo.
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Especificeção
Vâlor conlab lizãdo como IPVA

Resliluição ao Governo Estadual
Valor que Íora destinado ao Fundob
AÍredofidamentos

Valor Íansfêrdo após lustificat vas mencionâdâs em contraditóÍio
Vâlor kansfe do, coníorme DAF - SISBB
Valor trânsíerido, coníorme SIAF

valor (R$)

59 .641 .27 2,54
+ 66 s79,24
+16.594,80

+ a,AB

59 .724 .241 ,42
59 .724 .247 ,43
59.724.063.49

Face ao exposto, manifesta-sê esta instrução pela regularização do

anteriormente apontado, tendo em vista a identiÍicação das divergências apuradas,

bem como a imaterlalidade das divergências ocorrdas nos arredondamentos dê

números decimais.

DA MULTA

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de

multa antes proposta.

CONCLUSÂO: REGULARIZADO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Coordenadoria de Gestão l\4unicipal - CGM

2 . RESULTADO DA ANÁLISE

De acordo com os motivos e conclusões antes explanâdos,

entendemos qi.re a entidade não apresentou justificativas ou mêdidas suficientes para

afastar, em sua totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestaçâo de

contas, sendo as seguintes as conclusões obt das da análise do processo.

2.1 . OAS RESSALVAS E RESTRIçÔES

DESCRTÇÀO RESPONSÁVEL

D veígências nos registros de
lraísfsrôncias constitucionais
dos rcpasses dê FPI\,4, ICMS
IPVA ê FIJNDEB,

LEONALDO

S LVA

NPIFICAçÃO

Arts. 39 € 91 da

4320/64 - Mnltâ
LCE no 113/2005,
êrl.87 lV 'g'

coNcLUsÁo

REGULARIZADO498_725.759-91

498.725.159-91

498.725.759-91

Dlvercênciás de saldos em
qua sqleí das c âsses ou
grupos do EalanÇo Pâtrimonial
êmilido pelo Sistema de
Contabilidádê da Enüdâde e os
dadôs ênvlados pêo SIM/A]\.4.

Lei 4.320/64, aÍts.
105e106eArt-
24, §2ô, da LCÉ
no 113/05 c/c Art.
215, §4o. do

LCE no 1í3/2005,
a.r.87, V, g"

LEONALDO
PARANHOS DA

LEONALDO
PARANHOS DA
SILVA

REGULAR ZADO

TCE/PR
138/2018 - [rlulta
LCE no 113/2005.
ârr.87, 1lL "b".

Ariigo 20 do

no 1_37412411 -

I\r]u la LCE no

11u2aAS an. aT.
lv. s"

RESSALVA CON,!

NIULTA

Certdáo de Regularidâde
Prollssional emitida pelo CRC-

LEONALDO
PARANHOS DA
SILVA

2.2 . OAS MULTAS

DESCRTÇÀO RESPONSÁVEL

Enlrêga dos dâdos do SIM'AM com LEONÂLDO
PARANHOS DA SILVA

498.725.759-91

TtPtFrcaçÃo

lnsvução Normativa
TCúPR n" 138/201a -
Murrâ LcE no 113/200s.
arl. 87 b".

REGULAR ZADO
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Ato emitido por EVÉRTON PAULO FOLLEÍÍO - Anâlisia dê Controle - MatrÍculâ no 522392.

Encâminhê-se ao MInlstéÍio Públlco de Conias, conforme art. 353 do Regimento lntemo.

Encaminhâdo por CAROLINE PATRICIA LAGO CHOI,4ATAS - em substituição ao Coordênador

I\,,latrícula nÔ 51 6465.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Gestão tvlunicipal - CGIM

3 . PARECER CONCLUSIVO

Em face do exame procedido nâ presente prestaÇâo de contas do

MUNICíP|O DE CASCAVEL, relativa ao exercício financeiro de 2017 e à luz dos

comentários supra expendidos, concluÍmos que as contas estão regulares, porém com

as ressalvas acima descritas, conforme art. 16, ll, da Lei Complementar Estadual no

1 13/2005.

ConÍorme contido no título "DAS MULTAS", poderá ser aplicada multa

ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento legal referido.

Destaca-se, contudo, quê estas conclusôes não elidem

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prêstação de contas e

por divêrgências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as

constalações de procedimentos fiscalizatórios diÍerenciados, tais como auditorias ou

denúncias.

É a lnstrução.

CGM, 30 de setembro de 2019.
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MPC.PR
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS OO ESTADO DO PARANÁ

Gabinete da 7" ProcuÍadoria dê Contas

PROTOCOLO NO:

ORIGEM:
INTERESSADO:
ASSUNTO:
PARECER:

277683t18
MUNICíPIO OE CASCAVEL
LEONALDO PARANHOS DA SILVA
PRESTAÇÂO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
454119

PRESIA9ÀO DE CONIÁS DO PREFEITA
MUNICIPAL. Exercício de 2A17. Pêla emissáa de
Parecet Prévio recomendando a regularidade das
conlas cam ressalva e êplicaçéo de nuttal, cf. CGM.

Subsidiado na análise técnico-contábil procedida pela Douta
Coordenadoria de Gestáo Municipal, nada tem a opor este Ministério Público em
relaçáo à apreciação do feito nos moldes por ela consignados.

Registre-se que este opinativo se restringe aos elementos de análise
defindos pela lnstruçáo Normativa no í38/2018 e não exclui a possibilidade de
apuração de eventuais irregularidades em procedimentos próprios, lá que, conforme
amplamente defendido em expedientes de prestações de contas referentes ao
exêrcício de 2015, o escopo de análise eleito por esta Corte é insuficientê para o
exame das contas anuais das entidades sob a jurisdiçao deste Tribunal de Contas.

Curitiba, 7 de outubro de 2019-

JULIANA STERNADT REINER
Procuradora do Ministério Público de Contas

' Devido às sucessivas entregas dos dados do Sll\í-AÀ, com atraso.

I
0ocuMENÍo t assrNATuRA(s) ol6rTArs

ÂUTENTICIDÁÔE É ORIG'NAL OISPONiVÉIS NO ENDÉREÇO WWW'ÍCE-PR.GOV,BR. MEDIÀNÍE IDE',IÍIFICAOOR WTt|g.OOKI,OIIVP.9O6R,M
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277643t18

PRESTAçÁO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

LEONALDO PARANHOS DA SILVA

ILDO BELIM

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

PROCESSO N":

ASSUNTO:

ENTIDADE:

INTERESSADO

PROCURAOOR

RELATOR:

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉV|O N" 501/19 - Primeira Câmara

EMENTA: Prestâção de conras de PreÍeito Municlpal.
Exercicio de 2Q17 - PaÍecet p.évio recomendândo a
regulaíidade das conlas com rcssálva.

I. RELATÓRIO

TÍata-se os presentes autos de prestaçáo de contas do Município de

Cascavel, relativa ao exercício de 2017, de responsabilidade do Sr. Leonaldo

Pâranhos da Silva.

A Coordenadoria de Gestáo Municipal (CGM), por meio da InstÍução

n' '1108/18 (peça 19), opinou pela irregularidade das contas com aplicação de multa

ao gestor, em face das seguintes restrições: (i) divêrgências nos registros de

transferências constitucionâis dos repasses de FPM, lClvls, IPVA e FUNDEB; (ii)

divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do Balanço Patrimonial

emitido pelo Sistema de Contabilidade da Entidade e os dados enviados pelo

SIN//AN/; (lll) ausência de certidáo de regularidade profissional emitida pelo CRC-PR;

e (iv) entrega dos dados do SIM-AM com atraso.

O gestor das contas, Sr. Leonaldo Paranhos da Silva, foi

devidamente intimado à peça 21, o qual apresentou contraditório acompanhado de

novos documentos (peças 24-29).

Após detida análise, a unidade técnica (lnstruÉo n" 3852/19, peça

31) verificou que o gestor anexou a certidão de regularidade profissional emitida pelo

CRC e que restaram sanadas as restrições reÍerentes às divergências nos registros

de transferências constitucionais e do balanço palrimonial, permanecendo apenas o

apontamento reÍerentê aos atrasos da entrega dos dados do SIN,4-4N,4, tazào pela

OOCUMÊNTO E A§§INAÍURA(S} OIGITAIS
auTÉNTtclraoÉ E oFtGr{aL olspoNrvÊts No ExoEREÇo wl/vw_TcE.PR.oov BR, rrEDraNl! roÉNTtFtcaooR oFAc-ocK3.3aM6.tJ7o2
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ffi TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

qual sugeriu a emissão de parecer prévio pela regularidade das contas com ressalva

e multa.

O l\y'inisterio Público de Contas corroborou integralmente com o

opinativo técnico (Parecer n'454/19, peça 32).

É o relatório.

II. FUNDAMENTAçÃO E VOTO:

Comungo com o entendirnento uníssono da unidade técnica (peça

31) e do Ministerio Público de Contas (peça 32) pela emissão de parecer prévio pela

regularidade das contas, ressalvando as remessas dos dados eletrônicos do SIM-

AM, reíerente aos meses de janeiÍol2017 (13 dias), março/2017 (9 dias), abril/2o17

(6 dias), maio/2o17 (61 dias), junho/2o17 (31 dlas), julho/2o17 (5 dias), agosto/2o17

(3 dias), setembro/2o17 (36 diâs), outubro/2017 (11 dias) e novembro/2ol7 (17

dias), nos têrmos da Uniformização de Jurisprudência n.o 10.

No que tange à aplicação da multa prevista no art.87, lll, "b", da Lei

Complementâr no 113/2005, deixo de aplicá-la ao gestor municpal, uma vez que

decorreram de reaberturas do SIM-AM para realização de correÇÕes e reenvio de

dados, conforme se verifica das cópias das demandas protocolizadas nesta Corte de

Contas (peça 28).

Assim, diânte do acima exposto voTO:

l) pela emssão de parecer plévio pela regularidade das contas

relativas ao exercício Íinanceiro de 20'17, do Sr. LEoNALDo PARANHOS DA

sILVA (cPF 498.725.759-91) prefeito do MUNICíPlO DE cASCAVEL, rêssalvando

o atraso na remessa dos dados eletrônicos do SIM-AM Íeferente aos meses de

)aneiolzo17, marcol2017, abtiy2o17, maiol2017, )unhal2017, julhol2017,

agosto/2o'17, setembro/2017, outubÍo/20'17 e novembro/201 7;

ll) após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotaçôes,

encerrem-se os autos, nos termos do ad. 398, do RITCEPR,

oocurcENÍo E Ãs§lNAruRÂ(s) orGlf als
auÍ:Nrctor\DE E oRIGtNAL DtspoNlvEIs No ENDEREÇo www.Tce,pR.Gov.aR, MÊDtÀNrE rDENíFrcaDoR oFAc oct(3 8FM6.lJ7o,z

00047 i.
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VISTOS, relatados e discutidos, estes autos de PRESTAÇÂO DE
CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL,

ACORDAM

Os membros da Primeira Cámara do TRIBUNAL DE CoNTAS DO

ESTADo DO PARANÁ, nos lermos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL

MATTOS DO AMARAL, por unanimidade, em:

| - Emitir Parecer Prévio recomendando a regularidade das contas

relativas ao exercício financeiro de 2017, do Sr, LEONALDo PARANHOS DA

SILVA (CPF 498.725.759-91) prefeito do MUNIcíPlO DE CASCAVEL, ressalvando

o atraso na remessa dos dados eletrônicos do S|L4-A[,4 referente aos meses de

laneiol2017, marcol2017, abrill2017, maiol2017, junho/2017, jult\o12017,

agosto/2o17, setembro/201 7, outubro/201 7 e novembro/20'1 7;

ll - Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes

mêdidasl

a) a expedição de ofício à Câmara Municipal, comunicando a

decisão, com a respectiva disponibilzação do processo eletrônicoi

b) o encerramento dos aulos, nos termos do art. 398 do Regimento

lntêrno do TCE-PR.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL
MATTOS DO AMARAL e EABIO DE SOUZA CAI\TARGO e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal dê
Contas KATIA REGINA PUCHASKI,

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2019 - Sessão n" 39.

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Conselheiro Relator

FABIO DE SOUZA CAMARGO

Presidente

oocuMrNTo E AssrN^ÍuRÁ(s) DrGrÍars

^uÍítN 
r tatDAoí f otitGtNAr. utSpoNtvfts No ENDt(tco wwvl/.ÍcE.P11.Gov.aR MEDtÀNrt IoENÍt'lcaDoR oÊ^c.ocK3.3Êtúô.IJ70 z

0004 ? 2



PROCESSO NO:

ASSUNTO:
ENTIDADE:
INTERESSAOOT

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

277643t18
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

I\,4UN CIPIO DE CASCAVEL
LEONALDO PARANHOS DA SILVA

CERTIDÃO AUÍOMÁTICA DE PUBLICAçÃO

Certiíica-se que o(a) Acórdão de Parecer Prévio no 501/2019 - PrimeiÍa Câmara,

proÍerido(a) no processo acima citado, íoi disponibilzado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Pa.a á no 2196, do dta 2911112019, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3o e 4o, do art. 386, do Regimento lnterno.

Cutitiba,021'1212019

DOCUMÊNÍO Ê ASSIIIATUIA{S) DIGITÂIS

a{rrENÍrctDAoE: oRTGTNAL DtspoN:vEts No ENTEREço rl/ww.rcÉ.PR-cov.Bi, MEotaNTE to€NTrFtcÀDoR uocx cxK3.o5FQ-5r4o

000 4 73
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PROCESSO N":
ASSUNTO:
ENTIDADEi
INTERESSADO
PARECER:

27768311A
PRESTAÇÁO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
IVIUNICIPIO DE CASCAVEL
LEONALDO PARANHOS DA SILVA
175t19

Câmara

CIÊNCIA DE DECISÃO

Ciente do teor do r. Acórdão de Parecer Prévio n.o 501/19 - Primeira

Curitiba, 06 de dezembro de 2019

JULIANA STERNADT REINER
PíocuÍadora do Ministério Público do Contâs

I
OCICUúEI'|TO E A§SINÁÍURA{S) OlGlÍÂlS

ÂUTENÍICIDAD' 
' 

ORIGINAL OI§PONlVEIS NO ENDÊRÊCO !\''WW,ÍC E.PR,COV.BR. MEDIAN-TE OENTIFICADOR LVIUI,CJX3,ry!1.O12O,O

00047,r



PROCESSO N'i

ASSUNTO:

ENÍIDADE:

INTERESSADO

RELATOR

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Sêcretaria da Primeira Gâmara

277683t18

PRESTAÇÃO DE CONÍAS DO PREFEITO MUNICIPAL

I\,1UNICÍPIO DE CASCAVEL

LEONALDO PARANHOS DA SILVA

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

CERTIDÃO DE TRÂNSITo EM JULGADo N.54/20 - 51C

CertiÍico que o Aórdão de Parecer Previo no 501i2019, da 1a Câmara
(peça n"33), proferido no processo ac ma citado, foi disponibilizado no Dlário Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná no 2196, do dia 2911112019, considerando-
se como publicado no dia 0211212019, e tendo transitado em julgado no dia 23 de
janeiro de 2020.1

1' SECAI\,4, em 27 de janeiro de 2020

IZABEL CRISTINA DA CUNHA CHEDE _

Técnico de Controle - makícula n" 50.762-8

I 
@nforme o Rêgimento tntemo doTribunalde Conlas do Eslado do Palaná:

Ârt.386. Os pnzos sêÉo conlados, confonÍê o caso:
§ 3'Parâ os Íns do disposto no inciso ll. do óaput, considera-sê comodâta da publicaçáô o primeirodia úlil sguinte
ao dâ disponibilização dâ inloÍÍnâçáo no pêíiódico Diário Elêtônico do Tíbunâlde Conlas do Estado do PaÉnái
{Redação dáda pela ResoluÇão no 40/2013)
§ 4ô Os prazos procêssuais para irlerposçáô de recursos lerão inÍcio no prme ro dâ ú1lque sagutrêo
@nsidêGdo como datâ dâ publicâçao no pêÍiódico Diárjo Elêtlônico doÍribunal dê Contâs do Estado do
PaÉnái(Redâçâo dadâ pêlâ Rêsoluçao no 40/2013)

DOCT.tMENTO É A SSI,tÂÍU RÀ(S) 0 tGtrAtS
AUTENTICI'ÂDÉ E ÔRIGINAL DISPONIVÉIS NO €NDERECO IíU1/!/ ÍCE.PR-6OV.AR, MEOIÀNTE 

'D€NTIF'CAOOR 
FH77,JXK5.RO6B,VULB-L

00047J
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Coordenadoria de lvlonitoramento e Execuçóes

INFORMAçÂO N"
PROCESSO N"
ORIGEM
INTERESSADO
ASSUNTO

203t20
2776A3118
IMUNICiPIO DE CASCAVEL
LEONALDO PARANHOS DA SILVA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFÊITO MUNICIPAL

REGISTRO DE RESSALVA

Em atendimênto ao contido no art. 175-L, l, do Regimento lntêmo

deste Tribunal de Contâs, efêtuamos o rêgistro de ressalvas nos termos do ACÓRDÃO DE

PARECER PRÉVp no 501/19 - S1C, conformê segue:

atruso ta rcmessa doÍ dados etetti,ticos í1o SIM-ÁM ruíercttc aos eÍc\ de

takcit o/201 7, tnotço/20 t 7. abtil)o 1 7, hluto/2o 1 7, rotho/2o 1 7. í lha/20 1 7,

dgosto/2ol T,setehhb/2o1 7, outubto/20 l7 e norenhro/2o1 7.

Nos ternos do art. 383, ll, e 388 do Regimênto lntêrno desta Casa, a

ciência das ressâlvâs âcima registrâdas ocorreLr quando da publicação da decisão no peíiódico

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas DETC-PR n" 2196 do dia29111l2O19.

E a inÍormaçao.

assnirlírasdUlais-
Ato elaborado por: JEAN APARECIDO ROI\4ANO DA SILVA

Analista de ConÍole - Contábil

De acordo: WILMAR DA CoSTA MARrlNS JUNIOR
Coordenador de Monitoramênto e Execuçóes

CMEX, 27 de janeiro de 2020.

DOCUi'ENTO E ASSINATT]RA{S) O:GIIÂIS
auTE NTrC rDADÊ E ORTGlNÀL OIS PON IVE tS U O Ê N DERÉ ÇO WWnr'.ÍC E PR.COV aR. MEDr^NTE tÔE NTTFTCA 0OR F H77.JXK5.WVDZ.6H 1 1 2
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277683/18
MUNICíPIO DE CASCAVEL
LEONALDO PARANHOS DA SILVA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
76/20-DPD/CMEX

Ao Gabinete da Presidência deste Tribunal pâra oficiar e

disponibilizar o presente processo digital à Câmara do MUNICíP|O DE CASCAVEL

para julgamento, referente à Prestação de Contas do Executivo Municipal, exercício de

2017, nos termos do art. 217-A do Regimento lnterno.

Após, encaminhar à Diretoria de Protocolo parâ encerramento

e arquivo, nos têrmos do art. 168, Vll, e art. 398 do Reg mento lnterno, em

cumprimento ao Acórdão.

CMEX,27 de janeiro de 2020

-assriâtr.Íe dig tal

WILI\,4AR DA COSTA I\IARTINS JUNIOR
Cooídenador de MonitoÍamento e Execuçóes

jaÍs
DOCUMENTO E ASSINÁÍURA(S) OIGIÍÂIS

auÍÉNÍrclDADE E oRtGlflaL orspo{lvErs No aNDEREÇo ww\,!.Tc€ pR.Gov.BR. MÉDtaNTE lDEatrltlcÂ0oR FH77 Jxx5,wvDz.6H11.a

000 4 ?'1
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PROCESSO N"
ORIGEM
INTERESSADO
ASSUNTO
DESPACHO NO



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
GABINEÍE DA PRESIDENCIA

Ofício n.''l 15/20-OPD-GP

Ref ,i. Acórdão de Parecer Prévio

DECRETO
caminho:

Curitiba, 28 de janeiÍo de 2020

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1" e 2", da Constituição
do Estado do Paranál, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio
proferido por este Trlbunat nas contas do Poder Executivo do MUNICIPIO DE
CASCAVEL, exerÇÍcio financeiro de 2017, conforme dados abaixo:

1. Pocesso n.o 277683í8 - PrestaÇáo dê Contâs do PÍeÍeito Muniopal
2. Aórdão de Parecer Prêvio n.o 501 /19 - PrimeÍa Cámaã
3. Disponlbitizâção no Diáíio Elêrrônico do Tribunal dê Contas n.Ô 2T9ô, de 29/11/2019
4 Dâtâ do lrá ns lo êm julgâdo do Acó.dão - 23i 01 i 2020

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos
da Lei Complementar Estaduâl n." '12612009 e do Regimento lnterno, o píocesso
dlgital estará disponÍvel pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissáo deste
ofício, no seguinte caminho:

'l- Acesse o site do TÍibunârêm !!44!9gp!g9lb!
2. Clicãrra ôpção Portalê'Contâs Paíaná no ínen! à êsquerda
3 Seleconara opçáo Cópiã de Autos Dlgllâis
4. nd caro númêro do procêsso 277683/18
5. lndrcaro nüm€rc do Cadâstrc CPF/CNPJ
6. ClicaíemExibircópiâ

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o
LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte

l
2
3

5
6
T

Clicâr no icone 6-Contas PR
Clicar em Pêtlção lnlermêdiáriâ
lndioaÍ o oúmêro do processo 277653h I
Clicar em Mânifêstação dê terceiros
C carem Carrêsar novo Documênto
C car em Finalizar Pêtição

Aienciosamente,

'a1t írillLr a aiq lirI
WILSON OE LIMA JUNIOR

Diretor de Gabinete da Presidência2

Excêlentíssimo Senhor
ALÉCIO NATALINO ESPINOLA
Presidente da Câmara Municipal de CASCAVEL
Rua Pernambuco, 1843 - Centro
CASCAVEL-PR
85.810-021

' "Ai 13. A fiscalizaçào do Mtni.ipio süà erúid. peto Podet Legislalivo Municlpat, nediante contota ettêno. e petos
§stemas de @itrole intúo do Po<let Erecutivo Múicipat, na íoma da tei.

§ 1ô, A contate êttêna da Cánao Municipêt seíé axeôido .on o auitio do Ítibúat da C@Ía6 do Estêdo, conpatindôlhe, no
que coube. adispostona âd 75 dasta Cônstnulçào.

§ 2.. O parece.prévia. entrlo pêta órsáa canpatente, sabrc as contas quê o Pretetta dêve anuêlnênto ptestat, sô deixarà da
p.évalêcet pat dàcitáo de dots t.tços da CAhaG Municipal.'
' Cotíomê l"s1ruçàa de Setuiço n o 115/2017. .JBpúibilizada N DEÍC|PR n' 1 .707, de 31 de oulubto .te 2017.

oocuMENTo E aSStNATURA(S) DtG:TAIS
ÂuÍENÍtatoaDE E oR!GtNÂt otspoNivEts No ENDEREÇo www.ÍcE pR.cov.aR, MEDtaNTE loENTtFtcaooR FH77.Jtt(5.wvoz.6H97.o

ffij

Senhor Presidente,

00047r



azia3t2a2a TcE - Ínbuôa de cônlas do Eslado do Paraná

# TCEPR
Cópia dê autos digitai.
pro.êsso r ,Ànrús . pREsÍÀni aL. ri7. Muirrciprô oE GsuvEL

r*b .on$rti .*Íáô d sgorid., !ú o5/05/zozo, à4!s às !.ras juidx ,o p,@ .tê 0s/02/ror0 . ort óa &@u..:o dJ ajt:t.
{v. oêçàsim Í!.dmlurrdd, ú ?co.o .ore do *! yrr âdôr dePoF

oúrcr ôôdm!dô3 (3»uíríorri dôr Êêpasor do

tutrHrôr(4)or,n@hhmibD
ô(@'ôotuh! o!(4runríadwâio.^râ§o3do

aúro' teeír.r (ó)clnrdtu d. R4urriód.

riiar" l.i."-r ,.ã*

§fry* "1a,..11.,," -.Í:hn4(io,r.r2l!e.6M
f*.,-5's

.eddnod.rionb Ênl!re.do - 54/20 -s1c

0n0/t'/\t,

f>i.;.ii;"&b.-"ú;"
v' orrcio d! nrehhri' oro

I

r)ó-.. ".,*"..;" ,*v,, ,i
\í.,",,.,,,".,., ".*,trf: r..n".r". -rru,-,

lel

:

.l

htlpsrÀetuicos lce.pr.goebrseúicos/sú econlas-AcohpanhârProcesso aspx



j.r

@Ênrurer frluntcipsl De Cugcslrel

O lresiclenrc da Cánrara NÍunicipal de Câscalel, Ijxmo. Scohor Áléclo llspinoln, nos

rcrmos do gue dispõc o art. 220, II do Rcgimcflto Interno

\'r'( ) i) -\ PR t:sTDl,tNCl,\ N" 25. I)li r l)L .\B]i1l, t) l.l 202(1

ItitSOl_\'Er

.\rt. 2". t.lste ato crrrta cm rigot nz drta dc sua pubücaçào oficiat

I]S'I-ADO DC) PARANÁ

l']alicio.Josó \evcs lrolr.Lighicri, (r8" anilclsárro de (.nscavcl

I dc :rbil (le 202(,

l.rt. 1" (iornunicar o rccebimento do PâÍeccÍ Pra\.Io n" 501, dc 2019 quc rmra accrca

da PrcstaçÀo de Colras do Flxcrcicro Iruranceiro de 2017 do Mulicipio de Cascaicl, e sc encontta a

disposrçio no sitc oficial da Câmera Municipal cte Cascnvcl - sistcma SÀl)L.
(trvt.cnmarrcascarcl.pt.g.x'.brlsapl).

Rúa Pernambuco ta43 -cenno-cÉP 35310.021- câsavcl- pàrená Fonê (45) 3321 8a00
Fàx({5)33218881-s*!..amaracascavel.pr€ov.bí-E-mail:admi.@.aúâÍa..scav€l.pÍsov,bí

0004S0
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)u( órdâo olicial c.íificado oioltalmênte
MUNI DE EL

09 de âbtil.lê 2O2O - Página 2de 5

@âmers frlunicipsl ie Csgcst el
ESTADo Do PARANÁ

ÂTo r)i pREstDÊNcr,\ N" 25, DE 7 DE ,\RRrr, DE z02o

O Prcsidcntc da CâmllÍâ NÍunicipnl de Casca.el, Dxmo. S€nhor .-Uéciô Espírola, oo§

rclnn,s do guc disp6e o 
^Ít. 

220, Il do Regmcnto lrte.no

Rt.tSol-\'ll:

,\.t. l'Comunicâr o Ícccbrfrcoto do PitcccÍ Prévio í'501, de 2019 quc trâti acer.À
dâ Prcstâçào dc Contâs do Exercício Finalcciro dc 2017 do lvÍunicipn: de Cascnvcl, e sc encontra a

disposiçào no site oficiâl da C&nâra Municipal de Cascavel sisrenE SÂl'L.
(\i.§'!v.câmârÂcnscâver.pr.sov.b!/snnl).

r\tt, 2". lisre ato entra em vigor na data dc sua pubhc^çÀo oficr^I.

InlácioJosé Ncvês Irornnglleri, 68" anirclsáÍo rlc Crscatcl
7 de âbnl dc 2020
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F]STADO DO I'ARANÁ

()t:l(:lO i" 24 l2t)20/ {i.\r.ti./ Prcsidênci:r

Cnsc:rvcl I dc abril rle 2020.

\ Sua l-lxcclôncia o Senhor
I,r'cíeit<; Leonaklo l)aranh<,s

l'Lcfcituta do Nlunicipio
Cascar.el - Paraná

.\ssuuto: comunicado pnreccr prévio'ICE/IR

Excclcr, ússirlo Scnhor Ptefcito

Nos teflnos quc Ícgcm o Ãrt. 220, lY do Regimento Intctno comunico Vossa

l.ixcclôncra que o Pareccr Ptér.io n' 501, de 2019, cxpedrdo pclo lribunal dc Contas do Paraná, quc

tlatâ,1cercâ cia l)rcstaçào dc Contas do Excrcício F'ioaoceiro dc 2017 do N{unicÍpio rle Cascavcl,

c (,,nrÍr \('em rr^miriçào ncsrx (:ísx dc Iris.

'\ncxo encaminho cópra do respccúvo PaLccer PtéT'io para conhccimento
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of t(;to N' 25,/2020-c.tg.pntsloÊNr:t'\

Cascavcl, 9 dc abdl dc' 2020

.\o Senhor
Ptesidcnte }Íazutu
Comissào dc Finanças e C)rçamento
Cascavel - Pataná

Àssunto: l.incaminhamento Plestaçio dc Cortâs

Scnhor l'rcsiclentc <la Comissão

Iincaminho para as deridas providências, oos termos do art. 220, Il do Rrgimcnto
Intel1ro, o Parecer l)rór.io n" 501, dc 2019 do Tribunal de Contâs do Estâdo do Pnta0á, clre trata
accrca d* Prestzrçào dc Contas do lixcrcício Financcüo dc 2017 <lo trluoicipio dc Cascatcl.
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